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Alienação da unidade é parte in-
tegrante do plano de recuperação 
judicial da empresa, vigente des-
de 2018. Dinheiro arrecadado será 
utilizado para o pagamento de 
dívidas.                 LEILÕES&NEGÓCIOS/B1

Ex-sede da Abril 
vai a leilãoApresentado original-

mente em 1969, o Mus-
tang Mach 1 está de vol-
ta. Desta vez em edição 
limitada, a Ford já aceita 
encomendas para o mo-
delo, que chega ao Brasil 
em junho.  AUTOMOTOR/B17

Mustang Mach 1 está de volta!

D
IV
U
LG
A
Ç
Ã
O

MANSTRANGELO REINO/ FOLHAPRESS

Café descoberto na África 
vira esperança contra 
colapso  REPÓRTER DA TERRA/B13

NILSON REGALADO

Janaina Paschoal teme que 
calamidade coletiva em SP 
cause desvios   DE OLHO NO PODER/A2

BRUNO HOFFMANN
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Café descoberto na África Café descoberto na África Café descoberto na África Café descoberto na África Café descoberto na África Café descoberto na África Anitta surpreende fãs e 
divulga capa do single 
‘Girl from Rio’  ANEXO/A10

ALINE FONSECA

CRIME

Emissões de 
CO2 terão 
2º maior 
aumento 

BRASIL/A9

DA HISTÓRIA

Hard Rock 
terá mais dois 
hotéis no 
Brasil
LEILÕES&NEGÓCIOS/B1

Projeto prevê 
pena maior 
para roubo de 
vacinas 
BRASIL/A9

EM EXPANSÃO

ETTORE CHIEREGUINI/GAZETA DE S.PAULO

‘Despedida e 
esperança’, diz 
ex-assessor de 
Major Olimpio
BRASIL/A9

SOBRE INTERNAÇÃO

O QUE VEM POR AÍ

Covas anuncia
novo plano

de metas

Mustang Mach 1

A Prefeitura de São Paulo apresentou o Programa de Metas 
2021-2024, com 75 compromissos para serem cumpridos, 
em áreas como educação, zeladoria e transporte - entre 
eles estão a implantação de 300 km de ciclovias. Na 
primeira gestão, Covas só entregou 41% das promessas. 
Veja as novas propostas para o futuro da Capital.    CAPITAL/A3
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a missão de levar à tona as informações que lhe 
são conferidas,  não se vendendo aos interesses 
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Ainda em dezembro do ano passado, os 
brasileiros assistiam invejosos ao início 
da vacinação contra o coronavírus em 
outros países. Mesmo que tardia, a cam-
panha de imunização começou no Bra-

sil e vem caminhando a passos lentos, grande 
parte por culpa da demora do governo federal 
na compra de vacinas e em decorrência do ta-
manho continental deste País.

Aquele momento de desconfiança foi dando 
lugar à esperança a cada dose aplicada. Vez ou 
outra o medo volta a ver que existem muitas 
pessoas de má fé ou que querem tirar proveito 
de tudo e qualquer situação, como é o caso das 
“vacinas de ar”. Porém, na maioria dos casos, os 
grupos prioritários seguem se vacinando sem 
nenhuma intercorrência.

Definiu-se os grupos prioritários como 
àqueles mais suscetíveis a intercorrências gra-
ves causadas pela Covid-19, e assim o calendá-
rio foi avançando. Mas a cada semana, o grupo 
prioritário vai inchando, ganhando outras ca-
tegorias, e assim a fila da vacinação não segue 
uma linearidade e vai sendo “furada” a cada 
nova grande necessidade imediata.

Sim, todos precisam ser vacinados e seria 
utopicamente lindo se conseguíssemos imu-
nizar em um curto espaço de tempo mais de 
200 milhões de pessoas, mas infelizmente não 
é possível nos próximos meses. A vacina como 

único caminho para a volta à normalidade fez com 
que Projetos de Leis em municípios fossem usados 
para incluir cada vez mais categorias nas priorida-
des. Além de idosos e profissionais de saúde na li-
nha de frente de combate à Covid, vieram profissio-
nais de estética, de educação física, depois, policiais, 
guardas municipais, professores, pessoas que pres-
tam serviços às prefeituras, mo-
toristas de ônibus, motoristas de 
táxi e aplicativos, agora pessoas 
com doenças crônicas.... a fila 
de prioridade da imunização não 
para de crescer.

Em vez de os governantes luta-
rem pela vacinação coletiva, pela 
compra de mais vacinas, por um 
calendário mais uniforme, cada 
um vai propondo um projeto que, 
em alguns casos, parece ser feito 
apenas para agradar o seu grupo 
eleitoral.

E assim o calendário se abran-
ge, mas não chega a todos. É im-
pressionante a capacidade do brasileiro de angariar 
vantagens em benefício próprio em detrimento do 
bem coletivo. Todas as categorias e grupos deve-
riam ser prioritários, sim, mas enquanto não tiver-
mos vacinas suficientes para toda a população, o 
menos egoísta e mais sensato a se fazer é esperar a 
sua vez e continuar se protegendo.

Outro tipo de fura-� la

Todas as categorias 
deveriam ser 
prioritárias, mas 
enquanto não 
tivermos vacinas 
su� cientes, o mais 
sensato é esperar a 
sua vez e continuar 
se protegendo

EDITORIAL

SP Internacional Business. A Prefeitura de São Paulo, 
por meio da São Paulo Negócios, realiza de 4 de maio a 30 
de junho a 4 ª edição do SP INTERNATIONAL BUSINESS, 
programa dedicado ao fomento de exportações. A progra-
mação do evento inclui palestras, reuniões de atendimento 
com câmaras e consulados e para facilitação de negócios 
com embaixadas brasileiras, além de rodadas de negócios 
com compradores internacionais O evento é fechado, des-
tinado a empresas e associações setoriais, além de institui-
ções parceiras da São Paulo Negócios. O evento tem como 
público-alvo as associações setoriais, instituições parceiras 
e empresas de diversos setores e portes. As inscrições po-
dem ser feitas até o dia 3 de maio.

Theatro Municipal. Foi divulgada a classificação preli-
minar do edital de licitação para a concessão do Theatro 
Municipal de São Paulo. A Organização Social Sustenidos 
está na frente no processo. Em seguida, estão o Instituto 
Baccarelli e a Organização Social Santa Marcelina Cultu-
ra. As instituições têm até cinco dias úteis para apresentar 
eventuais recursos. Na sequência, será homologada a enti-
dade vencedora da licitação. Os critérios previstos no edital 
foram: experiência e capacidade técnica, administrativa e 
artística em gestão cultural e parceria com setor público 
nos últimos 10 anos; experiência dos principais dirigentes 
e funcionários; qualidade da proposta técnica e artística e 
qualidade da proposta orçamentária.

Violência doméstica. Mais de 24 mil Boletins de Ocor-
rência eletrônicos sobre violência doméstica foram regis-
trados nas Delegacias de Defesa da Mulher Online do esta-
do de SP entre abril de 2020 e março deste ano, segundo a 
Polícia Civil de São Paulo. O número corresponde a três bo-
letins por hora. De acordo com as autoridades da seguran-
ça pública paulista, a ampliação do espectro dos crimes que 
podem ser registrados por meio da Delegacia Eletrônica 
tem encorajado vítimas de violência doméstica a denun-
ciar seus agressores, especialmente durante o isolamento 
social ocasionado pela pandemia de Covid-19.

Vida no Rio Pinheiros. O recente avistamento de ani-
mais como peixes, marrecos e garças em um trecho do rio 
Pinheiros produziu expectativas de que a despoluição do 
curso d’água enfim ocorra. O governo de São Paulo possui 
um projeto - visto por especialistas ouvidos, como “ambi-
cioso”- de despoluir o Pinheiros até o final de 2022, baseado 
principalmente em iniciativas de saneamento voltadas aos 
afluentes do rio. Embora esses especialistas acreditem que 
soluções possam de fato ser vistas no prazo estipulado, a 
despoluição completa continua sendo vista como um hori-
zonte de longo prazo.

EM 
DESTAQUE

Por Pedro Nastri 

Após a solicitação de 131 municípios paulistas, a Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (Alesp) aprovou nesta semana o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) que reconhece, de forma coletiva, os decretos de cala-

midade pública adotados pelos municípios em razão da pandemia. Essa é uma 
forma das prefeituras justificarem a flexibilidade fiscal e o descumprimento 
de metas aos órgãos fiscalizadores, por conta de medidas para contenção da 
Covid-19. O reconhecimento é valido apenas para o ano de 2021. Contrária ao 
projeto, a deputada Janaina Paschoal (PSL) defendeu que a homologação deve-
ria ser individual. “Embora seja a minoria, alguns gestores se aproveitam [da 
medida aprovada na Alesp] para fazer desvios”, disse, afirmando, porém, que o 
texto atual é mais responsável do que o aprovado em 2020.

ALESP RECONHECE
Calamidade em municípios

Seguirei como sempre: 
de cabeça erguida

Bruno Covas, prefeito de São Paulo 
pelo PSDB, ao divulgar boletim médi-
co; prefeito passa por um tratamento 

de câncer e teve complicações no 
quadro de saúde nesta semana.

Ajuda a Bragança. O Go-
verno de São Paulo declarou que irá 
assumir as despesas da prefeitura de 
Bragança Paulista com a manutenção 
dos 20 leitos de enfermaria da Co-
vid-19 da UPA Vila Davi. O repasse do 
recurso financeiro é estimado em 
R$ 861,9 mil por 90 dias. “O aumento 
do número de pacientes com a Co-
vid-19 tem resultado em mais despe-
sas à prefeitura”, afirmou o deputado 
estadual Edmir Chedid (DEM), respon-
sável pela requisição do auxílio.

Expectativa caiu. A pande-
mia da Covid-19 fez com que a expec-

tativa de vida ao nascer no Estado caís-
se pela primeira vez desde que a série 
histórica começou a ser calculada, em 
1940. Segundo a Fundação Seade, a 
esperança de vida foi de 75,4 anos, um 
ano a menos do que em 2019, quando 
ficou em 76,4. “O rápido aumento 
dos níveis de mortalidade devido à 
expansão da pandemia da Covid-19, 
em todo o território paulista, afetou 
diretamente os padrões demográficos 
de longevidade”, explicou a Seade.

Gastos polêmicos. Na sema-
na passada, a Câmara de São Vicente, 
no litoral paulista, causou polêmica 
ao propor gasto de quase R$ 1 milhão 
para renovação do mobiliário. Nesta 
semana, o Diário do Litoral revelou 
que a Mesa Diretora também investe 
quase R$ 80 mil na restauração de 
pintura de retratos e acervo das gale-
rias dos ex-presidentes do legislativo 
municipal. Procurada, a assessoria da 
Casa informou que um dos propósitos 
da instituição é resgatar a riqueza his-
tórico-cultural do legislativo vicentino, 
o mais antigo das Américas.

DIVULGAÇÃO/ALESP NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

E necessários. Uma área de 
6.961 m² no Parque Bitaru, em São 
Vicente, poderá ser destinada para a 
construção de pelo menos 240 mora-
dias populares. A doação definitiva da 
área e a possibilidade de destinação 
dos recursos para a obra foram con-
firmadas em reunião convocada pela 
deputada federal Rosana Valle (PSB), 
com a presença do superintendente 
da Secretaria de Patrimônio da União 
em SP, Denis Oliveira. “Não nos con-
formamos em ver  aquelas área sem 
uso enquanto temos, ao lado, a Comu-
nidade do México-70, que precisa de 
moradias”, afirmou a parlamentar.

De olho no Poder
Por Bruno Ho� mann
bruno@gazetasp.com.br 

De olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no PoderDe olho no Poder

Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade 
de São Paulo das 20h às 5h 
veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:AMANHÃ: TERÇA:

15° 32°
14° 27°

18° 28°

13° 26°

15° 25°

14° 28°

18° 32°

16° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com algumas 
nuvens durante 
o dia. À noite céu 
com nuvens.

Sol com muitas 
nuvens durante 
o dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia. Períodos 
de nublado, com chuva 
a qualquer hora.

15º 27° 17º 24° 16º 23°

SEGUNDA-FEIRA:

1 e 2
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GRUPO 
GAZETA DE S. PAULO

Ainda em dezembro do ano passado, os 
brasileiros assistiam invejosos ao início 
da vacinação contra o coronavírus em 
outros países. Mesmo que tardia, a cam-
panha de imunização começou no Bra-

sil e vem caminhando a passos lentos, grande 
parte por culpa da demora do governo federal 
na compra de vacinas e em decorrência do ta-
manho continental deste País.

Aquele momento de desconfiança foi dando 
lugar à esperança a cada dose aplicada. Vez ou 
outra o medo volta a ver que existem muitas 
pessoas de má fé ou que querem tirar proveito 
de tudo e qualquer situação, como é o caso das 
“vacinas de ar”. Porém, na maioria dos casos, os 
grupos prioritários seguem se vacinando sem 
nenhuma intercorrência.

Definiu-se os grupos prioritários como 
àqueles mais suscetíveis a intercorrências gra-
ves causadas pela Covid-19, e assim o calendá-
rio foi avançando. Mas a cada semana, o grupo 
prioritário vai inchando, ganhando outras ca-
tegorias, e assim a fila da vacinação não segue 
uma linearidade e vai sendo “furada” a cada 
nova grande necessidade imediata.

Sim, todos precisam ser vacinados e seria 
utopicamente lindo se conseguíssemos imu-
nizar em um curto espaço de tempo mais de 
200 milhões de pessoas, mas infelizmente não 
é possível nos próximos meses. A vacina como 

único caminho para a volta à normalidade fez com 
que Projetos de Leis em municípios fossem usados 
para incluir cada vez mais categorias nas priorida-
des. Além de idosos e profissionais de saúde na li-
nha de frente de combate à Covid, vieram profissio-
nais de estética, de educação física, depois, policiais, 
guardas municipais, professores, pessoas que pres-
tam serviços às prefeituras, mo-
toristas de ônibus, motoristas de 
táxi e aplicativos, agora pessoas 
com doenças crônicas.... a fila 
de prioridade da imunização não 
para de crescer.

Em vez de os governantes luta-
rem pela vacinação coletiva, pela 
compra de mais vacinas, por um 
calendário mais uniforme, cada 
um vai propondo um projeto que, 
em alguns casos, parece ser feito 
apenas para agradar o seu grupo 
eleitoral.

E assim o calendário se abran-
ge, mas não chega a todos. É im-
pressionante a capacidade do brasileiro de angariar 
vantagens em benefício próprio em detrimento do 
bem coletivo. Todas as categorias e grupos deve-
riam ser prioritários, sim, mas enquanto não tiver-
mos vacinas suficientes para toda a população, o 
menos egoísta e mais sensato a se fazer é esperar a 
sua vez e continuar se protegendo.

Outro tipo de fura-� la

Todas as categorias 
deveriam ser 
prioritárias, mas 
enquanto não 
tivermos vacinas 
su� cientes, o mais 
sensato é esperar a 
sua vez e continuar 
se protegendo

EDITORIAL

SP Internacional Business. A Prefeitura de São Paulo, 
por meio da São Paulo Negócios, realiza de 4 de maio a 30 
de junho a 4 ª edição do SP INTERNATIONAL BUSINESS, 
programa dedicado ao fomento de exportações. A progra-
mação do evento inclui palestras, reuniões de atendimento 
com câmaras e consulados e para facilitação de negócios 
com embaixadas brasileiras, além de rodadas de negócios 
com compradores internacionais O evento é fechado, des-
tinado a empresas e associações setoriais, além de institui-
ções parceiras da São Paulo Negócios. O evento tem como 
público-alvo as associações setoriais, instituições parceiras 
e empresas de diversos setores e portes. As inscrições po-
dem ser feitas até o dia 3 de maio.

Theatro Municipal. Foi divulgada a classificação preli-
minar do edital de licitação para a concessão do Theatro 
Municipal de São Paulo. A Organização Social Sustenidos 
está na frente no processo. Em seguida, estão o Instituto 
Baccarelli e a Organização Social Santa Marcelina Cultu-
ra. As instituições têm até cinco dias úteis para apresentar 
eventuais recursos. Na sequência, será homologada a enti-
dade vencedora da licitação. Os critérios previstos no edital 
foram: experiência e capacidade técnica, administrativa e 
artística em gestão cultural e parceria com setor público 
nos últimos 10 anos; experiência dos principais dirigentes 
e funcionários; qualidade da proposta técnica e artística e 
qualidade da proposta orçamentária.

Violência doméstica. Mais de 24 mil Boletins de Ocor-
rência eletrônicos sobre violência doméstica foram regis-
trados nas Delegacias de Defesa da Mulher Online do esta-
do de SP entre abril de 2020 e março deste ano, segundo a 
Polícia Civil de São Paulo. O número corresponde a três bo-
letins por hora. De acordo com as autoridades da seguran-
ça pública paulista, a ampliação do espectro dos crimes que 
podem ser registrados por meio da Delegacia Eletrônica 
tem encorajado vítimas de violência doméstica a denun-
ciar seus agressores, especialmente durante o isolamento 
social ocasionado pela pandemia de Covid-19.

Vida no Rio Pinheiros. O recente avistamento de ani-
mais como peixes, marrecos e garças em um trecho do rio 
Pinheiros produziu expectativas de que a despoluição do 
curso d’água enfim ocorra. O governo de São Paulo possui 
um projeto - visto por especialistas ouvidos, como “ambi-
cioso”- de despoluir o Pinheiros até o final de 2022, baseado 
principalmente em iniciativas de saneamento voltadas aos 
afluentes do rio. Embora esses especialistas acreditem que 
soluções possam de fato ser vistas no prazo estipulado, a 
despoluição completa continua sendo vista como um hori-
zonte de longo prazo.

EM 
DESTAQUE

Por Pedro Nastri 

Após a solicitação de 131 municípios paulistas, a Assembleia Legislativa do 
Estado de São Paulo (Alesp) aprovou nesta semana o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) que reconhece, de forma coletiva, os decretos de cala-

midade pública adotados pelos municípios em razão da pandemia. Essa é uma 
forma das prefeituras justificarem a flexibilidade fiscal e o descumprimento 
de metas aos órgãos fiscalizadores, por conta de medidas para contenção da 
Covid-19. O reconhecimento é valido apenas para o ano de 2021. Contrária ao 
projeto, a deputada Janaina Paschoal (PSL) defendeu que a homologação deve-
ria ser individual. “Embora seja a minoria, alguns gestores se aproveitam [da 
medida aprovada na Alesp] para fazer desvios”, disse, afirmando, porém, que o 
texto atual é mais responsável do que o aprovado em 2020.

ALESP RECONHECE
Calamidade em municípios

Seguirei como sempre: 
de cabeça erguida

Bruno Covas, prefeito de São Paulo 
pelo PSDB, ao divulgar boletim médi-
co; prefeito passa por um tratamento 

de câncer e teve complicações no 
quadro de saúde nesta semana.

Ajuda a Bragança. O Go-
verno de São Paulo declarou que irá 
assumir as despesas da prefeitura de 
Bragança Paulista com a manutenção 
dos 20 leitos de enfermaria da Co-
vid-19 da UPA Vila Davi. O repasse do 
recurso financeiro é estimado em 
R$ 861,9 mil por 90 dias. “O aumento 
do número de pacientes com a Co-
vid-19 tem resultado em mais despe-
sas à prefeitura”, afirmou o deputado 
estadual Edmir Chedid (DEM), respon-
sável pela requisição do auxílio.

Expectativa caiu. A pande-
mia da Covid-19 fez com que a expec-

tativa de vida ao nascer no Estado caís-
se pela primeira vez desde que a série 
histórica começou a ser calculada, em 
1940. Segundo a Fundação Seade, a 
esperança de vida foi de 75,4 anos, um 
ano a menos do que em 2019, quando 
ficou em 76,4. “O rápido aumento 
dos níveis de mortalidade devido à 
expansão da pandemia da Covid-19, 
em todo o território paulista, afetou 
diretamente os padrões demográficos 
de longevidade”, explicou a Seade.

Gastos polêmicos. Na sema-
na passada, a Câmara de São Vicente, 
no litoral paulista, causou polêmica 
ao propor gasto de quase R$ 1 milhão 
para renovação do mobiliário. Nesta 
semana, o Diário do Litoral revelou 
que a Mesa Diretora também investe 
quase R$ 80 mil na restauração de 
pintura de retratos e acervo das gale-
rias dos ex-presidentes do legislativo 
municipal. Procurada, a assessoria da 
Casa informou que um dos propósitos 
da instituição é resgatar a riqueza his-
tórico-cultural do legislativo vicentino, 
o mais antigo das Américas.

DIVULGAÇÃO/ALESP NAIR BUENO/DIÁRIO DO LITORAL

E necessários. Uma área de 
6.961 m² no Parque Bitaru, em São 
Vicente, poderá ser destinada para a 
construção de pelo menos 240 mora-
dias populares. A doação definitiva da 
área e a possibilidade de destinação 
dos recursos para a obra foram con-
firmadas em reunião convocada pela 
deputada federal Rosana Valle (PSB), 
com a presença do superintendente 
da Secretaria de Patrimônio da União 
em SP, Denis Oliveira. “Não nos con-
formamos em ver  aquelas área sem 
uso enquanto temos, ao lado, a Comu-
nidade do México-70, que precisa de 
moradias”, afirmou a parlamentar.

De olho no Poder
Por Bruno Ho� mann
bruno@gazetasp.com.br 
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Ribeirão 
Preto Campinas

Ubatuba

São Paulo

Registro

Piracicaba

Presidente 
Prudente

Araçatuba

Não podem circular na cidade 
de São Paulo das 20h às 5h 
veículos com placas fi nal:

Nos fi ns de semana não há rodízio.
Valor da multa é de R$ 130,16.

SEGUNDA:AMANHÃ: TERÇA:

15° 32°
14° 27°

18° 28°

13° 26°

15° 25°

14° 28°

18° 32°

16° 32°
Sol Poucas nuvens Nublado Chuva rápida Chuva

Sol com algumas 
nuvens durante 
o dia. À noite céu 
com nuvens.

Sol com muitas 
nuvens durante 
o dia. Chuva a 
qualquer hora.

Sol com muitas nuvens 
durante o dia. Períodos 
de nublado, com chuva 
a qualquer hora.

15º 27° 17º 24° 16º 23°

SEGUNDA-FEIRA:

1 e 2
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Programa de metas
Prefeitura de SP pretende cumprir  
75 metas até 2024; veja quais

 A A gestão Bruno Covas 
(PSDB) apresentou neste mês  a  
versão inicial do Programa de 
Metas para o período de 2021  a 
2024. O documento, que indica 
quais serão as ações prioritá-
rias da Prefeitura de São Paulo 
até o fim do mandato, foi divi-
dido em seis eixos programáti-
cos, que contemplam 75 com-
promissos. O custo estimado 
para todas  as ações é de R$ 29,9 
bilhões. Agora, o programa vai 
passar por discussões públicas. 
A versão final deve ser publica-
da até junho.

“O Programa de Metas for-
maliza os compromissos pac-
tuados com a população nas 
urnas e funciona como nortea-
dor para a elaboração de com-
promissos futuros com a so-
ciedade”, explica a prefeitura.

Apesar de o plano passar 
por várias discussões públi-
cas, nada garante que o que 
está escrito vai sair do papel. 

ADMINISTRAÇÃO. 
Covas apresenta 
plano para a 
cidade; prefeito 
deixou de cumprir 
41% do prometido 
na gestão passada

Se a 
intenção 
for 
cumprida, 
todos os 
ônibus 
terão ar 
condicio-
nado, 
internet e 
tomadas 
USB

RENATO S. CERQUEIRA/FUTURA PRESS/FOLHAPRESS

A gestão Bruno 
Covas ainda 
pretende 
implantar mais 
300 quilômetros 
de estruturas 
cicloviárias na 
Capital

ETTORE CHIEREGUINI/GAZETA DE S. PAULO

Aatual gestão 
pretende fazer 
a manutenção 
de 1,5 milhão 
de metros 
quadrados de 
calçadas

BRUNO POLETTI/FOLHAPRESS

De acordo com levantamento 
da revista “Piauí”, Covas  cum-
priu apenas 29 das 71 metas 
definidas para 2019 e 2020 
pela sua gestão, o que corres-
ponde a 41% do total. Pelo me-
nos 30 promessas (42%) feitas 
pelo prefeito reeleito não fo-
ram cumpridas. Outros 12 itens 
não puderam ser avaliados.

Como o documento fun-
ciona como um pacto, o não 
cumprimento das metas não 
é passível de qualquer tipo de 
punição administrativa.

AS METAS.
O plano de 2021  a  2024 con-
tém 75 metas divididas em seis 
eixos que devem “guiar” a ges-
tão Covas nos próximos quatro 
anos. São eles: São Paulo Ino-
vadora e Criativa, SP Global e 
Sustentável, SP Sustentável, SP 
Eficiente, SP Justa e Inclusiva e 
SP Segura e Bem Cuidada.

Nas metas do eixo SP Justa 
e Inclusiva estão as  propostas 
de atender 1,5 milhão de pes-
soas em programas de trans-
ferência de renda ou de apoio 
nutricional, implantar o Pron-
tuário Eletrônico em todas as 
UBSs (Unidades Básicas de Saú-
de) do município e inaugurar 
12 novos CEUs. Já em SP Segu-
ra e Bem Cuidada a ideia é a de 
construir 12 novos piscinões e 
recuperar 20 milhões de me-
tros quadrados de vias públicas 

que deve implantar quatro no-
vos terminais de ônibus e que  
vai realizar a manutenção de 
1,5 milhão de metros quadra-
dos de calçadas

Em SP Inovadora e Criativa, 
a gestão Covas quer “valorizar 
a cultura da periferia”, implan-
tando 10 salas de cinema nos 
CEUs e ampliando o acervo de 
arte urbana do Museu de Arte 
de Rua (MAR), com a realiza-
ção de 260 novos painéis gra-
fites em muros da cidade. Já no 
eixo SP Global e Sustentável, a 
intenção é a de criar oito novos 
parques municipais e reduzir 
em 600 mil toneladas a quan-
tidade de resíduos enviados 
aos aterros entre 2021 e 2024.

Por fim, em SP Eficiente a 
prefeitura anuncia que preten-
de implantar o Portal Único de 
Licenciamento e atingir a arre-
cadação de R$ 7 bilhões de Dí-
vida Ativa.

A elaboração do Programa 
de Metas foi incorporada à Lei 
Orgânica do Município (LOM) 
de São Paulo em 2008, na ges-
tão de Gilberto Kassab. Des-
de então, os novos prefeitos 
têm 90 dias após a posse para 
divulgar a primeira versão do  
documento.

 “Vamos trabalhar para que 
o Programa de Metas 2021-
2024 reflita o esforço muni-
cipal na apresentação de res-
postas a todos estes desafios”, 
disse o prefeito Bruno Covas. 
(Bruno Hoffmann)ANDRE RIBEIRO/BRAZIL PHOTO PRESS/FOLHAPRESS

No eixo SP 
Global e 

Sustentável, 
a  intenção é 

a de criar oito 
novos parques 

municipais

na metrópole.
Em SP Ágil, a gestão muni-

cipal pretende reduzir o índi-
ce de mortes no trânsito para 
4,5 por 100 mil habitantes. Em 
2020 a Capital teve 6,2 mor-
tes no trânsito por 100 mil ha-
bitantes. Há também a ideia 

de  garantir que todos os ôni-
bus estejam equipados com 
ar-condicionado, acesso à in-
ternet sem fio e tomadas USB.

A prefeitura ainda preten-
de implantar 300 quilômetros 
de estruturas cicloviárias. Além 
disso, a Administração indicou 

Plano de Metas:

Valor: R$ 29,9 bilhões

Prazo: 2021-2024

Divisão por áreas:

Assistência social e habitação -> por volta 
de 50%

Zeladoria e segurança pública -> 25%

Mobilidade ->  17%

Trabalho -> 4%

Meio ambiente ->  4%;

Outros investimentos -> 1%

Como serão divididos 
os quase R$ 30 bilhões

INVESTIMENTOS

FONTE: G1

DocuSign Envelope ID: 9CB87165-921C-41AF-808C-AEE4A0D9112D
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Serviço de Água, Esgoto
Meio Ambiente do

Município de Araras
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021:
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gerais de engenharia 
para recuperação de pavimento asfáltico em 
trechos diversificados (conforme projeto 
denominado SABAZ LESTE), de acordo 
com o Memorial Descritivo, Planilha Orça-
mentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projeto contidos no Edital.
Valor Máximo Estimado:  R$ 1.289.147,81.
Prazo de Execução: 03 (três) meses.
Encerramento: 10/05/2021 às 17h00min.
Sessão Pública: 13/05/2021 às 08h30min.
O agendamento da visita técnica obrigatória, 
deverá ser solicitado através do telefone (19) 
3543-5500 – Ramal 5535 ou pelo e-mail 
redes.esgoto@saema.com.br, Responsável 
Diretora do Departamento de Obras e Ser-
viços do dia 26/04/2021 à 12/05/2021. A 
empresa interessada disporá de até 02 (duas) 
horas para conhecer a técnica, o ambiente 
físico, certifi cando a localização, confi gura-
ção, estado de conservação, defeitos e pro-
blemas técnicos eventualmente existentes.
Retirada do Edital: O Edital com condi-
ções de participação, especifi cações e de-
mais informações estará à disposição dos 
interessados para conhecimento e retirada 
na Rua Ciro Lagazzi, nº 155, Jd. Cândida - 
Araras-SP, das 8h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min. Também poderá 
ser solicitado através do e-mail: compras5@
saema.com.br. Informações: (19) 3543-5517 

Aviso Importante aos Licitantes
O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Araras, torna público para co-
nhecimento aos interessados, devido a pan-
demia do novo coronavírus (COVID-19), o 
qual atualmente estamos enfrentando, suge-
rimos que as empresas interessadas em par-
ticipar dos nossos certames, enviem apenas 
um representante para as sessões, para que 
possamos cumprir as orientações dos órgãos 
de saúde, e preservar a proteção tanto dos 
colaboradores das empresas, quanto dos co-
laboradores da Autarquia.

Araras, 23 de abril de 2021.
Alexandre Faggion Castagna

Presidente Executivo
Tathiana de Freitas Gil Privatti

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

EDITAL Nº 044/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2.021

OBJETO: - Registro de preços para aquisição 
de equipamentos de proteção individual – 
EPI’S, destinados aos servidores municipais de 
diversas secretarias, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especifi cações do anexo I e 
VIII – Termo de Referência. Data da abertura 
– 07/05/2021, às 08:00 horas. Melhores infor-
mações poderão ser obtidas junto à Seção de 
Licitações na Rua Anhangura nº 1155, Jardim 
Morumbi, ou pelo telefone (018) 3643-6131. O 
Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado 
gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, Le-
andro Maffeis Milan - SP, 23/04/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

RATIFICAÇÃO  A vista do parecer exarado pelo Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos, RATIFICO o ato de dispensa de licitação da presen-
te contratação, registrada sob o nº. 0003/2021, com fundamento no artigo 
24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, HOMOLO-
GANDO a Contratação de empresa especializada para a aquisição de in-
sumos e materiais de enfermagem, DELUMA COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 21.287.068/0001-73 no VALOR TOTAL R$ 51.382,40 
(cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), 
DELTAMED-H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 16.996.080/0001-17 no VALOR TOTAL R$ 81.318,00 (oitenta e um 
mil, trezentos e dezoito reais), GMT LIFECARE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 36.569.236/0001-90 no VALOR 
TOTAL R$ 77.910,00 (setenta e sete mil, novecentos e dez reais), ME-
DIMPORT COM. PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 03.434.334/0001-61 no VALOR TOTAL R$ 43.540,00 (quarenta e três 
mil, quinhentos e quarenta reais), BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°. 14.112.327/0001-60 no VALOR 
TOTAL R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), 
BIOSANTEC COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 14.365.009/0001-00 no VALOR TOTAL R$ 80.414,00 
(oitenta mil, quatrocentos e catorze reais), COMERCIAL CIRURGICA 3 
ALBE, inscrita no CNPJ sob o n°. 74.400.052/0001-91 no VALOR TOTAL 
R$ 73.673,00 (setenta e três mil, seiscentos e setenta e três reais), FIVE-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 30.535.468/0001-41 no VALOR TOTAL R$ 118.174,00 (cento e dezoi-
to mil, cento e setenta e quatro reais).  Embu-Guaçu, 23 de abril de 2021.  
José Antônio Pereira. Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2021 
PROCESSO n° 14.541/2021 - OC: 822400801002021OC00046
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇAO DE KIT DE ALIMENTOS 
PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 
PARA ME, EPP E MEI, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 26 DE ABRIL DE 2021.
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE MAIO DE 2021 - HORÁRIO: 09 
HORAS.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br. 
Informações na Comissão Permanente - COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: pregaoeletronico@botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 
016/2021, objetivando o registro de preços de materiais hidráulicos, no dia 06 de maio 
de 2021, às 10:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 
23 de abril de 2021. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição 
de mil kits de alimentação para serem distribuídos aos alunos da rede pública de ensino do Município 
de Tejupá, em decorrência da suspensão das aulas presenciais em virtude da pandemia (COVID19). 
Vencimento: 07 de Maio de 2021 às 09:00 (nove) horas. Edital completo: Setor de Licitações da Pre-
feitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou através do site www.tejupa.sp.gov.br / www.bll.org.br 
. Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisições 
de “Testes para COVID-19” para enfrentamento do COVID-19, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde Tejupá, pelo período de 06 meses. Vencimento: 07 de Maio de 2021 às 13:00 (treze) horas. 
Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou através 
do site www.tejupa.sp.gov.br / www.bll.org.br . Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI 
- PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL 07/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial - 
preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo menor preço por item. Objeto: Aquisições de 
pneus, protetores e câmaras, para manutenção de frota municipal, da Prefeitura Municipal de Tejupá, 
a vigorar pelo período de 12 meses. Vencimento: 10 de Maio de 2021 às 09h30min (nove horas e trinta 
minutos). Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou 
através do site www.tejupa.sp.gov.br. Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI - PRE-
FEITO MUNICIPAL

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDICINA

Encontra-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico 11/2021-FM, Processo 487/2021-FM, Ofer-
ta de Compra BEC (OC) N° 102313100612021OC00029 do tipo menor preço unitário do lote, que 
objetiva a constituição de Sistema de Registro de Preços – participação ampla para contratação 
futura e eventual de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE INSTALAÇÃO, DESINS-
TALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PELO PERIODO DE 12 MESES, PARA A FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU E DEMAIS UNIDADES PARTICIPANTES Data do início do prazo para envio da pro-
posta eletrônica: 26/04/2021 O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 07/05/2021 
às 9 horas, data e horário de realização da sessão. Endereços eletrônicos para participação do cer-
tame: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br; www.fmb.unesp.br, www.imprensaoficial.com.
br; www.pregao.sp.gov.br e www.e-negociospublicos.com.br. Identificação do órgão responsável pela 
licitação: UG 102313; Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina de 
Botucatu, localizada no distrito de Rubião Júnior, s/n.º, Botucatu, SP, fax: (14) 3880-1036; fone: (14) 
3880-1072; fone: (14) 3880-1099, e-mail: licitacoes.fmb@unesp.br.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 08/2021

Objeto: Registro de preços objetivando futuras aquisições de materiais de consumo e insumos, destinados a UBS e ao Pronto Atendimento 
Municipal de Águas de Santa Bárbara, pelo período de 12 meses. Recebimento das Propostas: Até o dia 06 de Maio de 2021 as 
9:00 hrs.. Inicio da Sessão de Disputa de Lance: 06 de Maio de 2021 as 9:30 hrs.. Edital disponível no Sítio eletrônico: www.
aguasdesantabarbara.sp.gov.br e http://bllcompras.com/. Local: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. Maiores informações: Setor 
de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral 
de Águas de Santa Bárbara/SP. Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 23/4/2021. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 24/2021, Edital Nº 26/2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O 
registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para aquisição de material de limpeza. O cadastro 
das Proposta e entrega dos Documentos de Habilitação serão recebidos até o dia 11/05/2021, 
às 08h50, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.
com.br). O edital fica disponível na S.de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca 
o endereço acima das 9h às 17h, sites www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: tel.11-3183-0655.– Adriana O. Schiavinatto - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Presencial Nº 23/2021, Edital Nº 25/2021, tipo Menor Preço Global. Objeto: 
Visando a contratação de serviços de limpeza de caixas d´água. O credenciamento 
e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos dia 07/05/2021, das 9h às 
9h30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca. O edital fica 
disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. 
Informações: tel.11-3183-0655. Maria Ângela C. C. de Lima - Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 53/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para fornecimento de gêneros 
alimentícios formulados para a Merenda Escolar.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REVISÃO DO EDITAL

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 45/2021 
Objeto: Aquisição e instalação de poltronas no Teatro Manoel Lyra, 
localizado na Rua João XXIII, nº 61- Centro- Nesta, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, incluso a retirada das poltronas existentes, 
transporte e descarga na Usina Santa Bárbara, localizada na Rua 
Aristeo Carlos Pereira s/n- Residencial Dona Margarida. 
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
06/05/2021 Às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.
sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

C O M U N I C A D O  -  Nº 06/2021
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santa 
Isabel/SP, Sr. Renan Evangelista,  c o m u n i c a    as 

pessoas interessadas que a 253ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde  será  realizada por Vídeo Conferência,  no 
próximo dia 29 de abril de 2021, quinta-feira, às 09h00min..

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL

COMUNICADO I
O HC/UNICAMP COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O PREGÃO ELETRÔNICO 
HC 00265/2021 OFERTA DE COMPRA Nº 102202100592021OC00168, PROCESSO 
15P-12855/2020, REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS PARA CIRURGIA DE 
CATARATA E VITRECTOMIA COM COMODATO DE EQUIPAMENTO A TÍTULO 
GRATUITO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, FOI 
SUSPENSO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DE JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 13/05/2021, 
realizará a abertura dos envelopes referen-
tes à Abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2021, que tem como objeto a “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PODA, REMOÇÃO, PICAGEM E 
DESCARTE DE ÁRVORES LOCALIZADAS EM 
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO” O valor do Edital é de R$ 20,00 
(vinte reais) cada, mediante recolhimento ao 
Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@campos-
dojordao.sp.gov.br; O Edital e maiores informa-
ções poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de 
segunda à sexta feira, no horário das 11:00 
às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 3662-3685. 
Campos do Jordão, 23 de abril de 2021. Luci-
neia Gomes da Silva - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações - Pregoeira

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 66-2021 - Pregão Eletrônico nº 36/2021
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição e instalação de vidros, espelhos 
e películas de controle solar, de acordo com a necessidade do Município, pelo período de 12 
(doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/04/2021, às 09:00 horas. INÍCIO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/05/2021, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 

Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.
Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

  AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021. PL. Nº 14.563/2020. OBJETO: Registro de preços 
para o fornecimento parcelado e programado de terra. Comunicamos aos interessados 
a republicação do edital da licitação em epigrafe, destacando que não foram realizadas 

alterações no Edital. A sessão pública fi ca remarcada para às 09h30min do dia 06 de maio de 2021. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Co-
ppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis, 
mediante recolhimento de R$10,00 (dez reais) no andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus através 
do site www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 23.04.2021. Helena Maria de Carvalho - Presidente 
da CML

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021. PL. Nº 1.755/2021. OBJETO: Registro de preços para aquisição 
de tintas para demarcação viária e outros, relacionados à demarcação de via públicas de solo, para 
consumo no período de 12 (doze) meses. Abertura: 09h30min do dia 10 de maio 2021. O edital 
completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, 
Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis, mediante 
recolhimento de R$10,00 (dez reais) no andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus através do site 
www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 23.04.2021. Helena Maria de Carvalho - Presidente da CML.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 20/2021
Processo nº 37/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos 
de Informática, destinados a diversas Secretarias da Prefeitura de Araçariguama, 
pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência – anexo I. Sessão 
Pública do Pregão Presencial nº 20/2021:  10/05/2021 às 9h, na Rua Leopoldo 
da Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro teor 
estará à disposição a partir do dia 26/04/2021, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
32/2021 para o Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de Abraçadeiras de 
Reparação de Inox, Luvas de Larga Tolerân-
cia e Tê de Redução. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 08:50h do dia 07/05/2021.

A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
33/2021 para o Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de Equipamentos 
de Proteção Individual. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 08:50h do dia 10/05/2021.

Os Editais completos estão à disposição para 
consulta e impressão no site da Companhia 
Ituana de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.
br/licitacoes, ou diretamente na CIS no qual 
o interessado deverá trazer um CD para có-
pia junto ao Depto. de Compras e Licitações, 
sito na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 
08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 
23/04/2021. Reginaldo Pereira dos Santos – Di-
retor Superintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, o Pregão Eletrônico Para R.P. 65/21, Edital 
78/21, PMH 1447/21, objeto: “aquisição de livros didáticos 

literários: Projeto Cantando & Contando e Projeto Ler & Reler, 
conforme Memorial Descritivo”.Data da Abertura: 26/04/21 - Cadastro 
das Propostas iniciais/documentos de habilitação até: 07/05/21 às 
09h00min - Início do Pregão (fase competitiva): 07/05/21 às 09h30min 
- Tempo de Disputa: 10 minutos - Para todos as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF).Local: www.bbmnetlicitacoes.
com.br - Além da plataforma eletrônica disponível no website, o Edital e 
seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br ou junto ao Departamento de Suprimentos, 
localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585, Remanso 
Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, 09:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 15:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos 
da importância equivalente ao custo por folha da Administração.
Hortolândia, 19 de abril de 2021.Ieda Manzano de Oliveira/Secretária 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
PROCESSO Nº 0950/2021

Objeto: Aquisição de longarinas, cadeira, mesa e armário - FEHIDRO (Contrato nº 
283/2019), conforme o edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço. O credenciamento 
dos participantes e a consecutiva abertura da sessão pública terá início às 09h do dia 
06/05/2021, na sede do SAAE, situada na Av. Getúlio Vargas, 1500, Jd. São Paulo, 
São Carlos, SP, entrada pela lateral, Rua José Casale. O edital na íntegra estará à 
disposição dos interessados, preferencialmente online, pelo site www.saaesaocarlos.
com.br, opção licitações, e na sede do SAAE, em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h 
às 17h (horário de Brasília).

São Carlos, 23 de abril de 2021.
Setor de Contratos e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 82/2021

Processo de Compras nº 130/2021
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material escolar, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 562.050,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 7 de maio de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 7 de maio de 2021 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 7 de maio de 2021 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 60/2021

Processo de Compras nº 91/2021
OBJETO: Registro de preços para aquisição de café em pó para a Rede de Ensino Municipal, 
conforme edital e seus anexos.
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Valor Estimativo: R$ 153.230,00 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e trinta reais).  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 7 de maio de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 7 de maio de 2021 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 7 de maio de 2021 a partir das 14 horas 30 minutos.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2021.    
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, 

CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
PREGÃO PRESENCIAL N. 051/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA 
DE DIVERSOS TIPOS DE OLEOS LUBRIFICANTES E AFINS PARA USO NA FROTA MUNICIPAL. DATA: 07/05/2021 - 
10H00M. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do dia 26/04/2021, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.br ou retirado gratuitamente no bal-
cão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, 
Centro, em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, 
pendrive, etc). Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 23 de Abril de 2021. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

COMUNICADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2020
Comunicamos a todos os interessados a participarem do Pregão 
Eletrônico de nº 59/2020 do Edital Nº 191/2020, que, por equívo-
co, os itens constantes no Anexo I constaram incorretos e o edital 
precisará passar por correções.
Tendo em vista que a alteração afeta a formulação das propostas 
e o número de possíveis interessados, fi ca reaberto novo pra-
zo para recepção de propostas, que será iniciado a partir das 
10h00m do dia 24/04/2021, na Plataforma BLL e encerrada no 
dia 05/05/2021 às 17h00m, bem como fi xada nova data para iní-
cio da disputa, à saber, às 13h30m do dia 06/05/2021. O Edital 
alterado com as novas datas será disponibilizado no Portal da 
Transparência: https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br e no site 
da Bolsa de licitações e leilões do Brasil: www.bll.org.br.

Letícia Alves Dionísio
Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 - PROCESSO Nº 200.543/2021

OBJETO: Aquisição de areia para filtro pressurizado.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 09h00min do dia 10 de maio de 2021, EXCLUSI-
VAMENTE EM AMBIENTE ELETRÔNICO, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.
com.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 - PROCESSO Nº 200.490/2021

OBJETO: Aquisição de soft-starter.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 09h00min do dia 11 de maio de 2021, EXCLUSI-
VAMENTE EM AMBIENTE ELETRÔNICO, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.
com.br/. 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 013/2021 - PROCESSO Nº 202.046/2021
OBJETO: Aquisição de correias, rolamentos e outros.
EMPRESAS VENCEDORAS: Lotes: 2, 6, 8, 10, 12, 14, 15, 16, 18, 22, 23, 24, 26, 
27, 28, 30, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44,45, 46, 47, 49, 53, 54: RFA CO-
MÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. no valor global de R$ 45.581,20. Lotes: 
4,5,7,9,11,17,48: JOSE PAULO ALVES TEIXEIRA no valor global de R$ 1.629,70. Lo-
tes: 1, 3, 13, 19, 20, 21, 25, 29, 31, 35, 36, 50, 51, 52: GILSON GOMES LIMA no valor 
global de R$ 7.647,00. 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 012/2021 - PROCESSO nº 200.266/2021
OBJETO: Aquisição de registro ferrule.
EMPRESAS VENCEDORAS: Lote 01: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONE-
XÕES LTDA., no valor global de R$ 9.800,00. Lote 02: FORTHY TUBOS E CONE-
XÕES EIRELLI- EPP, no valor global de R$ 25.150,00. 

Mogi das Cruzes, 23 de abril de 2021.
MARCELO VENDRAMINI DA SILVA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de Atibaia, 
torna público para conhecimento dos interessados a aber-
tura das seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 082/2021. OBJETO: Registro de preços para eventual 
prestação de serviço de castração de animais com iden-
tificação eletrônico, de forma parcelada, por um período 
de 12 meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 06/05/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 07/05/2021 AS 08h30. Para aquisição dos editais os 
interessados deverão acessar os sites http://www.atibaia.
sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, dirigir-se à 
sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis 
da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento de emolumen-
tos no valor de R$ 10,00 (dez reais).DEMAIS INFORMA-
ÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, sito à 
R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 23 de abril de 2.021 
-Jairo de Oliveira Bueno- Secretário de Administração

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2021
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos ma-
nipulados para atender demanda de processos judiciais, atenção básica, e atenção espe-
cializada do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 2021, às 
09 horas.

O edital estará disponível aos interessados, através dos sites: www.licitacoes-e.com.br e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: 
(19) 3814.1060/3814.1044/3814.1049/3814.1059 ou via e-mail licitacoesmm1@gmail.com. 
Mogi Mirim, 16 de abril de 2021.

AVISO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
ATINENTE À TOMADA DE PREÇOS N. 001/2021 – PROCESSO N. 3.903/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de drenagem superficial 
e acessibilidade (piso tátil) em complemento à Etapa 2 - Faixa Elevada de Pedestres em 
vias públicas do município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Permanente de Julgamento e 
Licitação, através de sua Presidente, torna público adotado critério de julgamento prescrito 
no Edital n. 017/2021, chegou-se ao seguinte resultado: EMPRESA HABILITADA: CONTI-
SA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI. EMPRESA INABILITADA: SABADINI PRES-
TADORA DE SERVIÇOS EIRELI – não atendimento ao item 3.2.C.1 razão social e capital 
social constante da última alteração contratual da empresa divergente da apresentada na 
Prova de registro ou inscrição definitiva na entidade profissional competente (CREA), o que 
invalida o documento conforme Resolução CREA n. 336/89 e o teor do próprio documento. 
Desta forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93, fica conce-
dido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos. Caso não 
seja interposto nenhum recurso, fica desde já designada a data de 05 de maio de 2021, 
às 15h00 na sede da Secretaria de Suprimentos, para abertura do envelope de propostas. 
Mogi Mirim, 23 de abril de 2021. Presidente da CPL.

Mauro Nunes Junior
Secretário de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO
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Serviço de Água, Esgoto
Meio Ambiente do

Município de Araras
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL RETIFICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021:
Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços gerais de engenharia 
para recuperação de pavimento asfáltico em 
trechos diversificados (conforme projeto 
denominado SABAZ LESTE), de acordo 
com o Memorial Descritivo, Planilha Orça-
mentária, Cronograma Físico-Financeiro e 
Projeto contidos no Edital.
Valor Máximo Estimado:  R$ 1.289.147,81.
Prazo de Execução: 03 (três) meses.
Encerramento: 10/05/2021 às 17h00min.
Sessão Pública: 13/05/2021 às 08h30min.
O agendamento da visita técnica obrigatória, 
deverá ser solicitado através do telefone (19) 
3543-5500 – Ramal 5535 ou pelo e-mail 
redes.esgoto@saema.com.br, Responsável 
Diretora do Departamento de Obras e Ser-
viços do dia 26/04/2021 à 12/05/2021. A 
empresa interessada disporá de até 02 (duas) 
horas para conhecer a técnica, o ambiente 
físico, certifi cando a localização, confi gura-
ção, estado de conservação, defeitos e pro-
blemas técnicos eventualmente existentes.
Retirada do Edital: O Edital com condi-
ções de participação, especifi cações e de-
mais informações estará à disposição dos 
interessados para conhecimento e retirada 
na Rua Ciro Lagazzi, nº 155, Jd. Cândida - 
Araras-SP, das 8h00min às 12h00min e das 
14h00min às 17h00min. Também poderá 
ser solicitado através do e-mail: compras5@
saema.com.br. Informações: (19) 3543-5517 

Aviso Importante aos Licitantes
O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto do 
Município de Araras, torna público para co-
nhecimento aos interessados, devido a pan-
demia do novo coronavírus (COVID-19), o 
qual atualmente estamos enfrentando, suge-
rimos que as empresas interessadas em par-
ticipar dos nossos certames, enviem apenas 
um representante para as sessões, para que 
possamos cumprir as orientações dos órgãos 
de saúde, e preservar a proteção tanto dos 
colaboradores das empresas, quanto dos co-
laboradores da Autarquia.

Araras, 23 de abril de 2021.
Alexandre Faggion Castagna

Presidente Executivo
Tathiana de Freitas Gil Privatti

Chefe da Divisão de Compras e Licitações 

EDITAL Nº 044/2.021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2.021

OBJETO: - Registro de preços para aquisição 
de equipamentos de proteção individual – 
EPI’S, destinados aos servidores municipais de 
diversas secretarias, pelo período de 12 (doze) 
meses, conforme especifi cações do anexo I e 
VIII – Termo de Referência. Data da abertura 
– 07/05/2021, às 08:00 horas. Melhores infor-
mações poderão ser obtidas junto à Seção de 
Licitações na Rua Anhangura nº 1155, Jardim 
Morumbi, ou pelo telefone (018) 3643-6131. O 
Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado 
gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, Le-
andro Maffeis Milan - SP, 23/04/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BIRIGUI

RATIFICAÇÃO  A vista do parecer exarado pelo Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos, RATIFICO o ato de dispensa de licitação da presen-
te contratação, registrada sob o nº. 0003/2021, com fundamento no artigo 
24, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, HOMOLO-
GANDO a Contratação de empresa especializada para a aquisição de in-
sumos e materiais de enfermagem, DELUMA COMERCIAL LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 21.287.068/0001-73 no VALOR TOTAL R$ 51.382,40 
(cinquenta e um mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta centavos), 
DELTAMED-H COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 16.996.080/0001-17 no VALOR TOTAL R$ 81.318,00 (oitenta e um 
mil, trezentos e dezoito reais), GMT LIFECARE MATERIAIS HOSPITA-
LARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 36.569.236/0001-90 no VALOR 
TOTAL R$ 77.910,00 (setenta e sete mil, novecentos e dez reais), ME-
DIMPORT COM. PRODUTOS HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 03.434.334/0001-61 no VALOR TOTAL R$ 43.540,00 (quarenta e três 
mil, quinhentos e quarenta reais), BIOFAC INDUSTRIA, COMERCIO E RE-
PRESENTAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n°. 14.112.327/0001-60 no VALOR 
TOTAL R$ 59.950,00 (cinquenta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), 
BIOSANTEC COMERCIO DE ARTIGOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n°. 14.365.009/0001-00 no VALOR TOTAL R$ 80.414,00 
(oitenta mil, quatrocentos e catorze reais), COMERCIAL CIRURGICA 3 
ALBE, inscrita no CNPJ sob o n°. 74.400.052/0001-91 no VALOR TOTAL 
R$ 73.673,00 (setenta e três mil, seiscentos e setenta e três reais), FIVE-
MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n°. 30.535.468/0001-41 no VALOR TOTAL R$ 118.174,00 (cento e dezoi-
to mil, cento e setenta e quatro reais).  Embu-Guaçu, 23 de abril de 2021.  
José Antônio Pereira. Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU

PREGÃO PRESENCIAL nº 044/2021 
PROCESSO n° 14.541/2021 - OC: 822400801002021OC00046
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇAO DE KIT DE ALIMENTOS 
PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, COM COTA RESERVADA DE ATÉ 25% 
PARA ME, EPP E MEI, CONFORME ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE DO ANEXO I.
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 26 DE ABRIL DE 2021.
DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10 DE MAIO DE 2021 - HORÁRIO: 09 
HORAS.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br
O edital completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br. 
Informações na Comissão Permanente - COPEL, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos 
fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: pregaoeletronico@botucatu.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 
016/2021, objetivando o registro de preços de materiais hidráulicos, no dia 06 de maio 
de 2021, às 10:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
na internet, nos endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e 
www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 
23 de abril de 2021. MARCELO SILVA SOUZA - Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisição 
de mil kits de alimentação para serem distribuídos aos alunos da rede pública de ensino do Município 
de Tejupá, em decorrência da suspensão das aulas presenciais em virtude da pandemia (COVID19). 
Vencimento: 07 de Maio de 2021 às 09:00 (nove) horas. Edital completo: Setor de Licitações da Pre-
feitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou através do site www.tejupa.sp.gov.br / www.bll.org.br 
. Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI - PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO 07/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNI-
CO - preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo Menor Preço por Item. Objeto: Aquisições 
de “Testes para COVID-19” para enfrentamento do COVID-19, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Saúde Tejupá, pelo período de 06 meses. Vencimento: 07 de Maio de 2021 às 13:00 (treze) horas. 
Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou através 
do site www.tejupa.sp.gov.br / www.bll.org.br . Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI 
- PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÃO PRESENCIAL 07/2021. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ, 
Estado de São Paulo, faz saber que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial - 
preferencialmente para participação de ME/EPP; tipo menor preço por item. Objeto: Aquisições de 
pneus, protetores e câmaras, para manutenção de frota municipal, da Prefeitura Municipal de Tejupá, 
a vigorar pelo período de 12 meses. Vencimento: 10 de Maio de 2021 às 09h30min (nove horas e trinta 
minutos). Edital completo: Setor de Licitações da Prefeitura – Rua Alexandre Absy, 585, Tejupá-SP, ou 
através do site www.tejupa.sp.gov.br. Tejupá/SP, 23 de Abril de 2021. VALTER BORANELLI - PRE-
FEITO MUNICIPAL

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
CAMPUS DE BOTUCATU - FACULDADE DE MEDICINA

Encontra-se à disposição o Edital do Pregão Eletrônico 11/2021-FM, Processo 487/2021-FM, Ofer-
ta de Compra BEC (OC) N° 102313100612021OC00029 do tipo menor preço unitário do lote, que 
objetiva a constituição de Sistema de Registro de Preços – participação ampla para contratação 
futura e eventual de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS DE INSTALAÇÃO, DESINS-
TALAÇÃO, MANUTENÇÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO, COM FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E ACESSÓRIOS PELO PERIODO DE 12 MESES, PARA A FACULDADE DE MEDICINA 
DE BOTUCATU E DEMAIS UNIDADES PARTICIPANTES Data do início do prazo para envio da pro-
posta eletrônica: 26/04/2021 O prazo de entrega das propostas eletrônicas será até o dia 07/05/2021 
às 9 horas, data e horário de realização da sessão. Endereços eletrônicos para participação do cer-
tame: www.bec.sp.gov.br; www.bec.fazenda.sp.gov.br; www.fmb.unesp.br, www.imprensaoficial.com.
br; www.pregao.sp.gov.br e www.e-negociospublicos.com.br. Identificação do órgão responsável pela 
licitação: UG 102313; Gestão 10061 – Seção Técnica de Materiais da Faculdade de Medicina de 
Botucatu, localizada no distrito de Rubião Júnior, s/n.º, Botucatu, SP, fax: (14) 3880-1036; fone: (14) 
3880-1072; fone: (14) 3880-1099, e-mail: licitacoes.fmb@unesp.br.

Prefeitura Municipal da Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 08/2021

Objeto: Registro de preços objetivando futuras aquisições de materiais de consumo e insumos, destinados a UBS e ao Pronto Atendimento 
Municipal de Águas de Santa Bárbara, pelo período de 12 meses. Recebimento das Propostas: Até o dia 06 de Maio de 2021 as 
9:00 hrs.. Inicio da Sessão de Disputa de Lance: 06 de Maio de 2021 as 9:30 hrs.. Edital disponível no Sítio eletrônico: www.
aguasdesantabarbara.sp.gov.br e http://bllcompras.com/. Local: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. Maiores informações: Setor 
de Licitações da Prefeitura - Praça Padre Luiz Stefanneli, nº 100, em frente à Igreja Matriz, fone (14) 3765-1888, Estância Hidromineral 
de Águas de Santa Bárbara/SP. Estância Hidromineral de Águas de Santa Bárbara, 23/4/2021. Aroldo José Caetano - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 24/2021, Edital Nº 26/2021, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: O 
registro de preços, pelo prazo de 12 meses, para aquisição de material de limpeza. O cadastro 
das Proposta e entrega dos Documentos de Habilitação serão recebidos até o dia 11/05/2021, 
às 08h50, na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.bbmnetlicitacoes.
com.br). O edital fica disponível na S.de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca 
o endereço acima das 9h às 17h, sites www.itatiba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: tel.11-3183-0655.– Adriana O. Schiavinatto - Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Presencial Nº 23/2021, Edital Nº 25/2021, tipo Menor Preço Global. Objeto: 
Visando a contratação de serviços de limpeza de caixas d´água. O credenciamento 
e os envelopes de Preços e Habilitação serão recebidos dia 07/05/2021, das 9h às 
9h30, na S. de Licitações, Av. Luciano Consoline, 600, Jd. de Lucca. O edital fica 
disponível no endereço acima das 09h às 17h ou no site www.itatiba.sp.gov.br. 
Informações: tel.11-3183-0655. Maria Ângela C. C. de Lima - Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO 53/2021 - 
REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de preços para fornecimento de gêneros 
alimentícios formulados para a Merenda Escolar.
FICA SUSPENSO O PRESENTE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REVISÃO DO EDITAL

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 45/2021 
Objeto: Aquisição e instalação de poltronas no Teatro Manoel Lyra, 
localizado na Rua João XXIII, nº 61- Centro- Nesta, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, incluso a retirada das poltronas existentes, 
transporte e descarga na Usina Santa Bárbara, localizada na Rua 
Aristeo Carlos Pereira s/n- Residencial Dona Margarida. 
DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
06/05/2021 Às 09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos 
interessados, pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.
sp.gov.br. Endereço Eletrônico:www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 23 de abril de 2021.
RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal

CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - Secretário de 
Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

C O M U N I C A D O  -  Nº 06/2021
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Santa 
Isabel/SP, Sr. Renan Evangelista,  c o m u n i c a    as 

pessoas interessadas que a 253ª Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal de Saúde  será  realizada por Vídeo Conferência,  no 
próximo dia 29 de abril de 2021, quinta-feira, às 09h00min..

MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL

COMUNICADO I
O HC/UNICAMP COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE O PREGÃO ELETRÔNICO 
HC 00265/2021 OFERTA DE COMPRA Nº 102202100592021OC00168, PROCESSO 
15P-12855/2020, REGISTRO DE PREÇOS DE INSUMOS PARA CIRURGIA DE 
CATARATA E VITRECTOMIA COM COMODATO DE EQUIPAMENTO A TÍTULO 
GRATUITO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I, FOI 
SUSPENSO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

HOSPITAL DE CLÍNICAS

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DE JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 13/05/2021, 
realizará a abertura dos envelopes referen-
tes à Abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
017/2021, que tem como objeto a “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE PODA, REMOÇÃO, PICAGEM E 
DESCARTE DE ÁRVORES LOCALIZADAS EM 
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DO JORDÃO” O valor do Edital é de R$ 20,00 
(vinte reais) cada, mediante recolhimento ao 
Tesouro Municipal, ou gratuitamente através 
de solicitação por e-mail: licitacoes@campos-
dojordao.sp.gov.br; O Edital e maiores informa-
ções poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitações, situado a Rua Frei Orestes Girardi, 
nº 893, Vila Abernéssia, neste Município, de 
segunda à sexta feira, no horário das 11:00 
às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 3662-3685. 
Campos do Jordão, 23 de abril de 2021. Luci-
neia Gomes da Silva - Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações - Pregoeira

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Departamento de Licitações, Contratos e Convênios

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico - Processo: 66-2021 - Pregão Eletrônico nº 36/2021
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição e instalação de vidros, espelhos 
e películas de controle solar, de acordo com a necessidade do Município, pelo período de 12 
(doze) meses. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 27/04/2021, às 09:00 horas. INÍCIO 
DA DISPUTA DE PREÇOS: 07/05/2021, às 09:00 horas. LOCAL: www.bll.org.br. EDITAL NA 
ÍNTEGRA: À disposição dos interessados no site www.doiscorregos.sp.gov.br. 

Informações pelo e-mail licitacao@doiscorregos.sp.gov.br em dias de expediente.
Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

  AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021. PL. Nº 14.563/2020. OBJETO: Registro de preços 
para o fornecimento parcelado e programado de terra. Comunicamos aos interessados 
a republicação do edital da licitação em epigrafe, destacando que não foram realizadas 

alterações no Edital. A sessão pública fi ca remarcada para às 09h30min do dia 06 de maio de 2021. 
O edital completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Co-
ppi, nº 200, Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis, 
mediante recolhimento de R$10,00 (dez reais) no andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus através 
do site www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 23.04.2021. Helena Maria de Carvalho - Presidente 
da CML

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2021. PL. Nº 1.755/2021. OBJETO: Registro de preços para aquisição 
de tintas para demarcação viária e outros, relacionados à demarcação de via públicas de solo, para 
consumo no período de 12 (doze) meses. Abertura: 09h30min do dia 10 de maio 2021. O edital 
completo encontra-se à disposição dos interessados na CML, situada na Rua Henrique Coppi, nº 200, 
Centro, Mogi Guaçu/SP, até o dia do certame, no horário das 08h às 16h, em dias úteis, mediante 
recolhimento de R$10,00 (dez reais) no andar térreo da Prefeitura e/ou sem ônus através do site 
www.mogiguacu.sp.gov.br.  M. Guaçu, 23.04.2021. Helena Maria de Carvalho - Presidente da CML.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 20/2021
Processo nº 37/2021

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de equipamentos 
de Informática, destinados a diversas Secretarias da Prefeitura de Araçariguama, 
pelo período de 12 meses, conforme Termo de Referência – anexo I. Sessão 
Pública do Pregão Presencial nº 20/2021:  10/05/2021 às 9h, na Rua Leopoldo 
da Silva, 1.000 - Jd. Bela Vista - Araçariguama - SP. O edital em seu inteiro teor 
estará à disposição a partir do dia 26/04/2021, das 9h às 16h30 no endereço 
acima mencionado e também no site da Prefeitura www.aracariguama.sp.gov.br

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
32/2021 para o Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de Abraçadeiras de 
Reparação de Inox, Luvas de Larga Tolerân-
cia e Tê de Redução. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 08:50h do dia 07/05/2021.

A Companhia Ituana de Saneamento – CIS 
informa a abertura do Pregão Presencial nº 
33/2021 para o Registro de Preços para o 
fornecimento parcelado de Equipamentos 
de Proteção Individual. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 08:50h do dia 10/05/2021.

Os Editais completos estão à disposição para 
consulta e impressão no site da Companhia 
Ituana de Saneamento – CIS: www.cis-itu.com.
br/licitacoes, ou diretamente na CIS no qual 
o interessado deverá trazer um CD para có-
pia junto ao Depto. de Compras e Licitações, 
sito na Rua Bartira, nº 300/A, Vila Leis, das 
08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30. Itu, 
23/04/2021. Reginaldo Pereira dos Santos – Di-
retor Superintendente – CIS.

COMPANHIA ITUANA 
DE SANEAMENTO - CIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO - O Município de Hortolândia torna público aos 
interessados, o Pregão Eletrônico Para R.P. 65/21, Edital 
78/21, PMH 1447/21, objeto: “aquisição de livros didáticos 

literários: Projeto Cantando & Contando e Projeto Ler & Reler, 
conforme Memorial Descritivo”.Data da Abertura: 26/04/21 - Cadastro 
das Propostas iniciais/documentos de habilitação até: 07/05/21 às 
09h00min - Início do Pregão (fase competitiva): 07/05/21 às 09h30min 
- Tempo de Disputa: 10 minutos - Para todos as referências de tempo 
será observado o horário de Brasília (DF).Local: www.bbmnetlicitacoes.
com.br - Além da plataforma eletrônica disponível no website, o Edital e 
seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br ou junto ao Departamento de Suprimentos, 
localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585, Remanso 
Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, 09:00 às 12:00 horas e 
das 13:00 às 15:00 horas, mediante o recolhimento aos cofres públicos 
da importância equivalente ao custo por folha da Administração.
Hortolândia, 19 de abril de 2021.Ieda Manzano de Oliveira/Secretária 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 
PROCESSO Nº 0950/2021

Objeto: Aquisição de longarinas, cadeira, mesa e armário - FEHIDRO (Contrato nº 
283/2019), conforme o edital e seus anexos. Tipo: Menor Preço. O credenciamento 
dos participantes e a consecutiva abertura da sessão pública terá início às 09h do dia 
06/05/2021, na sede do SAAE, situada na Av. Getúlio Vargas, 1500, Jd. São Paulo, 
São Carlos, SP, entrada pela lateral, Rua José Casale. O edital na íntegra estará à 
disposição dos interessados, preferencialmente online, pelo site www.saaesaocarlos.
com.br, opção licitações, e na sede do SAAE, em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h 
às 17h (horário de Brasília).

São Carlos, 23 de abril de 2021.
Setor de Contratos e Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 82/2021

Processo de Compras nº 130/2021
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de material escolar, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 562.050,00 (quinhentos e sessenta e dois mil e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 8 horas 30 minutos do dia 7 de maio de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 7 de maio de 2021 às 8 horas 30 minutos.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 7 de maio de 2021 a partir das 9 horas.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2021.
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 60/2021

Processo de Compras nº 91/2021
OBJETO: Registro de preços para aquisição de café em pó para a Rede de Ensino Municipal, 
conforme edital e seus anexos.
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
Valor Estimativo: R$ 153.230,00 (cento e cinquenta e três mil, duzentos e trinta reais).  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 7 de maio de 2021.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 7 de maio de 2021 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 7 de maio de 2021 a partir das 14 horas 30 minutos.
• Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br. 

Ribeirão Preto, 23 de abril de 2021.    
André Almeida Morais

Secretário Municipal da Administração 

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
AVISOS DO SETOR DE COMPRAS, 

CONTRATOS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRA
PREGÃO PRESENCIAL N. 051/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E PARCELADA 
DE DIVERSOS TIPOS DE OLEOS LUBRIFICANTES E AFINS PARA USO NA FROTA MUNICIPAL. DATA: 07/05/2021 - 
10H00M. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, a partir do dia 26/04/2021, no site do Município, 
através do portal www.serranegra.sp.gov.br, pelo e-mail licitacao@serranegra.sp.gov.br ou retirado gratuitamente no bal-
cão do setor de licitações da Prefeitura da Estância Hidromineral de Serra Negra, sito à Praça John F. Kennedy, s/n, 
Centro, em dias úteis, das 08h00m às 17h00m, devendo o interessado trazer sua mídia específica para cópia (cd/dvd, 
pendrive, etc). Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra, 23 de Abril de 2021. Dr. ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito 
Municipal.

COMUNICADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2020
Comunicamos a todos os interessados a participarem do Pregão 
Eletrônico de nº 59/2020 do Edital Nº 191/2020, que, por equívo-
co, os itens constantes no Anexo I constaram incorretos e o edital 
precisará passar por correções.
Tendo em vista que a alteração afeta a formulação das propostas 
e o número de possíveis interessados, fi ca reaberto novo pra-
zo para recepção de propostas, que será iniciado a partir das 
10h00m do dia 24/04/2021, na Plataforma BLL e encerrada no 
dia 05/05/2021 às 17h00m, bem como fi xada nova data para iní-
cio da disputa, à saber, às 13h30m do dia 06/05/2021. O Edital 
alterado com as novas datas será disponibilizado no Portal da 
Transparência: https://transparencia.ubatuba.sp.gov.br e no site 
da Bolsa de licitações e leilões do Brasil: www.bll.org.br.

Letícia Alves Dionísio
Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2021 - PROCESSO Nº 200.543/2021

OBJETO: Aquisição de areia para filtro pressurizado.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 09h00min do dia 10 de maio de 2021, EXCLUSI-
VAMENTE EM AMBIENTE ELETRÔNICO, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.
com.br/. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2021 - PROCESSO Nº 200.490/2021

OBJETO: Aquisição de soft-starter.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponíveis 
para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As pro-
postas serão recebidas até às 09h00min do dia 11 de maio de 2021, EXCLUSI-
VAMENTE EM AMBIENTE ELETRÔNICO, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.
com.br/. 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 013/2021 - PROCESSO Nº 202.046/2021
OBJETO: Aquisição de correias, rolamentos e outros.
EMPRESAS VENCEDORAS: Lotes: 2, 6, 8, 10, 12, 14, 15, 16, 18, 22, 23, 24, 26, 
27, 28, 30, 32, 33, 34, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44,45, 46, 47, 49, 53, 54: RFA CO-
MÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. no valor global de R$ 45.581,20. Lotes: 
4,5,7,9,11,17,48: JOSE PAULO ALVES TEIXEIRA no valor global de R$ 1.629,70. Lo-
tes: 1, 3, 13, 19, 20, 21, 25, 29, 31, 35, 36, 50, 51, 52: GILSON GOMES LIMA no valor 
global de R$ 7.647,00. 

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO Nº 012/2021 - PROCESSO nº 200.266/2021
OBJETO: Aquisição de registro ferrule.
EMPRESAS VENCEDORAS: Lote 01: SANETAM COMÉRCIO DE TUBOS E CONE-
XÕES LTDA., no valor global de R$ 9.800,00. Lote 02: FORTHY TUBOS E CONE-
XÕES EIRELLI- EPP, no valor global de R$ 25.150,00. 

Mogi das Cruzes, 23 de abril de 2021.
MARCELO VENDRAMINI DA SILVA – Diretor Geral.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO. A Prefeitura da Estância de Atibaia, 
torna público para conhecimento dos interessados a aber-
tura das seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO 
Nº 082/2021. OBJETO: Registro de preços para eventual 
prestação de serviço de castração de animais com iden-
tificação eletrônico, de forma parcelada, por um período 
de 12 meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 06/05/2021 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOS-
TAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 
DIA: 07/05/2021 AS 08h30. Para aquisição dos editais os 
interessados deverão acessar os sites http://www.atibaia.
sp.gov.br ou www.bbmnetlicitacoes.com.br ou, dirigir-se à 
sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, nos dias úteis 
da 10 h às 16 h, mediante o recolhimento de emolumen-
tos no valor de R$ 10,00 (dez reais).DEMAIS INFORMA-
ÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, sito à 
R Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE COMPRAS E LICITAÇÕES, 23 de abril de 2.021 
-Jairo de Oliveira Bueno- Secretário de Administração

AVISO DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. 030/2021
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos ma-
nipulados para atender demanda de processos judiciais, atenção básica, e atenção espe-
cializada do município de Mogi Mirim/SP. DATA DE ABERTURA: 06 de maio de 2021, às 
09 horas.

O edital estará disponível aos interessados, através dos sites: www.licitacoes-e.com.br e 
www.mogimirim.sp.gov.br. Demais esclarecimentos poderão ser obtidos junto a Secretaria 
de Suprimentos e Qualidade, das 8h às 17h, no endereço acima citado ou pelos telefones: 
(19) 3814.1060/3814.1044/3814.1049/3814.1059 ou via e-mail licitacoesmm1@gmail.com. 
Mogi Mirim, 16 de abril de 2021.

AVISO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
ATINENTE À TOMADA DE PREÇOS N. 001/2021 – PROCESSO N. 3.903/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de drenagem superficial 
e acessibilidade (piso tátil) em complemento à Etapa 2 - Faixa Elevada de Pedestres em 
vias públicas do município de Mogi Mirim/SP. A Comissão Permanente de Julgamento e 
Licitação, através de sua Presidente, torna público adotado critério de julgamento prescrito 
no Edital n. 017/2021, chegou-se ao seguinte resultado: EMPRESA HABILITADA: CONTI-
SA CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI. EMPRESA INABILITADA: SABADINI PRES-
TADORA DE SERVIÇOS EIRELI – não atendimento ao item 3.2.C.1 razão social e capital 
social constante da última alteração contratual da empresa divergente da apresentada na 
Prova de registro ou inscrição definitiva na entidade profissional competente (CREA), o que 
invalida o documento conforme Resolução CREA n. 336/89 e o teor do próprio documento. 
Desta forma, de acordo com o que preceitua o art. 109, I, “a” da Lei 8.666/93, fica conce-
dido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de eventuais recursos. Caso não 
seja interposto nenhum recurso, fica desde já designada a data de 05 de maio de 2021, 
às 15h00 na sede da Secretaria de Suprimentos, para abertura do envelope de propostas. 
Mogi Mirim, 23 de abril de 2021. Presidente da CPL.

Mauro Nunes Junior
Secretário de Suprimentos e Qualidade 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
ESTADO DE SÃO PAULO

A5gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2021 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 30 de abril de 2021, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São 
Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: - PAUTA: - 1 - Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir e 
votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2020; 
2 - Alteração da composição do Conselho Fiscal da COHAB-SP; 3 - Alteração da 
composição do Conselho de Administração da COHAB-SP.

São Paulo, 19 de abril de 2021.
 Berenice Maria Giannella Alexsandro Peixe Campos
 Vice - Presidente do Conselho de Administração Diretor Presidente da COHAB-SP

 
 
 

BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC) – CNPJ 02.663.365/0001-21 
Afixado na sede social em 22 de abril de 2021 e redigido da seguinte forma: Ficam convocados os 
associados do BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC) para reunirem-se em Assembleia Geral 
Extraordinária em sua Sede, localizada na Rua Mari, 100 – sala 3 – CEP: 06409-020 – Jardim 
Califórnia – Barueri – SP., às 08:30 horas em primeira convocação ou, em segunda convocação, 
às 09:00 horas, do dia 15 de maio de 2021, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1: 
Ratificação da Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 20 de dezembro de 2019, que teve 
como ordem do dia os seguintes assuntos: 1. Eleição de novo Presidente e de novos membros do 
Conselho Fiscal, em razão da renúncia dos atuais ocupantes dos cargos retro indicados. 2.  
Transferência do endereço da sede do BARUERI VOLLEYBALL CLUB (BVC), para Rua Mari, 100 
– sala 3 – CEP: 06409-020 – Jardim Califórnia – Barueri – SP. 3. Aprovação da indicação do Sr. 
Wagner Luiz Coppini Fernandes para ocupar a posição de “Atleta Colegiado” do BARUERI 
VOLLEYBALL CLUB (BVC). Barueri, 22 de abril de 2021. BARUERI VOLLEYBALL CLUB, LUIZ 
CARLOS BIAZI. Presidente 

 

 
 
 
 
 

Edital de Convocação de Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO 1. 1. Convocação: São convocados 
todos os interessados a se reunirem em Assembleia Geral de Constituição do INSTITUTO LUDOPÉDIO, que se realizará 
no dia 7 de maio de 2021, na Rua Pajaú, 80 - Vila Anhanguera - São Paulo/SP. A assembleia será instalada, em primeira 
convocação às 18hs e, em segunda convocação, às 18hs30min. 1. 2. Ordem do Dia: a. deliberar sobre a constituição da 
associação; b. deliberar sobre a aprovação do Estatuto Social; c. deliberar sobre o local da sede da associação; d. deliberar 
sobre a eleição dos membros da Diretoria Executiva; e e. deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho Fiscal. f. 
indicação de associados. São Paulo, 23 de abril de 2021. Sérgio Settani Giglio Responsável pela convocação da Assembleia 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004830-05.2018.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) MAX NEVES, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Thais 
Augusto do Nascimento, alegando em síntese: a devolução de cheque de n.42 no valor de R$ 284,00 com vencimento em 
06/01/2014 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 
28 de janeiro de 2021.       P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1007816-
84.2019.8.26.0152 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr(a). Diogenes Luiz 
de Almeida Fontoura Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a eventuais alienantes, confrontantes não localizados, 
confinantes e os interessados ausentes incertos e desconhecidos, bem como, por cautela, o �tular do 
domínio,queMarcosAntonioFranciscoajuizouAÇÃODEUSUCAPIÃOEXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 
246 e 259 do CPC, visando à declaração de domínio sobre a área total de 46,219,50 m², situado na Rua Jaboatão s/n, Bairro 
Capelinha, Distrito de Caucaia do Alto, Município de Co�a, Estado de São Paulo, CEP 06729-140. Alega-se posse mansa, 
con�nua e pacífica, pelo prazo legal autoriza�vo de prescrição posi�va de Usucapião. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 12 de abril de 2021.                    P-23e24/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1055631-42.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANIL DE ARA�JO SOARES, Brasileiro, CPF 514.940.279-68, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Coopera�va de Economia e Crédito Mutuo dos Funcionarios da Cargill, alegando 
em síntese: obje�vando o recebimento da quan�a histórica de R$ 6.639,49 (1º de setembro de 2019), rela�va a contratos de 
emprés�mo de dinheiro em espécie acordado entre as partes e não honrado pelo réu. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de fevereiro de 2021.        P-23e24/04

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017208-50.2018.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ariane de Fátima Alves Dias 
Paukoski Simoni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VALMIR CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 
127.574.728-01, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ensino 
Supletivo Aliado Ltda., alegando em síntese: Execução da quantia de R$4.873,31 (Junho/2018), decorrente de 
prestação de serviços educacionais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, após o prazo deste Edital, pague o débito reclamado, 
atualizado ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo, ainda, reconhecer o débito com o depósito de 
30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes a fluírem após os 20 dias supra, sob pena 
de penhora, bem como de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 
de abril de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0001397-44.2021.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander Marcondes França Ramos, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUSTAVO FIGUEIREDO OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, Estudante, RG 42.579.424-6, CPF 
424.348.428-79, mãe LUCIAN CARDOSO FEGUEIREDO OLIVEIRA, Nascido/Nascida 28/09/1994, com endereço à Rua 
Romualdo de Sousa Brito, 89, Casa 2, Parque Dom Joao Neri, CEP 08150-470, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$3.895,26, 
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e 
parágrafos do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 
aos 29 de março de 2021. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE SÃO CARLOS

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2021 
PROCESSO Nº 0949/2021

Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento e fornecimento de Web 
Interativo - FEHIDRO (Contrato nº 283/2019), conforme o edital e seus anexos. 
Tipo: Menor Preço. O credenciamento dos participantes e a consecutiva abertura da 
sessão pública terá início às 09h do dia 06/05/2021, na sede do SAAE, situada na Av. 
Getúlio Vargas, 1500, Jd. São Paulo, São Carlos, SP, entrada pela lateral, Rua José 
Casale. O edital na íntegra estará à disposição dos interessados, preferencialmente 
online, pelo site www.saaesaocarlos.com.br, opção licitações, e na sede do SAAE, 
em dias úteis, das 8h às 12h e das 14h às 17h (horário de Brasília).

São Carlos, 23 de abril de 2021.
Setor de Contratos e Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU
 O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública 
que iria se realizar no dia 29 de abril de 2021 às 9:00 referente ao pregão presencial 
14/2021 que constitui por seu objeto a SERVIÇOS DE CALHAS. Justifi ca-se em face 
do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social 
restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo 
Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 28 de abril de 2021 às 9:00 referente ao pregão eletrônico 02/2021 que 
constitui por seu objeto a AQUISIÇÃO DE CARNES. Justifi ca-se em face do Decreto 
n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social restritivo e 
compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo Coronaví-
rus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 30 de abril de 2021 às 09:00 referente ao pregão eletrônico 03/2021 
que constitui por seu objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO. Justifi -
ca-se em face do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de 
isolamento social restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço 
da pandemia pelo Coronavírus. Cajuru, 23/3/2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 29 de abril de 2021 às 14:00 referente ao pregão presencial 15/2021 
que constitui por seu objeto A SERVIÇOS DE SERRALHERIA. Justifi ca-se em face do 
Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento social 
restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pandemia pelo 
Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal
O município de Cajuru vem comunicar a SUSPENSÃO da sessão pública que iria se 
realizar no dia 03 de maio de 2021 às 14:00 referente ao pregão presencial 13/2021 
que constitui por seu objeto SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA. Justifi ca-se em 
face do Decreto n° 10.194 de 23 de abril de 2021 que decreta medida de isolamento 
social restritivo e compulsório (lockdown), visando a contenção do avanço da pande-
mia pelo Coronavírus. Cajuru, 23 de março de 2021. Alex Moretini - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2021

Tipo: Menor preço por item
OBJETO: Aquisição de 10.080 (dez mil e oitenta) metros quadrados de Grama Batatais em 
Placas (sem plantio), que será utilizada na reforma do Estádio de Futebol do Distrito de Vi-
centinópolis.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2021 – HORÁRIO: a partir das 09h00.

Roberto Doná - Prefeito

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ/SP
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2021(REGISTRO DE PREÇOS)

Tipo: Menor preço por item
OBJETO: Registro de preços para eventuais e futuras aquisições de condicionadores de ar tipo 
split para diversos departamentos desta prefeitura, para o período de 12 meses 
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-con-
cursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/05/2021 – HORÁRIO: a partir das 14h00.

Roberto Doná - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP
PREGÃO PRESENCIAL N° 034/2021. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 068/2021. 
OBJETO: Contratação de Agente de Integração para execução dos serviços de intermediação 
para o programa de estágio na Prefeitura do Município de, para estudantes do nível técnico e 
superior, visando o desenvolvimento de atividades para a promoção da integração ao mercado 
de trabalho de acordo com a Constituição Federal (Inciso III do Artigo 203 e Inciso IV do 
Artigo 214) combinado com a Lei Federal n° 11.788, de 25 de Setembro de 2.008, conforme 
especificações constantes do Anexo I. DATA DA REALIZAÇÃO: 05/05/2021. HORÁRIO DE 
INÍCIO DA SESSÃO: 15:00hrs. LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reunião – 
Avenida Luane Milanda de Oliveira, nº 600– Jardim Nossa Senhora da Salete – Araçoiaba da 
Serra/SP. O Edital em sua integra consta no site www.aracoiaba.sp.gov.br. Araçoiaba da SErra, 
23 de abril de 2021. José Carlos de Quevedo Junior – Prefeito Municipal.

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 12453/21 - Pregão Eletrônico nº 66/21 - Aquisição de gêneros alimentícios 
(hortifrutigranjeiros) para atendimento da demanda da Sec. Educação. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 11 de maio de 2021 - Abertura das propostas dos 
lotes: a partir das 9h30 do dia 11 de maio de 2021 - Início da disputa de preços: a partir 
das 14h30 do dia 11/05/2021. 
Processo nº 13025/21 - Pregão Eletrônico nº 67/21 - Aquisição de equipamentos de 
proteção individual e insumos de proteção para escolas municipais e setores da Sec. 
Educação. Recebimento das propostas dos lotes: até às 8h30 do dia 12 de maio de 2021 
- Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 12 de maio de 2021 - Início 
da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 12/05/2021. 
Disponibilidade dos Editais: a partir de 27/04/2021, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 23 de abril de 2021.
Marcelo Henrique do Nascimento

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

Acha-se aberto, na Prefeitura do Município de Castilho, o Processo 
Licitatório 35/2021, na modalidade de Pregão 10/2021, na forma presen-
cial, para o registro de preços para aquisição de óleos lubrificantes, graxa, 
produtos de limpeza automotiva e afins, para atender às necessidades da 
Administração Municipal. Data: 07 de maio de 2021, às 09 horas. O edital 
completo e seus anexos serão fornecidos aos interessados, na Praça da 
Matriz, 247, na cidade de Castilho, Estado de São Paulo, e o arquivo digital 
será disponibilizado pelo e-mail: licitacao@castilho.sp.gov.br. Informações 
complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo 
interessado na Divisão de Licitações desta municipalidade, ou através do 
telefone (18) 3741-9000 ramal 9034, quando o assunto se relacionar com 
os termos do presente edital, ou na Secretaria de Administração, através 
do telefone (18) 3741 9017, quando a dúvida se relacionar com o objeto 
licitado. Paulo Duarte Boaventura – Prefeito.

 Prefeitura de Castilho

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 26/2021, PROCESSO: 129/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE PREÇO 
DE PAPEL SULFITE RECICLADO. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 11/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 28/2021, PROCESSO: 138/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE BLOCOS, CANALETAS E GUIAS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 13/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações 
do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no 
Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 30/2021, PROCESSO: 145/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE INSUMOS E MATERIAIS ODONTOLÓGICOS. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 10/05/2021 AS 9H00, Sala 
de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido 
na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por 
e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a 
modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

JOSE LUIZ EROLES FREIRE
Prefeito Municipal

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 32/2021, PROCESSO: 156/2021, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS DE TRANSPORTES E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E MATERIAIS 
INSERVIVEIS/GRANDES VOLUMES. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 07/05/2021 AS 9H00, Sala de Licitações do Paço 
Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço 
Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando 
mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o 
número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8012. 

NOVA DATA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - EDITAL Nº 10/2021 
– PROC. ADM. Nº 4516/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de 

Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público 
que se acha aberta licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO ASFÁLTICO DA ESTRADA DO 
LAGEADINHO IBIUNA – SP, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO 
1 DO EDITAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 13/05/2021 às 
09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço Municipal, 
sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51- Centro – Ibiúna/SP 
- Informações pelo telefone (15) 3248-1825 – Ramal 210.

GABRIELA VIEIRA PIRES - PRESIDENTE DA CPL
NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2021 - EDITAL Nº 13/2021 - PROC.ADM. 
Nº 5215/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, 
através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização 
do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta licitação cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PROCESSAR, COM 
EXCLUSIVIDADE, OS CRÉDITOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 
DA PREFEITURA ATIVOS E INATIVOS. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA: Dia 07/05/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos 
Licitatórios, Paço Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho 
nº51 - Centro – Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 210.

EDSON LUIZ SOARES – PREGOEIRO
NOVA DATA PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2021 - EDITAL Nº 15/2021 - A Prefeitura 
da Estância Turística de Ibiúna, estado de São Paulo, através do DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, por autorização do Senhor Prefeito, torna-
se público que se acha aberta licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS METÁLICAS COM 
CAPACIDADE DE 5M³, INCLUINDO A MANUTENÇÃO E LIMPEZA DOS PONTOS 
DE INSTALAÇÃO, REMOÇÃO E O TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, 
PARA DESTINAÇÃO FINAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
10/05/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço 
Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – 
Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 210.

EDSON LUIZ SOARES - PREGOEIRO
NOVA DATA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2021 - EDITAL Nº 14/2021 – 
PROC.ADM. Nº 4430/2021 - A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, estado 
de São Paulo, através do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
por autorização do Senhor Prefeito, torna-se público que se acha aberta 
licitação cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
A EXECUÇÃO DO PROJETO DE REVITALIZAÇÃO E REFORMA DO TERMINAL 
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE IBIÚNA, CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA DO EDITAL. DATA/HORA/LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
10/06/2021 às 09h00min, na Sala de Abertura de Processos Licitatórios, Paço 
Municipal, sito à Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho nº51 - Centro – 
Ibiúna/SP - Informações pelo telefone (15) 3248-1825– Ramal 211.

GABRIELA VIEIRA PIRES - PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

PREFEITURA DE QUEIROZ
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 
023/2021 (RESUMIDO). Objeto: AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA CBUQ – CONCRETO 

BETUMINOSO USINADO A QUENTE, PARA USO NA MANUTENÇÃO DE RUAS E AVENIDAS E 
ESTRADAS DO MUNICÍPIO (TAPA BURACOS), DE FORMA PARCELADA, DESTINADA AO DE-
PARTAMENTO DE OBRAS, PELO PERÍODO DE 12 MESES. Abertura: 06/04/2021, às 14h TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor Preço. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Departamento 
de Licitação, no Paço Municipal, Av. Rangel Pestana, N.º 23, Bairro Centro, nesta Cidade de Queiroz 
– SP, e no site: www.queiroz.sp.gov.br, ou através do telefone (0XX014) 3458-1137, de segunda a 
sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.

Queiroz – SP, 23 de Abril de 2021 – WALTER RODRIGO DA SILVA – PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna público que fará rea-
lizar à Rua do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, Ilhabela-SP, a seguinte licitação: Edital 
nº 035/2021 - Pregão Eletrônico n° 009/2021-Processo Administrativo nº 3670/2021. OB-
JETO: Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de detergente e secante 
para lavagem mecânica de louças do Hospital Municipal Governador Mário Covas Júnior. 
Nova data da entrega das propostas dia 06/05/2021 as 10:00horas. Edital nº 042/2021 
- Pregão Presencial n° 022/2021-Processo Administrativo nº 15.998/2019. OBJETO: Re-
gistro de preços visando futura e eventual locação de embarcações. data da entrega das 
propostas dia 07/05/2021 as 10:00horas. Os Editais completo deverão ser retirados no 
portal oficial do município sitio www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – licitações e quaisquer 
informações poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h00min às 17h00min ou 
pelo telefone (12) 3896-9207, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data 
da abertura. Ilhabela, 23 de abril de 2021 – Benedito Wenceslau Neto - Departamento 
de Licitações

Custo desta Publicação R$ 263,40
A SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO”, por intermédio da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, através do Conjunto Hospitalar do Mandaqui, torna público o presente Edital de Chamamento Público 
n.º 02/2021, constante do Processo n.º 2021/05377, para seleção de entidade privada, sem fins lucrativos, 
interessada para celebração de Convênio visando o Gerenciamento de 40 (quarenta) leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva Adulto” do Conjunto Hospitalar do Mandaqui , conforme dispõe a Constituição Federal, 
em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e se-
guintes; as Leis Federais n.º 8.080/90 e 8.142/90 e  8.666/93, Decreto Estadual n.º 59.215/2013 (alterado pelos 
Decretos Estaduais n.ºs 60.868/2014, 60.908/2014, 61.981/2014, 62.032/2016, 63.264/2018, 64.065/2019 e 
64.757/2020) e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos termos e condições 
estabelecidos no presente instrumento. A sessão pública de abertura dos envelopes será às 9:00 hs no dia 11/ 
05/2021, na sala de multiuso II do Prédio Miguel Pereira, do CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, loca-
lizado, à Rua Voluntários da Pátria, 4.301 - Mandaqui – São Paulo – SP. Visita técnica: Agendamento prévio 
através do telefone: (11) 2281-5051/ (11) 2281-5054 e (11) 2281-5173. Período para realização: 26/04/2021 
a 10/05/2021 no horário das 08:00 às 17:00h. O Edital estará disponível para download no sítio: http:// saude.
sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outros-destaques/editais-de-chamamento-público. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE CONTRATOS

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: TOMADAS DE PREÇOS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia:
TOMADA DE PREÇOS Nº: 69/00238/20/02 - PRÉDIO: EE Jose Siqueira Bueno – LOCALIZAÇÃO: Rua 
Amapa, 355 – Batatuba – Piracaia – Bragança Paulista – SP - PRAZO: 4 (quatro) meses - PRÉDIO: EE Prof. 
Hilton Federici – LOCALIZAÇÃO: Rua Eduardo Modesto, 91 – Vila Sta Izabel – Campinas – SP - PRAZO: 4 
(quatro) meses - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 09:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00219/20/02 - PRÉDIO: EE Prof. Edir do Couto Rosa – LOCALIZAÇÃO: 
Rua Japão, 68 – Centro – Ferraz de Vasconcelos – SP - PRAZO: 6 (seis) meses - PRÉDIO: EE Profa. Dulce 
Maria Sampaio – LOCALIZAÇÃO: Av. Gonçalves Dias, 961 – Prq. Marengo – Itaquaquecetuba – SP - PRA-
ZO: 5 (cinco) meses - PRÉDIO: EE Prof. Fabio Fanucchi – LOCALIZAÇÃO: Av. Faustino Ramalho, 307 – Jd. 
Vila Galvão – Guarulhos – SP - PRAZO: 3 (três) meses - ABERTURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 
12/05/2021, às 10:30 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00224/20/02 - PRÉDIO: EE Dep. Ivete Vargas – LOCALIZAÇÃO: Estrada do 
Rio Pequeno – 2700 – Vila Palmira – Rio Grande da Serra – SP - PRAZO: 6 (seis) meses - PRÉDIO: EE Prof. 
Riolando Canno – LOCALIZAÇÃO: Rua Tapuias, 509 – Vila Conceição - Diadema – SP - PRAZO: 4 (quatro) 
meses - PRÉDIO: EE Clodoaldo Portugal Caribe – LOCALIZAÇÃO: Av. dom José Gaspar, 2028 – Vila Assis 
Brasil - Mauá – SP - PRAZO: 5 (cinco) meses - PRÉDIO: EE Prof. João Carlos Gomes Cardim – LOCA-
LIZAÇÃO: Av. Casa Grande, 151 – Jd. Ruyce - Diadema – SP - PRAZO: 6 (seis) meses; ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 14:00 hs.
TOMADA DE PREÇOS Nº: 70/00016/21/02 - PRÉDIO: EE Mto Callia – LOCALIZAÇÃO: Rua Job Vaz 
do Amaral, 139 – Jd Lallo – Cidade Dutra – São Paulo – SP - PRAZO: 4 (quatro) meses; ABERTURA DA 
LICITAÇÃO (DIA E HORA): 12/05/2021, às 15:00 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br . A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato 
BIN (arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o 
qual deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM 
- (APLICATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.
sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.
sp.gov.br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_pa-
ra_o_site.pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) 
de Serviços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br 
- Licitações. Os invólucros contendo as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração de enquadra-
mento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como cooperativa 
que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão ser entregues no 
ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de Licitações da Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. Esta Licitação será processada 
em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 6.544/89 e suas alterações, em 
especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCA-
ÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido no edital. ROBERTO POMPEI 
GOUVEIA - Gerente de Licitações

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que 
se encontra aberto na Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 016/2021/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de educação, visando 
à implantação de Sistema de Ensino de Inglês para os alunos do 1º ao 5º ano do ensino 
fundamental, a ser utilizado pelas unidades escolares do Município, abrangendo o 
fornecimento de materiais didáticos para alunos e professores, prestação de serviços 
de assessoria pedagógica, formação para equipe técnica de ensino e portal de acesso, 
conforme especificações constantes no Projeto Básico do edital. Tipo: TÉCNICA E 
PREÇO. Encerramento para a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação, Nº 02 – 
Proposta Técnica e Nº 03 – Proposta Comercial, até às 09h30min do dia 01/06/2021, 
e reunião de Licitação às 10h. Período de Disponibilização do Edital: 27/04/2021 à 
27/05/2021. Período de Cadastramento: 27/04/2021 à 28/05/2021. Socorro, 22 de Abril 
de 2021.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de 
Socorro, pessoalmente, das 8:30 as 16:00 horas, na Avenida José Maria de Faria, 
71, salto, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, 
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 017/2021/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 010/2021. Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO E AFINS E PRODUTOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
pelo período de 12 meses. Licitação Diferenciada: cota reservada de 25% destinada a Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte para os itens 01 e 03; itens 05, 06, 07, 08, 11 e 12 exclusivos à 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Tipo: Menor Preço por Item. 
Início da sessão às 09h30m do dia 11/05/2021. Período de Disponibilização do 
Edital: De 27/04/2021 até 10/05/2021. Socorro, 23 de abril de 2021.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores infor-
mações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de Socorro, 
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou 
pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 16h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO
ESTADO DE SÃO PAULO

Av. José Maria de Faria, 71 - CEP 13960-000 - Socorro - SP
www.socorro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3855-9610 - e-mail: licitacao@socorro.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO - DIVISÃO DE COMPRAS

PIRACICABA
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO

             AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 156/2021

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de conjunto infantil e 
conjunto refeitório.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/05/2021 às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13/05/2021 às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrô-
nico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de abril de 2021
Adriana Cristina Alcarde

Chefe do Setor de Licitações

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
 MÉDICO E HOSPITALAR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021-FAMESP/HC
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021-FAMESP/HC

PROCESSO Nº 005282/2021-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados do dia 26 de abril ao dia 05 de maio 
de 2021, das 8:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras 
da Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, localizada na 
Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, Município de Botucatu, Estado 
de São Paulo, Fone (014) 3881-4811 - FAX (014) 3881-4811 - ramal 110, site  
https://compraeletronica.famesp.org.br. O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 011/2021-FAMESP/HC, REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021-FAMESP/HC, 
PROCESSO Nº 05282/2021-FAMESP/HC, que tem como objetivo o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO LABORATORIAL (PLACA, 
PONTEIRAS, MICROTUBO, PIPETA, ETC) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DO LABORATÓRIO DE BIOLOGIA MOLECULAR DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU - HCFMB, POR UM PERÍODO DE 06 
(SEIS) MESES, do tipo menor preço por item, em conformidade com o disposto no 
Anexo II. A abertura da sessão pública será realizada no dia 06 de maio de 2021, 
com início às 09:00 horas.

www.gazetasp.com.br
In�mação. Prazo 20 dias. Proc. 0044189-93.2019.8.26.0100. � Dra. Flavia Po�ares Miranda,Juíza de Direito da 28ª Vara Cível 
do Foro Central Cível, na forma do art. 513 �2º do NCPC. Faz saber que Anderson Pereira da Cruz e Cris�ane Arena Pereira, 
vem dar publicidade a todos que virem o presente edital que fica devidamente INTIMADO o executado Carlos Roberto 
Flores Júnior, CPF nº 303.643.138-11, atualmente em lugar incerto e não sabido, com as advert�ncias e formalidades legais, 
que foi realizada a penhora no valor de R$ 468,39 na conta do executado no Banco do Brasil em 16/03/2021 por meio do 
sistema de bloqueio online Sisbajud. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnar 
no prazo de 05 dias após o prazo supra, e no caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2021.               P-24e27/04
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000863-32.2020.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDENOR 
NOGUEIRA DE FREITAS, Brasileiro, Casado, RG 16625193-8, CPF 174.701.371-49 e ANTONIA EDITE MENDES DE FREITAS, 
Brasileira, Casada, RG 16625194-X, CPF 308.732.738-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de KAO 
MING FU E OUTRO, com o seguinte objeto: cobrança de alugueis e encargos com danos materiais e lucros cessantes, decorrente do 
contrato referente ao imóvel situado na Rua Fagundes Dias, 67, nesta capital.Valor da causa: R$ 134.600,00. . Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TAIS PROTO E TAIS PROTO ME, EXTRAÍDO DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL QUE LHE MOVE BANCO BRADESCO S/A- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010979-44.2019.8.26.0032. O 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito se processam os termos da 
ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A em face de TAIS PROTO ME, CNPJ 10.537.424/0001-43 e TAIS 
PROTO CPF 369.361.828-36 e, constando dos autos que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente 
com a finalidade de CITÁ-LOS e INTIMÁ-LOS para que, vencida a dilação acima, efetue, em 3 (três)  dias, o pagamento da importância de 
R$ 89.296,03 (oitenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e três centavos), apurada em agosto/2019, acrescida de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, verba que será reduzida pela metade, em caso de pagamento 
integral (artigo 827, §1°, CPC). O crédito é oriundo de cédulas de crédito bancário-empréstimo bancário-capital de giro, mas o Executado 
deixou de cumprir o avençado. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativamente, mediante o depósito de 
30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do saldo restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de 1% ao mês. Fica advertidos de que a rejeição dos embargos, ou o inadimplemento das parcelas, acarretará a 
elevação dos honorários advocatícios e aplicação de multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei, sujeitando-se a 
penhora e avaliação de seus bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Araçatuba, aos 31 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PSJ CONSTRUÇÕES LTDA, COM O PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000753-
12.2015.8.26.0099 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Pereira 
Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este Juízo os autos da Ação de Execução, processo nº 1000753-
12.2015.8.26.0099, no qual figura como Exequente BANCO BRADESCO S/A e como Executado PSJ CONSTRUÇÕES LTDA, tendo por 
objeto o recebimento da quantia de R$ 28.741,15 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), referente a Cédula de 
Crédito Bancário – Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC - PJ, de nº 621/3.616.858, firmada em 16 de Maio de 2014, 
por meio da qual o Exequente concedeu às Executadas um crédito no valor de R$ 31.282,69 (trinta e um mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e nove centavo), devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 16, mensalmente na Conta Limite 
das Executado. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, o Executado não disponibilizava 
na referida conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, 
tornando o inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas 
amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a citação do Executado para que as mesmas 
efetuem o pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o 
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estarem as Executadas em lugar incerto e não 
sabido, determinou o MM. Juiz sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica PSJ 
CONSTRUÇÕES LTDA para os atos e termos da Ação de Execução, devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de R$ 
28.741,15 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão 
computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito corrigido, sob pena de 
penhora. CIENTIFICADO de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro do prazo especificado, a verba honorária será reduzida 
pela metade. INTIMADO de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos para, querendo 
embargar a Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, CIENTIFICADO de que, no mesmo prazo, reconhecendo o 
crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em Execução, inclusive custas e honorários advocatícios, 
poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês, não podendo, nesta hipótese, opor embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda 
INTIMADO que em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
de quem possa interessar e, no futuro não seja alegada ignorância, é expedido o presente edital que será publicado e afixado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 24 de novembro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001751-76.2020.8.26.0075. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Regina Balbi Lombardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, especialmente os supra mencionados, que constam nos autos como 
estando em lugar incerto, não sabido, ou não localizados, que por esse Juízo processa-se a ação supra de cuja petição inicial, sucintamente, 
constou: “A autora é legítima senhora e possuidora de uma área de terras situada nesse Município de Bertioga, Comarca de Santos – São 
Paulo. Que no final de semana dos dias 5 e 6 de setembro e feriado 7 de setembro de 2020, os caseiros da autora constataram que em 
parte da área da autora, na altura da Rua Vicente Leporace, a mais ou menos 50 metros da esquina com a Avenida Anchieta, os réus 
invasores abriram uma picada estreita de acesso ao imóvel, desmatando árvores e criando uma clareira ocultada pelas demais árvores ao 
redor, escondendo a invasão e o desmatamento criminosos, iniciando a construção de barracos. A autora adotou providências, com o auxilio 
da policia florestal, derrubando barraco clandestinamente edificado, pelo que a autora continua exercendo sua posse, apesar das constantes 
ameaças dos réus. Em razão dessas turbações a autora requer seja a presente ação julgada totalmente procedente, para confirmar a 
manutenção de posse definitiva em favor da autora na área turbada, cominada com pena de multa diária aos réus para o caso de nova 
turbação ou de esbulho, bem como sua condenação ao pagamento dos danos causados à propriedade da autora, a ser apurado em 
liquidação de sentença. Expediu-se o presente edital, com prazo de 20 dias, para que fiquem devidamente citados de todos dos termos da 
ação, e, no prazo de 15 dias, contestem o feito, ficando cientes de que, nos termos do art. 334, 2° parte, c.c. art. 344, ambos do C.P.C., não 
sendo contestada a ação, serão tidos como revéis, e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro, ninguém possa alegar ignorância, o edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bertioga, aos 06 de abril de 2021 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005808-
28.2016.8.26.0189 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR KATSUMI 
MIURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nilton Paula Lima, , bem como seu cônjuge e/ou sucessores, que ENOQUE NICOLAU DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 34.549.260-2 e inscrito no CPF n.º 218.371.448-42, residente 
e domiciliado na Rua dos Curiosos, n.º 966, Bairro Jardim Araguaia, na Cidade Fernandópolis-SP ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando Um terreno situado no lado par da Rua das Gaivotas, constante de parte do lote 11 designado de parte B, da quadra 30 do Jardim 
Araguaia, desta cidade de Fernandópolis - SP, distante 19 (dezenove) metros e 50 (cinquenta) centímetros da esquina com a Avenida dos 
Bicudos, medindo 10 (dez) metros e 50 (cinquenta) centímetros de frente para a referida Rua das Gaivotas; 10 (dez) metros e 50 (cinquenta) 
centímetros no fundo,, onde confronta com o lote 10 (dez); do lado direito de quem da Rua das Gaivotas olha para o terreno medindo 12 
(doze) metros, onde confronta com o lote 12 (doze), e do lado esquerdo medindo 12 (doze) metros onde confronta com parte do lote 11 - 
designado de parte A, encerrando uma área de 126,00 metros quadrados, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. . Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Fernandopolis, aos 17 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002968-06.2019.8.26.0400 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Olímpia, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Figueiredo Alves da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) inventariante 
FERNANDA CRISTINA ABRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, veterinária, RG. 43.683.475-3, CPF/MF 337.611.278-98, nascida aos 
03/12/1984, filha de Valter dos Santos e Marli Aparecida Abra Santos, com endereço na Rua República do Líbano, 3000, apto 43, Bloco 2, 
Jardim Tarraf II, São José do Rio Preto-SP, CEP 15092-440, que foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de 
EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA, contra o de cujus Valter dos Santos. Encontrando-se a inventariante em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pronunciar sobre o pedido de habilitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do Artigo 690 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a inventariante será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Olímpia, aos 06 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1008578-54.2014.8.26.0224. O MMº Juíz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA HELENA MACENO TEIXEIRA, 
Brasileira, RG 24.182.714-0, CPF 132.343.808-48, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, alegando em síntese que deverá recolher as custas finais, na forma do artigo 
4.º, III, da Lei Estadual n.º 11.608/2003, sob pena de inscrição em dívida ativa (v. Artigo 1.098 e §§, das NSCGJ). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de abril de 2021. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, 
FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.243.978, em 07 de 
novembro de 2018, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DIONISO ORTIZ, brasileiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.249.241-1-SSP/SP, inscrito no CPFMF sob o nº 881.785.608-87, casado sob 
o regime da separação obrigatória de bens, conforme certidão de casamento termo 10631, folha 113,Livro 
B-46, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º. Subdistrito Consolação, Comarca 
da Capital, do Estado de São Paulo, com OFELIA SABINO WINCE ORTIZ, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Gabriel Fáure, nº 260, Jardim São João, o qual alega deter a posse mansa 
e pacífica com animus domini, desde o ano de 1991, sobre o imóvel situado na Rua Miguel Fáure, nº 260 
(com área construída de 100,00m²), na área reservada nº 2, do loteamento denominado Jardim São João, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 272,00m², cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 165.366.0009-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as 
transcrições nºs 4.989; 76.709 e 252.309, todas deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de JOÃO 
DE OLIVEIRA, espólio de ZULMAR SOARES DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, INEZ DE 
OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, ANIVALDO MONTEIRO DA SILVA, Espólio de PEDRO DE OLIVEIRA, 
MARIA DO CARMO REIS, ROMUALDO RAFAEL DE LIRA, SHEILA FERREIRA MESQUITA LIRA, MARIA DE 
FATIMA DE ABREU MILHO, JOÃO MATHEUS SOARES, SEVERINO FERREIRA DA SILVA, JOSE FARIA, 
JAIR CAÇADOR, SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal 
nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.279.158, em 12 de setembro de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extrardinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA JOSÉ LESSA DOS 
SANTOS, brasileira, viúva, pensionista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.406.020-8-SSP-SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.741.788-57; ELENICE LESSA DOS SANTOS LIMA, brasileira, analista financeiro, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.189.887-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 135.537.508-
80, assistida de seu marido com quem é casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da 
Lei nº 6.515/77 com JOAZ RODRIGUES LIMA FILHO, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.035.691-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.538.228-32; e MARIA CRISTONA NERI DOS SANTOS, brasileira, 
vendedora, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.715.737-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
060.631.008-81, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Mario Frugiele, nº 61, Americanopolis – CEP. 
04409-040, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 22 de maio de 1969, 
data do Contrato Particular de Cessão de Direitos e Compromisso de Venda e Compra,  sobre o IMÓVEL 
com área construída de 147,22m2, situado na Rua Mario Frugiuele, nº 61, antiga Rua São Paulo dos Agudos, 
correspondente ao lote nº 61 da quadra C, da 2ª. Planta Parcial de Americanopolis, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, (com área de superfície de 268,22m²), cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 172.132.0048-7, imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições nºs. 18.471 
e 18.487, do 1º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, sob a titularidade dominial de AFONSO DE 
OLIVEIRA SANTOS e sua mulher ou seus espólios. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, AFFONSO DE OLIVEIRA SANTOS por seu inventariante PEDRO 
BORGES DE OLIVEIRA; JOÃO FRANÇOSO; ALFREDO DE ROSIS NETO; GLYCERIO BUENO DA COSTA 
BARRIOS; LENO MELGAÇO PASCHOAL; MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS PASCHOAL; FABIO 
DE OLIVEIRA AZEVEDO  – oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 
2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A 
TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.282.875, em 10 de outubro de 2019, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Especial Urbana – Art. 1.240 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por CLODOALDO ALVES FERREIRA, brasileiro, mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.475.296-SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.284.534-15, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77 com JOYCE BRAGA DA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.397.406-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 315.510.968-
89, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Marcilea, nº 329 – casa 02 – Jardim Caravelas – CEP nº 
04729-020, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 26 de maio de 2.008, 
e que adquiriram conforme Instrumento Particular de Recibo de Sinal em Venda de Imóvel a Vista, celebrado 
entre os requerentes e OLIVIA DE LIMA, sobre o IMÓVEL situado na situado Rua Marcilea nº 78 (com área 
construída de 344,90m²), Ponte de Baixo, no Jardim Caravelas, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, e seu 
terreno com área de superfície de 203,14m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 087.049.0030-8. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula nº. 19.953, 
deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de LUIZ DA SILVA CARVALHO e 
sua mulher MARIA SOARES CARVALHO, inscritos no CPF/MF em comum sob o nº. 207.810.328-49. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, LUIZ DA 
SILVA CARVALHO, MARIA SOARES CARVALHO, OLÍVIA DE LIMA, GIANE OINTO COELHO, ROGERIO 
PINTO COELHO, JOAQUINA LAIR BHERING, CARLOS SAMUEL DE OLIVEIRA E SUZANA APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 
2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER 
A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.299.149, em 28 de fevereiro 
de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por WALTER MASCARENHAS SANTANA, brasileiro, taxista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 24.975.804-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.739.678-05, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com DÉBORA DE JESUS PEREIRA SANTANA, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.688.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 165.681.428-59, 
residentes e domiciliados nesta Capital, Rua Simon Bening, nº 44, Jardim Imbé, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde 17 de dezembro de 1.992, sobre o IMÓVEL situado na situado 
na Rua Simon Bening, nº 44 (com área construída de 187,31m2), Jardim Imbé, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, com área de superfície de 151,96m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelos contribuintes 
nº 166.257.0011-7 e 166.257.0051-6. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula 
nº. 247.309, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de CONSTÂNCIA 
SEVERINA DE ARÚJO, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, SEVERINO CORREIA DE ARAÚJO, MARIA 
CORREA DOS SANTOS, IVANILDO CORREIA DE ARAÚJO E JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO. Aduzem que 
adquiriram o imóvel conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Urbano, datado de 17 de 
dezembro de 1992, no qual Ivanildo Correa de Araújo, prometeu ceder a Walter Mascarenhas Santana. 
Foram apresentadas declarações de concordância da presente ação de Ivanildo Correa de Araújo e Jose 
Correa de Araújo. Os demais titulares de domínio estão falecidos, conforme certidões de óbito apresentadas. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ELIANA 
CORREIA DE ARAÚJO, JANETE CORREIA DE ARAÚJO, YONETE LOPES DOS SANTOS, SEBASTIAÕ 
LOPES DOS SANTOS, JOSÉ LOPES DOS SANTOS, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, JESSE LOPES 
DOS SANTOS,MARCOS LOPES DOS SANTOS,SERGIO LOPES DOS SANTOS, ROSELI LOPES DOS 
SANTOS, MARGARETE LOPES DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1038721-84.2018.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Sueli Lins Laureano, RG. 27.065.849-X e CPF. 184.823.248-96, que ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, ajuizou ação Monitória para cobrança no valor de R$ 3.393,91 (Outubro/2018), referente 
mensalidades escolares vencidas e não pagas nos meses de: Outubro, Novembro e Dezembro de 2013, na Prestação de Serviços 
Educacionais firmado entre as partes, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de 
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0015080-06.2020.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ANDRÉ LUIS VANNUCCI LEIROS, 
que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM ITATINGA II, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada 
procedente, e condenou o réu ao pagamento no valor de R$ 25.706,19, atualizado até (Dezembro/2020) e demais cominações legais, nos 
termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias 
úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e também 
honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o réu poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar 
do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
abril de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0002450-78.2021.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOÃO PEDRO SANTANA 
SAMPAIO ROSA, RG. 41.897.443-3 e CPF. 366.778.968-89, que FEBASP - ASSOCIAÇÃO CIVIL, MANTENEDORA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO - SP, ajuizou ação Monitória, ora julgada procedente e condenou o réu ao pagamento 
de R$ 29.425,79 atualizado até (Fevereiro/2021) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o 
réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de 
execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 
1º), onde o executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da 
obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022018-56.2018.8.26.0005. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. Faz Saber a OSVALDO TAVEIRA DA SILVA 
00652364837, CNPJ 29.846.445/0001-79, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Frigorifico Marana Ltda, 
alegando em síntese: A Exequente é credora da Executada da importância atualizada de R$ 13.350,46, referente à Duplicata Virtual enviada 
eletronicamente ao Banco do Bradesco S/A, gerando boleto de cobrança n.º 0001346901, no valor de R$ 13.138,68, vencida em 
27/09/2018. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de 
penhora ou arresto a pedido do credor. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PENHORA- PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1000408-93.2016.8.26.0654/01. O MM. Juiz de Direito da Vara 
Única do Foro de Vargem Grande Paulista/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSELI 
VIEIRA DE GOES MASSEI, (Outros nomes: Roseli Vieira de Goes), RG 12.586.501 e CPF. 004.025.738-03, mãe Maria Rodrigues 
Machado, Nascida em 08/02/1962, com endereço à Rua Joaquim Nunes Filho, 43, Casa 02, Vila Monte Serrat - Cotia - SP, Fone 4703-2343 
que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação dos Proprietários Em Villa Rica. Objetivando receber 
o valor de R$ 22.837,53 (Abril/2018), onde foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA do seguinte bem: direitos oriundos do contrato de 
compra e venda do imóvel denominado Lote 19, Quadra I, do loteamento denominado Villa Rica, da qual foi nomeada depositária a Sra. 
Roseli Vieira de Goes Massei, onde não poderá abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Estando a executada em local ignorado, expede-se o presente edital de 
intimação para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 30 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - 
Lei n.º 13.105/2015). Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. 
 




  




                   



              
   
 


 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que CLIMATE SOLUTION – SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
EIRELI, CNPJ nº 23.704.699/0001-76, representada por seu titular FLAVIO VAIS SAMPAIO, RG nº 10433818-6-SESP/PR, 
CPF nº 069.544.329-11, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação 
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 
16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado com o credor 
fiduciário HESA 88 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, registrado sob nº 07, na matrícula n° 259.919, deste Regis-
tro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despe-
sas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante 
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da 
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 26 de abril de 2021. O Oficial Substituto. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que LUÍS EDUARDO FIDELL ANTUNES, RG nº 9057759641-SSP/RS, CPF nº 
906.145.420-49 e GISELE SANTOS DO AMARAL, RG nº 1067549111-SSP/RS, CPF nº 927.228.810-04, pelo presente 
edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este 
Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado com o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, 
registrado sob nº 07, na matrícula n° 234.391 deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais 
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumpri-
mento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 
26 de abril de 2021. O Oficial Substituto. 

COMARCA DE GUARULHOS - 7ª VARA CÍVEL - Rua dos Crisântemos, 29 - Centro
-  CEP 07091-060 -  Fone:  (11)  2408-8122 -  Guaru lhos-SP -  E-ma i l :
guarulhos7cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1019056-48.2019.8.26.0224. O  MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. DOMICIO WHATELY PACHECO E SILVA, na
forma da Lei, etc . FAZ SABER. a TÂNIA DI GENARO (RG 33.813.652-6; CPF
226.464.498-28), que SOLIS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - EIRELI -
EPP lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no
pagamento do débito de R$3.652,34 (maio/2019) a ser atualizado e acrescido de
juros moratórios, custas, honorários e demais cominações legais, decorrente de
serviços educacionais prestados ao fi lho da ré nos termos do contrato de
11.07.2014. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias  supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECI-
AL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de abril de 2021. Eu,
Luciana Aparecida Petruci, Escrevente, digitei. Eu, Esdras Roberto Franquim,
Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz.

14ª Vara Cível do Foro Central Cível do Foro Central de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062683-28.2015.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDIVALDO DE SOUZA
FREITAS, Brasileiro, Solteiro, Zelador, RG 15.826.745-X, CPF 073.903.578-94, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível (Despesas Condominiais) por parte de Condomínio Edifício Garagem Automática Roosevelt, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 9.797,38 (junho/2015), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, referente ao não pagamento
das cotas condominiais ordinárias dos meses de 01 de julho de 2010 a 01 de junho de 2015 e demais vincendas, que será acrescida
das cominações legais, até a data do efetivo pagamento, relativo ao BOX nº 15- B-1, localizado no Condomínio Autor situado à Rua
Nestor Pestana, 121, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Citação por Edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art.
257, IV e art. 72, inciso II NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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AVISO DE GREVE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 
FINANCIÁRIOS DE GUARULHOS E REGIÃO, por seu Presidente, para cumprimento 
das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa aos usuários dos serviços e a 
população em geral, que os empregados pertencentes à categoria bancária que 
prestam serviços à Caixa Econômica Federal, em assembleia realizada em 22/04/2021 
deliberaram por decretar Estado de Greve e indicar a paralisação de suas atividades a 
partir da 00h00m até às 23h59m do dia 27/04/2021 a critério da Diretoria do Sindicato 
que comunicará por seus meios de comunicação a manutenção ou não da paralisação 
até o dia 26 de abril de 2021.

Guarulhos, 24 de abril de 2021.
Luís Carlos dos Santos - Presidente

DocuSign Envelope ID: 9CB87165-921C-41AF-808C-AEE4A0D9112D
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SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIl DE 2021 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000863-32.2020.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatiana Federighi Saba, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDENOR 
NOGUEIRA DE FREITAS, Brasileiro, Casado, RG 16625193-8, CPF 174.701.371-49 e ANTONIA EDITE MENDES DE FREITAS, 
Brasileira, Casada, RG 16625194-X, CPF 308.732.738-77, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de KAO 
MING FU E OUTRO, com o seguinte objeto: cobrança de alugueis e encargos com danos materiais e lucros cessantes, decorrente do 
contrato referente ao imóvel situado na Rua Fagundes Dias, 67, nesta capital.Valor da causa: R$ 134.600,00. . Encontrando-se os réus em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA TAIS PROTO E TAIS PROTO ME, EXTRAÍDO DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL QUE LHE MOVE BANCO BRADESCO S/A- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010979-44.2019.8.26.0032. O 
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr. Antonio Conehero Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo de Direito se processam os termos da 
ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Banco Bradesco S/A em face de TAIS PROTO ME, CNPJ 10.537.424/0001-43 e TAIS 
PROTO CPF 369.361.828-36 e, constando dos autos que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente 
com a finalidade de CITÁ-LOS e INTIMÁ-LOS para que, vencida a dilação acima, efetue, em 3 (três)  dias, o pagamento da importância de 
R$ 89.296,03 (oitenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e três centavos), apurada em agosto/2019, acrescida de juros, correção 
monetária e honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, verba que será reduzida pela metade, em caso de pagamento 
integral (artigo 827, §1°, CPC). O crédito é oriundo de cédulas de crédito bancário-empréstimo bancário-capital de giro, mas o Executado 
deixou de cumprir o avençado. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativamente, mediante o depósito de 
30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do saldo restante em até seis parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e de juros de 1% ao mês. Fica advertidos de que a rejeição dos embargos, ou o inadimplemento das parcelas, acarretará a 
elevação dos honorários advocatícios e aplicação de multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei, sujeitando-se a 
penhora e avaliação de seus bens. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Araçatuba, aos 31 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE PSJ CONSTRUÇÕES LTDA, COM O PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000753-
12.2015.8.26.0099 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Pereira 
Moraes Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que está em trâmite por este Juízo os autos da Ação de Execução, processo nº 1000753-
12.2015.8.26.0099, no qual figura como Exequente BANCO BRADESCO S/A e como Executado PSJ CONSTRUÇÕES LTDA, tendo por 
objeto o recebimento da quantia de R$ 28.741,15 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), referente a Cédula de 
Crédito Bancário – Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços – CDC - PJ, de nº 621/3.616.858, firmada em 16 de Maio de 2014, 
por meio da qual o Exequente concedeu às Executadas um crédito no valor de R$ 31.282,69 (trinta e um mil duzentos e oitenta e dois reais e 
sessenta e nove centavo), devendo os encargos contratuais pactuados serem debitados sempre no dia 16, mensalmente na Conta Limite 
das Executado. Ocorre que, nas datas de vencimento, conforme consta do incluso demonstrativo do débito, o Executado não disponibilizava 
na referida conta saldo suficiente para adimplir os encargos mensais pactuados. Sendo assim, a dívida venceu-se antecipadamente, 
tornando o inadimplente, não obstante as várias cobranças efetuadas, restando assim o débito vencido; após esgotadas as formas 
amigáveis de ver recebido seu crédito, o Exequente ingressou a presente Ação, requerendo a citação do Executado para que as mesmas 
efetuem o pagamento do débito no valor supra mencionado, devidamente corrigido, acrescido das cominações legais, sob pena de, não o 
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia do débito. E por estarem as Executadas em lugar incerto e não 
sabido, determinou o MM. Juiz sua citação por edital. E sendo assim, pelo presente, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica PSJ 
CONSTRUÇÕES LTDA para os atos e termos da Ação de Execução, devendo no prazo de 03 (três) dias, pagar a importância de R$ 
28.741,15 (vinte e oito mil setecentos e quarenta e um reais e quinze centavos), acrescidos de juros e correção monetária que serão 
computados por ocasião do pagamento, e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito corrigido, sob pena de 
penhora. CIENTIFICADO de que, ocorrendo o pagamento integral do débito dentro do prazo especificado, a verba honorária será reduzida 
pela metade. INTIMADO de que terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado de citação aos autos para, querendo 
embargar a Execução, independentemente de penhora, depósito ou caução, CIENTIFICADO de que, no mesmo prazo, reconhecendo o 
crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em Execução, inclusive custas e honorários advocatícios, 
poderá a parte Executada requerer o pagamento do restante da dívida em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% (um por cento) ao mês, não podendo, nesta hipótese, opor embargos à execução (art. 916 do CPC). Ficando ainda 
INTIMADO que em caso de revelia será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de todos e 
de quem possa interessar e, no futuro não seja alegada ignorância, é expedido o presente edital que será publicado e afixado na forma da 
Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista, aos 24 de novembro de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001751-76.2020.8.26.0075. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do 
Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Regina Balbi Lombardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa, especialmente os supra mencionados, que constam nos autos como 
estando em lugar incerto, não sabido, ou não localizados, que por esse Juízo processa-se a ação supra de cuja petição inicial, sucintamente, 
constou: “A autora é legítima senhora e possuidora de uma área de terras situada nesse Município de Bertioga, Comarca de Santos – São 
Paulo. Que no final de semana dos dias 5 e 6 de setembro e feriado 7 de setembro de 2020, os caseiros da autora constataram que em 
parte da área da autora, na altura da Rua Vicente Leporace, a mais ou menos 50 metros da esquina com a Avenida Anchieta, os réus 
invasores abriram uma picada estreita de acesso ao imóvel, desmatando árvores e criando uma clareira ocultada pelas demais árvores ao 
redor, escondendo a invasão e o desmatamento criminosos, iniciando a construção de barracos. A autora adotou providências, com o auxilio 
da policia florestal, derrubando barraco clandestinamente edificado, pelo que a autora continua exercendo sua posse, apesar das constantes 
ameaças dos réus. Em razão dessas turbações a autora requer seja a presente ação julgada totalmente procedente, para confirmar a 
manutenção de posse definitiva em favor da autora na área turbada, cominada com pena de multa diária aos réus para o caso de nova 
turbação ou de esbulho, bem como sua condenação ao pagamento dos danos causados à propriedade da autora, a ser apurado em 
liquidação de sentença. Expediu-se o presente edital, com prazo de 20 dias, para que fiquem devidamente citados de todos dos termos da 
ação, e, no prazo de 15 dias, contestem o feito, ficando cientes de que, nos termos do art. 334, 2° parte, c.c. art. 344, ambos do C.P.C., não 
sendo contestada a ação, serão tidos como revéis, e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela autora. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos, e no futuro, ninguém possa alegar ignorância, o edital será publicado e afixado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bertioga, aos 06 de abril de 2021 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1005808-
28.2016.8.26.0189 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Fernandópolis, Estado de São Paulo, Dr(a). HEITOR KATSUMI 
MIURA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Nilton Paula Lima, , bem como seu cônjuge e/ou sucessores, que ENOQUE NICOLAU DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, estudante, portador da Cédula de Identidade RG n.º 34.549.260-2 e inscrito no CPF n.º 218.371.448-42, residente 
e domiciliado na Rua dos Curiosos, n.º 966, Bairro Jardim Araguaia, na Cidade Fernandópolis-SP ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando Um terreno situado no lado par da Rua das Gaivotas, constante de parte do lote 11 designado de parte B, da quadra 30 do Jardim 
Araguaia, desta cidade de Fernandópolis - SP, distante 19 (dezenove) metros e 50 (cinquenta) centímetros da esquina com a Avenida dos 
Bicudos, medindo 10 (dez) metros e 50 (cinquenta) centímetros de frente para a referida Rua das Gaivotas; 10 (dez) metros e 50 (cinquenta) 
centímetros no fundo,, onde confronta com o lote 10 (dez); do lado direito de quem da Rua das Gaivotas olha para o terreno medindo 12 
(doze) metros, onde confronta com o lote 12 (doze), e do lado esquerdo medindo 12 (doze) metros onde confronta com parte do lote 11 - 
designado de parte A, encerrando uma área de 126,00 metros quadrados, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. . Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Fernandopolis, aos 17 de julho de 2020. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002968-06.2019.8.26.0400 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Olímpia, Estado de São Paulo, Dr(a). Lucas Figueiredo Alves da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) inventariante 
FERNANDA CRISTINA ABRA DOS SANTOS, brasileira, solteira, veterinária, RG. 43.683.475-3, CPF/MF 337.611.278-98, nascida aos 
03/12/1984, filha de Valter dos Santos e Marli Aparecida Abra Santos, com endereço na Rua República do Líbano, 3000, apto 43, Bloco 2, 
Jardim Tarraf II, São José do Rio Preto-SP, CEP 15092-440, que foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de 
EDUARDO ANTONIO DE ALBERGARIA BARBOSA, contra o de cujus Valter dos Santos. Encontrando-se a inventariante em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pronunciar sobre o pedido de habilitação no prazo de 05 (cinco) 
dias, nos termos do Artigo 690 do CPC, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a inventariante será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Olímpia, aos 06 de abril de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1008578-54.2014.8.26.0224. O MMº Juíz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dra. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA HELENA MACENO TEIXEIRA, 
Brasileira, RG 24.182.714-0, CPF 132.343.808-48, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, alegando em síntese que deverá recolher as custas finais, na forma do artigo 
4.º, III, da Lei Estadual n.º 11.608/2003, sob pena de inscrição em dívida ativa (v. Artigo 1.098 e §§, das NSCGJ). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e 
passado nesta cidade de Guarulhos, aos 16 de abril de 2021. 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, 
FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.243.978, em 07 de 
novembro de 2018, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por DIONISO ORTIZ, brasileiro, comerciante, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6.249.241-1-SSP/SP, inscrito no CPFMF sob o nº 881.785.608-87, casado sob 
o regime da separação obrigatória de bens, conforme certidão de casamento termo 10631, folha 113,Livro 
B-46, expedida pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais do 7º. Subdistrito Consolação, Comarca 
da Capital, do Estado de São Paulo, com OFELIA SABINO WINCE ORTIZ, brasileira, do lar, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Gabriel Fáure, nº 260, Jardim São João, o qual alega deter a posse mansa 
e pacífica com animus domini, desde o ano de 1991, sobre o imóvel situado na Rua Miguel Fáure, nº 260 
(com área construída de 100,00m²), na área reservada nº 2, do loteamento denominado Jardim São João, no 
29º Subdistrito – Santo Amaro, com área de superfície de 272,00m², cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo pelo contribuinte nº 165.366.0009-5; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as 
transcrições nºs 4.989; 76.709 e 252.309, todas deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólio de JOÃO 
DE OLIVEIRA, espólio de ZULMAR SOARES DE OLIVEIRA, MARIA DO CARMO OLIVEIRA, INEZ DE 
OLIVEIRA, JOÃO DE OLIVEIRA FILHO, ANIVALDO MONTEIRO DA SILVA, Espólio de PEDRO DE OLIVEIRA, 
MARIA DO CARMO REIS, ROMUALDO RAFAEL DE LIRA, SHEILA FERREIRA MESQUITA LIRA, MARIA DE 
FATIMA DE ABREU MILHO, JOÃO MATHEUS SOARES, SEVERINO FERREIRA DA SILVA, JOSE FARIA, 
JAIR CAÇADOR, SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal 
nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 
1.279.158, em 12 de setembro de 2019, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO 
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extrardinária – Art. 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e 
demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por MARIA JOSÉ LESSA DOS 
SANTOS, brasileira, viúva, pensionista, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.406.020-8-SSP-SP, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 053.741.788-57; ELENICE LESSA DOS SANTOS LIMA, brasileira, analista financeiro, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 20.189.887-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 135.537.508-
80, assistida de seu marido com quem é casada sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da 
Lei nº 6.515/77 com JOAZ RODRIGUES LIMA FILHO, portador da Cédula de Identidade RG nº 17.035.691-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 093.538.228-32; e MARIA CRISTONA NERI DOS SANTOS, brasileira, 
vendedora, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 17.715.737-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
060.631.008-81, residentes e domiciliadas nesta Capital, na Rua Mario Frugiele, nº 61, Americanopolis – CEP. 
04409-040, as quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 22 de maio de 1969, 
data do Contrato Particular de Cessão de Direitos e Compromisso de Venda e Compra,  sobre o IMÓVEL 
com área construída de 147,22m2, situado na Rua Mario Frugiuele, nº 61, antiga Rua São Paulo dos Agudos, 
correspondente ao lote nº 61 da quadra C, da 2ª. Planta Parcial de Americanopolis, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, (com área de superfície de 268,22m²), cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 172.132.0048-7, imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições nºs. 18.471 
e 18.487, do 1º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, sob a titularidade dominial de AFONSO DE 
OLIVEIRA SANTOS e sua mulher ou seus espólios. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos, AFFONSO DE OLIVEIRA SANTOS por seu inventariante PEDRO 
BORGES DE OLIVEIRA; JOÃO FRANÇOSO; ALFREDO DE ROSIS NETO; GLYCERIO BUENO DA COSTA 
BARRIOS; LENO MELGAÇO PASCHOAL; MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA SANTOS PASCHOAL; FABIO 
DE OLIVEIRA AZEVEDO  – oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face 
ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 
2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A 
TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.282.875, em 10 de outubro de 2019, 
neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO 
(Usucapião Especial Urbana – Art. 1.240 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por CLODOALDO ALVES FERREIRA, brasileiro, mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 1.475.296-SSP/AL, inscrito no CPF/MF sob o nº 986.284.534-15, casado sob 
o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº. 6.515/77 com JOYCE BRAGA DA SILVA, 
brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 27.397.406-3, inscrita no CPF/MF sob o nº 315.510.968-
89, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Marcilea, nº 329 – casa 02 – Jardim Caravelas – CEP nº 
04729-020, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde 26 de maio de 2.008, 
e que adquiriram conforme Instrumento Particular de Recibo de Sinal em Venda de Imóvel a Vista, celebrado 
entre os requerentes e OLIVIA DE LIMA, sobre o IMÓVEL situado na situado Rua Marcilea nº 78 (com área 
construída de 344,90m²), Ponte de Baixo, no Jardim Caravelas, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, e seu 
terreno com área de superfície de 203,14m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte 
nº 087.049.0030-8. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula nº. 19.953, 
deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de LUIZ DA SILVA CARVALHO e 
sua mulher MARIA SOARES CARVALHO, inscritos no CPF/MF em comum sob o nº. 207.810.328-49. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, LUIZ DA 
SILVA CARVALHO, MARIA SOARES CARVALHO, OLÍVIA DE LIMA, GIANE OINTO COELHO, ROGERIO 
PINTO COELHO, JOAQUINA LAIR BHERING, CARLOS SAMUEL DE OLIVEIRA E SUZANA APARECIDA 
ALVES DE OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas 
pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A 
da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 
2021. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER 
A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.299.149, em 28 de fevereiro 
de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – Art. 1.238 CC), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por WALTER MASCARENHAS SANTANA, brasileiro, taxista, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 24.975.804-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 066.739.678-05, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com DÉBORA DE JESUS PEREIRA SANTANA, brasileira, do lar, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 22.688.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 165.681.428-59, 
residentes e domiciliados nesta Capital, Rua Simon Bening, nº 44, Jardim Imbé, os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica com animus domini, desde 17 de dezembro de 1.992, sobre o IMÓVEL situado na situado 
na Rua Simon Bening, nº 44 (com área construída de 187,31m2), Jardim Imbé, no 29º Subdistrito – Santo 
Amaro, com área de superfície de 151,96m², cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelos contribuintes 
nº 166.257.0011-7 e 166.257.0051-6. Imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme matrícula 
nº. 247.309, deste 11º. Cartório de Registro de Imóveis, sob a titularidade dominial de CONSTÂNCIA 
SEVERINA DE ARÚJO, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, SEVERINO CORREIA DE ARAÚJO, MARIA 
CORREA DOS SANTOS, IVANILDO CORREIA DE ARAÚJO E JOSÉ CORREIA DE ARAÚJO. Aduzem que 
adquiriram o imóvel conforme Contrato Particular de Compra e Venda de Imóvel Urbano, datado de 17 de 
dezembro de 1992, no qual Ivanildo Correa de Araújo, prometeu ceder a Walter Mascarenhas Santana. 
Foram apresentadas declarações de concordância da presente ação de Ivanildo Correa de Araújo e Jose 
Correa de Araújo. Os demais titulares de domínio estão falecidos, conforme certidões de óbito apresentadas. 
Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, ELIANA 
CORREIA DE ARAÚJO, JANETE CORREIA DE ARAÚJO, YONETE LOPES DOS SANTOS, SEBASTIAÕ 
LOPES DOS SANTOS, JOSÉ LOPES DOS SANTOS, SEVERINO LOPES DOS SANTOS, JESSE LOPES 
DOS SANTOS,MARCOS LOPES DOS SANTOS,SERGIO LOPES DOS SANTOS, ROSELI LOPES DOS 
SANTOS, MARGARETE LOPES DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  
fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e 
ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação 
deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2021. O Oficial.

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1038721-84.2018.8.26.0224. O Dr. Ricardo Felicio Scaff, MMº Juíz de Direito da 1ª 
Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Sueli Lins Laureano, RG. 27.065.849-X e CPF. 184.823.248-96, que ASSOCIAÇÃO 
EDUCACIONAL PRESIDENTE KENNEDY, ajuizou ação Monitória para cobrança no valor de R$ 3.393,91 (Outubro/2018), referente 
mensalidades escolares vencidas e não pagas nos meses de: Outubro, Novembro e Dezembro de 2013, na Prestação de Serviços 
Educacionais firmado entre as partes, conforme documentos descritos e anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de 
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701, 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-
se o mandado inicial em mandado executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado 
na forma da Lei.  
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0015080-06.2020.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ANDRÉ LUIS VANNUCCI LEIROS, 
que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM ITATINGA II, ajuizou ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ora julgada 
procedente, e condenou o réu ao pagamento no valor de R$ 25.706,19, atualizado até (Dezembro/2020) e demais cominações legais, nos 
termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias 
úteis, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e também 
honorários em fase de Cumprimento de Sentença (CPC 523, § 1º), onde o réu poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar 
do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de 
abril de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0002450-78.2021.8.26.0001. O MMº Juíz de Direito da 7ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOÃO PEDRO SANTANA 
SAMPAIO ROSA, RG. 41.897.443-3 e CPF. 366.778.968-89, que FEBASP - ASSOCIAÇÃO CIVIL, MANTENEDORA DO CENTRO 
UNIVERSITÁRIO BELAS ARTES DE SÃO PAULO - SP, ajuizou ação Monitória, ora julgada procedente e condenou o réu ao pagamento 
de R$ 29.425,79 atualizado até (Fevereiro/2021) e demais cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o 
réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de 
execução coativa (Cumprimento de Sentença) e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 
1º), onde o executado poderá apresentar impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da 
obrigação, independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de março de 2021. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1022018-56.2018.8.26.0005. O MMº Juíz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dr. Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. Faz Saber a OSVALDO TAVEIRA DA SILVA 
00652364837, CNPJ 29.846.445/0001-79, que lhe foi proposta ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Frigorifico Marana Ltda, 
alegando em síntese: A Exequente é credora da Executada da importância atualizada de R$ 13.350,46, referente à Duplicata Virtual enviada 
eletronicamente ao Banco do Bradesco S/A, gerando boleto de cobrança n.º 0001346901, no valor de R$ 13.138,68, vencida em 
27/09/2018. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua Citação por Edital, para, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, 
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de 
penhora ou arresto a pedido do credor. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2021. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO PENHORA- PRAZO DE 30 DIAS. Processo nº 1000408-93.2016.8.26.0654/01. O MM. Juiz de Direito da Vara 
Única do Foro de Vargem Grande Paulista/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROSELI 
VIEIRA DE GOES MASSEI, (Outros nomes: Roseli Vieira de Goes), RG 12.586.501 e CPF. 004.025.738-03, mãe Maria Rodrigues 
Machado, Nascida em 08/02/1962, com endereço à Rua Joaquim Nunes Filho, 43, Casa 02, Vila Monte Serrat - Cotia - SP, Fone 4703-2343 
que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por Associação dos Proprietários Em Villa Rica. Objetivando receber 
o valor de R$ 22.837,53 (Abril/2018), onde foi lavrado o presente TERMO DE PENHORA do seguinte bem: direitos oriundos do contrato de 
compra e venda do imóvel denominado Lote 19, Quadra I, do loteamento denominado Villa Rica, da qual foi nomeada depositária a Sra. 
Roseli Vieira de Goes Massei, onde não poderá abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as 
conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Estando a executada em local ignorado, expede-se o presente edital de 
intimação para que no prazo de 15 dias a fluir após o prazo supra de 30 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - 
Lei n.º 13.105/2015). Em caso de revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, 
afixado e publicado na forma da Lei. 
 




  




                   



              
   
 


 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que CLIMATE SOLUTION – SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO 
EIRELI, CNPJ nº 23.704.699/0001-76, representada por seu titular FLAVIO VAIS SAMPAIO, RG nº 10433818-6-SESP/PR, 
CPF nº 069.544.329-11, pelo presente edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação 
deste edital, compareça a este Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 
16h, de segunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado com o credor 
fiduciário HESA 88 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, registrado sob nº 07, na matrícula n° 259.919, deste Regis-
tro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despe-
sas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumprimento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante 
o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da 
Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 26 de abril de 2021. O Oficial Substituto. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que LUÍS EDUARDO FIDELL ANTUNES, RG nº 9057759641-SSP/RS, CPF nº 
906.145.420-49 e GISELE SANTOS DO AMARAL, RG nº 1067549111-SSP/RS, CPF nº 927.228.810-04, pelo presente 
edital ficam intimados, para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareçam a este 
Registro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de segunda a sexta-feira, para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado com o credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, 
registrado sob nº 07, na matrícula n° 234.391 deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais 
que se vencerem até o efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumpri-
mento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 
do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 
26 de abril de 2021. O Oficial Substituto. 

COMARCA DE GUARULHOS - 7ª VARA CÍVEL - Rua dos Crisântemos, 29 - Centro
-  CEP 07091-060 -  Fone:  (11)  2408-8122 -  Guaru lhos-SP -  E-ma i l :
guarulhos7cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
1019056-48.2019.8.26.0224. O  MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. DOMICIO WHATELY PACHECO E SILVA, na
forma da Lei, etc . FAZ SABER. a TÂNIA DI GENARO (RG 33.813.652-6; CPF
226.464.498-28), que SOLIS DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL - EIRELI -
EPP lhe move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no
pagamento do débito de R$3.652,34 (maio/2019) a ser atualizado e acrescido de
juros moratórios, custas, honorários e demais cominações legais, decorrente de
serviços educacionais prestados ao fi lho da ré nos termos do contrato de
11.07.2014. Estando a ré em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias  supra,
CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados e
ciente de que não havendo manifestação lhe será nomeado CURADOR ESPECI-
AL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 13 de abril de 2021. Eu,
Luciana Aparecida Petruci, Escrevente, digitei. Eu, Esdras Roberto Franquim,
Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do MM Juiz.

14ª Vara Cível do Foro Central Cível do Foro Central de São Paulo/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062683-28.2015.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 14ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Marcia Tessitore, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IDIVALDO DE SOUZA
FREITAS, Brasileiro, Solteiro, Zelador, RG 15.826.745-X, CPF 073.903.578-94, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível (Despesas Condominiais) por parte de Condomínio Edifício Garagem Automática Roosevelt, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 9.797,38 (junho/2015), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, referente ao não pagamento
das cotas condominiais ordinárias dos meses de 01 de julho de 2010 a 01 de junho de 2015 e demais vincendas, que será acrescida
das cominações legais, até a data do efetivo pagamento, relativo ao BOX nº 15- B-1, localizado no Condomínio Autor situado à Rua
Nestor Pestana, 121, São Paulo/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a Citação por Edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial ao executado (art.
257, IV e art. 72, inciso II NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
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AVISO DE GREVE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS E 
FINANCIÁRIOS DE GUARULHOS E REGIÃO, por seu Presidente, para cumprimento 
das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa aos usuários dos serviços e a 
população em geral, que os empregados pertencentes à categoria bancária que 
prestam serviços à Caixa Econômica Federal, em assembleia realizada em 22/04/2021 
deliberaram por decretar Estado de Greve e indicar a paralisação de suas atividades a 
partir da 00h00m até às 23h59m do dia 27/04/2021 a critério da Diretoria do Sindicato 
que comunicará por seus meios de comunicação a manutenção ou não da paralisação 
até o dia 26 de abril de 2021.

Guarulhos, 24 de abril de 2021.
Luís Carlos dos Santos - Presidente

A7gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2021 

PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S/A
CNPJ nº 01.595.059/0001-32

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de Reais)
Balanços Patrimoniais 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma) 

Ativo  Notas 2020 2019
Circulante ........................................     8.459.598   534232
Caixa e equivalentes de caixa ..........  8.393.355 465.314
Contas a receber ..............................  37.526 35.893
Adiantamentos..................................  28.674 33.013
Impostos a recuperar........................  43 12
Não circulante
Depósitos e cauções ........................  127.438 72.446
Outros créditos .................................  18.810 18.810
Imobilizado .......................................  6.125 6.125
Intangível ..........................................  99.349 38.915
   3.154 8.596
Total do Ativo  ...................................  8.857.036 606.678
Passivo  Notas 2020 2019
Circulante ........................................     409.753   276.280
Empréstimos e Financiamentos ....... 11 135.792 138.664
Obrigações trabalhistas .................... 12 66.154 33.048 
Obrigações tributárias ...................... 13 91.088 72.146
Contas a pagar ................................. 14 116.719 32.422 
Não Circulante ................................  100.000 5.941.492
Contratos de Mútuo - Adiantamentos  
 para Futuro Aumento de Capital...... 15 100.000 5.941.491
Patrimônio Líquido............................ 18 8.077.283 (5.611.094)
Capital social ....................................  82.089 35.000
Reservas de capital ..........................  16.604.797 - 
Reserva de capital a integralizar ......  (303.794) -
Reservas de lucros ...........................  - 1.600
(-) Prejuízos acumulados..................  (5.646.095) (4.711.539)
Resultado do exercício .....................  (2.659.714) (936.156)
Total do Passivo  ..............................  8.857.036 606.678

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstração do Resultado e do Resultado Abrangente  
 Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 

(Em Reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma) 

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Em Reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma) 

Demonstração do Resultado   Notas   2020   2019 
Receita com Serviços Prestados   ......    3.953.290   3.803.300 
(-) Deduções da Receita com Serviços
 Prestados  .............................................    (741.351 )  (706.409 ) 
Receita Líquida de Vendas.....................  19   3.211.939   3.096.891 
(-) Custos dos Serviços Prestados .........  20  (1.116.640 ) (1.005.597 ) 
Resultado Líquido...................................    2.095.299   2.091.294
Outras receitas .......................................    15.625   12.585 
Valores recuperados ...............................    15.625   12.585
Valores recuperados ...............................    1.625   12.585 
Receitas/(Despesas) Operacionais ........    (4.763.892 )  (2.987.073 ) 
Comerciais e Administrativas .................  21  (4.736.948 )  (2.959.235 ) 
Tributarias ...............................................   22   (26.944 )   (27.838 ) 
Resultado Financeiro Líquido .................    (6.746 )  (52.962 ) 
Receitas..................................................  23  32.603   37.363 
 Despesas...............................................   23   (39.349 )  (90.325 ) 
Resultado Operacional  ..........................    (2.659.714 )  (936.156 ) 
Resultado do Exercício...........................    (2.659.714 )  (936.156 ) 

Demonstração do Resultado Abrangente   2020  2019
Resultado do Exercício...........................    (2.659.714 ) (936.156 )
Outros Resultados Abrangentes.............    -  - 
Resultado Abrangente Total ...................    (2.659.714 ) (936.156 )

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 

 Demonstração dos Fluxos de Caixa 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019 

(Em Reais, sem centavos, exceto quando indicado de outra forma) 

       (-) Reservas de     Lucros/   Resultado do
  Capital  Reservas  Capital   Reservas           (Prejuízos)   Exercício  Total
  Social  de Capital  a Integralzar  de Lucros  Acumulados
Saldos em 31 de dezembro de 2018  5.000  -  -  (2211.662 ) (4.009.895 ) (479.982 ) (4.706.539 )
Integralização de Capital .....................  30.000  -          30.000
Ajustes de Exercícios Anteriores .........    -    223.262      223.262
Lucos/ (Prejuízos) acumulados  ..........          (701.644 ) 479.982   (221.662 )
Resultado do Exercício .......................                 (936.156 )  (936.156 ) 
Saldos em 31 de dezembro de 2019   35.000   -   -   1.600   (4.711.539 )  (936.156 )  (5.611.094 ) 
Integralização de Capital  ....................  47.089            47.089 
(-) Reserva de capital a integralizar ....      (303.794 )        (303.794 ) 
Reservas de Capital ............................    16.604.797           16.604.797
Lucros/(Prejuízos) acumulados ...........        (1.600 ) (934.556 ) 936.156  - 
Resultado do Exercício .......................                 (2.659.714 )  (2.659.714 ) 
Saldos em 31 de dezembro de 2020   82.089   16.604.797   (303.794 )  -   (5.646.095 )  (2.659.714 )  8.077.284 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Atividades Operacionais  2020  2019
Lucro/ (Prejuízo) Líquido do Exercício ............................ (2.659.714)  (936.156 )
Ajustes ao Prejuízo / Lucro Líquido .....................................  24.011  19.433 
Depreciação e amortização ................................................. -   1.600
Reservas de Lucros............................................................. (2.635.703 )  (915.123 )
Resultado Operacional de Caixa no Período
Variação de Ativos e Passivo ........................................... (1.633 )  17.805 
Contas a Receber................................................................ 4.339   617.276
Adiantamentos..................................................................... (31 ) - 
Impostos a Recuperar ......................................................... -   18.810
Depósitos e Cauções (Não Circulante) ............................... 33.106   (14.085 )
Obrigações trabalhisatas ..................................................... 18.942   16.791
Obrigações tributárias ......................................................... 84.297   24.679
Contas a pagar................................................................... (2.496.683 )  (233.847 ) 
Caixa líquido consumido nas atividades operacioniais
Atividades de investimento .............................................. (79.003 ) (3.485 )
Aquisição/Venda de Imobilizado.......................................... (79.003 ) (3.485 ) 
Caixa líquido consumido nas atividades de investimentos
Atividades de financiamento ............................................ (2.873 ) (42.654 ) 
Empréstimos e Financiamento ............................................ (5.841.492 )  -
Contratos de Mútuo - Transferido para Reservas
 de Capital ........................................................................... 47.089   30.000
Capital Social....................................................................... 301.003   - 
Reservas de Capital ............................................................ 10.503.727   (12.654 ) 
Caixa líqiuido gerado nas atividades de 
 financiamento ..................................................................... 7.928.041   (249.986 )
Variação líquida nas disponibilidades .................................. 8.393.355  465.314 
Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa
 no final do exercício............................................................ 465.314   715.300 
Saldo de Caixa + Equivalente de Caixa
 no iníciol do exercício ......................................................... 928.041  (249.986 )
Variação líquida nas disponibilidades

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras 

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras Exercício findo em 31 de dezembro de 2020 
e 2019 (Em Reais, exceto quando indicado de outra forma) 

1. Contexto operacional - A PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S.A. com sede 
no Estado de São Paulo, tem por objetivo a prestação de serviços na área de informática (proces-
samento de dados, digitação, instalação), venda de software, desenvolvimento e licenciamento de 
softwares customizáveis e não customizáveis, implantação, treinamento, manutenção de software, 
tratamento de dados, consultoria, intermediação de negócios, realização de eventos e atividades 
publicitárias.  A PRONTMED é uma empresa na área da saúde com mais de 20 anos de experiên-
cia no desenvolvimento de uma plataforma de dados clínicos estruturados captados por meio de 
Prontuário Eletrônico de Saúde dedicado à geração de inteligência de dados para seus clientes, 
e atende atualmente com seu Prontuário Eletrônico mais de 5.000 profissionais de saúde. A solu-
ção de plataforma de dados clínicos estruturados, captados por meio de Prontuário Eletrônico da 
PRONTMED, possui mais de 200 mil parâmetros clínicos diferentes e 50 milhões de dados parame-
trizados. A adesão dos profissionais de saúde ao Prontuário Eletrônico da PRONTMED, e a vasta 
experiência adquirida ao longo destes anos permitem a geração de inteligência de dados para seus 
clientes com um alto grau de acurácia. 2. Base de preparação - (a) Declaração de conformida-
de - As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no 
Brasil incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
as normas internacionais de relatório financeiro (International Financial Reporting Standards (IFRS), 
emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB) , e evidenciam todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, as quais estão consistentes 
com as utilizadas pela administração na sua gestão. As principais políticas contábeis aplicadas na 
preparação dessas demonstrações financeiras estão apresentadas na Nota 4. A emissão das de-
monstrações financeiras foi aprovada pela diretoria da Companhia em 23 de março de 2021. (b) 
Moeda funcional e moeda de apresentação - Essas demonstrações financeiras são apresentadas 
em reais, que é a moeda funcional da sociedade. Todas as informações apresentadas em reais 
foram arredondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. (c) Uso 
de estimativas e julgamentos - A elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a administração da Companhia use de julgamento 
na determinação e registro de estimativas contábeis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas 
estimativas e premissas incluem, provisão para redução ao valor recuperável de ativos, provisão para 
devedores duvidosos, provisão para litígios e mensuração de instrumentos financeiros. A liquidação 
das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, 
devido a imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A administração da Companhia 
revisa as estimativas e premissas pelo menos anualmente. 3. Mudança nas políticas contábeis e 
divulgações - (a) Mudança nas políticas contábeis - Não foram adotadas mudanças nas políticas 
contábeis. 4. Principais políticas contábeis - (a) Caixa e equivalentes de caixa - Caixa e equi-
valentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de curto prazo de 
alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, e com risco insignificante de mudança de 
valor, sendo o saldo apresentado líquido de saldos de contas garantidas na demonstração dos fluxos 
de caixa. (b) Imobilizado i. Reconhecimento e mensuração - Itens do imobilizado são mensurados 
pelo custo histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e perdas de re-
dução ao valor recuperável (impairment) acumuladas. O custo de determinados itens do imobilizado 
foi apurado por referência à reavaliação anteriormente efetuada pelas práticas contábeis adotadas 
no Brasil. O custo inclui gastos que são diretamente atribuíveis à aquisição de um ativo. O custo de 
ativos construídos pela própria entidade inclui o custo de materiais e mão de obra direta, quaisquer 
outros custos para colocar o ativo no local e condição necessários para que esses sejam capazes 
de operar da forma pretendida pela administração, os custos de desmontagem e de restauração do 
local onde estes ativos estão localizados, e custos de empréstimos sobre ativos qualificáveis. O custo 
de um ativo imobilizado pode incluir reclassificações de outros resultados abrangentes de instrumen-
tos de proteção de fluxos de caixa qualificáveis de compra de ativo fixo em moeda estrangeira. O 
software comprado que seja parte integrante da funcionalidade de um equipamento é capitalizado 
como parte daquele equipamento. Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas 
úteis, elas são registradas como itens individuais (componentes principais) de imobilizado. Ganhos 
e perdas na alienação de um item do imobilizado são apurados pela comparação entre os recursos 
advindos da alienação com o valor contábil do imobilizado, e são reconhecidos líquidos dentro de 
outras despesas operacionais líquidas. ii. Depreciação - A depreciação é calculada sobre o valor 
depreciável, que é o custo de um ativo, ou outro valor substituto do custo, deduzido do valor residual. 
A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear com relação às vidas úteis 
estimadas de cada parte de um item do imobilizado, já que esse método é o que mais perto reflete 
o padrão de consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. Ativos arrendados 
são depreciados pelo período que for mais curto entre o prazo do arrendamento e as suas vidas 
úteis, a não ser que esteja razoavelmente certo de que o Grupo irá obter a propriedade ao final do 
prazo do arrendamento. Terrenos não são depreciados.  As vidas úteis estimadas para os períodos 
apresentados são as seguintes: 
 Anos
Máquinas e equipamentos  10 
Móveis e utensílios  10 
Equipamentos de computação  3 
(c) Ativos intangíveis - Refere-se aos Direitos de uso de Softwares utilizados na gestão operacional 
da companhia. i. Amortização - Amortização é calculada sobre o custo de um ativo, ou outro valor 
substituto do custo, deduzido do valor residual. A amortização é reconhecida no resultado baseando-
se no método linear com relação às vidas úteis estimadas de ativos intangíveis, a partir da data em 
que estes estão disponíveis para uso, já que esse método é o que mais perto reflete o padrão de 
consumo de benefícios econômicos futuros incorporados no ativo. As vidas úteis estimadas para os 
períodos correntes e comparativos dos softwares são de cinco anos, carteira de clientes de doze 
anos e direitos de uso de dez anos. (d) Provisões - Uma provisão é reconhecida, em função de um 
evento passado, se o Grupo tem uma obrigação legal que possa ser estimada de maneira confiável, 
e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. As provisões são 
apuradas através do desconto dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos 
que reflete as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específi-
cos para o passivo. O aumento da provisão em decorrência da passagem do tempo é reconhecido 
como despesa financeira. (e) Reconhecimento da receita - i.  Receita dos serviços prestados - 
A receita de serviços prestados é reconhecida no resultado com base no estágio de conclusão do 
serviço na data de apresentação das demonstrações financeiras, nelas estão inclusas as receitas. 
O estágio de conclusão é avaliado por referência a pesquisas de trabalhos realizados. (f) Receitas 
financeiras e despesas financeiras - As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre fun-
dos investidos, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados pelo valor justo por meio do 
resultado e ganhos nos instrumentos de hedge que são reconhecidos no resultado. A receita de juros 
é reconhecida no resultado, através do método dos juros efetivos. As despesas financeiras abran-
gem despesas com juros sobre empréstimos, variações no valor justo de ativos financeiros mensu-
rados pelo valor justo por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável (impairment) 
reconhecidas nos ativos financeiros, e perdas nos instrumentos de hedge que estão reconhecidos 
no resultado. Custos de empréstimo que não são diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de um ativo qualificável são mensurados no resultado através do método de juros efetivos. 
5. Caixa e equivalentes de caixa 2020  2019 
Bancos 1.591  7.697 
Aplicações financeiras 8.391.764 457.617 
Total 8.393.355  465.314
O caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros investimentos de 
curto prazo de alta liquidez com vencimentos originais de até três meses e com risco insignificante 
de mudança de valor. As aplicações financeiras estão representadas por Certificados de Depósitos 
Bancários (CDBs), Compromissadas e títulos de renda fixa com taxas medias de 90% do CDI. 
6. Contas a receber de clientes 2020  2019 
Contas a receber 37.526  35.893 
Total 37.526  35.893
Os vencimentos acordados com clientes são de pagamento baseado em utilização mensal da ferra-
menta. No caso de inadimplência, mensalmente, o inadimplente é notificado e, após o período de 03 
(três) meses, é bloqueado o uso da plataforma ao cliente. Desta forma, o histórico de inadimplência 
é muito baixo. 
7. Adiantamentos 2020  2019 
Adiantamento de férias 6.849  2.109 
Adiantamento a fornecedores 21.825  30.904 
Total 28.674  33.013 
8. Impostos a Recuperar 2020  2019
IRRF a recuperar  12 12 
Simples nacional a recuperar 43  12 
Total 31  - 
9. Imobilizado
  Custo em   Aquisições  Custo em  Saldo em
  2019  do Período  2020   Depreciação   2020
Máquinas, aparelhos 
 e equipamentos   16.374  -  16.374  (8.676)  7.698 

Equipamentos de 
 informática   69.473  79.002  148.475  (66.815)  81.660 
Móveis e utensílios  30.158  -  30.158  (20.921)  9.237 
Equipamentos de 
telecomunicações   1.487  -  1.487  (733)  754
Total   117.492  79.002  196.494  (97.145)  99.349
10. Intangível - Desenvolvemos, em parceria com uma empresa de tecnologia, um aplicativo 
para mobile e adquirimos um software para atividades operacionais, os quais contabilizamos os 
custos destes como intangível para amortização em 05 (cinco) anos. 11. Empréstimos e finan-
ciamentos - Empréstimo no valor principal de R$ 125.000 contratado com a Instituição Finan-
ceira - Caixa Econômica Federal com taxa de juros de 1,16% ao mês e carência de 06 (meses) 
para início do pagamento de parcelas fixas que totalizou o seguinte passivo de empréstimos: 
    2020 
Empréstimo a Pagar  184.798 
(-) Juros a Apropriar  (49.006 ) 
Total  135.792
12. Obrigações trabalhistas  2020 .  2019 
Salários a pagar 43.077  20.220 
Pró-labore a pagar 1.860  1.777 
Bolsa estágio a pagar  333  - 
INSS a recolher  8.794  4.826
FGTS a recolher 2020 2019 
Contribuição sindical a recolher 98.287 20.390 
Contribuição assistencial a recolher 18.432 11.775
Mensalidade sindical a recolher - 10 
Total 66.154  33.048 
13. Obrigações Trabalhistas 2020  2019 
 ISS a recolher 10.355  - 
Simples a recolher  58.141  60.686 
IRRF s/ serviços a recolher   349  462 

IRRF s/ salários a recolher  9.987  9.322 
IRRF s/ aluguel a recolher   1.7173  204 
PIS, Cofins e CSLL a recolher   1.083  1.455 
INSS Retido na fonte a recolher   -  17 
Total   91.088  72.146 
14. Contas a pagar 2020 2019 
Contas a pagar 98.287 20.390 
Adiantamento de clientes 18.432
Autônomos a pagar - 147
Cartão de crédito - 11.603
Reembolso de despesas - 282
Total  116.719  32.422
15.  Contratos de mútuo - adiantamentos para futuro aumento de capital - Refere-se aos con-
tratos de mútuo referente aos aportes para posterior integralização do Capital Social e Reservas de 
Capital. 
  2020 2019
E-bricks   -  2.200.000
Plataforma capital  - 150.000 
Lowe participações  - 280.000 
Samarth Corp.  -  1.298.460
500 startups II L.P.   -  438.032 
José Maria Gadanha  -  200.000 
Sergio Candio  -  100.000 
Wang Sen Feng  100.000  100.000 
Miriam Ribeiro Guimarães  - 75.000 
Caio Soares  -  75.000 
Wilson Folador  -  50.000 
Hyung Mo Sung   -  250.000 
Dorival Dourado Junior  -  150.000 
EMW Adm. Invest. e Particip.    -  150.000 
Carlos Eduardo Ratto Pereira  -  50.000 
Luiz Roberto Calado  -  50.000 
Roberto Dagnoni  -  50.000 
Alipio Siqueira Collins  -  75.000 
Bruno Igel  -  200.000 
Total  100.000  5.941.492
16. Provisão para contingências - A Companhia não possui processos cíveis, trabalhistas e fiscais 
a serem registrados e/ou divulgados, em conformidade com a Resolução nº 1.180/09 do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC). 17. Partes Relacionadas - Os principais saldos de ativos e passivos 
em 31 de dezembro de 2020, bem como as transações que influenciaram o resultado do exercício, re-
lativas às operações com partes relacionadas, decorrem de transações da Companhia, com sua con-
troladora, controladas e associadas, as quais foram realizadas em condições usuais de mercado para 
os respectivos tipos de operações. Abaixo, demonstramos todas as transações ocorridas com Partes 
Relacionadas ao longo do exercício e seus saldos em aberto na data de encerramento do exercício: As transações e saldos com Partes Relacionadas incorridas no período foram:

Nome da Parte  Valores a  Valores Recebidos Valores Pagos ao Valores a Pagar 
Relacionada  Receber (Ativo) ao longo de 2020  Longo de 2020 (Passivo) Observação 
FLEURY S.A.    -  6.000.000  -  -  A título de investimentos 
SANTECORP  (Fleury S.A)   -  609.974  -  -  Referente aos Serviços Prestados 
                        pela PRONTMED 
SABIN MEDICINA  DIAGNÓSTICA S.A.   -  4.000.000  -  -  A título de investimentos 
SAMRATH CORP    303.794  265.273  -  -  A título de investimentos 
BRUNO IGEL    -  241.327  -  -  A título de investimentos 
WANG SEN FENG    -  -  260.080  100.000  A título de Pró-labore e Serviços  
                    Prestados e Passivo de Mútuo 
LASSE KOIVISTO    -  -  257.820  -  A título de Pró-labore e  
                    Serviços Prestados 
MAHITI GODOY    -  -  300.517  -  A título de Serviços Prestados 
THIAGO BÜSCHER KOLLING   -  -  300.941  -  A título de S erviços Prestados 
NILTON SHIGA    -  -  107.811  -  A título de Salários
18. Patrimônio líquido - Em 31 de dezembro de 2020 o capital social subscri-
to, é constituído de 16.651.886 ações preferenciais Classe A e Classe B ordi-
nárias, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, distribuídas da seguinte forma: 
(a) Capital social 
  2020
  Percentual
Wang Sen Feng   22,03% 
Lasse Koivisto   11,07% 
Mahiti Godoy   3,62% 
Thiago Kolling   1,81% 
Nilton Shiga   0,40% 
André Vieira   2,88% 
Francisco Gatto   0,69% 
Thiago Monaco   0,13% 
EBES Tech Ventures   14,07% 
Samrath Corp   9,46% 
500 Startup   2,92% 
José Gadanha   2,51% 
LOWE Partic   2,08% 
Plataforma Capital   1,41% 
Bruno Igel   1,43% 
Hyung Sung   1,21% 
Dorival Júnior   0,72% 
EMW Adm. Invest   0,72% 
Sergio Candio   0,48%
Miriam Magalhães   0,36% 
Alípio Collis   0,36% 
Caio Soares   0,36% 
Luiz R. Calado   0,24% 
Wilson Folador   0,24% 
Roberto Dagnoni   0,24% 
Carlos Ratto   0,24% 
Fleury   10,98% 
Sabin   7,32% 
Total   100,00%
(b) Remuneração aos acionistas - O estatuto social é omisso com relação a remuneração 
dos acionistas, desta forma, este item está regido de acordo com o artigo 202 da Lei no 
6.404/76: Os acionistas têm direito de receber como dividendo obrigatório, em cada exer-
cício, a importância determinada de acordo com as seguintes normas: I - metade do lucro 
líquido do exercício diminuído ou acrescido dos seguintes valores: a)  importância destinada 
à constituição da reserva legal (art. 193); e  b)  importância destinada à formação da reserva 
para contingências (art. 195) e reversão da mesma reserva formada em exercícios anterio-
res. (c) Remuneração da Administração - Os acionistas aprovaram o valor global anual de 
até R$ 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil reais) destinado à remuneração de todos os 
membros da Administração da Companhia. (d) Reserva legal - O estatuto da Companhia 
é regido pela Lei das S.A., nº 6.404/76, e, desta forma, compõe seu Patrimônio Líquido de 
acordo com o que determina esta legislação. A reserva legal será constituída, considerando-
se quando da oportunidade de obtenção de lucros e será de 5% (cinco por cento) aplicados, 
antes de qualquer outra destinação, na constituição desta reserva, que não excederá de 20% 
(vinte por cento) do capital social. (e)  Reserva de Capital - O estatuto da Companhia é regi-
do pela Lei das S.A., nº 6.404/76, e, desta forma, compõe seu Patrimônio Líquido de acordo 
com o que determina esta legislação. A reserva de capital foi constituída com a contribuição 
dos subscritores de ações que ultrapassaram a importância destinada à formação do capital 
social. 19.  Receita líquida de vendas - As receitas são resultantes das prestações de servi-
ços de sessão de uso de plataforma de dados clínicos. As receitas ocorrem nas modalidades 
de valor fixo mensal por projeto ou variável por número de usuários, acessos e prontuários:  
20. Custos e serviços prestados por natureza 2020  2019 
Remuneração q dirigentes  25.068  23.952 
Salários e ordenados  644.283  589.990 
Férias  67.285  70.112 
13º Salário  57.941  51.988 
FGTS  67.861 55.787
Aviso prévio  67.861  55.787 
Vale transporte  7.058  - 
Assistência médica  8.701  22.441 
Vale refeição  122.632  92.035 
Vale alimentação  85.531  83.604 
Total  30.280  15.688 
  1.116.640  1.005.597
21. Despesas comerciais e administrativas  2020  2019 
Prestação de serviços - PF   (4.800)  (11.545) 
Prestação de serviços - PJ    (3.902.486)  (2.402.009) 
Honorários advocatícios   (187.361)  (28.458) 
Fretes e carretos   (3.611)  (1.015) 

Prêmios de seguros   (4.354)  (4.030) 
Despesas com viagens   -  (13.661) 
Despesas com comunicação   (29.252)  (29.123) 
Energia elétrica   (6.792)  (10.841) 
Despesas postais   (17)  (185) 
Impressos e materiais de escritório   (2.099)  (1.901) 
Livros, jornais e revistas   -  (572) 
Aluguéis   (91.552)  (83.552) 
Condomínio   (43.362)  (45.247)
Conservação e limpeza   (7.402)  (10.887) 
Despesas com condução e refeições   (162)  (39) 
Lanches e refeições   (137)  (701) 
Despesas com copa e cozinha   (826)  (6.054) 
Brindes   (5.518)  (4.789) 
Assistência contábil   (14.087)  (19.763) 
Despesas com cartório   (3.863)  (706) 
Roupas profissionais   -  (60) 
Eventos e feiras    (3.707)  (16.470) 
Despesas com saúde operacional   (265)  - 
Despesas com condução e refeição (visitas)   (5.492)  (36.690) 
Bens de pequeno valor   (1.392)  (3.095) 
Cursos e treinamentos   (1.285)  (1.639) 
Depreciação   (18.568)  (13.991) 
Amortização   (5.442)  (5.442) 
Bolsa estágio   (1.200)  - 
Despesas com software   (352.441)  (158.645) 
Doações e contribuições   (26.700)  (25.850) 
Total   (4.736.948)  (2.959.235)
22. Despesas tributárias
  2020   2019 
Outros impostos e contribuições   (2.170)   (5.305) 
IPTU   (23.414)   (20.963) 
Taxas estaduais e municipais   (309)   (895) 
Contribuição sindical   (1.051)   (130) 
Contribuição confederativa  -   (545) 
Total   (26.944)   (27.838) 
23. Despesas e receitas financeiras
  2020   2019 
Despesas Financeiras
Juros pagos   (361 )  (21.987) 
Multas diversas  -   (3.321) 
Despesas bancárias  (16.103)   (7.688) 
IOF  (19.488)   (10.495) 
Variação cambial passiva  (627)   (1.731) 
Taxa administrativa de cartão  (1.157)   (24.755) 
Encargos financeiros  -   (20.348) 
IR sobre Aplicação Financeira  (1.613)   - 
Total Despesas Financeiras  (39.349)   (90.325) 
Receitas Financeiras 
Rendimento de aplicações financeiras   32.585  29.807
Juros recebidos  18  7.301 
Descontos obtidos  -  139 
Variação cambial ativa  -  116 
Total Receitas Financeiras  32.603  37.363 
Resultado Financeiro  (6.746)  (52.962)
24, Cobertura de seguros - A Companhia adota a política de contratar cobertura de segu-
ros de Responsabilidade Civil e para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados 
suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua atividade. As pre-
missas de risco adotadas, dada a natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria 
de demonstrações financeiras, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos 
auditores. 25.  Efeitos da Covid-19 - A pandemia do Covid-19, que teve início em março 
de 2020, e que teve mobilização e desdobramentos globais, se manteve ao longo de todo 
o ano de 2020 e ainda é um fato presente no ano de 2021. Ainda não conseguimos prever 
em sua totalidade os desdobramentos de tal evento para o ano de 2021. A Companhia adota 
medidas de isolamento social e está mantendo seu planejamento e esforços para manter 
o crescimento e aumentar suas operações e vendas, apesar dos impactos econômicos no 
mercado. 26. Eventos subsequentes - Os administradores declaram a inexistência de fatos 
ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício que venham a ter efeito 
relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos sobre seus resultados futuros. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE  AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  
Aos Administradores e Acionistas da 
PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S.A.  
São Paulo - SP 
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS 
EM SAÚDE S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2020 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patri-
mônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da PRONTMED TECNOLOGIA DE DADOS EM SAÚDE S.A. 
em 31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os seus respectivos fluxos de 
caixa, para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, bem 
como o desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas inter-
nacionais de relatório financeiro (IFRS). Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela au-
ditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas nor-
mas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos - As Demonstrações Fi-
nanceiras do exercício findo em 31 de dezembro de 2019, que estão sendo apresentadas de forma 
comparativa não foram por nós auditadas, nem por outros auditores independentes.  Outras informa-
ções que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor - A administração 
da Empresa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Adminis-

tração.  Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração 
e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 
a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administra-
ção e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demons-
trações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar 
distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Nesse exercício a Ad-
ministração da Empresa não elaborou este relatório, portanto, não temos nada a relatar a este respei-
to. Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações contábeis - A 
administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demons-
trações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais 
de relatório financeiro (IFRS) e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a 
Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabi-
lidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis - Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de frau-
de ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 

e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver 
o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencio-
nais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia e suas controladas. • Avaliamos a ade-
quação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa 
em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe in-
certeza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras 
das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações 
financeiras. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, con-
sequentemente, pela opinião de auditoria.  Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi-
cativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identifi-
camos durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração 
de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de indepen-
dência e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar conside-
ravelmente nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. 

São Paulo, 25 de março de 2021. 
PGBR AUDITORES INDEPENDENTES - S.S CRC 2SP 030086/O-7 Member

(a) MILTON MIRANDA RODRIGUES - Sócio-Diretor
CONTADOR - CRC 1SP 112905/O-5 CPF Nº  032.231.618-99 

Edital de Citação. Prazo 20 Dias. Proc. 1019593-78.2018.8.26 
0224. O( A) MM(A). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Ricardo Felício Scaff, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a RDA Transportes Especiais Ltda. EPP, CNPJ 
nº 14.908.639/0001-84, na pessoa de seu repr. legal, que Ro-
sangela Maria Ferreira, lhe ajuizou ação de Execução de Títu-
lo Extrajudicial, p/cobrança de R$16.349,33(Janeiro/2020), 
conforme doctos. Anexos aos autos. Estando a executada em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do 
prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 
10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 di-
as, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solici-
tar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao 
mês, sob pena de expedição de mandado de penhora e avalia-
ção, de tantos bens quantos bastem para garantia da execu-
ção, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será 
o edital afixado, publicado na forma da lei.Guarulhos,26/01/21  

A leitura 
na medida 
certa.

ANUNCIE: 
11. 3729-6600

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

-A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS 
DE JORDÃO faz saber a quem possa interes-
sar que: * às 10:00 horas do dia 12/05/2021, 
realizará a abertura dos envelopes referentes 
à Reabertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013/2021, que tem como objeto a “CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MONITORAMENTO DE ALAR-
MES DOS PRÉDIOS E UNIDADES DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PRE-
VENDO A UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
EXISTENTES, BEM COMO INSTALAÇÃO DE 
PONTOS EXTRAS DE MONITORAMENTO, 
INCLUSA A AQUISIÇÃO DOS RESPECTIVOS 
EQUIPAMENTOS, VISANDO O MONITORA-
MENTO DE ALARMES 24 HORAS POR DIA, 
DE FORMA ININTERRUPTA, INCLUSA MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DOS SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS” O valor 
do Edital é de R$ 20,00 (vinte reais) cada, me-
diante recolhimento ao Tesouro Municipal, ou 
gratuitamente através de solicitação por e-mail: 
licitacoes@camposdojordao.sp.gov.br ; O Edital 
e maiores informações poderão ser obtidas no 
Departamento de Licitações, situado a Rua Frei 
Orestes Girardi, nº 893, Vila Abernéssia, neste 
Município, de segunda à sexta feira, no horá-
rio das 11:00 às 16:00 hrs, ou pelo tel: (0xx12) 
3662-3685. Campos do Jordão, 23 de abril de 
2021. Lucineia Gomes da Silva - Presidente 
da Comissão Permanente de Licitações - Pre-
goeira
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008636-81.2016.8.26.0161. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dra. Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRANDÃO SOARES
IMÓVEIS LTDA., CNPJ/MF 13.814.944/0001-44, através de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A., ajuizou-lhe uma
ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 21.464,24 (agosto/
2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário
Cheque Flex - Pessoa Jurídica sob o número 227/3864873, firmada em 03/10/2013, por conta do seu não adimplemento, nos
termos acordados. Estando em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade. Não ocorrendo pagamento
voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%),
procedendo-se à imediata penhora e avaliação de bens. Com ou sem penhora, fica intimado do prazo legal de 15 dias para
oposição de embargos, no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal
e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial
a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1025568-57.2017.8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – 
Pagamento. Requerente: Condomínio Vitória Régia. Requerido: Ronaldo da Silveira Dias. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025568-57.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONALDO DA SILVEIRA 
DIAS, RG 11.114.208-8, CPF 135.851.988-99, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Vitória Régia, alegando em síntese: trata-se de uma ação de cobrança com o objetivo 
do recebimento de R$.10.964,51(Outubro/2017), ref. Taxas condominiais da Unidade Autônoma nº 104, Bloco A2 de proprie-
dade do requerido, no condomínio Autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de abril de 2021. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MAGALI SIGRIST 
NOGUEIRA, REQUERIDO POR MAISA SIGRIST NOGUEIRA - PROCESSO Nº1009047-52.2019.8.26.0248. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Bueno Scivittaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 27/04/2020 15:58:38, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de MAGALI SIGRIST NOGUEIRA, CPF 235.434.398-12, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MAISA SIGRIST 
NOGUEIRA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 

Ferbru Participações S/A
CNPJ 27.150.699/0001-22 - NIRE 35.3.005.0142-0

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária 
(SOB A FORMA DIGITAL)

Ficam convocados os acionistas da FERBRU PARTICIPAÇÕES S.A., a se reunirem em AGE às 10h do dia 30/04/2021, a ser 
realizada exclusivamente sob a forma digital, por meio da plataforma Zoom, para deliberar a respeito da proposta de aumento 
do capital social, conforme o Business Plan da Companhia. Os senhores acionistas poderão participar da reunião a distância 
por meio (a) do preenchimento e envio à Companhia do Boletim de Voto a Distância; ou (b) do acesso a plataforma Zoom, na 
data e hora acima mencionadas. O modelo de Boletim de Voto a Distância, ou o link para a Assembleia poderão ser solicitados 
previamente à realização da AGE, por meio de mensagem eletrônica destinada ao e-mail fernando.fernandes@dva.com, para 
o qual poderão, também, ser direcionadas quaisquer dúvidas com relação ao preenchimento do Boletim de Voto a Distância. O 
acionista que optar por exercer seu direito de voto a distância por esse meio deverá encaminhar uma via física do Boletim, 
preenchido, rubricado e assinado, para a sede social da Companhia, aos cuidados do “Sr. Fernando Fernandes de Oliveira - 
AGE 30/04/2021”. A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma. Será admitido também o envio do Boletim firmado com 
assinatura digital com certificado emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da 
autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, por e-mail para o endereço fernando.fernandes@dva.com. O Boletim 
somente será considerado como recebido pela Companhia e, portanto, considerado para fins de cômputo de quórum na AGE, 
caso a Companhia receba a via física ou a via digital com pelo menos 5 dias de antecedência em relação à data de realização 
da AGE, nos termos da IN/DREI 81, isto é, até às 23h59 do dia 25/04/2021. Os Boletins recebidos após tal data serão 
desconsiderados. A Companhia esclarece que a Assembleia digital será gravada em áudio e vídeo, e, nos termos do item 2, da 
Seção VIII do Manual de Registro de S.A. (Anexo V da IN/DREI 81), a Companhia deverá manter a gravação arquivada por, no 
mínimo, o prazo aplicável à ação que vise anulá-la. Campinas, 20/05/2021. Fernando Fernandes de Oliveira - Diretor.

Sanchez Cano Ltda. - CNPJ/ME: 03.594.123/0001-96 - NIRE 35.216.109.484
Edital de Convocação

Convocamos os atuais sócios a participar da reunião de sócios da Sociedade, no dia 03.05.2021, às 10hs, na sede 
social, Avenida José Benassi, nº 1.003, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí/SP. Ordem do dia: (i) ratificar a ou-
torga, pela Sociedade, de garantia à operação de financiamento a ser contratado pela Fini Golosinas España, 
S.L.U., empresa do mesmo grupo econômico da Sociedade; (ii) ratificar a delegação de poderes para que um pro-
curador nomeado com poderes específicos possa praticar todos os atos necessários à assinatura e formalização 
da operação de financiamento e da referida garantia; (iii) conforme indicação do Conselho de Administração, ele-
ger como Diretor Industrial, para um mandato por prazo indeterminado, o Sr. Emerson Pincinato; (iv) se aprovada 
a deliberação constante do item (iii) desta ordem do dia, alterar a redação da Cláusula 9ª do contrato social; (v) 
reeleger como Presidente do Conselho de Administração, para um novo mandato de 03 anos, o Sr. Antonio Andrés 
Sánchez Bernal; (vi) reeleger como membros do Conselho de Administração da Sociedade; e (vii) alterar a redação 
da Cláusula 11ª do contrato social. Jundiaí, 22.04.2021. Manuel Sánchez Cobian - Diretor Presidente.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023352-45.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ademir Modesto de Souza, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRIAM DINARDI PINTO, Brasileira, CPF 398.688.508-00, com endereço 
à Rua Afonso Celso, 96, ap. 103, Barra, CEP 40140-080, Salvador - BA, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade de Ensino Santana Ltda., objetivando a quantia de R$ 
16.581,29 (04/2019 - fls. 78 - 80), referente ao contrato de prestação de serviços educacionais às Fls. 13 - 19 
dos autos. Estando a executada em lugar ignorado, oi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL , para que em 
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de honorários será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de 
R$ 1.840,81 - fls. 74 – 75 (BACENJUD). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2021. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1019095-21.2014.8.26.0224 O 
MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, 
na forma da Lei, etc, dar publicidade a todas que o presente edital virem, que ficam devidamente citado o proprietário do imóvel 
objeto da presente ação, João Sidonio Ferreira e Filomena das Neves Pereira Ferreira, herdeiro, ou sucessores, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, bem como os réus ou terceiro interessados. Ausente, incertos e desconhecidos de todos os termos 
da presente ação, querendo, oferecerem contestação: O imóvel objeto da presente ação, situa-se na Estrada do Elenco, 3830, 
Jardim das Oliveira II, Guarulhos/SP, no quarteirão completado pela vias: R. Dezenove, R. dos Eucaliptos e R. Carlota. Medidas e 
Confrontações Tem início no ponto 01 (de coordenadas municipais X 348.857,09 e Y 7.410.395,08) cravado na confluência 
entre a Estrada do Elenco e a R. Dezenove, tratando-se da confluência mais próxima em estudo; Do ponto 01, segue no 
alinhamento da referida Estrada do Elenco, em linha reta, no Azimute de 266º 5212, lado esquerdo desta, de quem da R. 
Dezenove, se dirige ano imóvel, se dirige ao imóvel usucapiendo, com distâncias, com distâncias de 9,53 m, até o ponto 02; Do 
ponto 02, deflete a esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 161º 07 58 , numa distancias ate 11,76 m, até o ponto 03, 
confrontando no trecho 02-03 com o imóvel de n. 3.824 da Estrada do Elenco, matriculado, em área maior, n. 17.214 no 2º C.R.I 
de Guarulhos, proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra; Do ponto 03, deflete à esquerda e segue em linha reta, no azimute de 
165º 35 34 , numa distância de 17,04 m, até o ponto 04,confrontando no trecho 03-04 com o imóvel de n. 3.824 da Estrada do 
Elenco e de n. 88 da R. Carlota, matriculado em área maior sob o n. 17.214, do 2º C.R.I de Guarulhos, proprietário de João Sidonio 
Ferreira e Outra; Do ponto 04, deflete à esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 155º 52 59, numa distancias de 0,68 m, até 
o ponto 05, confrontando no trecho 04-05 com o imóvel de n. 88 da R. Carlote matriculado em área maior sob n. 17.214 na 2º C.R.I 
de Guarulhos, proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra;Do ponto 05, deflete a esquerda e segue em linha reta no Azimute de 
90º 25 11 , numa distância de 4,69 m, até o ponto 06, confrontando no trecho 05 06 com o imóvel de n. 78 da R. Carlota, 
Matriculado em área maior, sob n. 17.214 do 2º C.R.I de Guarulhos proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra; do ponto 06, 
deflete à esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 353º 05 24 , numa distância de 29,02 m, até o ponto 01, confrontando no 
trecho 06-01 com o imóvel de nº 3.834 da Estrada do Elenco, matriculado em área maior sob 17.214, no 2º C.R.I de Guarulhos, 
proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra, encerrando a área de 197,71 m2. Advertências Prazo: O prazo para contestar a 
presente ação é de 15 dias, finda a dilação será assinada pelo Juiz. Revelia: Não sendo contestada a ação, presumir-se aceito 
pelas partes requerida como verdadeiro os fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direito indisponíveis, lhe sendo 
assegurado a nomeação de Curador Especial, conforme estabelece o art. 72 Inc. II c/c Art. 257 , Inc. IV do NCPC. Parta que 
chegue ao conhecimento de todo, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste fórum e publicado no forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069945-97.2013.8.26.0100  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO HUNGRIA 
LTDA, CNPJ 02.493.918/0001-45, FELIPE VICENTE FREITAS NAVARRO, CPF 
285.618.318-20, CAIO EID MANSUR, CPF 279.818.488-65, THEO EID MANSUR, CPF 
320.478.208-55 e EID MANSUR NETO, CPF 027.524.418- 00 que lhes foram proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO SA, CNPJ 
60.746.948/0001-12, alegando em síntese: o exequente é credor dos executados da quantia 
de R$429.933,99 referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão de Dívida 
e Outras Avenças nº 385/6.015.601. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$429.933,99 (atualizada em agosto de 2013) que deverá 
ser corrigido até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios, fixados no 
patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do art. 827, 
§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, podendo oferecer embargos à 
execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do C.P.C. ou, 
alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total 
executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Ficam os executados 
advertidos de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 31 de março de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020590-27.2019.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEVIN DOS SANTOS ARRUDA, 
RG nº 32.553.803-7 e do CPF/MF nº 448.217.168-95 que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, 
lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.868,36 (cinco mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado até o mês de Março de 2019, 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de LETRAS – PORTUGUES 
INGLES e recebeu o CA nº 147329-8, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JULHO, 
AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2014. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, ofereça contestação, sobpena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o editalafixado e publicado na formada lei. Guarulhos, aos 04 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HABIB PLANEJADOS COMERCIO EIRELI – ME E ROZEANI RIBEI-
RO DOS SANTOS O MM. Juiz da 2ª VARA CÍVEL– COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAM-
PO/SP, Dr. Mauricio Tini Garcia, juiz titular do referido cartório, FAZ SABER tramitam os autos 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0011749-73.2020.8.26.0564, movida por BANCO DO BRASIL 
S/A em face de HABIB PLANEJADOS COMERCIO EIRELI - ME, com CNPJ sob o n.º 
04.959.405/0001-02 E ROZEANI RIBEIRO DOS SANTOS, com CPF sob o n.º 042.023.395-41 , 
alegando inadimplemento do pagamento de pagamento do crédito utilizado, cujo obrigação de li-
quidar os valores não pagos não foi cumprida pelos réus, importando o débito em R$ 272,909,49 
(duzentos e setenta e dois mil, novecentos e nove reais e quarenta e nove centavos), e estando os 
réus em local incerto e não sabido foi determinada a intimação por edital para os atos e termos da 
ação proposta para em 20 (vinte) dias contados do decurso do prazo deste edital, querendo, ofere-
cer defesa, sob pena de não o fazendo serem considerados verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial.Nada mais. Dado e passado nesta cidade São Bernardo do Campo/SP. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001753-54.2020.8.26.0272. A MMa. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapira, Estado de São Paulo, Dra. Helia Regina Pichotano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FERNÃO FRANCISCO LEME DE CARVALHO, CPF. nº 142.498.989-20, e POLIMINAS CONSTRUTORA E MINERA-
ÇÃO LTDA, CNPJ. nº 00.611.291/0001-54, que MARCELO SOUZA MIRANDA SACCHETTI, MARIA DE LOURDES
SOUZA MIRANDA SACCHETTI, e GUSTAVO SOUZA MIRANDA SACCHETTI requereram o CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, para receber a quantia de R$992.550,77 (MAIO/2017). Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de
direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida
(art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004657-84.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHAN THEODORO XAVIER IGNACIO, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMERCIAL,
RG 47134381-X, CPF 398.051.218-52 e EUGENIO BATISTA DE LIMA, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMER-
CIAL, RG 52447670-6, CPF 856.113.523-91, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de Quallical Industria e Comercio Ltda, alegando em síntese: que foi interposto
cumprimento de sentença em face da executada EMPREITEIRA BATISTA LTDA. ME e não havendo quitação do
débito e restando infrutíferas as buscas por bens nos sistemas de pesquisas de bens, restou caracterizado o abuso
da pessoa jurídica, motivo pelo qual foi interposto o presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica
em desfavor dos sócios da executada para que respondam pessoalmente pela execução. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem-se sobre
o presente incidente, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 15 de abril de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MAURÍCIO MUNHOZ E SUELY DONIZETTI SEABRA MUNHOZ, NOS
AUTOS DO PROCESSO 1002608-57.2016.8.26.0045 - PRAZO DE 30 DIAS. A Doutora NAIRA BLANCO MACHADO
, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Arujá, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. Faz saber a MAURÍCIO MUNHOZ e seu cônjuge SUELY DONIZETTI SEABRA MUNHOZ, que foi
lhe ajuizada uma AÇÃO DE COBRANÇA – PROCEDIMENTO COMUM, movido por FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
DE AGUIAR e ELIANA OLIVEIRA DE AGUIAR, objetivando a condenação dos requeridos ao pagamento da quantia
de R$444.137,89 (Agosto/2016) a ser atualizada, além das custas processuais e honorários advocatícios, referente
a Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária, firmado entre as parte em 18/01/2012. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi determinado a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, bem como a condenação nas cominações de estilo. No caso
de revelia será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 14 de abril de 2021.

Processo 1006063-39.2017.8.26.0451 - Procedimento Comum Cível - Honorários Advocatícios - L.R. - - G.R. - E.M.S. -
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006063-39.2017.8.26.0451 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Velho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a tantos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a EDMUNDO MILANO SIQUEIRA, RG
248550779, CPF 887.734.349-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luciana
Ribeiro e Guacyra Ribeiro, alegando em síntese serem credoras da quantia de R$ 7.737,55 (sete mil, setecentos e trinta
e sete reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada até julho/2020, referente ao contrato verbal de honorários advocatícios
quanto aos serviços prestados no processo que tramitou perante a 3ª Vara de Familia e Sucessões do Foro de Piracicaba/
SP, sob nº 0022431-53.2011.8.26.0451. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Tudo de acordo com o seguinte despacho: “Vistos. Defiro a citação
do requerido, por Edital, devendo o autor apresentar a minuta em dez dias, expedindo-se, posteriormente, o necessário.
Decorrido o prazo do edital, sem manifestação, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, para nomeação de curador
especial ao citado por edital. Com a nomeação, intime-se a manifestação e, após, vista à parte autora. Int.”. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 25
de novembro de 2020. - ADV: LUCIANA RIBEIRO (OAB 258769/SP)

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro de 2020 (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Ativos Nota explicativa 2020 2019
Circulantes   4.254   5.112 
Caixa e equivalentes de caixa   88   23 
Juros sobre o capital próprio a receber   2.805   3.310 
Impostos a recuperar e outros   1.361   1.779 
Não Circulantes   680.699   582.242
Partes Relacionadas 5  1.000   - 
Investimento em controlada 3  691.743   594.286 
Deságio de empresas relacionadas 3  (16.166)  (16.166)
Imobilizado 4  3.800   3.800 
Intangível   322   322 
Total Dos Ativos   684.953   587.354 

Passivos e Patrimônio Líquido Nota explicativa 2020 2019
Circulantes   2.141   2.495
Obrigações fiscais e outros   15   30 
Dividendos e juros sobre o capital próprio a pagar 6  2.125   2.465 
Imposto de renda e contribuição social a pagar   1   - 
Não Circulantes   289   289
Imposto Renda e Contribuição Social Diferidos   289   289 
Patrimônio Líquido   682.523   584.569
Capital social  6  66.425   66.425 
Reserva legal 6  13.285   13.285 
Reserva de retenção de lucros 6  607.481   509.445 
Outros resultados abrangentes 6  (4.668)  (4.586)
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido   684.953   587.354

Receitas (Despesas) Operacionais Nota explicativa 2020 2019
Participação no resultado de controlada 3  120.894   84.963 
Despesas gerais e administrativas   (838)  (874)
Juros sobre o capital próprio   (2.500)  (2.900)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais, Liquidas   8   - 
Lucro Antes da Reversão dos Juros     
sobre o Capital Próprio   117.564   81.189 

Reversão dos Juros Sobre o Capital Próprio   (800)  800 
Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro   116.764   81.989 
Resultado Financeiro: Receitas financeiras   10   8 
Despesas financeiras   (3)  - 
Total do resultado financeiro   7   8 
Lucro Antes do IR e da CS   116.771   81.997 
Lucro Líquido do Exercício   116.771   81.997 
Lucro Líquido Por Lote de Mil Ações
Básico e Diluído - R$   1.227,93   862,25

Demonstração do Resultado (Em MR$, exceto o lucro líquido por ação)

Demonstração do Resultado Abrangente (Em MR$) 2020 2019
Lucro Líquido do Exercício  116.771   81.997 
Outros Resultados Abrangentes: Efeito de conversão 
para moeda estrangeira - ajuste de avaliação patrimonial  (82)  1.182 

Lucro Abrangente do Exercício  116.689   83.179
  Nota explicativa 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucro líquido do exercício 6  116.771   81.997 

Ajustes para reconciliar o resultado do exercício 
com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 4  -   - 
Equivalência patrimonial 3  (120.894)  (84.963)

    (4.123)  (2.965)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Impostos a recuperar e outros   418   (499)
Partes relacionadas   (1.000)  - 

Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Imposto de renda e contribuição social a pagar   1   (7)
Obrigações fiscais e outros   (16)  (297)

    (597)  (803)
Caixa Aplicado nas Atividades Operacionais   (4.720)  (3.769)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Dividendos e juros sobre capital próprio recebidos   23.860   17.685 

Caixa Gerado Pelas Atividades de Investimento   23.860   17.685 
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamentos de dividendos e juros sobre capital próprio  (19.075)  (13.898)
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamento  (19.075)  (13.898)
Aumento no Caixa e Equivalentes de Caixa   65   19 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício  23   4 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício  88   23 

Demonstração Fluxos de Caixa

    Efeito de  Reserva
  Nota  conversão Re- de reten-
  expli- Capital de moeda serva ção de
   cativa social estrangeira legal lucros Total
Saldos 31/12/2018   66.425   (5.768)  13.285   436.876   510.818 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   81.997   81.997 
Dividendos propostos 6  -   -   -   (12.328)  (12.328)
Juros sobre o capital 6  -   -   -   (800)  (800)
Outros resultados 
abrangentes  6  -   1.182   -   3.700   4.882 

Saldos 31/12/2019   66.425   (4.586)  13.285   509.445   584.569 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   116.771   116.771 
Dividendos propostos 6  -   -   -   (19.535)  (19.535)
Juros sobre o capital 6  -   -   -   800   800 
Outros resultados 
abrangentes  6  -   (82)  -   -   (82)

Saldos 31/12/2020   66.425   (4.668)  13.285   607.481   682.523 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em MR$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em MR$)

Conselho de Administração: •Urbano Campos Ribeiral • Neyde Bittencourt 
de Araujo • Nice A. Ribeiral • Ricardo Araujo Ribeiral • Urbano Campos Ribeiral 
Junior • Vitor V. de Araujo • Fernando A. Pereira • Maurício Nacif de Faria
Diretoria: • Marcelo Araujo Ribeiral - Diretor Presidente • Guilherme Vanetti 
de Araujo - Diretor Vice Presidente • Ricardo Araujo Ribeiral - Diretor 
• Urbano Campos Ribeiral Junior - Diretor • Vitor Vanetti de Araujo - Diretor.

• Valeria Correa - Contadora - CRC 1SP211137/O-3.

1. Contexto Operacional: A Montebel Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Sociedade”), localizada na cidade de Rio Claro, dedica-se à promoção e par-
ticipação, como sócia quotista ou acionista, no capital de quaisquer outras em-
presas, que tenham empreendimentos agropecuários, comerciais e industriais. 
2. Principais Políticas Contábeis - 2.1. Base de elaboração: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas em real (R$), que é a moeda funcional da 
Sociedade, e foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indica-
do de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de ativos. As principais práticas contábeis adotadas na elaboração 
das demonstrações financeiras foram as seguintes: a) Investimento: O inves-
timento em controlada é avaliado pelo método da equivalência patrimonial. O 
deságio sobre investimento apurado em 1997 e 1999 está fundamentado em 
outras razões econômicas e, dessa forma, será amortizado somente se houver 
a alienação do investimento. b) Imobilizado: Demonstrado ao custo, deduzido 
de depreciação acumulada e perda por redução ao valor recuperável, quando 
necessário. A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada de 
cada ativo pelo método linear, de modo que o custo menos o valor residual 
após a vida útil seja integralmente baixado. As taxas representativas das vidas 
úteis utilizadas estão apresentadas na nota explicativa nº 4. A vida útil estimada 
e o método de depreciação são revisados no fim de cada exercício e o efeito 
de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. c) 
Atualização monetária de direitos e obrigações. Os direitos e as obrigações, 
legal ou contratualmente sujeitos a reajustes pelos efeitos da inflação ou câm-
bio, foram atualizados até a data dos balanços. As contrapartidas dessas atua-
lizações foram reconhecidas no resultado dos exercícios a que se referem. d) 
Tributação: A provisão para imposto de renda e contribuição social é calculada 
com base no lucro tributável relativo a cada exercício, ajustado na forma le-
gal, calculado à alíquota de 15%, acrescido de adicional de 10% excedente 
a R$240. A contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% da 
base tributável. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração 
do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em 
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis per-
manentemente. Os impostos e contribuições diferidos são constituídos sobre 
prejuízos fiscais (imposto de renda), bases negativas (contribuição social) e 
diferenças temporariamente indedutíveis, com base na perspectiva de resul-
tados tributáveis futuros. Os impostos correntes e diferidos são reconhecidos 
no resultado, exceto quando correspondem a itens registrados em “Outros 
resultados abrangentes” no patrimônio líquido. e) Julgamento, estimativas e 
premissas contábeis significativas: A preparação das demonstrações financei-
ras requer da Administração da Sociedade o uso de estimativas, julgamen-
tos e pressuposições para registro de certas transações que afetam ativos, 
passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações sobre 
os dados das suas demonstrações financeiras. Os resultados efetivos dessas 
transações e informações, quando de sua realização, podem divergir dessas 
estimativas. As estimativas e premissas são revisadas continuamente e os 
efeitos dessas revisões são reconhecidos no período em que ocorreu a revisão 
e em quaisquer períodos futuros afetados. f) Lucro por ação: Calculado com 
base no número de ações em circulação na data do balanço. g) Apuração do 
resultado: Apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
de exercícios. 3. Investimento em Controlada: A composição do investimento 
em controlada, em 31/12/20 e 19, e os resultados da equivalência patrimonial 

2019), deduzido da reserva legal, dividendos e juros sobre capital próprio, 
foi transferido para a conta “Reserva de lucros” e sua destinação será es-
tabelecida em reunião de acionistas, com a aprovação das demonstrações 
financeiras. Ajuste de avaliação patrimonial: A Sociedade reconhece nessa 
rubrica o efeito do ajuste de avaliação patrimonial observado no patrimô-
nio líquido da controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda., refle-
xo, decorrente da variação cambial sobre o valor dos investimentos que a 
controlada indireta Agroceres PIC Suínos Ltda. possui na Agroceres PIC 
Argentina S.A. e também pelo investimento que a controlada indireta Helix 
Sementes e Mudas Ltda., possui na Agroceres Paraguay, a qual mantém 
registros contábeis em moeda funcional diferente da moeda funcional de 
sua controladora. O valor reconhecido na controlada Agroceres Multimix 
Nutrição Animal Ltda., no montante de R$4.668 em 2020 (R$4.586 em 
2019), é proporcional à sua participação nas controladas indiretas Agro-
ceres PIC Suínos Ltda e Helix Sementes e Mudas Ltda. Esse efeito acu-
mulado será revertido para o resultado do exercício como ganho ou perda 
somente em caso de alienação ou baixa do investimento. 7. Instrumentos 
Financeiros: Os instrumentos financeiros da Sociedade encontram-se re-
gistrados em contas patrimoniais e estão relacionados, principalmente, a 
transações com partes relacionadas. A Sociedade não mantém transações 
com instrumentos financeiros derivativos ou outros instrumentos de risco 
semelhante. 8. Seguros: A Sociedade mantém contratos de seguros para 
cobertura de riscos operacionais, compreendendo seus ativos imobilizados 
e responsabilidade civil. Referidos contratos possuem cobertura determina-
da por orientação de especialistas, levando em conta a natureza e o grau 
de risco por montantes considerados, por sua Administração, suficientes 
para cobrir eventuais perdas significativas sobre seus ativos e/ou responsa-
bilidades. 9. Eventos Subsequentes a) Distribuição de dividendos: Através 
de ata de reunião dos sócios cotistas foi aprovado a distribuição de dividen-
dos no montante de R$ 30.020 a serem pagos durante 2021.

registrados nos exercícios findos naquelas datas são como seguem:
   2020     2019  
   Equiva-  Equiva-
   lência  lência
  Investi- patri- Investi- patri-
Agroceres Multimix  mentos monial mentos monial
Nutrição Animal Ltda.  (a) 691.743 (b) 120.894 (a) 594.286 (b) 84.963
Deságio sobre investimento   (c) (16.166)  - (c) (16.166)  -
Total dos investimentos   675.577 120.894  578.120 84.963
(a) Conforme mencionado na nota explicativa no 6, a Sociedade reconheceu 
nesta rubrica, em contrapartida ao patrimônio líquido, o efeito reflexo negati-
vo de ajuste de avaliação patrimonial, no montante de R$4.668 (R$4.586 em 
2019), proveniente de variação cambial sobre investimento no exterior. (b) 
Em 2020, a Sociedade recebeu de sua controlada o montante de R$3.805 
a título de juros sobre o capital próprio (R$8.535 em 2019) e R$19.535 de 
dividendos (R$12.850 em 2019). (c) O deságio sobre investimento em con-
trolada, no montante de R$16.166, refere-se à aquisição de participações 
societárias em 1997 e 1999, em empresas posteriormente incorporadas 
pela controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda. O referido deságio 
está baseado em outras razões econômicas e somente será amortizado se 
houver a baixa do investimento na referida controlada. As informações mais 
relevantes sobre o investimento na controlada Agroceres Multimix Nutrição 
Animal Ltda., para os exercícios findos em 31/12/20 e 19, são como seguem:
  % Partici- Capital Patrimônio Lucro
 pação  social  líquido  líquido  
Agroceres 2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019
Multimix Nutrição 
Animal Ltda. 100% 100% 63.996 63.976 691.743 594.286 117.595 84.962
A controlada tem como principal objeto social a produção e comercialização 
de produtos agropecuários para nutrição animal de diversas espécies. As 
rações, concentrados e suplementos são produzidos nas unidades indus-
triais de Rio Claro, Campinas, Patos de Minas, Patrocínio, Rondonópolis, 
Água Boa, Campo Novo dos Parecis, São Gabriel do Oeste e Quatro Pon-
tes sendo comercializados tanto para terceiros quanto para outras empre-
sas do grupo. 4. Imobilizado 2020 2019
 Taxa anual de   Depreciação Valor Valor
 depreciação % Custo acumulada líquido líquido
Meios de transporte 0 3.800 0 3.800 3.800
A movimentação do imobilizado ao longo do ano foi de: 2020 2019
Saldo inicial 3.800 3.800
Saldo final 3.800 3.800
5. Partes Relacionadas: Os saldos a pagar a partes relacionadas, em 
31/12/20, referem-se a dividendos e mútuo com a controlada Agroceres Multi-
mix Nutrição Animal Ltda., conforme demonstrado a seguir: 2020 2019
Mútuo - Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda 1.000 0
Saldo final 1.000 0
6. Capital Social e Destinação dos Resultados: O capital social em 
31 de dezembro de 2020 e 2019 no valor de R$66.425, é representado 
por 95.096.420 ações sem valor nominal, sendo 47.486.084 ordinárias e 
47.610.336 preferenciais. Por definição do Estatuto Social da Sociedade, 
aos titulares de ações de qualquer espécie é atribuído, em cada exercício, 
um dividendo mínimo não inferior a 25% do lucro líquido, calculado nos 
termos da lei societária. A seguir, são demonstrados os cálculos dos divi-
dendos mínimos obrigatórios propostos e dos juros sobre capital próprio 
(como parte dos dividendos mínimos obrigatórios), referentes aos exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019: 2020 2019
Lucro líquido do exercício 116.771 81.997
Lucro líquido ajustado  116.771   81.997 
  25% 25%
Dividendo mínimo obrigatório  29.193   20.499 
(-) Dividendo proposto  27.895   19.535 
Juros sobre o capital próprio  2.500   2.900 
Imposto de renda sobre juros sobre capital próprio (15%)  (375)  (435)
Juros sobre capital próprio, líquidos do imposto de renda  2.125   2.465 
Proposta final dividendos e juros s/ capital próprio a pagar  30.020   22.000 
Conforme determina a legislação vigente, os juros sobre o capital próprio 
são pagos aos acionistas, deduzidos do imposto de renda na fonte à alí-
quota de 15%. Reserva de retenção de lucros: O lucro líquido do exercí-
cio, apurado em 31/12/2020, no montante de R$ 116.771 (R$81.997 em 

Montebel Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 43.216.357/0001-14

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
De acordo com as disposições estatutárias, estamos apresentando aos Senhores Acionistas as demonstrações financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2020 e de 2019. Rio Claro, 24/04/2021. A Administração.

Balanço Patrimonial - Ativo 9.330.446,99
 Circulante  7.369.533,26
 Disponibilidades 1.187.395,42
 Bancos 28.146,80
 Valores Mobiliarios 1.159.248,62
 Estoques -  Imoveis Destinados a Venda 6.182.137,84
 Nao Circulante  1.960.913,73
 Investimentos -  Imoveis 1.780.000,00
 Imobilizado 180.913,73
 Terrenos  175.000,00
 Bens 22.591,35
 (-) Depreciações, Amortizações  (16.677,62)

KUAN YIN PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 16.517.106/0001-05

Demonstrações Financeiras em 31/12/2020
Balanço Patrimonial - Passivo  9.330.446,99
 Circulante -  Obrigacoes de Curto Prazo 24.569,75
 Tributos a Recolher 21.956,40
 Salários a Pagar 1.683,30
 Pro-labore a Pagar 930,05
 Nao Circulante / Obrigacoes de Longo Prazo 52.479,28
 Receitas Futuras 4.479,28
 Caução 48.000,00
 Patrimonio Liquido  9.253.397,96
 Capital Realizado /  Capital Subscrito  6.650.000,00
 Reservas /  Reservas Legal 279.961,13
 Lucros Acumulados 2.629.436,83
 (-) Distribuição de Lucros / Rosely Verdi Valença (306.000,00)

Demonstracao do Resultado do Exercicio (Valores em Reais)
Receita Bruta 2.273.468,93
 Aluguel 322.540,19
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.950.928,74
(-) Deduções (82.981,63)
 Pis Sem Unidades Imobiliarias Vendidas  (12.681,05)
 Cofins Sem Unidades Imobiliarias Vendidas (58.527,87)
 Pis Sem Aluguel  (2.096,49)
 Cofins Sem Aluguel (9.676,22)
(=) Receita Liquida 2.190.487,30
 Aluguel de Imoveis 310.767,48
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.879.719,82

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 (Valores em Reais)

Capital Reseva de Luros
Saldo Inicial em Social Lucors Acumulados Total
01/01/2020 6.650.000,00  238.014,53 1.832.451,45 8.720.465,98
Reversão e Trans-
ferência de Re  0,00  41.946,60 -41.946,60 0,00
Lucro Líquido
de Exercício 0,00   0,00 838.931,98 838.931,98
Distribuição
de Lucros  0,00  0,00 -306.000,00 -306.000,00
Saldo em
31/12/2020 6.650.000,00 279.961,13 2.323.436,83 9.253.397,96

(-) Custos (699.632,19)
 Serviços (219.632,19)
 Das Unidades Imobiliarias Vendidas (480.000,00)
(=) Resultado Bruto 1.490.855,11
 Serviços (219.632,19)
 Aluguel de Imoveis 310.767,48
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.399.719,82
(+) Outras Receitas Operacionais 6.031,14
 Recuperação de Despesas 3.380,39
 Receitas/ Aplicação Financeira 2.650,75
(-) Despesas Operacionais (576.295,85)
 Despesas Administrativas  (537.984,61)

 Despesas Tributarias (36.893,25)
 Despesas Financeiras  (1.417,99)
(=) Resultado Operacional 920.590,40
(=) Resultado Antes Provisões para
 Contribuição Social e IRPJ 920.590,40
(-) Provisões  (81.658,42)
 Contribuicao Social  (30.597,75)
 Imposto de Renda Pessoa Juridica (51.060,67)
(=) Resultado Liquido do Exercicio 838.931,98

Hilton Luiz Ichi - Contabilista CRC: 1SP 218000/O-0
Rosely Verdi Valença - Diretora Presidente - CPF: 895.312.138-87

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA – SP 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1000311-23.2017.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a NILSON JOSÉ DE SOUZA, CPF. 215.546.058-90, que SERGIO SALLES lhe ajuizou uma ação de 
Notificação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague no escritório do patrono do autor o débito 
de R$ 2.679,42, devidamente atualizado, referente à aquisição do LOTE 09 - QUADRA 21 do loteamento denominado 
JARDIM RIO NEGRO Itaquaquecetuba São Paulo, com área total de 435,00m², sob pena de constituição em mora, rescisão 
do contrato e a reintegração do autor na posse do imóvel, condenando-o ainda, às demais cominações legais e contratuais. 
Encontrando-se o réu, em local ignorado, deferiu-se a notificação por edital, ficando cientificado de que, após o cumpri-
mento, os autos serão entregues à Requerente (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. São Paulo, 23 de abril de 2021. 

Mauá Capital S/A - CNPJ: 11.626.160/0001-67
Demonstrações Financeiras - Em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial Controladora
Ativo 2020 2019
Circulante 6.691 4.639
 Caixa e equivalentes de caixa 1.612 60
 Instrumentos fi nanceiros 718 1.081
 Tributos a recuperar 152 147
 Outras contas a receber 155 -
 Lucros a receber de controladas 4.000 3.300
 Despesas antecipadas 54 51
Não circulante 9.129 12.429
 Contas a receber por venda de ações próprias 4.596 9.807
 Títulos e valores mobiliários 2.018 2.353
 Outras contas a receber SWAP 515 269
 Sócios e Acionistas 2.000 -
Investimento 6.176 4.144
 Participação em controladas 5.492 4.134
 Outros investimentos/Coligadas 684 10
Total do Ativo 21.996 21.212

Balanço Patrimonial Controladora
 2020 2019
Circulante 1.305 1.349
 Fornecedores - 26
 Tributos a recolher 6 5
 Outras contas a pagar 1.299 1.318
Não circulante 4.294 5.741
 Contas a pagar por compra de ações próprias 4.294 5.741
 Patrimônio líquido atribuído aos acionistas
  da controladora
 Capital social 2.032 2.022
 Reserva de lucros 7.442 5.541
 Ações em tesouraria (35) (81)
 Reservas de capital 6.958 6.640
Total do patrimônio líquido 16.397 14.122
Total do passivo e do patrimônio líquido 21.996 21.212

Demonstrações dos Resultados Controladora
 2020 2019
Despesas/receitas operacionais
 Despesas administrativas/gerais (853) (696)
 Resultado com equivalência patrimonial 6.112 3.820
 5.259 3.124
Resultado fi nanceiro
 Receitas Financeiras 2.150 331
 (Despesas) Financeiras (2.120) (580)
 30 (249)
Resultado antes do imposto de renda/CSLL 5.289 2.875
Despesa com imposto de renda/CSLL - -
Lucro líquido do exercício 5.289 2.875

João Paulo Bozzini Moura - Diretor
José Ribamar do Nascimento - Contador - CRC: 1SP118.814/O-6

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

SAP ENGENHARIA S.A.
CNPJ 34.051.395/0001-73 - NIRE 35.300.538013

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Março de 2021
Ao vigésimo nono dia do mês de março de 2021, às onze horas, na sede social, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 7º 
Andar, Edifício Corporate, Itaim Bibi, nesta Capital, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, os senhores acionistas 
da SAP ENGENHARIA S.A. Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em face da 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca pelas assinaturas no Livro 
de Presença de Acionistas, assumiu a Presidência, na forma do artigo 12 do Estatuto Social, o Sr. Bruno Amorim 
Florencio Pereira, Diretor Financeiro da companhia, o qual foi devidamente indicado pelos acionistas para presidir a 
mesa, o qual convidou a mim, Sra. Gabriela Amorim Pereira, para Secretária. Constituída a Mesa, declarou o Senhor 
Presidente instalada a Assembleia e aberto os trabalhos, informou sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura, discussão 
e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, respectivas do Exercício 
encerrado em 31/12/2020; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício fi ndo por meio de Dividendos e de Reserva 
Legal. Prosseguindo, referente ao item “a”, foram apresentados o Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras, respectivas do Exercício encerrado em 31/12/2020, documentos estes publicados nos 
jornais “Diário Ofi cial - Empresarial” e no “Gazeta de São Paulo”, no dia 25 de março de 2021. Quanto ao item “b” 
da ordem do dia, que se refere ao Lucro Líquido do Exercício Findo, no valor de R$ 185.697,04 (cento e oitenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quatro centavos), propôs o Senhor Presidente que R$ 9.284,85 (nove mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) fossem destinados à reserva legal e que R$ 176.412,19 
(cento e setenta e seis mil, quatrocentos e doze reais e dezenove centavos) fossem destinados à reserva de lucros. 
Postos os assuntos em discussão, e em seguida em votação, constatou-se a sua aprovação por unanimidade de votos. 
Nada mais havendo a tratar e ninguém querendo fazer uso da palavra, foram suspensos os trabalhos para a lavratura 
desta ata, a qual lida após a reabertura da sessão, foi aprovada e assinada por todos, encerrando-se em seguida a 
Assembleia. Mesa: Bruno Amorim Florencio Pereira – Presidente da Mesa e Diretor Administrativo-Financeiro; Gabriela 
Amorim Pereira – Secretária da Mesa e Diretora Jurídica. Demais Presentes: Celio Feltrin, Diretor Comercial e Jose 
Claudio de Almeida Mendonça de Barros, Diretor de Engenharia, ambos representantes legais da acionista. O presente 
é cópia fi el da original lavrada em livro próprio nº 05. Bruno Amorim Florencio Pereira - Presidente, Gabriela 
Amorim Pereira - Secretária. JUCESP nº 170.229/21-0 em 15.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

“A íntegra das Demonstrações Financeiras devidamente 
acompanhadas das Notas Explicativas encontram-se à 

disposição dos acionistas na Sede da Companhia”.

Maru Sociedade de Credito Direto S.A. - CNPJ(ME) 39.519.944/0001-05
Demonstrações Financeiras para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 - Valores em R$ mil

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

ATIVO  31/12/20
Circulante  1.506
TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos  1.506
Vinculados ao Banco Central  1.506

Total do Ativo  1.506

PASSIVO  31/12/20
Circulante  323
Outras Obrigações  323
Diversas  323
Patrimônio Líquido  1.183
Capital:  1.500
De Domiciliados no país  1.500
(Prejuízos acumulados)  (317)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido  1.506

 2º Semestre/20 31/12/20
Outras Receitas/Despesas Operacionais (317) (317)
Outras despesas administrativas (317) (317)
Resultado Operacional (317) (317)
Resultado antes da Tributação sobre 
 o Lucro e Participações (317) (317)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício/Semestre (317) (317)
Participação de não Controladores - -
Lucro Líquido depois da 
 Participação de não Controladores (317) (317)
Nº de ações: 1.500.000 1.500.000
Lucro/(Prejuízo) por ação R$ (0,21) (0,21)

 2º Se-
Demonstração do Resultado Abrangente mestre/20 31/12/20
Resultado Líquido do Semestre/Exercício (317) (317)
Resultado Abrangente - -
Ajustes que serão transferidos para resultados: - -
Resultado Abrangente Total (317) (317)

Demonstração dos Fluxos de Caixa  2º Se-
 pelo Método Indireto mestre/20 31/12/20
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre e exercício (317) (317)
Variação de Ativos e Obrigações 317 (1.183)
(Aumento) redução em TVM e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos - (1.506)
Aumento (redução) em outras obrigações 317 323
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais - (1.500)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Recebimento pela integralização de capital - 1.500
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento - 1.500
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi m do semestre/exercício - -

Semestre de 01/07/20 a 31/12/20
  Lucros ou
 Capital Prejuízos
 Realizado Acumulados Total
Saldos no Início do Semestre em 01/07/20 1.500 - 1.500
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre - (317) (317)
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/20 1.500 (317) 1.183
Mutações do Semestre: - (317) (317)

Exercício de 17/04/20 a 31/12/20
  Lucros ou
 Capital Prejuízos
 Realizado Acumulados Total
Saldos no Início do Exercício em 17/04/20 - - -
Aumento de capital 1.500 - 1.500
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício - (317) (317)
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/20 1.500 (317) 1.183
Mutações do Exercício: 1.500 (317) 1.183 A Diretoria             Reinaldo Dantas - Contador CRC 1SP 110330/O-6

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000893- 88.2021.8.26.0152. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul 
Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Nascimento Ramos, CPF. 363.285.498-06, que 
nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC Serviços Educacionais 
LTDA, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 15.537,90 (valor em 31/01/2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, 
independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 30 dias supra, 
para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 05 de abril de 2021. 

 
 

 
 

 
 

12ª Vara da Família e Sucessões da Capital. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO BRANCO ROQUE, REQUERIDO POR 
CRISTIANE BRANCO ROQUE. PROCESSO Nº1065914-24.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo 
Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que conforme sentença proferida em 15/02/2021: Pelo exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO PARCIAL de Rodrigo Branco Roque, 
portador do RG: 350286437, inscrição CPF/MF sob nº 417.415.588-75, declarando-o, em virtude de 
padecer de retardo mental leve e autismo, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da lei n. 
13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código Civil). Em consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, nos 
termos do artigo 487, I, do Código Processual Civil. Com fundamento no artigo 1.775, § 3º, do 
Código Civil, nomeio Cristiane Branco Roque, curadora definitiva, RG: 12.447.276-X, CPF/MF: 
073.743.498-82 considerando-a compromissada independentemente de assinatura de termo. Esta 
sentença produz efeitos desde logo (art. 1012, § 1º, inciso VI, do CPC). Em atenção ao disposto no 
art. 84, §4º da Lei 13.146/2015, determino a prestação de contas pelo curador ora nomeado, de 
forma anual, documental e detalhada e em autos apartados , nas formas do art. 553 CPC e art. 84, § 
4º do estatuto da Pessoa com Deficiência, ficando a curadora dispensada de caução por se tratar de 
mãe com presumida idoneidade (artigos 1.745, Parágrafo Único, e 1.781 do Código Civil), vedado 
qualquer ato de disposição de bens sem autorização judicial prévia. Cumpra-se o art. 755, §3º do 
CPC, para tanto: ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela 
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1124466-
21.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENIS DO VALE 
BARBOZA LIMA, CPF: 304.681.418-63 que lhe foi proposta e também contra a Querem Metais 
LTDA EPP, uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SAFRA S.A., 
para o recebimento de R$ 111.238,53 (valor em Abril/2019), oriundos da Cédula de Crédito Bancário 
nº 001320535, firmada entre as partes, vencida e não paga. Encontrando-se o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado 
ou em 15 dias embargue, ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, 
sob pena de penhora e avaliação. Fica ainda INTIMADO do bloqueio efetuado sobre o saldo 
existente no plano Brasilprev PGBL, matrícula 18069918 no valor de R$ 7.328,76 (fls. 216, 222/224 
dos autos), para que apresente impugnação no prazo de 05 dias (art. 854, §3º), que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2021 
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Diadema/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008636-81.2016.8.26.0161. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dra. Cintia Adas Abib, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BRANDÃO SOARES
IMÓVEIS LTDA., CNPJ/MF 13.814.944/0001-44, através de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A., ajuizou-lhe uma
ação de Execução de Título Extrajudicial (Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 21.464,24 (agosto/
2019), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de Crédito Bancário
Cheque Flex - Pessoa Jurídica sob o número 227/3864873, firmada em 03/10/2013, por conta do seu não adimplemento, nos
termos acordados. Estando em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor mencionado, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade. Não ocorrendo pagamento
voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), também, de honorários de advogado de dez por cento (10%),
procedendo-se à imediata penhora e avaliação de bens. Com ou sem penhora, fica intimado do prazo legal de 15 dias para
oposição de embargos, no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá depositar 30% do montante do principal
e acessórios e, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês (Lei 11.382/2006). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231, inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial
a executada (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá o feito nos seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1025568-57.2017.8.26.0405. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível – 
Pagamento. Requerente: Condomínio Vitória Régia. Requerido: Ronaldo da Silveira Dias. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025568-57.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RONALDO DA SILVEIRA 
DIAS, RG 11.114.208-8, CPF 135.851.988-99, com endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Condomínio Vitória Régia, alegando em síntese: trata-se de uma ação de cobrança com o objetivo 
do recebimento de R$.10.964,51(Outubro/2017), ref. Taxas condominiais da Unidade Autônoma nº 104, Bloco A2 de proprie-
dade do requerido, no condomínio Autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITA-
ÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de abril de 2021. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE MAGALI SIGRIST 
NOGUEIRA, REQUERIDO POR MAISA SIGRIST NOGUEIRA - PROCESSO Nº1009047-52.2019.8.26.0248. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Bueno Scivittaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 27/04/2020 15:58:38, foi decretada a 
INTERDIÇÃO de MAGALI SIGRIST NOGUEIRA, CPF 235.434.398-12, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer 
pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MAISA SIGRIST 
NOGUEIRA. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 26 de fevereiro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

 

Ferbru Participações S/A
CNPJ 27.150.699/0001-22 - NIRE 35.3.005.0142-0

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária 
(SOB A FORMA DIGITAL)

Ficam convocados os acionistas da FERBRU PARTICIPAÇÕES S.A., a se reunirem em AGE às 10h do dia 30/04/2021, a ser 
realizada exclusivamente sob a forma digital, por meio da plataforma Zoom, para deliberar a respeito da proposta de aumento 
do capital social, conforme o Business Plan da Companhia. Os senhores acionistas poderão participar da reunião a distância 
por meio (a) do preenchimento e envio à Companhia do Boletim de Voto a Distância; ou (b) do acesso a plataforma Zoom, na 
data e hora acima mencionadas. O modelo de Boletim de Voto a Distância, ou o link para a Assembleia poderão ser solicitados 
previamente à realização da AGE, por meio de mensagem eletrônica destinada ao e-mail fernando.fernandes@dva.com, para 
o qual poderão, também, ser direcionadas quaisquer dúvidas com relação ao preenchimento do Boletim de Voto a Distância. O 
acionista que optar por exercer seu direito de voto a distância por esse meio deverá encaminhar uma via física do Boletim, 
preenchido, rubricado e assinado, para a sede social da Companhia, aos cuidados do “Sr. Fernando Fernandes de Oliveira - 
AGE 30/04/2021”. A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma. Será admitido também o envio do Boletim firmado com 
assinatura digital com certificado emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da 
autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, por e-mail para o endereço fernando.fernandes@dva.com. O Boletim 
somente será considerado como recebido pela Companhia e, portanto, considerado para fins de cômputo de quórum na AGE, 
caso a Companhia receba a via física ou a via digital com pelo menos 5 dias de antecedência em relação à data de realização 
da AGE, nos termos da IN/DREI 81, isto é, até às 23h59 do dia 25/04/2021. Os Boletins recebidos após tal data serão 
desconsiderados. A Companhia esclarece que a Assembleia digital será gravada em áudio e vídeo, e, nos termos do item 2, da 
Seção VIII do Manual de Registro de S.A. (Anexo V da IN/DREI 81), a Companhia deverá manter a gravação arquivada por, no 
mínimo, o prazo aplicável à ação que vise anulá-la. Campinas, 20/05/2021. Fernando Fernandes de Oliveira - Diretor.

Sanchez Cano Ltda. - CNPJ/ME: 03.594.123/0001-96 - NIRE 35.216.109.484
Edital de Convocação

Convocamos os atuais sócios a participar da reunião de sócios da Sociedade, no dia 03.05.2021, às 10hs, na sede 
social, Avenida José Benassi, nº 1.003, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí/SP. Ordem do dia: (i) ratificar a ou-
torga, pela Sociedade, de garantia à operação de financiamento a ser contratado pela Fini Golosinas España, 
S.L.U., empresa do mesmo grupo econômico da Sociedade; (ii) ratificar a delegação de poderes para que um pro-
curador nomeado com poderes específicos possa praticar todos os atos necessários à assinatura e formalização 
da operação de financiamento e da referida garantia; (iii) conforme indicação do Conselho de Administração, ele-
ger como Diretor Industrial, para um mandato por prazo indeterminado, o Sr. Emerson Pincinato; (iv) se aprovada 
a deliberação constante do item (iii) desta ordem do dia, alterar a redação da Cláusula 9ª do contrato social; (v) 
reeleger como Presidente do Conselho de Administração, para um novo mandato de 03 anos, o Sr. Antonio Andrés 
Sánchez Bernal; (vi) reeleger como membros do Conselho de Administração da Sociedade; e (vii) alterar a redação 
da Cláusula 11ª do contrato social. Jundiaí, 22.04.2021. Manuel Sánchez Cobian - Diretor Presidente.

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023352-45.2015.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Ademir Modesto de Souza, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRIAM DINARDI PINTO, Brasileira, CPF 398.688.508-00, com endereço 
à Rua Afonso Celso, 96, ap. 103, Barra, CEP 40140-080, Salvador - BA, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Sociedade de Ensino Santana Ltda., objetivando a quantia de R$ 
16.581,29 (04/2019 - fls. 78 - 80), referente ao contrato de prestação de serviços educacionais às Fls. 13 - 19 
dos autos. Estando a executada em lugar ignorado, oi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL , para que em 
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba de honorários será 
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o 
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de 
R$ 1.840,81 - fls. 74 – 75 (BACENJUD). Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial 
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de abril de 2021. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1019095-21.2014.8.26.0224 O 
MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, 
na forma da Lei, etc, dar publicidade a todas que o presente edital virem, que ficam devidamente citado o proprietário do imóvel 
objeto da presente ação, João Sidonio Ferreira e Filomena das Neves Pereira Ferreira, herdeiro, ou sucessores, atualmente 
em lugar incerto e não sabido, bem como os réus ou terceiro interessados. Ausente, incertos e desconhecidos de todos os termos 
da presente ação, querendo, oferecerem contestação: O imóvel objeto da presente ação, situa-se na Estrada do Elenco, 3830, 
Jardim das Oliveira II, Guarulhos/SP, no quarteirão completado pela vias: R. Dezenove, R. dos Eucaliptos e R. Carlota. Medidas e 
Confrontações Tem início no ponto 01 (de coordenadas municipais X 348.857,09 e Y 7.410.395,08) cravado na confluência 
entre a Estrada do Elenco e a R. Dezenove, tratando-se da confluência mais próxima em estudo; Do ponto 01, segue no 
alinhamento da referida Estrada do Elenco, em linha reta, no Azimute de 266º 5212, lado esquerdo desta, de quem da R. 
Dezenove, se dirige ano imóvel, se dirige ao imóvel usucapiendo, com distâncias, com distâncias de 9,53 m, até o ponto 02; Do 
ponto 02, deflete a esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 161º 07 58 , numa distancias ate 11,76 m, até o ponto 03, 
confrontando no trecho 02-03 com o imóvel de n. 3.824 da Estrada do Elenco, matriculado, em área maior, n. 17.214 no 2º C.R.I 
de Guarulhos, proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra; Do ponto 03, deflete à esquerda e segue em linha reta, no azimute de 
165º 35 34 , numa distância de 17,04 m, até o ponto 04,confrontando no trecho 03-04 com o imóvel de n. 3.824 da Estrada do 
Elenco e de n. 88 da R. Carlota, matriculado em área maior sob o n. 17.214, do 2º C.R.I de Guarulhos, proprietário de João Sidonio 
Ferreira e Outra; Do ponto 04, deflete à esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 155º 52 59, numa distancias de 0,68 m, até 
o ponto 05, confrontando no trecho 04-05 com o imóvel de n. 88 da R. Carlote matriculado em área maior sob n. 17.214 na 2º C.R.I 
de Guarulhos, proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra;Do ponto 05, deflete a esquerda e segue em linha reta no Azimute de 
90º 25 11 , numa distância de 4,69 m, até o ponto 06, confrontando no trecho 05 06 com o imóvel de n. 78 da R. Carlota, 
Matriculado em área maior, sob n. 17.214 do 2º C.R.I de Guarulhos proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra; do ponto 06, 
deflete à esquerda e segue em linha reta, no Azimute de 353º 05 24 , numa distância de 29,02 m, até o ponto 01, confrontando no 
trecho 06-01 com o imóvel de nº 3.834 da Estrada do Elenco, matriculado em área maior sob 17.214, no 2º C.R.I de Guarulhos, 
proprietário de João Sidonio Ferreira e Outra, encerrando a área de 197,71 m2. Advertências Prazo: O prazo para contestar a 
presente ação é de 15 dias, finda a dilação será assinada pelo Juiz. Revelia: Não sendo contestada a ação, presumir-se aceito 
pelas partes requerida como verdadeiro os fatos alegados na inicial, salvo no que diz respeito aos direito indisponíveis, lhe sendo 
assegurado a nomeação de Curador Especial, conforme estabelece o art. 72 Inc. II c/c Art. 257 , Inc. IV do NCPC. Parta que 
chegue ao conhecimento de todo, o presente edital vai afixado no lugar de costume deste fórum e publicado no forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1069945-97.2013.8.26.0100  
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Roberta Poppi Neri Quintas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO HUNGRIA 
LTDA, CNPJ 02.493.918/0001-45, FELIPE VICENTE FREITAS NAVARRO, CPF 
285.618.318-20, CAIO EID MANSUR, CPF 279.818.488-65, THEO EID MANSUR, CPF 
320.478.208-55 e EID MANSUR NETO, CPF 027.524.418- 00 que lhes foram proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO SA, CNPJ 
60.746.948/0001-12, alegando em síntese: o exequente é credor dos executados da quantia 
de R$429.933,99 referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão de Dívida 
e Outras Avenças nº 385/6.015.601. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento da dívida no valor de R$429.933,99 (atualizada em agosto de 2013) que deverá 
ser corrigido até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios, fixados no 
patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do art. 827, 
§1º, do Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade, podendo oferecer embargos à 
execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do C.P.C. ou, 
alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total 
executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Ficam os executados 
advertidos de que a rejeição dos embargos, ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá 
acarretar na elevação dos honorários advocatícios, multa em favor da parte, além de outras 
penalidades previstas em lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 31 de março de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020590-27.2019.8.26.0224 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo 
de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEVIN DOS SANTOS ARRUDA, 
RG nº 32.553.803-7 e do CPF/MF nº 448.217.168-95 que CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A, 
lhe ajuizou ação de Cobrança, Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.868,36 (cinco mil, 
oitocentos e sessenta e oito reais e trinta e seis centavos), atualizado até o mês de Março de 2019, 
referente ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, curso de LETRAS – PORTUGUES 
INGLES e recebeu o CA nº 147329-8, não cumprindo com os pagamentos dos meses: JULHO, 
AGOSTO, SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2014. Estando a 
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias 
supra, ofereça contestação, sobpena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não 
sendo contestada a ação,o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o editalafixado e publicado na formada lei. Guarulhos, aos 04 de fevereiro de 2021. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HABIB PLANEJADOS COMERCIO EIRELI – ME E ROZEANI RIBEI-
RO DOS SANTOS O MM. Juiz da 2ª VARA CÍVEL– COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAM-
PO/SP, Dr. Mauricio Tini Garcia, juiz titular do referido cartório, FAZ SABER tramitam os autos 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA nº 0011749-73.2020.8.26.0564, movida por BANCO DO BRASIL 
S/A em face de HABIB PLANEJADOS COMERCIO EIRELI - ME, com CNPJ sob o n.º 
04.959.405/0001-02 E ROZEANI RIBEIRO DOS SANTOS, com CPF sob o n.º 042.023.395-41 , 
alegando inadimplemento do pagamento de pagamento do crédito utilizado, cujo obrigação de li-
quidar os valores não pagos não foi cumprida pelos réus, importando o débito em R$ 272,909,49 
(duzentos e setenta e dois mil, novecentos e nove reais e quarenta e nove centavos), e estando os 
réus em local incerto e não sabido foi determinada a intimação por edital para os atos e termos da 
ação proposta para em 20 (vinte) dias contados do decurso do prazo deste edital, querendo, ofere-
cer defesa, sob pena de não o fazendo serem considerados verdadeiros os fatos articulados na ini-
cial.Nada mais. Dado e passado nesta cidade São Bernardo do Campo/SP. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0001753-54.2020.8.26.0272. A MMa. Juíza de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Itapira, Estado de São Paulo, Dra. Helia Regina Pichotano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FERNÃO FRANCISCO LEME DE CARVALHO, CPF. nº 142.498.989-20, e POLIMINAS CONSTRUTORA E MINERA-
ÇÃO LTDA, CNPJ. nº 00.611.291/0001-54, que MARCELO SOUZA MIRANDA SACCHETTI, MARIA DE LOURDES
SOUZA MIRANDA SACCHETTI, e GUSTAVO SOUZA MIRANDA SACCHETTI requereram o CUMPRIMENTO DA SEN-
TENÇA, para receber a quantia de R$992.550,77 (MAIO/2017). Estando os executados em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 15 dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de
direito e demais cominações legais, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida
(art. 523, § 1º do CPC), iniciando-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente impugnação nos próprios autos (art. 525 do CPC). Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004657-84.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHAN THEODORO XAVIER IGNACIO, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMERCIAL,
RG 47134381-X, CPF 398.051.218-52 e EUGENIO BATISTA DE LIMA, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMER-
CIAL, RG 52447670-6, CPF 856.113.523-91, que lhes foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica por parte de Quallical Industria e Comercio Ltda, alegando em síntese: que foi interposto
cumprimento de sentença em face da executada EMPREITEIRA BATISTA LTDA. ME e não havendo quitação do
débito e restando infrutíferas as buscas por bens nos sistemas de pesquisas de bens, restou caracterizado o abuso
da pessoa jurídica, motivo pelo qual foi interposto o presente incidente de desconsideração da personalidade jurídica
em desfavor dos sócios da executada para que respondam pessoalmente pela execução. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem-se sobre
o presente incidente, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 15 de abril de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS MAURÍCIO MUNHOZ E SUELY DONIZETTI SEABRA MUNHOZ, NOS
AUTOS DO PROCESSO 1002608-57.2016.8.26.0045 - PRAZO DE 30 DIAS. A Doutora NAIRA BLANCO MACHADO
, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro Distrital de Arujá, da Comarca de Arujá, Estado de São Paulo, na
forma da Lei, etc. Faz saber a MAURÍCIO MUNHOZ e seu cônjuge SUELY DONIZETTI SEABRA MUNHOZ, que foi
lhe ajuizada uma AÇÃO DE COBRANÇA – PROCEDIMENTO COMUM, movido por FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA
DE AGUIAR e ELIANA OLIVEIRA DE AGUIAR, objetivando a condenação dos requeridos ao pagamento da quantia
de R$444.137,89 (Agosto/2016) a ser atualizada, além das custas processuais e honorários advocatícios, referente
a Escritura Pública de Confissão de Dívida com Garantia Hipotecária, firmado entre as parte em 18/01/2012. Estando
os requeridos em lugar ignorado, foi determinado a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias
supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, bem como a condenação nas cominações de estilo. No caso
de revelia será nomeado curador especial (artigo 257, IV, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 14 de abril de 2021.

Processo 1006063-39.2017.8.26.0451 - Procedimento Comum Cível - Honorários Advocatícios - L.R. - - G.R. - E.M.S. -
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006063-39.2017.8.26.0451 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro de Piracicaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Eduardo Velho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a tantos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente a EDMUNDO MILANO SIQUEIRA, RG
248550779, CPF 887.734.349-49, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luciana
Ribeiro e Guacyra Ribeiro, alegando em síntese serem credoras da quantia de R$ 7.737,55 (sete mil, setecentos e trinta
e sete reais e cinquenta e cinco centavos), atualizada até julho/2020, referente ao contrato verbal de honorários advocatícios
quanto aos serviços prestados no processo que tramitou perante a 3ª Vara de Familia e Sucessões do Foro de Piracicaba/
SP, sob nº 0022431-53.2011.8.26.0451. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Tudo de acordo com o seguinte despacho: “Vistos. Defiro a citação
do requerido, por Edital, devendo o autor apresentar a minuta em dez dias, expedindo-se, posteriormente, o necessário.
Decorrido o prazo do edital, sem manifestação, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública, para nomeação de curador
especial ao citado por edital. Com a nomeação, intime-se a manifestação e, após, vista à parte autora. Int.”. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Piracicaba, aos 25
de novembro de 2020. - ADV: LUCIANA RIBEIRO (OAB 258769/SP)

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro de 2020 (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Ativos Nota explicativa 2020 2019
Circulantes   4.254   5.112 
Caixa e equivalentes de caixa   88   23 
Juros sobre o capital próprio a receber   2.805   3.310 
Impostos a recuperar e outros   1.361   1.779 
Não Circulantes   680.699   582.242
Partes Relacionadas 5  1.000   - 
Investimento em controlada 3  691.743   594.286 
Deságio de empresas relacionadas 3  (16.166)  (16.166)
Imobilizado 4  3.800   3.800 
Intangível   322   322 
Total Dos Ativos   684.953   587.354 

Passivos e Patrimônio Líquido Nota explicativa 2020 2019
Circulantes   2.141   2.495
Obrigações fiscais e outros   15   30 
Dividendos e juros sobre o capital próprio a pagar 6  2.125   2.465 
Imposto de renda e contribuição social a pagar   1   - 
Não Circulantes   289   289
Imposto Renda e Contribuição Social Diferidos   289   289 
Patrimônio Líquido   682.523   584.569
Capital social  6  66.425   66.425 
Reserva legal 6  13.285   13.285 
Reserva de retenção de lucros 6  607.481   509.445 
Outros resultados abrangentes 6  (4.668)  (4.586)
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido   684.953   587.354

Receitas (Despesas) Operacionais Nota explicativa 2020 2019
Participação no resultado de controlada 3  120.894   84.963 
Despesas gerais e administrativas   (838)  (874)
Juros sobre o capital próprio   (2.500)  (2.900)
Outras Receitas (Despesas) Operacionais, Liquidas   8   - 
Lucro Antes da Reversão dos Juros     
sobre o Capital Próprio   117.564   81.189 

Reversão dos Juros Sobre o Capital Próprio   (800)  800 
Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro   116.764   81.989 
Resultado Financeiro: Receitas financeiras   10   8 
Despesas financeiras   (3)  - 
Total do resultado financeiro   7   8 
Lucro Antes do IR e da CS   116.771   81.997 
Lucro Líquido do Exercício   116.771   81.997 
Lucro Líquido Por Lote de Mil Ações
Básico e Diluído - R$   1.227,93   862,25

Demonstração do Resultado (Em MR$, exceto o lucro líquido por ação)

Demonstração do Resultado Abrangente (Em MR$) 2020 2019
Lucro Líquido do Exercício  116.771   81.997 
Outros Resultados Abrangentes: Efeito de conversão 
para moeda estrangeira - ajuste de avaliação patrimonial  (82)  1.182 

Lucro Abrangente do Exercício  116.689   83.179
  Nota explicativa 2020 2019
Fluxo de caixa das atividades operacionais:
Lucro líquido do exercício 6  116.771   81.997 

Ajustes para reconciliar o resultado do exercício 
com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 4  -   - 
Equivalência patrimonial 3  (120.894)  (84.963)

    (4.123)  (2.965)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Impostos a recuperar e outros   418   (499)
Partes relacionadas   (1.000)  - 

Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Imposto de renda e contribuição social a pagar   1   (7)
Obrigações fiscais e outros   (16)  (297)

    (597)  (803)
Caixa Aplicado nas Atividades Operacionais   (4.720)  (3.769)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Dividendos e juros sobre capital próprio recebidos   23.860   17.685 

Caixa Gerado Pelas Atividades de Investimento   23.860   17.685 
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamentos de dividendos e juros sobre capital próprio  (19.075)  (13.898)
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamento  (19.075)  (13.898)
Aumento no Caixa e Equivalentes de Caixa   65   19 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício  23   4 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício  88   23 

Demonstração Fluxos de Caixa

    Efeito de  Reserva
  Nota  conversão Re- de reten-
  expli- Capital de moeda serva ção de
   cativa social estrangeira legal lucros Total
Saldos 31/12/2018   66.425   (5.768)  13.285   436.876   510.818 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   81.997   81.997 
Dividendos propostos 6  -   -   -   (12.328)  (12.328)
Juros sobre o capital 6  -   -   -   (800)  (800)
Outros resultados 
abrangentes  6  -   1.182   -   3.700   4.882 

Saldos 31/12/2019   66.425   (4.586)  13.285   509.445   584.569 
Lucro líquido do exercício  -   -   -   116.771   116.771 
Dividendos propostos 6  -   -   -   (19.535)  (19.535)
Juros sobre o capital 6  -   -   -   800   800 
Outros resultados 
abrangentes  6  -   (82)  -   -   (82)

Saldos 31/12/2020   66.425   (4.668)  13.285   607.481   682.523 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em MR$)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em MR$)

Conselho de Administração: •Urbano Campos Ribeiral • Neyde Bittencourt 
de Araujo • Nice A. Ribeiral • Ricardo Araujo Ribeiral • Urbano Campos Ribeiral 
Junior • Vitor V. de Araujo • Fernando A. Pereira • Maurício Nacif de Faria
Diretoria: • Marcelo Araujo Ribeiral - Diretor Presidente • Guilherme Vanetti 
de Araujo - Diretor Vice Presidente • Ricardo Araujo Ribeiral - Diretor 
• Urbano Campos Ribeiral Junior - Diretor • Vitor Vanetti de Araujo - Diretor.

• Valeria Correa - Contadora - CRC 1SP211137/O-3.

1. Contexto Operacional: A Montebel Empreendimentos e Participações S.A. 
(“Sociedade”), localizada na cidade de Rio Claro, dedica-se à promoção e par-
ticipação, como sócia quotista ou acionista, no capital de quaisquer outras em-
presas, que tenham empreendimentos agropecuários, comerciais e industriais. 
2. Principais Políticas Contábeis - 2.1. Base de elaboração: As demonstra-
ções financeiras são apresentadas em real (R$), que é a moeda funcional da 
Sociedade, e foram elaboradas com base no custo histórico, exceto se indica-
do de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo 
histórico geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas 
em troca de ativos. As principais práticas contábeis adotadas na elaboração 
das demonstrações financeiras foram as seguintes: a) Investimento: O inves-
timento em controlada é avaliado pelo método da equivalência patrimonial. O 
deságio sobre investimento apurado em 1997 e 1999 está fundamentado em 
outras razões econômicas e, dessa forma, será amortizado somente se houver 
a alienação do investimento. b) Imobilizado: Demonstrado ao custo, deduzido 
de depreciação acumulada e perda por redução ao valor recuperável, quando 
necessário. A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada de 
cada ativo pelo método linear, de modo que o custo menos o valor residual 
após a vida útil seja integralmente baixado. As taxas representativas das vidas 
úteis utilizadas estão apresentadas na nota explicativa nº 4. A vida útil estimada 
e o método de depreciação são revisados no fim de cada exercício e o efeito 
de quaisquer mudanças nas estimativas é contabilizado prospectivamente. c) 
Atualização monetária de direitos e obrigações. Os direitos e as obrigações, 
legal ou contratualmente sujeitos a reajustes pelos efeitos da inflação ou câm-
bio, foram atualizados até a data dos balanços. As contrapartidas dessas atua-
lizações foram reconhecidas no resultado dos exercícios a que se referem. d) 
Tributação: A provisão para imposto de renda e contribuição social é calculada 
com base no lucro tributável relativo a cada exercício, ajustado na forma le-
gal, calculado à alíquota de 15%, acrescido de adicional de 10% excedente 
a R$240. A contribuição social é calculada com base na alíquota de 9% da 
base tributável. O lucro tributável difere do lucro apresentado na demonstração 
do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou dedutíveis em 
outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis per-
manentemente. Os impostos e contribuições diferidos são constituídos sobre 
prejuízos fiscais (imposto de renda), bases negativas (contribuição social) e 
diferenças temporariamente indedutíveis, com base na perspectiva de resul-
tados tributáveis futuros. Os impostos correntes e diferidos são reconhecidos 
no resultado, exceto quando correspondem a itens registrados em “Outros 
resultados abrangentes” no patrimônio líquido. e) Julgamento, estimativas e 
premissas contábeis significativas: A preparação das demonstrações financei-
ras requer da Administração da Sociedade o uso de estimativas, julgamen-
tos e pressuposições para registro de certas transações que afetam ativos, 
passivos, receitas e despesas, bem como a divulgação de informações sobre 
os dados das suas demonstrações financeiras. Os resultados efetivos dessas 
transações e informações, quando de sua realização, podem divergir dessas 
estimativas. As estimativas e premissas são revisadas continuamente e os 
efeitos dessas revisões são reconhecidos no período em que ocorreu a revisão 
e em quaisquer períodos futuros afetados. f) Lucro por ação: Calculado com 
base no número de ações em circulação na data do balanço. g) Apuração do 
resultado: Apurado em conformidade com o regime contábil de competência 
de exercícios. 3. Investimento em Controlada: A composição do investimento 
em controlada, em 31/12/20 e 19, e os resultados da equivalência patrimonial 

2019), deduzido da reserva legal, dividendos e juros sobre capital próprio, 
foi transferido para a conta “Reserva de lucros” e sua destinação será es-
tabelecida em reunião de acionistas, com a aprovação das demonstrações 
financeiras. Ajuste de avaliação patrimonial: A Sociedade reconhece nessa 
rubrica o efeito do ajuste de avaliação patrimonial observado no patrimô-
nio líquido da controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda., refle-
xo, decorrente da variação cambial sobre o valor dos investimentos que a 
controlada indireta Agroceres PIC Suínos Ltda. possui na Agroceres PIC 
Argentina S.A. e também pelo investimento que a controlada indireta Helix 
Sementes e Mudas Ltda., possui na Agroceres Paraguay, a qual mantém 
registros contábeis em moeda funcional diferente da moeda funcional de 
sua controladora. O valor reconhecido na controlada Agroceres Multimix 
Nutrição Animal Ltda., no montante de R$4.668 em 2020 (R$4.586 em 
2019), é proporcional à sua participação nas controladas indiretas Agro-
ceres PIC Suínos Ltda e Helix Sementes e Mudas Ltda. Esse efeito acu-
mulado será revertido para o resultado do exercício como ganho ou perda 
somente em caso de alienação ou baixa do investimento. 7. Instrumentos 
Financeiros: Os instrumentos financeiros da Sociedade encontram-se re-
gistrados em contas patrimoniais e estão relacionados, principalmente, a 
transações com partes relacionadas. A Sociedade não mantém transações 
com instrumentos financeiros derivativos ou outros instrumentos de risco 
semelhante. 8. Seguros: A Sociedade mantém contratos de seguros para 
cobertura de riscos operacionais, compreendendo seus ativos imobilizados 
e responsabilidade civil. Referidos contratos possuem cobertura determina-
da por orientação de especialistas, levando em conta a natureza e o grau 
de risco por montantes considerados, por sua Administração, suficientes 
para cobrir eventuais perdas significativas sobre seus ativos e/ou responsa-
bilidades. 9. Eventos Subsequentes a) Distribuição de dividendos: Através 
de ata de reunião dos sócios cotistas foi aprovado a distribuição de dividen-
dos no montante de R$ 30.020 a serem pagos durante 2021.

registrados nos exercícios findos naquelas datas são como seguem:
   2020     2019  
   Equiva-  Equiva-
   lência  lência
  Investi- patri- Investi- patri-
Agroceres Multimix  mentos monial mentos monial
Nutrição Animal Ltda.  (a) 691.743 (b) 120.894 (a) 594.286 (b) 84.963
Deságio sobre investimento   (c) (16.166)  - (c) (16.166)  -
Total dos investimentos   675.577 120.894  578.120 84.963
(a) Conforme mencionado na nota explicativa no 6, a Sociedade reconheceu 
nesta rubrica, em contrapartida ao patrimônio líquido, o efeito reflexo negati-
vo de ajuste de avaliação patrimonial, no montante de R$4.668 (R$4.586 em 
2019), proveniente de variação cambial sobre investimento no exterior. (b) 
Em 2020, a Sociedade recebeu de sua controlada o montante de R$3.805 
a título de juros sobre o capital próprio (R$8.535 em 2019) e R$19.535 de 
dividendos (R$12.850 em 2019). (c) O deságio sobre investimento em con-
trolada, no montante de R$16.166, refere-se à aquisição de participações 
societárias em 1997 e 1999, em empresas posteriormente incorporadas 
pela controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda. O referido deságio 
está baseado em outras razões econômicas e somente será amortizado se 
houver a baixa do investimento na referida controlada. As informações mais 
relevantes sobre o investimento na controlada Agroceres Multimix Nutrição 
Animal Ltda., para os exercícios findos em 31/12/20 e 19, são como seguem:
  % Partici- Capital Patrimônio Lucro
 pação  social  líquido  líquido  
Agroceres 2020 2019 2020 2019 2020 2019 2020 2019
Multimix Nutrição 
Animal Ltda. 100% 100% 63.996 63.976 691.743 594.286 117.595 84.962
A controlada tem como principal objeto social a produção e comercialização 
de produtos agropecuários para nutrição animal de diversas espécies. As 
rações, concentrados e suplementos são produzidos nas unidades indus-
triais de Rio Claro, Campinas, Patos de Minas, Patrocínio, Rondonópolis, 
Água Boa, Campo Novo dos Parecis, São Gabriel do Oeste e Quatro Pon-
tes sendo comercializados tanto para terceiros quanto para outras empre-
sas do grupo. 4. Imobilizado 2020 2019
 Taxa anual de   Depreciação Valor Valor
 depreciação % Custo acumulada líquido líquido
Meios de transporte 0 3.800 0 3.800 3.800
A movimentação do imobilizado ao longo do ano foi de: 2020 2019
Saldo inicial 3.800 3.800
Saldo final 3.800 3.800
5. Partes Relacionadas: Os saldos a pagar a partes relacionadas, em 
31/12/20, referem-se a dividendos e mútuo com a controlada Agroceres Multi-
mix Nutrição Animal Ltda., conforme demonstrado a seguir: 2020 2019
Mútuo - Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda 1.000 0
Saldo final 1.000 0
6. Capital Social e Destinação dos Resultados: O capital social em 
31 de dezembro de 2020 e 2019 no valor de R$66.425, é representado 
por 95.096.420 ações sem valor nominal, sendo 47.486.084 ordinárias e 
47.610.336 preferenciais. Por definição do Estatuto Social da Sociedade, 
aos titulares de ações de qualquer espécie é atribuído, em cada exercício, 
um dividendo mínimo não inferior a 25% do lucro líquido, calculado nos 
termos da lei societária. A seguir, são demonstrados os cálculos dos divi-
dendos mínimos obrigatórios propostos e dos juros sobre capital próprio 
(como parte dos dividendos mínimos obrigatórios), referentes aos exercí-
cios findos em 31 de dezembro de 2020 e 2019: 2020 2019
Lucro líquido do exercício 116.771 81.997
Lucro líquido ajustado  116.771   81.997 
  25% 25%
Dividendo mínimo obrigatório  29.193   20.499 
(-) Dividendo proposto  27.895   19.535 
Juros sobre o capital próprio  2.500   2.900 
Imposto de renda sobre juros sobre capital próprio (15%)  (375)  (435)
Juros sobre capital próprio, líquidos do imposto de renda  2.125   2.465 
Proposta final dividendos e juros s/ capital próprio a pagar  30.020   22.000 
Conforme determina a legislação vigente, os juros sobre o capital próprio 
são pagos aos acionistas, deduzidos do imposto de renda na fonte à alí-
quota de 15%. Reserva de retenção de lucros: O lucro líquido do exercí-
cio, apurado em 31/12/2020, no montante de R$ 116.771 (R$81.997 em 

Montebel Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 43.216.357/0001-14

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO
De acordo com as disposições estatutárias, estamos apresentando aos Senhores Acionistas as demonstrações financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2020 e de 2019. Rio Claro, 24/04/2021. A Administração.

Balanço Patrimonial - Ativo 9.330.446,99
 Circulante  7.369.533,26
 Disponibilidades 1.187.395,42
 Bancos 28.146,80
 Valores Mobiliarios 1.159.248,62
 Estoques -  Imoveis Destinados a Venda 6.182.137,84
 Nao Circulante  1.960.913,73
 Investimentos -  Imoveis 1.780.000,00
 Imobilizado 180.913,73
 Terrenos  175.000,00
 Bens 22.591,35
 (-) Depreciações, Amortizações  (16.677,62)

KUAN YIN PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 16.517.106/0001-05

Demonstrações Financeiras em 31/12/2020
Balanço Patrimonial - Passivo  9.330.446,99
 Circulante -  Obrigacoes de Curto Prazo 24.569,75
 Tributos a Recolher 21.956,40
 Salários a Pagar 1.683,30
 Pro-labore a Pagar 930,05
 Nao Circulante / Obrigacoes de Longo Prazo 52.479,28
 Receitas Futuras 4.479,28
 Caução 48.000,00
 Patrimonio Liquido  9.253.397,96
 Capital Realizado /  Capital Subscrito  6.650.000,00
 Reservas /  Reservas Legal 279.961,13
 Lucros Acumulados 2.629.436,83
 (-) Distribuição de Lucros / Rosely Verdi Valença (306.000,00)

Demonstracao do Resultado do Exercicio (Valores em Reais)
Receita Bruta 2.273.468,93
 Aluguel 322.540,19
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.950.928,74
(-) Deduções (82.981,63)
 Pis Sem Unidades Imobiliarias Vendidas  (12.681,05)
 Cofins Sem Unidades Imobiliarias Vendidas (58.527,87)
 Pis Sem Aluguel  (2.096,49)
 Cofins Sem Aluguel (9.676,22)
(=) Receita Liquida 2.190.487,30
 Aluguel de Imoveis 310.767,48
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.879.719,82

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
 (Valores em Reais)

Capital Reseva de Luros
Saldo Inicial em Social Lucors Acumulados Total
01/01/2020 6.650.000,00  238.014,53 1.832.451,45 8.720.465,98
Reversão e Trans-
ferência de Re  0,00  41.946,60 -41.946,60 0,00
Lucro Líquido
de Exercício 0,00   0,00 838.931,98 838.931,98
Distribuição
de Lucros  0,00  0,00 -306.000,00 -306.000,00
Saldo em
31/12/2020 6.650.000,00 279.961,13 2.323.436,83 9.253.397,96

(-) Custos (699.632,19)
 Serviços (219.632,19)
 Das Unidades Imobiliarias Vendidas (480.000,00)
(=) Resultado Bruto 1.490.855,11
 Serviços (219.632,19)
 Aluguel de Imoveis 310.767,48
 Unidades Imobiliarias Vendidas 1.399.719,82
(+) Outras Receitas Operacionais 6.031,14
 Recuperação de Despesas 3.380,39
 Receitas/ Aplicação Financeira 2.650,75
(-) Despesas Operacionais (576.295,85)
 Despesas Administrativas  (537.984,61)

 Despesas Tributarias (36.893,25)
 Despesas Financeiras  (1.417,99)
(=) Resultado Operacional 920.590,40
(=) Resultado Antes Provisões para
 Contribuição Social e IRPJ 920.590,40
(-) Provisões  (81.658,42)
 Contribuicao Social  (30.597,75)
 Imposto de Renda Pessoa Juridica (51.060,67)
(=) Resultado Liquido do Exercicio 838.931,98

Hilton Luiz Ichi - Contabilista CRC: 1SP 218000/O-0
Rosely Verdi Valença - Diretora Presidente - CPF: 895.312.138-87

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAQUAQUECETUBA – SP 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1000311-23.2017.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). SERGIO LUDOVICO MARTINS, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a NILSON JOSÉ DE SOUZA, CPF. 215.546.058-90, que SERGIO SALLES lhe ajuizou uma ação de 
Notificação, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague no escritório do patrono do autor o débito 
de R$ 2.679,42, devidamente atualizado, referente à aquisição do LOTE 09 - QUADRA 21 do loteamento denominado 
JARDIM RIO NEGRO Itaquaquecetuba São Paulo, com área total de 435,00m², sob pena de constituição em mora, rescisão 
do contrato e a reintegração do autor na posse do imóvel, condenando-o ainda, às demais cominações legais e contratuais. 
Encontrando-se o réu, em local ignorado, deferiu-se a notificação por edital, ficando cientificado de que, após o cumpri-
mento, os autos serão entregues à Requerente (artigo 729 do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei (arts. 257 e 258 do CPC). NADA MAIS. São Paulo, 23 de abril de 2021. 

Mauá Capital S/A - CNPJ: 11.626.160/0001-67
Demonstrações Financeiras - Em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial Controladora
Ativo 2020 2019
Circulante 6.691 4.639
 Caixa e equivalentes de caixa 1.612 60
 Instrumentos fi nanceiros 718 1.081
 Tributos a recuperar 152 147
 Outras contas a receber 155 -
 Lucros a receber de controladas 4.000 3.300
 Despesas antecipadas 54 51
Não circulante 9.129 12.429
 Contas a receber por venda de ações próprias 4.596 9.807
 Títulos e valores mobiliários 2.018 2.353
 Outras contas a receber SWAP 515 269
 Sócios e Acionistas 2.000 -
Investimento 6.176 4.144
 Participação em controladas 5.492 4.134
 Outros investimentos/Coligadas 684 10
Total do Ativo 21.996 21.212

Balanço Patrimonial Controladora
 2020 2019
Circulante 1.305 1.349
 Fornecedores - 26
 Tributos a recolher 6 5
 Outras contas a pagar 1.299 1.318
Não circulante 4.294 5.741
 Contas a pagar por compra de ações próprias 4.294 5.741
 Patrimônio líquido atribuído aos acionistas
  da controladora
 Capital social 2.032 2.022
 Reserva de lucros 7.442 5.541
 Ações em tesouraria (35) (81)
 Reservas de capital 6.958 6.640
Total do patrimônio líquido 16.397 14.122
Total do passivo e do patrimônio líquido 21.996 21.212

Demonstrações dos Resultados Controladora
 2020 2019
Despesas/receitas operacionais
 Despesas administrativas/gerais (853) (696)
 Resultado com equivalência patrimonial 6.112 3.820
 5.259 3.124
Resultado fi nanceiro
 Receitas Financeiras 2.150 331
 (Despesas) Financeiras (2.120) (580)
 30 (249)
Resultado antes do imposto de renda/CSLL 5.289 2.875
Despesa com imposto de renda/CSLL - -
Lucro líquido do exercício 5.289 2.875

João Paulo Bozzini Moura - Diretor
José Ribamar do Nascimento - Contador - CRC: 1SP118.814/O-6

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas encontram-se disponíveis na sede da Companhia.

SAP ENGENHARIA S.A.
CNPJ 34.051.395/0001-73 - NIRE 35.300.538013

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 29 de Março de 2021
Ao vigésimo nono dia do mês de março de 2021, às onze horas, na sede social, na Rua Joaquim Floriano, nº 466, 7º 
Andar, Edifício Corporate, Itaim Bibi, nesta Capital, reuniram-se em Assembleia Geral Ordinária, os senhores acionistas 
da SAP ENGENHARIA S.A. Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76, em face da 
presença dos acionistas representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca pelas assinaturas no Livro 
de Presença de Acionistas, assumiu a Presidência, na forma do artigo 12 do Estatuto Social, o Sr. Bruno Amorim 
Florencio Pereira, Diretor Financeiro da companhia, o qual foi devidamente indicado pelos acionistas para presidir a 
mesa, o qual convidou a mim, Sra. Gabriela Amorim Pereira, para Secretária. Constituída a Mesa, declarou o Senhor 
Presidente instalada a Assembleia e aberto os trabalhos, informou sobre a seguinte ordem do dia: a) Leitura, discussão 
e votação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras, respectivas do Exercício 
encerrado em 31/12/2020; b) Destinação do Lucro Líquido do Exercício fi ndo por meio de Dividendos e de Reserva 
Legal. Prosseguindo, referente ao item “a”, foram apresentados o Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e 
Demonstrações Financeiras, respectivas do Exercício encerrado em 31/12/2020, documentos estes publicados nos 
jornais “Diário Ofi cial - Empresarial” e no “Gazeta de São Paulo”, no dia 25 de março de 2021. Quanto ao item “b” 
da ordem do dia, que se refere ao Lucro Líquido do Exercício Findo, no valor de R$ 185.697,04 (cento e oitenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e sete reais e quatro centavos), propôs o Senhor Presidente que R$ 9.284,85 (nove mil, 
duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) fossem destinados à reserva legal e que R$ 176.412,19 
(cento e setenta e seis mil, quatrocentos e doze reais e dezenove centavos) fossem destinados à reserva de lucros. 
Postos os assuntos em discussão, e em seguida em votação, constatou-se a sua aprovação por unanimidade de votos. 
Nada mais havendo a tratar e ninguém querendo fazer uso da palavra, foram suspensos os trabalhos para a lavratura 
desta ata, a qual lida após a reabertura da sessão, foi aprovada e assinada por todos, encerrando-se em seguida a 
Assembleia. Mesa: Bruno Amorim Florencio Pereira – Presidente da Mesa e Diretor Administrativo-Financeiro; Gabriela 
Amorim Pereira – Secretária da Mesa e Diretora Jurídica. Demais Presentes: Celio Feltrin, Diretor Comercial e Jose 
Claudio de Almeida Mendonça de Barros, Diretor de Engenharia, ambos representantes legais da acionista. O presente 
é cópia fi el da original lavrada em livro próprio nº 05. Bruno Amorim Florencio Pereira - Presidente, Gabriela 
Amorim Pereira - Secretária. JUCESP nº 170.229/21-0 em 15.04.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

“A íntegra das Demonstrações Financeiras devidamente 
acompanhadas das Notas Explicativas encontram-se à 

disposição dos acionistas na Sede da Companhia”.

Maru Sociedade de Credito Direto S.A. - CNPJ(ME) 39.519.944/0001-05
Demonstrações Financeiras para o exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2020 - Valores em R$ mil

Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado

Demonstração do Resultado Abrangente

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Método Indireto)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido

ATIVO  31/12/20
Circulante  1.506
TVM e Instrumentos Financeiros Derivativos  1.506
Vinculados ao Banco Central  1.506

Total do Ativo  1.506

PASSIVO  31/12/20
Circulante  323
Outras Obrigações  323
Diversas  323
Patrimônio Líquido  1.183
Capital:  1.500
De Domiciliados no país  1.500
(Prejuízos acumulados)  (317)

Total do Passivo e Patrimônio Líquido  1.506

 2º Semestre/20 31/12/20
Outras Receitas/Despesas Operacionais (317) (317)
Outras despesas administrativas (317) (317)
Resultado Operacional (317) (317)
Resultado antes da Tributação sobre 
 o Lucro e Participações (317) (317)
Lucro Líquido (Prejuízo) do Exercício/Semestre (317) (317)
Participação de não Controladores - -
Lucro Líquido depois da 
 Participação de não Controladores (317) (317)
Nº de ações: 1.500.000 1.500.000
Lucro/(Prejuízo) por ação R$ (0,21) (0,21)

 2º Se-
Demonstração do Resultado Abrangente mestre/20 31/12/20
Resultado Líquido do Semestre/Exercício (317) (317)
Resultado Abrangente - -
Ajustes que serão transferidos para resultados: - -
Resultado Abrangente Total (317) (317)

Demonstração dos Fluxos de Caixa  2º Se-
 pelo Método Indireto mestre/20 31/12/20
Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre e exercício (317) (317)
Variação de Ativos e Obrigações 317 (1.183)
(Aumento) redução em TVM e 
 instrumentos fi nanceiros derivativos - (1.506)
Aumento (redução) em outras obrigações 317 323
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais - (1.500)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamento
Recebimento pela integralização de capital - 1.500
Caixa líquido usado nas atividades de fi nanciamento - 1.500
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa - -
Caixa e equivalentes de caixa 
 no início do semestre/exercício - -
Caixa e equivalentes de caixa 
 no fi m do semestre/exercício - -

Semestre de 01/07/20 a 31/12/20
  Lucros ou
 Capital Prejuízos
 Realizado Acumulados Total
Saldos no Início do Semestre em 01/07/20 1.500 - 1.500
Lucro líquido/(prejuízo) do semestre - (317) (317)
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/20 1.500 (317) 1.183
Mutações do Semestre: - (317) (317)

Exercício de 17/04/20 a 31/12/20
  Lucros ou
 Capital Prejuízos
 Realizado Acumulados Total
Saldos no Início do Exercício em 17/04/20 - - -
Aumento de capital 1.500 - 1.500
Lucro líquido/(prejuízo) do exercício - (317) (317)
Saldos no Fim do Exercício em 31/12/20 1.500 (317) 1.183
Mutações do Exercício: 1.500 (317) 1.183 A Diretoria             Reinaldo Dantas - Contador CRC 1SP 110330/O-6

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0000893- 88.2021.8.26.0152. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). Seung Chul 
Kim, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rodrigo Nascimento Ramos, CPF. 363.285.498-06, que 
nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por AMC Serviços Educacionais 
LTDA, foi determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, a INTIMAÇÃO por EDITAL, para 
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 15.537,90 (valor em 31/01/2021), sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando ainda ADVERTIDO que, 
independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir após os 30 dias supra, 
para oferecer sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 05 de abril de 2021. 

 
 

 
 

 
 

12ª Vara da Família e Sucessões da Capital. EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RODRIGO BRANCO ROQUE, REQUERIDO POR 
CRISTIANE BRANCO ROQUE. PROCESSO Nº1065914-24.2019.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 12ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Ricardo 
Pereira Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que conforme sentença proferida em 15/02/2021: Pelo exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido para DECRETAR A INTERDIÇÃO PARCIAL de Rodrigo Branco Roque, 
portador do RG: 350286437, inscrição CPF/MF sob nº 417.415.588-75, declarando-o, em virtude de 
padecer de retardo mental leve e autismo, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil, incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil relativos aos direitos de natureza patrimonial e 
negocial, quais sejam, emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado e praticar, em geral, os atos que não sejam de mera administração (artigo 85 da lei n. 
13.146/2015 c/c artigo 1782 do Código Civil). Em consequência, JULGO EXTINTO O FEITO, nos 
termos do artigo 487, I, do Código Processual Civil. Com fundamento no artigo 1.775, § 3º, do 
Código Civil, nomeio Cristiane Branco Roque, curadora definitiva, RG: 12.447.276-X, CPF/MF: 
073.743.498-82 considerando-a compromissada independentemente de assinatura de termo. Esta 
sentença produz efeitos desde logo (art. 1012, § 1º, inciso VI, do CPC). Em atenção ao disposto no 
art. 84, §4º da Lei 13.146/2015, determino a prestação de contas pelo curador ora nomeado, de 
forma anual, documental e detalhada e em autos apartados , nas formas do art. 553 CPC e art. 84, § 
4º do estatuto da Pessoa com Deficiência, ficando a curadora dispensada de caução por se tratar de 
mãe com presumida idoneidade (artigos 1.745, Parágrafo Único, e 1.781 do Código Civil), vedado 
qualquer ato de disposição de bens sem autorização judicial prévia. Cumpra-se o art. 755, §3º do 
CPC, para tanto: ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela 
imprensa local e pelo órgão oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de abril de 2021. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1124466-
21.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Mario Chiuvite Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DENIS DO VALE 
BARBOZA LIMA, CPF: 304.681.418-63 que lhe foi proposta e também contra a Querem Metais 
LTDA EPP, uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SAFRA S.A., 
para o recebimento de R$ 111.238,53 (valor em Abril/2019), oriundos da Cédula de Crédito Bancário 
nº 001320535, firmada entre as partes, vencida e não paga. Encontrando-se o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado 
ou em 15 dias embargue, ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do 
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja 
feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 30 dias supra, 
sob pena de penhora e avaliação. Fica ainda INTIMADO do bloqueio efetuado sobre o saldo 
existente no plano Brasilprev PGBL, matrícula 18069918 no valor de R$ 7.328,76 (fls. 216, 222/224 
dos autos), para que apresente impugnação no prazo de 05 dias (art. 854, §3º), que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador 
especial e dado regular prosseguimento ao feito.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de janeiro de 2021 
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 A O jornalista Diego Frei-
re foi diagnosticado com Co-
vid-19 no fim de fevereiro. 
Ele, que era assessor de co-
municação do senador Ma-
jor Olimpio (PSL-SP), preci-
sou ser internado em um 
hospital de Brasília no iní-
cio de março, ainda  acredi-
tando  se tratar de um caso 
leve. Ficou duas semanas in-
tubado e só saiu do hospital 
em 9 de abril. Major Olimpio, 
também diagnosticado com 
a doença, morreu em 18 de 
março.

Agora em casa, Diego, de 
33 anos, escreveu um relato 
forte e detalhista sobre a sua 
experiência em ser intubado 
por causa do coronavírus, as 
alucinações após acordar e 
como são os primeiros dias 
depois de sair  do hospital. 
Ele afirmou à Gazeta, a quem 
pediu que o texto fosse publi-
cado, que pretende que a sua 
história ajude a quem esteja 
vivendo uma situação pare-
cida. “Acho que será útil para 
ajudar quem está passando 
por essa doença”, disse ele.

RELATO NA ÍNTEGRA:
AVISA QUE EU VOLTEI
Sem dúvida, esses últimos 
dias foram desafiadores. Po-
rém, não me curvei. E des-
cobri o valor real da palavra 
resiliência. E posso te dizer, 
a intubação foi a sensação 
mais indescritível que vivi. 
Foi uma luta contra a morte. 
E isso me fez, e me faz ser um 
ser humano melhor. Diante 
de tanta tragédia, perda de 
amigos, eu sobrevivi.

Me recordo que não que-
ria ser intubado. Pois não sa-
bia se voltaria a viver. Ou vol-
tar com graves sequelas. Ora, 
um tubo na sua boca até sua 

Diego Freire é jornalista e ex-assessor de Major Olimpio

REPRODUÇÃO/INSTAGRAM

‘Misto de despedida com 
esperança’, diz jornalista 

traquéia e drogas sedativas 
para você dormir até não sei 
quando, é desesperador.

Tô de boa- eu insistia aos 
médicos que queriam me in-
tubar.

Estava com a saturação de 
oxigênio no sangue em 70%, 
fraco e com a respiração cur-
ta. E já tinha testado positivo 
para a Covid-19. Sabe aquela 
sensação de mergulhar na 
piscina e respirar debaixo d` 
água? Igual. Porém, eu nunca 
voltava para a superfície. Eu 
procurava ar e não encontra-
va. Isso batia o desespero. Pa-
rece que é uma morte lenta. 
Enfim, agoniante.

Uma ambulância me 
transferiu para a UTI com 
urgência.

Vou melhorar, disse no 
telefone para a minha mãe. 
O meu caso é tranquilo, e já 
tô em casa.

A Cúpula do Clima, convocada por 
Joe Biden, Presidente dos Esta-
dos Unidos, com 40 Chefes de 
Estado convidados, ocorreu no 
último dia 23 e 24 de abril. Na 

condição de protagonista, Biden mostra 
seu perfil no que tange a questão ambien-
tal, pauta de sua campanha presidencial de 
2020. Busca provar a liderança dos america-
nos nos ideários transnacionais. 

Dentre os convidados esteve o Presiden-
te Jair Bolsonaro, que vem sofrendo duras 
críticas sobre sua política ambiental, com co-
mentários jocosos com relação a Amazônia 
e outras questões. Nesta mesma linha, está 
seu Ministro do Meio Ambiente, Ricardo 
Salles, objeto de críticas no vazamento dos 
vídeos da fatídica reunião ministerial do: 
“vamos passar a boiada”, referindo-se à pos-
sibilidade de aprovação de vários projetos 
que flexibilizariam as normas nessa área. As 
reuniões da Cúpula indicam o uso de ener-
gias renováveis, tais como energia elétrica 

e eólica, e cria um conjunto de prazos para 
redução da emissão de gases que causam o 
efeito estufa. 

O Brasil apresentou uma agenda climá-
tica distante dos discursos anteriores, pois 
segundo Jair Messias será possível reduzir 
a emissão de carbono e haverá redução do 
desmatamento, fez promessas que alguns 
especialistas entendem que destoa de suas 
ações até hoje. Por outro lado, pede recur-
sos para maior fiscalização. Era uma grande 
oportunidade para que o Brasil mudasse o 
seu rumo nessa área, mas ao que aparenta 
não convenceu. 

Vivemos uma democracia adolescente 
que comete erros e acertos aos repentes, e 
isso não é diferente na área ambiental, ora 
temos leis rígidas e ora há um perdão geral 
que promove danos irreparáveis. E como 
todo bom adolescente precisa da tutela, no 
caso, de outros países, pois a diversidade bra-
sileira é fundamental para o planeta e pre-
servá-la é essencial para as gerações futuras.

Dentre os 
convidados esteve 
o Presidente Jair 
Bolsonaro, que 
vem sofrendo 
duras críticas 
sobre sua política 
ambiental, com 
comentários 
jocosos com 
relação a 
Amazônia e outras 
questões

Célio Egidio
celioegidio@gmail.com
Colaborador 

Célio EgidioCélio EgidioCélio EgidioCélio EgidioCélio EgidioCélio EgidioCélio EgidioCélio Egidio

A questão climática: 
O Brasil na mira 
de todos

Célio Egidio - Advogado. Doutor em Direito- PUC/SP. Ten. Coronel da Reserva da Polícia Militar. 
É diretor acadêmico da empresa Cursos Premium.

 A A Agência Internacional 
de Energia (AIE) divulgou 
que as emissões globais de 
gás carbônico (CO2) terão 
o segundo maior aumento 
da história em 2021. A infor-
mação foi divulgada no re-
latório anual sobre energia 
global, divulgado na terça-
-feira (20). O aumento nas 
emissões será de 1,5 bilhão 
de toneladas.

Segundo o relatório, o 
crescimento das emissões 
será motivado pela recupe-
ração na demanda de car-
vão, principalmente no se-
tor de energia. 

O crescimento do car-
vão neste ano deve ser 60% 
maior do que o de todas as 
energias renováveis juntas.

“Nosso novo relatório 
mostra que as tendências 
globais de emissões de CO2 
relacionadas com a energia 
são terríveis. Se os gover-
nos não agirem agora para 
acelerar a mudança dos 

Segundo o relatório, o crescimento das emissões em todo o 
mundo será motivado pela recuperação na demanda de carvão

FÁBIO RODRIGUES/ AGÊNCIA BRASIL

Emissões de CO2 terão 
aumento histórico 

combustíveis fósseis para 
a energia limpa, as coisas 
vão piorar em 2022”, disse 
o diretor da AIE, Fatih Birol. 
(GSP) 

 A Um projeto de lei que pre-
vê o aumento das penas pre-
vistas para furto e roubo de 
vacinas para a Covid-19 co-
meçou a tramitar no Senado. 
A proposta (PL 1.004/2021) 
classifica o furto dos imuni-
zantes como furto qualifica-
do, com pena de reclusão de 
dois a oito anos e multa.

Caso o delito seja classi-
ficado como roubo, a pena, 
que é de quatro a dez anos 
de reclusão e multa, pode 
aumentar de um terço até 
metade do tempo, além de 
multa. Para aumentar essas 
penas, o projeto altera os 
artigos 155 e 157 do Código 
Penal (Decreto-Lei 2.848, de 
1940). O autor da proposta é 
o senador Styvenson Valen-
tim (Podemos-RN). O texto 
conta com informações da 

Projeto prevê aumento de 
pena para furto de vacina

“Agência Senado”. 
Na justificação do pro-

jeto, o senador lembrou o 
caso ocorrido em Natal (RN) 
no dia 22 de março, quando 
servidores de uma Unidade 
Básica de Saúde (UBS) foram 
rendidos por ladrões, que 
roubaram cerca de 20 doses 
de vacinas contra a Covid-19.

Styvenson afirma que, 
como o imunizante atual-
mente se destina a profis-
sionais da saúde e grupos 
prioritários, era possível 
imaginar que “tais medica-
mentos fariam parte da ga-
nância dos criminosos”, já 
que são vacinas que não es-
tão disponíveis para compra. 

Ainda não há data 
prevista para a apre-
ciação desse projeto.
 (GSP)

Um projeto que prevê o aumento das penas previstas para furto e 
roubo de vacinas para a Covid-19 começou a tramitar no Senado

DIVULGAÇÃO

Talvez eu quisesse acal-
má-la (ou me acalmar). 
Eu era um cara com saú-
de exemplar, e logo me vi 
reduzido a um tipo “mo-
ribundo”. Um morto vivo!

INTUBAÇÃO. 
É complicado dizer o que 
passou pela minha cabeça. 
É um misto de despedida 
dessa vida com esperança.
Se pudesse traduzir em 
imagens, mostraria “aque-
le filminho”… É, aquele que 
dizem que as pessoas veem 
quando chegam no final da 
vida. Acho que é assim que 
acontece. Quando liguei 
aos meus familiares, era 
como se lá fosse a despedi-
da dessa vida. O que dizer? 
O que fazer? Será que eu 
“acordaria vivo”? É como 
se fossem minhas últimas 
palavras. E mal sabia que 

estava me preparando para 
“dormir” por longos 14 dias. 
Ou melhor, 336 horas inin-
terruptas. Isso parece loucura!

“Vai ser como um sonho. 
Confie!”, respondeu a equipe 
médica ante minha pergun-
ta chorando antes de ser in-
tubado.

Confesso que a vontade 
era sair correndo de lá. Olhei 
para os lados, as portas, para 
sumir, mas não tinha força 
para aquilo.

O medo da morte é hor-
rível. Eu estava diante dela. 
E após uma conversa franca 
com a equipe médica, aceitei.

Chorando, me deitei. E 
“apaguei” depois de alguns 
minutos.

Durante os 14 dias que per-
maneci dormindo com a se-
dação, tive medo, sucessivos 
pesadelos e senti um tremen-
do apego à vida. Nesse mo-
mento, tinha “simbolicamen-
te” aceitado a morte.

Mas ora, eu que sempre 
fui valente e destemido na 
vida. Com coragem de rodar 
o Mundo (72 países) sozinho 
e enfrentar diversos perren-
gues estava me entregando 
assim?

PASSEI DE CASO GRAVE 
PARA GRAVÍSSIMO

Permanecia acoplado à 
ventilação mecânica, e tive-
ram que me deitar em “pro-
na”, a posição de bruços.

Enquanto os sonhos me 
torturavam, em casa minha 
família vivia dias de incerte-
za, com prognósticos médicos 
pouco animadores.

O relato completo da 
sua recuperação e luta 
pela vida pode ser aces-
sado no site da Gazeta. 
(Bruno Hoffmann e Diego Freire)

LUTA PELA VIDA. Em relato forte, Diego Freire conta como foi passar duas semanas 
intubado por conta da Covid-19 e como está sendo a recuperação em casa

Relatório 
da Agência 
Internacional de 
Energia apontou 
aumento de 1,5 
bi de toneladas 
nas emissões 
para este ano, 
motivadas por 
uma recuperação 
na demanda de 
carvão no setor de 
energia
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Curtas

FELIZ COM JOGO. O 
professor João Luiz saiu 
contente do “BBB 21” 
por ter assumido uma 
posição contra o racis-
mo em um episódio 
envolvendo o cantor 
Rodolffo. “Pra mim, re-
ver isso é muito for-
te, mas fico muito feliz 
comigo mesmo por ter 
conseguido fazer isso, 
de não deixar isso pas-
sar batido”, disse em 
entrevista ao “Gshow”. 
As informações são da 
“Folha”.

3º FILHO. O cantor 
Nick Carter anunciou 
na quinta-feira (22) 
que sua mulher, Lau-
ren Kitt, deu à luz ao 
terceiro filho do casal. 
“Temos o orgulho de 
anunciar que nosso 
bebê chegou oficial-
mente, mas, como um 
pai sabe muito bem, 
às vezes as coisas não 
saem do jeito que você 
planejou. Temos passa-
do por algumas peque-
nas complicações ”, es-
creveu no Twitter

FALTA DE GRANA . O 
cantor Fiuk chamou 
atenção ao mencionar, 
durante um discurso 
no “BBB 21”, que preci-
sava ficar na casa por 
“questão financeira”. O 
discurso chamou aten-
ção pelo fato de Fiuk ser 
filho do cantor de su-
cesso Fábio Jr.. Recente-
mente o artista colocou 
à venda uma mansão 
por R$ 8,5 milhões, se-
gundo o site “Quem”.

“Ainda não tive 
a oportunidade 
de falar com o 
Lucas”. 
Projota ao comentar 
que sente vontade de 
conversar com Lucas.

E
la faz a divulga-
ção dela. Nesta 
sexta-feira (23), 
Anitta comparti-
lhou em seu per-

fil no Instagram a capa do 
seu single “Girl from Rio”. O 
lançamento do novo hit da 
cantora está previsto para 
acontecer na próxima se-
mana. A música estreia na 
quinta-feira (29), já o clipe 
na sexta-feira (30). Na foto 
compartilhada, a podero-
sa aparece de biquíni e sal-
to em cima de uma cadei-
ra, posando na frente de 
um ônibus que leva o título 
da música no letreiro, para 
anunciar o pré-save da can-
ção nas plataformas digi-
tais. O clique surpreendeu 
os fãs, que logo encheram 
Anitta de muitos elogios. 

Anitta revela capa de single
Lançamento do 
novo single da 
cantora, ‘Girl from 
Rio’, está previsto 
para acontecer na 
próxima semana

Acidente
O apresentador Dudu Ca-
margo, 22, esteve envolvido 
em um acidente de trânsito 
na manhã do último domin-
go (18). Segundo a Secretaria 
de Segurança Pública de São 
Paulo, a colisão ocorreu na 
zona oeste da cidade e nin-
guém ficou ferido. Segundo 
a polícia, Camargo não pos-
sui habilitação. As informa-
ções são da “Folha”.

Caçula real
O filho mais novo do Prínci-
pe William e da duquesa de 
Cambridge Kate Middleton, 
o príncipe Louis comple-
ta três anos nesta sexta-fei-
ra (23). Como comemoração 
o casal compartilhou uma 
foto do filho em uma bicicle-
ta, marcando também seu 
primeiro dia de creche.
O registro foi feito no Palá-
cio de Kensington.

Declaração de amor
A influenciadora digital e ex-BBB, Rafa Kalimann, usou as redes sociais para desejar feliz ani-
versário para namorado, Daniel Caon. Rafa compartilhou vários cliques do casal em Tranco-
so e aproveitou para se declarar a Daniel. “Hoje é o dia dele, ele que fez eu acreditar ainda mais 
no destino, que Deus trouxe de volta pra minha vida (da forma mais maluca e improvável) 7 
anos depois do nosso primeiro beijo, ele que coloca um brilho incomum no meu olhar ao ad-
mirar o ser humano único que é [...] Te amo muito! Parabéns pelo seu dia”, escreveu.
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Rodolffo. “Pra mim, re-
ver isso é muito for-
te, mas fico muito feliz 
comigo mesmo por ter 
conseguido fazer isso, 
de não deixar isso pas-
sar batido”, disse em 
entrevista ao “Gshow”. 
As informações são da 
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3º FILHO. O cantor 
Nick Carter anunciou 
na quinta-feira (22) 
que sua mulher, Lau-
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anunciar que nosso 
bebê chegou oficial-
mente, mas, como um 
pai sabe muito bem, 
às vezes as coisas não 
saem do jeito que você 
planejou. Temos passa-
do por algumas peque-
nas complicações ”, es-
creveu no Twitter

FALTA DE GRANA . O 
cantor Fiuk chamou 
atenção ao mencionar, 
durante um discurso 
no “BBB 21”, que preci-
sava ficar na casa por 
“questão financeira”. O 
discurso chamou aten-
ção pelo fato de Fiuk ser 
filho do cantor de su-
cesso Fábio Jr.. Recente-
mente o artista colocou 
à venda uma mansão 
por R$ 8,5 milhões, se-
gundo o site “Quem”.
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de falar com o 
Lucas”. 
Projota ao comentar 
que sente vontade de 
conversar com Lucas.
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acontecer na próxima se-
mana. A música estreia na 
quinta-feira (29), já o clipe 
na sexta-feira (30). Na foto 
compartilhada, a podero-
sa aparece de biquíni e sal-
to em cima de uma cadei-
ra, posando na frente de 
um ônibus que leva o título 
da música no letreiro, para 
anunciar o pré-save da can-
ção nas plataformas digi-
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Anitta de muitos elogios. 
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O apresentador Dudu Ca-
margo, 22, esteve envolvido 
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na manhã do último domin-
go (18). Segundo a Secretaria 
de Segurança Pública de São 
Paulo, a colisão ocorreu na 
zona oeste da cidade e nin-
guém ficou ferido. Segundo 
a polícia, Camargo não pos-
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O filho mais novo do Prínci-
pe William e da duquesa de 
Cambridge Kate Middleton, 
o príncipe Louis comple-
ta três anos nesta sexta-fei-
ra (23). Como comemoração 
o casal compartilhou uma 
foto do filho em uma bicicle-
ta, marcando também seu 
primeiro dia de creche.
O registro foi feito no Palá-
cio de Kensington.

Declaração de amor
A influenciadora digital e ex-BBB, Rafa Kalimann, usou as redes sociais para desejar feliz ani-
versário para namorado, Daniel Caon. Rafa compartilhou vários cliques do casal em Tranco-
so e aproveitou para se declarar a Daniel. “Hoje é o dia dele, ele que fez eu acreditar ainda mais 
no destino, que Deus trouxe de volta pra minha vida (da forma mais maluca e improvável) 7 
anos depois do nosso primeiro beijo, ele que coloca um brilho incomum no meu olhar ao ad-
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 A Um violão assinado pelo 
cantor pop britânico David 
Bowie, que faleceu no ano 
de 2016, vai a leilão no Reino 
Unido. O pregão acontecerá 
nos dias 27 e 28 de abril e a es-
timativa é que o instrumento 
seja arrematado por cerca de 
7 mil libras, o equivalente a 
R$ 53,2 mil.

De acordo com a casa de 
leilões Omega Auctions, res-
ponsável pela venda, o instru-
mento vem com a inscrição 
da frase “Ground Control to 
Major Tom” (Base de controle 
para Major Tom, em tradução 
livre), feita pelo próprio Bowie 
em 2003, sendo a peça uma 
das duas únicas que o cantor 
teria escrito tal frase.

Além do violão, a casa de 
leilões está disponibilizando 
outros itens relacionado ao 

Violão assinado pelo cantor britânico 
David Bowie vai a leilão no Reino Unido

Pregão será 
realizado pela 
casa de leilões 
Omega Auctions, 
estimativa é que 
instrumento seja 
arrematado por 
até 7 mil libras, o 
equivalente a  
R$ 53,2 mil

cantor para os fãs do artista. 
Uma coleção de discos de vi-
nil, por exemplo, deve ser ar-
rematada por algo entre 100 
e 150 libras, de R$ 761 a R$ 
1,1 mil, já um pôster do artis-
ta, de 1969, possui estimativa 
de venda de até 1 mil (R$ 7,6 
mil). (GM)

 A Na última quinta-feira (22), 
a Hard Rock Hotel anunciou 
que o Brasil será o destino 
de mais dois empreendimen-
tos da empresa, totalizando 
oito hotéis da rede no país. A 
adição das propriedades, em 
Campos do Jordão-SP e Jeri-
coacoara-CE,  marca a contí-
nua expansão internacional 
do grupo, com maior ênfase 
nas principais localizações da 
América do Sul.

A rede já havia anunciado 
outros seis hotéis no Brasil, 
sendo que três já estão em 
construção: São Paulo, For-
taleza e Ilha do Sol, previstos 
para 2022. Recife e Natal de-
vem ser entregues em 2024, 
Foz do Iguaçu, em 2025, Cam-
pos do Jordão, em 2027 e Jeri-
coacoara, em 2028.

Segundo a empresa, os 
hotéis terão comodidades 

Rede Hard Rock terá 
oito hotéis no Brasil

de marcas exclusivas, como 
o programa “The Sound of 
Your Stay”, que entrega um 
toca-discos vinil no quarto do 
hóspede, uma guitarra Fen-
der, mediante solicitação, en-
tre outras coisas. Cada em-
preendimento também terá 
uma Rock Shop e outros ser-
viços da marca, que já está 
buscando memorabílias au-
tênticas de artistas brasilei-
ros para integrarem a coleção 
da rede.

Para a construção dos em-
preendimentos no Brasil, o 
Hard Rock fez parceria com 
três empresas, entre elas a VCI 
SA. “Estamos extremamente 
entusiasmados por trabalhar 
em colaboração com o Hard 
Rock e ver a marca ganhar 
vida em um novo país”, disse 
Samuel Sicchierolli, fundador 
e presidente da VCI S.A.(GM)) 

O instrumento vem com a inscrição da frase “Ground Control 
to Major Tom”, feita pelo próprio Bowie no ano de 2003

DIVULGAÇÃO/OMEGA AUCTIONS

 A Em abril, o Banco do Bra-
sil está disponibilizando 1 
mil imóveis, com descontos 
que podem chegar a 70% da  
avaliação. 

Os imóveis podem ser pa-
gos à vista, com mais 3% de 
desconto, ou parcelados em 
até 12 vezes sem juros. Os va-
lores iniciais partem de R$ 25 
mil, para uma casa de 60 m², 
com dois quartos, um banhei-
ro e uma vaga de garagem, 
em Campos Belos, Goiás, até 
um lote rural de 75,6 hecta-
res, em Pancas, no Espírito 
Santo, cujo valor mínimo é de  
R$ 620 mil. 

Na cidade de São Paulo, 
duas propriedades estão dis-
poníveis para compra. A pri-
meira, com 25% de desconto, 
fica no Jardim Campo Gran-
de, zona Sul. Trata-se de um 
apartamento, com 48 m², que 
pode ser adquirido a partir de 
R$ 201,4 mil. Já o outro imóvel 
é uma casa na Bela Vista, re-
gião central, com fácil acesso 
pelas avenidas Nove de Julho 
e Vinte e Três de Maio. Loca- Na cidade de São Paulo, dois imóveis estão disponíveis para compra com desconto de até 40%

DIVULGAÇÃO

BB vende 1 mil imóveis 
com até 70% de desconto 

CASA PRÓPRIA. Bens podem ser comprados à vista com desconto, ou parcelados em até 12 vezes sem juros

lizada em um terreno de 245 
m², a residência está à venda 
a partir de R$ 424,4 mil, valor 
40% menor que os R$ 710 mil 
de avaliação.

Os interessados nos imó-
veis devem acessar o portal 
Seu Imóvel BB, que é uma 
parceria da instituição finan-
ceira com o outlet de imó-
veis Resale. “O processo de 
disponibilização de imóveis 
pela plataforma seuimovel-
bb.com.br foi pensado para 
dar uma experiência mais 
agradável ao comprador, di-
gitalizando todas as etapas, 
incluindo a escrituração da 
compra”, explica Edson Chi-
ni, gerente executivo do BB.

“Levar essa digitalização 
para os processos de uma das 
principais instituições do país 
é uma honra para nós. O con-
sumidor está cada dia mais 
exigente e buscando prati-
cidade e segurança na com-
pra de imóveis, seja para mo-
rar ou investir”, completa o 
CRO da Resale, Igor Freire.  
(Gladys Magalhães)

Empresa 
brasileira 
leiloa tênis 
NFT

 A Na moda dos leilões de 
NFTs, do inglês non-fungib-
le token (token não fungível, 
em tradução livre), a Pampili, 
empresa brasileira de moda 
infantil, lançará em maio um 
tênis em modelo tokenizado 
único, o NFT Pamp Jump, que 
será levado a leilão, no mes-
mo mês.

Do valor arrecadado, 70%, 
será doado para a ONG Movi-
mento Saber Lidar, com foco 
na saúde mental de crianças. 
Além disso, o primeiro com-
prador poderá revender o 
NFT, o que vai gerar uma co-
missão de 20%, a ser repassa-
da para a Pampili e destinada 
para doação.

Para participar do leilão, 
basta acessar o site nft.pam-
pili.com.br, a negociação será 
feita em criptomoedas e o in-
vestidor só poderá dar o lance 
se tiver o valor disponível em 
sua carteira digital e, em caso 
de vitória, o valor será transfe-
rido automaticamente. 

Além de ter a posse do 
NFT, o comprador levará para 
casa uma versão física e ex-
clusiva do tênis. (GM)

LEILÃO DA MODA

 A Entre os dias 18 e 21 de 
maio, um dos símbolos do 
jornalismo brasileiro, o an-
tigo prédio da Editora Abril, 
localizado na Marginal Tie-
tê, irá a leilão. O pregão se 
dará na modalidade virtual 
e acontecerá na plataforma 
Biasi Leilões. 

De acordo com informa-
ções da empresa leiloeira, o 
lance inicial é de R$ 110,5 mi-
lhões. O prédio, construído 
em 1964, possui nove anda-
res, distribuídos em 55.414 
m².

O dinheiro arrecadado 
com o leilão será utilizado 
para o pagamento de dívi-

Ex-sede da Editora Abril vai 
a leilão para pagar dívidas

Prédio, construído em 1964, possui nove andares e 55.414 m²

DIVULGAÇÃO

Pregão se dará na modalidade virtual e acontecerá na 
plataforma Biasi Leilões; lance inicial será de R$ 110,5 milhões

das, visto que a alienação da 
unidade é parte integrante do 
plano de recuperação judicial 
da empresa, vigente desde 
2018. Naquele ano, as dívidas 
da Abril somavam cerca de 
R$ 1,6 bilhão, desse total, R$ 
90 milhões são devidos para 
ex-funcionários.

Os interessados em par-
ticipar do pregão, além de se 
cadastrar no site da empresa 
leiloeira, devem manifestar 
interesse no pregão nos au-
tos da Recuperação Judicial 
até o dia 17 de maio, por meio 
do protocolo de petição, com-
provando que têm capacida-
de econômica, financeira e 
patrimonial para apresentar 
proposta superior ao lance 
inicial. 

No edital do leilão é pos-
sível obter mais informações 
sobre a venda, como estado 
de conservação do prédio, as 
formas de pagamento e a re-
lação de documentos neces-
sários para a comprovação da 
capacidade econômica. (GM)

 A A casa de leilões paulista 
Fidalgo Leilões, pertencente 
ao leiloeiro Douglas José Fi-
dalgo, será a responsável pela 
realização do pregão de 525 
veículos, inclusive sucatas, 
do Departamento Central de 
Transportes Internos (DCTI) 
do Governo do Estado de São 
Paulo. O leilão ocorrerá entre 
os dias 28 e 30 de abril, às 10h, 
no site da Fidalgo Leilões.

Entre os lotes disponíveis 
há carros, motos e utilitários, 
sendo que 470 veículos pos-
suem direito a documenta-
ção. Para Douglas Fidalgo 
essa é uma boa oportunida-
de de fazer negócio em meio 
à pandemia, visto que o pre-
gão será totalmente on-line. 
Contudo, ele alerta para a ne-
cessidade de visitar o bem, 
antes da aquisição.

Governo de SP leiloa 
mais de 500 veículos

“Será muito importante a 
visitação antes de dar lance 
no bem, pois alguns veícu-
los estão com peças faltando, 
motor, estão riscados, preci-
sando de pinturas, entre ou-
tros”, ressalta o leiloeiro. 

Dentre os veículos com di-
reito a documentação, os lan-
ce iniciais variam de R$ 400 a 
R$ 14 mil. Um dos destaques 
é um GM Astra Sedan Elegan-
ce, ano 2005, modelo 2006, 
que pode ser adquirido a par-
tir de R$ 3,5 mil. Outra boa 
oferta é um Renault Sandero 
EXP, ano e modelo 2010, que 
possui lance inicial de R$ 2,5 
mil. Já para quem procura por 
uma moto, um dos exemplos 
é uma Yamaha Lander XTZ 
250, ano 2012, modelo 2013, 
pode ser arrematada a partir 
de R$ 1,8 mil. (GM)
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Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
12ª VC de Santos/SP Proc. nº 0017685-27.2016.8.26.0562 EXEQUENTE: ALEMOA S/A –IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES 
(CNPJ58.128.687/0001-25) EXECUTADO: STAFF SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA. (CNPJ18.776.086/0001-04), 
ESPÓLIO DE WALTER RAYMUNDO (CPF 025.365.258-80), ESPÓLIODE IRENE COUTO RAIMUNDO (CPF 
133.849.468-63), na pessoa de sua inventariante e herdeira ANA CRISTINA COUTO RAYMUNDO SOUTO (CPF 
062.190.948-32) INTERESSADOS: TOBRA IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 04.871.958/0001-09), 
PREFEITURA DE SANTOS, ED. RESD. GENIAIS Encerramento 1º Leilão: 24/06/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 
385.000,00 *Encerramento 2º Leilão: 15/07/21 - 11h00 - Lance Mínimo: R$ 231.000,00 **Os valores serão 
atualizados à época da alienação. APTO 13 – ED. RES. GENIAIS - R. OSWALDO COCRANE, Nº 165, SANTOS/SP. 
MATRÍCULA 16.819 – 2º CRI DE SANTOS/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o 
, CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITALRESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
5ª VC do Foro Regional III –Jabaquara da Capital/SP Proc. nº 1002851-64.2015.8.26.0003 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER 
BRASIL S/A (CNPJ 90.400.888/0001-42) EXECUTADOS: NOGUEIRA & SMEILI LTDA. (CNPJ 02.887.526/0001-60), MARIA 
HELENA CALIXTO NOGUEIRA (CPF 013.732.648-37), JAMIL SMEILI (CPF 681.517.308-97) INTERESSADOS: SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI) (CNPJ 03.774.819/0001-02), KHARYNA PHAMELLA CALIL SILVA 
(CPF 331.910.598-14), MARCIO RICARDO GOMES SILVA (CPF 370.376.368-00), MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Encerramento 
1º Leilão: 17/06/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 1.070.845,38 *Encerramento 2º Leilão: 08/07/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 
642.507,23 **Os valores serão atualizados à época da alienação. CASA ETERRENO - R. CEL. MEIRELES, Nº 728, VL LAIS, 
SÃO PAULO/SP. MATRÍCULA 86.203 – 12º CRI DA CAPITAL/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira 
(Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 –São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1006405-40.2015.8.26.0477 EXEQUENTE: VITOR CARLOS 
VITORIO DO ESPÍRITO SANTO (CPF 279.380.458-45) EXECUTADO: GEOVANNI DE FREITAS MARI 
TRANSPORTADORA M.E. (CNPJ 10.783.453/0001-95) INTERESSADOS: DANIELA ALVES DE SOUZA 
(CPF 312.058.428-29), ESTADO DE SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 –16h00 – Lance 
Mínimo: R$107.860,00 Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 16h00 - Lance Mínimo: R$ 64.716,00 *Os 
valores serão atualizados à época da alienação. VEÍCULO IVECO/STRALI - HD 2008/2008. SÃO 
VICENTE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-
se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 –São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
5ª VC do Foro Regional VII - Itaquera da Comarca da Capital/SP Proc. nº1006455-16.2018.8.26.0007 EXEQUENTE: GOLD 
BUSINESS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ 02.279.736/0001-76) EXECUTADOS: COSME BRITO 
E.P.P., sucessora por incorporação de GOLD MOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS EIRELI (CNPJ 02.954.487/0001-
77), COSME BRITO (CPF 007.907.438-33) INTERESSADOS: ESPÓLIO DE MARLENE APARECIDA DO NASCIMENTO 
BRITO (CPF 007.947.438-11), na pessoa de seu herdeiro THIAGO NASCIMENTO BRITO (CPF 313.414.108-62), BANCO 
BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12), MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 24/06/21 - 15h00 – 
Lance Mínimo: R$1.605.205,16 *Encerramento 2º Leilão: 15/07/21 - 15h00 - Lance Mínimo: R$ 1.284.164,13 **Os 
valores serão atualizados à época da alienação. GALPÃO EM ITAQUERA – R. AGRIMENSOR SUGAYA, Nº 482, SÃO 
PAULO/SP. MATRÍCULA 184.092 – 9º CRI DE SÃO PAULO/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira 
(Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. 
Ana Claudia Campos Frazão –leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1007440-93.2019.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. RESD. 
TRIANON VII (CNPJ 24.051.853/0001-10) EXECUTADA: TÂNIA MARA SOUZA GUIMARÃES (CPF 
062.289.678-31) INTERESSADOS: TRIANON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ 
06.954.500/0001-49), PREFEITURA DE PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 -15h45 – 
Lance Mínimo: R$ 335.000,00 Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 15h45 - Lance Mínimo: R$ 
201.000,00 *Os valores serão atualizados à época da alienação. APTO 81 – COND. RES. TRIANON 
VII - R. GAGO COUTINHO, Nº 295, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 192.426 - CRI DE PRAIA 
GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-
se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1013046-39.2018.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. ED. DELVA 
FERNANDES (CNPJ 17.231.470/0001-69) EXECUTADO: MATHEUS CALVELO DE SOUZA (CPF 472.603.968-
73) INTERESSADOS: ESTRUTURAL PIRÂMIDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 
02.932.379/0001-01), EMERSON FERREIRA DE CARVALHO (CPF 294.880.318-75) Encerramento 1º Leilão: 
17/06/21 - 11h15 – Lance Mínimo: R$ 265.697,82 *Encerramento 2º Leilão: 08/07/21 - 11h15 - Lance Mínimo: 
R$ 159.418,69 **Os valores serão atualizados à época da alienação. DIREITOS SOBRE APTO 91 – COND. 
ED. DELVA FERNANDES - R. MONTEIRO LOBATO, Nº 431, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA – MÃE 90.906 - 
CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

LEILÃO ONLINE
28/04 - 11HS

Cadastre-se antecipadamente no site para participar do leilão

Lotes Disponíveis: 03 empacotadoras, 02 filtros rotativos, 02 condensadores de ar, 

transformador a seco 500 KVA, 02 compressores de refrigeração, 02 compressores 

de ar parafusos, peneira rotativa, 02 talhas elétricos cap. 02 ton e demais itens.

Visitação: Agendar com a equipe da Leiloei.com

Av. Nove de Julho, 3229 - Cj. 107 - Jd. Paulista - São Paulo/SP

Mais informações e Condições de Venda em
www.LEILOEI.com , www.LEILOEI.com.br ou Tel. (11) 3422-5998

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi – JUCESP 950

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1016397-11.2014.8.26.0008 – Requerida: ROSA NOGUEI-
RA DE PAULA (CPF/MF 303.843.358.61); Interessados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
– CEF (CNPJ/MF 00.360.305/0001-04); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ/
MF 46.395.000/0001-39) – Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL QUARTIERI D´ITALIA 
I (CNPJ/MF 73.267.320.0001-86). A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 de Maio de 2021 

às 14h00min e se encerrará em 06 de Maio de 2021, às 14h00min. Não havendo lance igual ou superior ao valor de 
avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 
06 de Maio de 2021, às 14h01min e se encerrará em 26 de Maio de 2021, às 14h00min. O valor mínimo para venda 
em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial atualizada. BENS: 1) Direitos 
sobre a unidade autônoma designada APARTAMENTO nº 63, localizado no 6º andar do Edifício “Torino”, Bloco “A” do 
Conjunto “Quartieri D’ Itália I”, situado à  Rua “A” do Conjunto “Quartieri D’Italia I”, situado à Rua Joaquim Felicio, nº 
146, no 27º Subdistrito – Tatuape, contendo a área real privativa de 50,000m2. Inscrição Municipal n° 149.064.0357-2. 
Objeto da Matrícula nº 135.405 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; 2) VAGA DE GARAGEM 
Simples Coberta nº 37-A, na garagem localizada no sub-solo do Conjunto “Quartieri D’ Itália I”, situado à Rua Joaquim 
Felício, nº 146 e Rua Pastor Agenor Caldeira Diniz, nº 1.323, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo a área real 
privativa de 10,000m2. Inscrição Municipal n° 149.064.0282-7. Objeto da Matrícula nº 135.406 do 9º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.
webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a um, a quem 
maior lance oferecer, através de Leilão Online em 27 de Março de 2021 a partir das 15h00 pelo site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório na Av. Eng. 
Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini One - São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e disposições (incluindo 
condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis 
ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados:. Lote: 1 - Casa, 
Desocupado, 135.00 M² AGEM.Venda Condicional (valor de venda sob aprovação do vendedor) - RUA 72, 17, CONJUNTO MARCOS FREIRE, CONJUNTO MARCO FREIRE, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
SE, 49160-000 - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 2 - Casa, Ocupado, 375.00 M² - RUA CORDEIRO DE DEUS, 47, SANDRA REGINA, BARREIRAS, BA - Lance Inicial:R$ 305250,00. Lote: 3 - Casa,Ocupado, 
360.00 M² de área de terreno - RUA MARIA CLOTILDES TURRI, 361, CASA 02- RESIDENCIAL MARIA TURRI, MARIA TURRI, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 4 - Casa, Ocupado, 360.00 
M² de área de terreno - RUA SETENTA E QUATRO, 1321, CASA RESIDENCIAL Nº 240 - LOTEAMENTO PRAIA DAS NYMPHAS, JACONE (SAMPAIO CORREIA), SAQUAREMA, RJ - Lance Inicial:R$ 158400,00. 
Lote: 5 - Casa, Ocupado, 240.00 M² - AVENIDA RIO TOCANTINS, 15, LT N 15 QD 35 A, COQUEIROS, ANANINDEUA, PA - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 6 - Apartamento, JACAREPAGUA, Ocupado, 85.00 
M² de área útil - ESTRADA DE CAMORIM, 205, APTO 102, BLOCO 05 - CONDOMÍNIO FLORIS BOSQUE, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 259875,00. Lote: 7 - Casa, VALE VERDE VILLE 
II, Ocupado, 1060.00 M² de área de terreno - RUA C, 112, CASA 108, VALE VERDE VILLE II, LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 146500,00. Lote: 8 - Apartamento, MARLEA, Ocupado, 76.12 M² de área 
útil - RUA BOM JARDIM, 501, APTO 203, BLOCO 02 - 1 VAGA - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOM JARDIM I, MARLEA, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 83737,50. Lote: 9 - Casa, CENTRO, Desocupado, 
206.00 M² - RUA ITAUBA, 13, CENTRO, CURIONOPOLIS, PA, 68523-000 - Lance Inicial:R$ 129040,00. Lote: 11 - Apartamento, BARRA DA TIJUCA, Ocupado, 219.00 M² - RUA BRASILIA, 94, APTO 202, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA LOBOS , BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 1330312,50. Lote: 12 - Apartamento, JARDIM SANTA RITA, Ocupado, 68.07 M² - RUA WALTER ITALO POLI, 
100/110, APARTAMENTO 01 - EDIFÍCIO RESIDENCIAL MERANO, JARDIM SANTA RITA, JABOTICABAL, SP - Lance Inicial:R$ 106425,00. Lote: 13 - Apartamento, JARDIM SANTA RITA, Ocupado, 68.07 M² 
- RUA WALTER ITALO POLI, 100/110, APTO 06, VAGAS 06, EDIFÍCIO RESIDENCIAL MERANO, JARDIM SANTA RITA, JABOTICABAL, SP - Lance Inicial:R$ 101475,00. Lote: 14 - Casa, VILA MARIA JOSE, 
Ocupado, 300.00 M² - RUA VEREADOR PAULO ROCHA GUIMARAES, 109, VILA MARIA JOSE, RIO GRANDE, RS - Lance Inicial:R$ 161700,00. Lote: 15 - Casa Condomínio, IPERO, Desocupado, 250.00 M² 
- RUA OLIMPIO DE BARROS, 144, Quadra: H Lote: 11, IPERO, IPERO, SP - Lance Inicial:R$ 157575,00. Lote: 16 - Apartamento, FLORESTA DAS GAIVOTAS, Ocupado, 86.71 M² - AVENIDA SONIA MARIA DA 
ROCHA, 1182, APTO 302 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORESTA GAIVOTAS, FLORESTA DAS GAIVOTAS, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 167062,50. Lote: 17 - Casa, CENTRO, Desocupado,270.00 
M² - RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1716, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS, PR - Lance Inicial:R$ 255750,00. Lote: 18 - Casa, CENTRO, Ocupado, 147.00 M² - RUA PADRE FAUSTINO, 247-A, CENTRO, 
SAO JOAO DEL REI, MG - Lance Inicial:R$ 143550,00. Lote: 19 - Apartamento, PARQUE DA FONTE, Ocupado, 44.06 M² - RUA OCTAVIO CIM, 1227, APARTAMENTO Nº 201 BLOCO 10 - RESIDENCIAL 
FLÓRIDA, PARQUE DA FONTE, SAO JOSE DOS PINHAIS, PR - Lance Inicial:R$ 87100,00. Lote: 20 - Casa, MARIA PAULA, Ocupado, 435.00 M² - RUA FREDERICO MALESHERBES FIGUEREDO, 242, CASA 2, 
MARIA PAULA, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 135712,50. Lote: 21 - Casa, JARDIM IRENE, Ocupado, 159.00 M² - RUA DOS CIPRESTES, 407, JARDIM IRENE, SANTO ANDRE, SP - Lance Inicial:R$ 
347325,00. Lote: 22 - Apartamento, FARRAPOS, Ocupado, 138.00 M² - RUA AIRTON FERREIRA DA SILVA, 295, APTO 104 - TORRE 2 - COM UMA VAGA - CONDOMÍNIO ALTA VISTA, FARRAPOS, PORTO 
ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 219450,00. Lote: 23 - Apartamento, GRAGERU, Desocupado, 111.40 M² - RUA TERENCIO SAMPAIO, 197, APTO 1201 E VAGAS Nº 07 E 25 - DEPÓSITO Nº 13 - RESIDENCIAL 
VITA PLAZA, GRAGERU, ARACAJU, SE - Lance Inicial:R$ 387283,00. Lote: 24 - Apartamento, CANDEIAS, Ocupado, 70.00 M² - RUA HERMANO DE BARROS E SILVA, 419, APARTAMENTO Nº 302, 2º 
PAVIMENTO, EDIFÍCIO MARIA DA GUIA BORBOREMA , CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE - Lance Inicial:R$ 109725,00. Lote: 25 - Casa, JARDIM PRIMAVERA II, Desocupado, 702.00 M² - RUA 
JULIETA DOS REIS NAVES, 135, JARDIM PRIMAVERA II, BOA ESPERANCA, MG - Lance Inicial:R$ 1422877,50. Lote: 26 - Apartamento, JARDIM ANALIA FRANCO, Ocupado, 181.70 M² - RUA JOSE ALEXANDRE 
ALMEIDA LUIZ, 25, APTO 91, EDIFÍCIO CAMBRIDGE , JARDIM ANALIA FRANCO, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 711150,00. Lote: 27 - Apartamento, CENTRO, Ocupado, 84.22 M² - RODOVIA BR-316, 
S/N, APTO 101, BLOCO D - TORRE FELICIDADE - PLENO RESIDENCIAL, CENTRO, ANANINDEUA, PA - Lance Inicial:R$ 141900,00. Lote: 28 - Apartamento, BOQUEIRAO, Desocupado,293.98 M² - RUA 
CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO Nº 11 E VAGAS NºS 11-A, 11-B, 11-C E 11-D - EDIFÍCIO DI CAVALCANTI , BOQUEIRAO, SANTOS, SP - Lance Inicial:R$ 890000,00. Lote: 29 - Casa, MUSSURUNGA I, 
Ocupado, 162.00 M² - CAMINHO 4, 4, 2°PAVIMENTO , MUSSURUNGA I, SALVADOR, BA - Lance Inicial:R$ 92235,00. Lote: 30 - Casa, NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Ocupado, 390.00 M² - RUA AFONSO 
GOMES, 151, NOSSA SENHORA DO ROSARIO, MATEUS LEME, MG - Lance Inicial:R$ 96277,50. Lote: 31 - Casa, AVIACAO, Ocupado, 250.00 M² - RUA THOME DE SOUZA, 526, QUADRA 17 - LOTE 8, 
AVIACAO, PRAIA GRANDE, SP - Lance Inicial:R$ 221595,00. Lote: 32 - Casa, CONJUNTO HABITACIONAL PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, Ocupado, 210.00 M² - RUA ISABEL DE AVILA LUIZ, 2-50, 
CONJUNTO HABITACIONAL PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, BAURU, Sp - Lance Inicial:R$ 115500,00. Lote: 33 - Apartamento, MANOEL MULLER, Ocupado, 73.58 M² - RUA JUVENAL DE OLIVEIRA, 
955, APTO. 404, BLOCO G, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAUCÁRIA, MANOEL MULLER, ROLANDIA, PR - Lance Inicial:R$ 105600,00. Lote: 34 - Apartamento, ELITE, Ocupado, 69.53 m² - RUA PROFESSOR 
ARTUR BATISTA FILHO, S/N, APTO 105 B-4, 1 VAGA - CONDOMÍNIO ELITE, ELITE, RESENDE, RJ - Lance Inicial:R$ 98175,00. Lote: 35 - Casa, SAO LUCAS, Ocupado, 300.00 M² - RUA SAMAMBAIA, 531, SAO 
LUCAS, DIVINOPOLIS, MG - Lance Inicial:R$ 203775,00. Lote: 36 - Casa, JARDIM BONFIGLIOLI, Ocupado, 448.00 M² - RUA DOUTOR ASTOR DIAS GUIMARAES, 108, JARDIM BONFIGLIOLI, SAO PAULO, SP 
- Lance Inicial:R$ 907104,16. Lote: 37 - Casa, FRANCISCO NORONHA, Ocupado, 300.00 M² - RUA QUINCAS ALVES, 303, FRANCISCO NORONHA, CONSELHEIRO LAFAIETE, MG - Lance Inicial:R$ 351250,00. 
Lote: 38 - Apartamento, CENTRO, Desocupado, 231.30 M² - AVENIDA DOUTOR MARIO GUIMARAES, 863, APTO 2006, 20º ANDAR, CONDOMÍNIO SPAZIO MÁRIO GUIMARÃES, CENTRO, NOVA IGUACU, 
RJ - Lance Inicial:R$ 660000,00. Lote: 39 - Casa, VILA LAHOZ, Ocupado, 200.00 M² - RUA TUPA, 99, VILA LAHOZ, TUPA, SP - Lance Inicial:R$ 94875,00. Lote: 40 - Casa, ESTANCIA VELHA, Ocupado, 812.00 
M² - RUA ERNESTO DA SILVA ROCHA, 673, ESTANCIA VELHA, CANOAS, RS - Lance Inicial:R$ 327857,86. Lote: 41 - Casa Condomínio, PARQUE OURO VERDE, Ocupado, 81.20 M² - RUA AGATA, 561, CASA 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARQUARDT SANTOS I, PARQUE OURO VERDE, FOZ DO IGUACU, PR - Lance Inicial:R$ 155100,00. Lote: 42 - Apartamento, VILA MIRA, Ocupado, 49.46 M² - RUA CIDADE 
DE BAGDA, 881, APTO 113, TIPO A, CONDOMÍNIO EDÍFICIO RESIDENCIAL MILANO, VILA MIRA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 173230,00. Lote: 43 - Casa, CHACARA BELA VISTA, Ocupado, 1000.00 
M² - RUA PROFESSOR AMADOR ARANHA, 280, CHÁCARA 04-B, QUADRA 13, CHACARA BELA VISTA, SUMARE, SP - Lance Inicial:R$ 621225,00. Lote: 44 - Casa Condomínio, JARDIM ITU, Desocupado, 
84.84 M² - RUA TENENTE ARY TARRAGO, 1720, CASA Nº 84, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA DOS CATAVENTOS, JARDIM ITU, PORTO ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 216000,00. Lote: 45 - 
Apartamento, SOLAR DO BARREIRO (BARREIRO), Ocupado, 41.00 M² - RUA BRUNO FELIPE FERREIRA, 170, APTO 206, BLOCO 3, CONDOMINIO RESIDENCIAL EGEU, SOLAR DO BARREIRO (BARREIRO), 
BELO HORIZONTE, MG - Lance Inicial:R$ 63140,00. Lote: 46 - Apartamento, TENONE, Ocupado, 46.98 M² - PASSAGEM ALACID NUNES, 108, APTO 304, BLOCO A, COM UMA VAGA - RESIDENCIAL PARQUE 
AFONSO GIL, TENONE, BELEM, PA - Lance Inicial:R$ 74250,00. Lote: 47 - Casa, VISCONDE DE ARAUJO, Ocupado, 200.00 M² - RUA MANOEL BAPTISTA DE CARVALHO, 21, DUPLEX 102, VISCONDE DE 
ARAUJO, MACAE, RJ - Lance Inicial:R$ 139218,75. Lote: 48 - Casa, CAMARAO, Ocupado, 180.00 M² - RUA MONSENHOR PIZARRO, 302, CAMARAO, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 181912,50. Lote: 
49 - Apartamento, TAQUARA, Ocupado, 60.00 M² - ESTRADA DO RIO GRANDE, 4001, APARTAMENTO 202, BLOCO 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TAQUARA , TAQUARA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance 
Inicial:R$ 123750,00. Lote: 50 - Apartamento, LIBERDADE, Ocupado, 120.00 M² - ESTRADA DA LIBERDADE, 491, APTO. 202, CONDOMÍNIO FRIDA, LIBERDADE, SALVADOR, BA - Lance Inicial:R$ 102900,00. 
Lote: 51 - Casa, PARQUE DAS ARVORES, Ocupado, 130.00 m² - RUA JOAO TIBERIO, 181, PARQUE DAS ARVORES, BIRIGUI, SP - Lance Inicial:R$ 164000,00. Lote: 52 - Apartamento, NOVA GUARA, 
Desocupado, 102.47 M² - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 863, APTO. 34, VAGAS Nº 30, 36 E 37, ED. RIVERSIDE GUARATINGUETÁ, NOVA GUARA, GUARATINGUETA, SP - Lance Inicial:R$ 401100,00. Lote: 
53 - Apartamento, NOVA GUARA, Desocupado, 103.73 M² - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 863, APTO.193, VAGAS Nº 21 E 22, ED. RIVERSIDE GUARATINGUETÁ, NOVA GUARA, GUARATINGUETA, SP - 
Lance Inicial:R$ 406520,00. Lote: 54 - Apartamento, PITANGUEIRAS, Ocupado, 168.94 M² - RUA ITAMARAJU, 80, PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS, BA - Lance Inicial:R$ 390225,00. Lote: 55 - 
Apartamento, CIDADE NOVA JACAREI, Ocupado, 66.62 M² - AVENIDA LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 2000, CIDADE NOVA JACAREI, JACAREI, SP - Lance Inicial:R$ 99715,00. Lote: 56 - Apartamento, JARDIM 
SAO FRANCISCO, Ocupado, 60.00 m² - RUA IZAURA GRIMALDI MUSSI, 66, JARDIM SAO FRANCISCO, MARILIA, SP - Lance Inicial:R$ 125400,00. Lote: 57 - Apartamento, JARDIM CAXAMBU, Desocupado, 
75.76 M² - AVENIDA COMENDADOR LUCIANO GUIDOTTI, 1260, JARDIM CAXAMBU, PIRACICABA, SP - Lance Inicial:R$ 160050,00. Lote: 58 - Casa Condomínio, RECREIO DOS BANDEIRANTES, Ocupado, 
551.00 M² - RUA LUIZ DA CAMARA CASCUDO, 110, LOTE 6 DA QUADRA F-6, CONDOMÍNIO JARDINS BARRA BONITA, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 1113420,00. 
Lote: 59 - Apartamento, JARDIM SANTA EMILIA, Ocupado, 51.39 M² - RUA PROFESSOR ARNALDO JOAO SEMERARO, 485, JARDIM SANTA EMILIA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 165000,00. Lote: 60 
- Casa, VILA CELESTE, Ocupado, 624.00 m² - AVENIDA TUTUNA, 451, VILA CELESTE, UBERABA, MG - Lance Inicial:R$ 386773,51. Lote: 61 - Apartamento, FATIMA, Ocupado, 50.67 M² - RUA DOM JOAO 
BECKER, 1852, CANOAS, RS - Lance Inicial:R$ 113975,96. Lote: 62 - Casa, GRANJA VIANA, Ocupado, 1882.00 M² - RUA JOSE DE MORAES COSTA, 294, GRANJA VIANA, COTIA, SP - Lance Inicial:R$ 
1045800,00. Lote: 63 - Apartamento, ELDORADO, Ocupado, 45.78 M² - AVENIDA JAIME RODRIGUES BRANCO, 340, SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 102300,00. Lote: 64 - Apartamento, ELDORADO, 
Ocupado, 47.10 M² - RUA BUGANVILLE, 1019, ELDORADO, CONTAGEM, MG, 32315-090 - Lance Inicial:R$ 127050,00. Lote: 65 - Apartamento, LAMA PRETA, Ocupado, 37.01 M² - RUA SANTA BARBARA, 
S/N, LAMA PRETA, CAMACARI, BA, 42806-280 - Lance Inicial:R$ 44267,86. Lote: 66 - Apartamento, PORTAL DE SAO FRANCISCO, Ocupado, 44.10 M² - RUA FELICIANO BARBOSA DE CARVALHO, 165, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL, APTO 05, PORTAL DE SAO FRANCISCO, ASSIS, SP - Lance Inicial:R$ 79200,00. Lote: 67 - Casa, RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO, Ocupado, 250.00 M² - RUA PROFESSOR 
ELIO RUBENS GALVAO AIRES, 829, RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO, PENAPOLIS, SP - Lance Inicial:R$ 122925,00. Lote: 68 - Casa, Vila Nossa Senhora de Fatima, Ocupado, 75.00 M² - RUA TAMBAU, 307, 
VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA, SAO VICENTE, SP - Lance Inicial:R$ 92400,00. Lote: 69 - Apartamento, VILA ROMANA, Ocupado, 85.55 M² - RUA CAMILO, 207, APTO 113, 2 VAGAS E 1 DEPÓSITO - 
EDIFICIO ACQUA VILA ROMANA, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 690000,00. Lote: 70 - Apartamento, CENTRO, Ocupado, 32.85 M² - AVENIDA EMBAIXADOR PEDRO DE TOLEDO, 530, 
CENTRO, SAO VICENTE, SP - Lance Inicial:R$ 77000,00. Lote: 71 - Casa, VILA SAO VICENTE, Desocupado, 194.20 M² - RUA ESTEVAO FURQUIM, 282, VILA SAO VICENTE, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 
561000,00. Lote: 72 - Casa, SAMBAIBA, Ocupado, 144.00 M² - RUA PEDRO COELHO, 268, SAMBAIBA, SANTA MARIA DA VITORIA, BA - Lance Inicial:R$ 83325,00. Lote: 73 - Casa, CENTRO, Ocupado, 
565.00 M² - RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 307, CENTRO, TAQUARITUBA, SP - Lance Inicial:R$ 122500,00. Lote: 74 - Casa, ALTO DO CRUZEIRO, Ocupado, 227.04 M² - RUA RAUL COELHO, S/N, ALTO DO 
CRUZEIRO, SANTA MARIA DA VITORIA, BA - Lance Inicial:R$ 96525,00. Lote: 75 - Apartamento, VILA ANHANGUERA, Desocupado, 411.62 M² - RUA IGATI, 161, VILA ANHANGUERA, SAO PAULO, SP - Lance 
Inicial:R$ 891825,00. Lote: 76 - Apartamento, LUZIA, Ocupado, 77.66 M² - AVENIDA DOUTOR FRANCISCO MOREIRA, 1750, APTO 1001, TORRE TERRA, SPAZIO ACQUA CONDOMÍNIO CLUB II, LUZIA, 
ARACAJU, SE - Lance Inicial:R$ 198000,00. Lote: 77 - Apartamento, GETULIO VARGAS, Ocupado, 50.84 M² - RUA ALMIRANTE BARROSO, 485, APTO. 303, BLOCO A , GETULIO VARGAS, RIO GRANDE, RS 
- Lance Inicial:R$ 55275,00. Lote: 78 - Casa, CENTRO, Ocupado, 1049.00 M² - RUA ANTONIO PRADO, 3, CENTRO, COLOMBO, PR - Lance Inicial:R$ 396000,00. Lote: 79 - Casa, CENTRO, Desocupado, 
150.00 M² - RUA JOSE PIERRE DA SILVA, 70, CENTRO, INGAZEIRA, PE - Lance Inicial:R$ 203775,00. Lote: 80 - Casa, JARDIM GUARUJA, Ocupado, 750.00 M² - RUA VIRGINIA BOMPANI SALVESTRINI, 260, 
JARDIM GUARUJA, SOROCABA, SP - Lance Inicial:R$ 622050,00. Lote: 81 - Casa, CONJUNTO HABITACIONAL VER. JOSE OTAVIO DE FREITAS, Ocupado, 200.00 M² - RUA HENRIQUE CRUZ, 532, LOTE 02 - 
QUADRA 11, CONJUNTO HABITACIONAL VER. JOSE OTAVIO DE FREITAS, BURITAMA, SP - Lance Inicial:R$ 80080,00. Lote: 82 - Sala, RAUL VEIGA, Desocupado, 18.32 M² - ESTRADA RAUL VEIGA, 500, 
SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 54648,00. Lote: 83 - Casa, PRAIA DE IPITANGA , Ocupado, 500.00 M² - RUA PROF. EDVALDO BRITO, 510, CASA 3, PRAIA DE IPITANGA , LAURO DE FREITAS, BA - Lance 
Inicial:R$ 172425,00. Lote: 84 - Apartamento, ENGENHO DE DENTRO, Ocupado, 63.00 M² - RUA EULINA RIBEIRO, 310, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 185625,00. Lote: 85 - Apartamento, ICARAI, 
Ocupado, 89.20 M² - RUA GEORGE CORREIA NUNES, 750, APTO 301- D - BLOCO D - RESIDENCIAL MARIJÓ, ICARAI, CAUCAIA, CE - Lance Inicial:R$ 89240,00. Lote: 86 - Casa, KRAHE, Ocupado, 180.00 M² 
- RUA Q, 61, KRAHE, VIAMAO, RS - Lance Inicial:R$ 49500,00. Lote: 87 - Casa, CHACARAS BONANZA, 3104.00 M² - RUA DO SOL, 260, CHACARAS BONANZA, SUZANO, SP - Lance Inicial:R$ 243375,00. 
Lote: 88 - Casa, MARIA TURRI, Ocupado, 360.00 M² - MARIA CLOTILDE TURRI, 361, CASA 01 - RESIDENCIAL MARIA TURRI , MARIA TURRI, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 89 - 
Apartamento, CHACARA, Ocupado, 80.00 M² - AV JUIZ MARCO TULIO ISAAC, 200, 2000, APTO 301, BLOCO G, CONDOMÍNIO DO BOSQUE, CHACARA, BETIM, MG - Lance Inicial:R$ 132825,00. Lote: 90 
- Apartamento, CIDADE 2000, Desocupado, 75.14 M² - AVENIDA DAS ADENANTERAS, 311, APTO 1903 - TORRE A - CONDOMÍNIO MONT BLANC, CIDADE 2000, FORTALEZA, CE - Lance Inicial:R$ 
315000,00. Lote: 91 - Casa Condomínio, SAPIRANGA, Ocupado, 124.00 M² - AVENIDA PRESIDENTE ARTUR BERNARDES, 3001, CASA A, 01 VAGA DE GARAGEM, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAPIRANGA, 
SAPIRANGA, FORTALEZA, CE - Lance Inicial:R$ 264000,00. Lote: 92 - Casa, LARANJAL, Ocupado, 95.53 M² - RUA ITATIAIA, 415, CASA 03, LARANJAL, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 99206,25. Lote: 
93 - Casa Condomínio, ITANHANGA, Desocupado, 1539.00 M² - RUA ENGENHEIRO DANTAS LEITE, 260, CONDOMÍNIO JARDINS DO ITANHANGÁ , ITANHANGA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 
6930000,00. Lote: 94 - Apartamento, JARDIM SANTO ANDRE, Ocupado, 55.79 M² - RUA LIBANO, 199, APTO 2 , JARDIM SANTO ANDRE, SANTO ANDRE, SP - Lance Inicial:R$ 146700,00. Lote: 95 - 
Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 25.48 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO 710 - VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance 
Inicial:R$ 166650,00. Lote: 96 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 29.90 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO. 502, VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL 
FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 188100,00. Lote: 97 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 45.57 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO. 623, 
VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 275550,00. Lote: 98 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 25.70 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO 
FERREIRA LEITE, 535, APTO.713, VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 168300,00. Lote: 99 - Apartamento, PIEDADE, Ocupado,75.00 M² - AVENIDA AYRTON 
SENNA DA SILVA, 3.391, PIEDADE, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE - Lance Inicial:R$ 233400,00. Lote: 100 - Casa, CHACARA SANTO ANTONIO (ZONA LESTE), Ocupado, 266.00 M² - RUA PINGUINS, 4, 
CHACARA SANTO ANTONIO (ZONA LESTE), SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 514800,00. Lote: 101 - Casa, CANELAS, Ocupado, 227.90 M² - RUA HERCULANO MIRANDA, 486, CANELAS, MONTES CLAROS, 
MG - Lance Inicial:R$ 205425,00. Lote: 102 - Lote, PEROLA, Desocupado, 700.00 M² - RUA RIO DE JANEIRO, 322, LOTE 06 DA QUADRA 04 - CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VIVA, PEROLA, PEROLA, 
PR - Lance Inicial:R$ 103125,00. Lote: 103 - Lote, PEROLA, Desocupado, 831.00 M² - RUA RIO DE JANEIRO, 278, PEROLA, PEROLA, PR - Lance Inicial:R$ 119625,00. Lote: 104 - Casa, VILA SANTO ANGELO, 
Ocupado, 350.00 M² - RUA DOUTOR CAMPOS SALES, 162, VILA SANTO ANGELO, CACHOEIRINHA, RS - Lance Inicial:R$ 212025,00. Lote: 105 - Chácara/Sítio, YPIRANGA, Ocupado, 11800.00 M² - RUA 
SANTA LUZIA, 50, QUADRA 02, YPIRANGA, VALPARAISO DE GOIAS, GO - Lance Inicial:R$ 207075,00. Lote: 106 - Fazenda, LINHA DOS CAGADOS, Desocupado, 38383.00 M² - RODOVIA PR 223, S/N, 
FAZENDA SANTO ANTONIO, LINHA DOS CAGADOS, SERTANOPOLIS, PR - Lance Inicial:R$ 335530,52. Lote: 107 - Lote, RESIDENCIAL ENCONTRO DAS AGUAS FAZENDA PACU, Desocupado, 1109.00 M² 
- RUA B, 26, LOTE 26, QUADRA 3, RESIDENCIAL ENCONTRO DAS AGUAS FAZENDA PACU, INHAUMA, MG - Lance Inicial:R$ 93225,00. Lote: 108 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. Lote: 109 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 77.64 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. 
Lote: 110 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. Lote: 111 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.16 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. Lote: 112 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. 
Lote: 113 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. Lote: 114 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.65 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113025,00. Lote: 115 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 40.46 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 115500,00. 
Lote: 116 - Sala, CENTRO, Desocupado, 38.09 M² - RUA DA CONCEICAO, 188, SALA 705 EDIFICIO SELLER CENTER, CENTRO, NITEROI, RJ - Lance Inicial:R$ 102093,75. Lote: 117 - Sala, PINHEIROS, 
Ocupado,32.05 m² - RUA JOAO MOURA, 661, CONJ N°105, PINHEIROS, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 231000,00. Lote: 118 - Sala, BELA VISTA, Ocupado, 23.00 M² - RUA PROFESSOR PORTELA, 401, 
LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 69300,00. Lote: 119 - Lote em Condomínio, SALTO DE PIRAPORA, Desocupado, 1656.00 M² - RUA DAS SAFIRAS, S/N, LOTE 01, QUADRA C - RESIDENCIAL FAZENDA 
ALTA VISTA, SALTO DE PIRAPORA, SALTO DE PIRAPORA, SP - Lance Inicial:R$ 118800. Lote: 120 - Sala, BELA VISTA, Ocupado, 20.75 M² - RUA PROFESSOR PORTELA, 401, SALA 202 - EDIFÍCIO PREMIER 
BUSINESS CENTER, BELA VISTA, LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 76725,00. Lote: 121 - Sala, TANQUE, Ocupado, 20.00 M² - RUA LOPO SARAIVA, 179, SALA 614, BLOCO 02, MIX MALL E BUSINESS, 
TANQUE, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 122 - Sala, CRISTAL, Ocupado, 40.92 M² - AVENIDA DIARIO DE NOTICIAS, 200, SALA 1.002, EDIFÍCIO CRISTAL TOWER, CONDOMÍNIO 
BARRASHOPPINGSUL, CRISTAL, PORTO ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 186450,00. Lote: 123 - Loja/Salão Comercial, IPANEMA, Desocupado, 29.00 M² - RUA VISCONDE DE PIRAJA, 330, LOJA 217, 
CONDOMÍNIO CIDADE DE IPANEMA, IPANEMA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 304425,00. Lote: 124 - Lote, PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL ABRAO NACLES, Desocupado, 906.00 M² - RUA 
ABRAO NACLES, 305, LOTE 2 QD. 5, PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL ABRAO NACLES, CIANORTE, PR - Lance Inicial:R$ 123750,00. Lote: 125 - Sala, PECHINCHA, Desocupado, 42.00 M² - AVENIDA 
GEREMARIO DANTAS, 832, SALA 108, UMA VAGA DE GARAGEM, EDIFÍCIO PRIMA BUSINESS CENTER, PECHINCHA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 98175,00. Lote: 126 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL 
DO MOINHO, Desocupado, 509.00 M² - RUA OZIRES FERREIRA DA COSTA, LOTE 02 QUADRA 03, RUA O, LOTE 02 QUADRA 03, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 
62700,00. Lote: 127 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 500.00 M² - RUA RONALDO DE SOUZA GONCALVES , SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 61875,00. Lote: 128 - Lote, 
RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 500.00 M² - RUA RONALDO DE SOUZA GONCALVES , SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 61875,00. Lote: 129 - Sala, JACAREPAGUA, Ocupado, 23.00 
M² - ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 7967, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 127050,00. Lote: 130 - Loja/Salão Comercial, CENTRO, Ocupado, 63.00 M² - AVENIDA VISCONDE MAUA, 150, CENTRO, 
CANELA, RS - Lance Inicial:R$ 410025,00. Lote: 131 - Casa, SANTARENZINHO, Ocupado, 360.00 M² - RUA CEDRO, 56, SANTARENZINHO, SANTAREM, PA - Lance Inicial:R$ 161040,00. Lote: 132 - Sala, 
TANQUE, Ocupado, 20.00 M² - RUA LOPO SARAIVA, 179, SALA 303, BLOCO 2, CONDOMINIO MIX MALL, TANQUE, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 133 - Sala, CENTRO, Desocupado, 
53.00 M² - RUA JOAO CAETANO, 207, SALA 208 - BLOCO 02 - CONDOMÍNIO DOUBLE PLACE HOME & OFFICE, CENTRO, ITABORAI, RJ - Lance Inicial:R$ 56100,00. Lote: 134 - Sala, BARRA DA TIJUCA, 
Ocupado, 113.00 M² - AVENIDA DAS AMERICAS, 12900, SALA 403, BLOCO 2, SETOR B, CONDOMÍNIO AMÉRICAS AVENUE BUSINESS SQUARE, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 
410231,25. Lote: 135 - Prédio, IPIRANGA, Ocupado, 269.10 M² - RUA RIO GRANDE DO SUL, 509 / 507, IPIRANGA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 276787,50. Lote: 136 - Sala, RECREIO DOS 
BANDEIRANTES, Ocupado, 16440.00 M² - AVENIDA DAS AMERICAS, 12900, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 360937,50. Lote: 137 - Sala, BARRA DA TIJUCA, 
Desocupado, 32.00 M² - AVENIDA AYRTON SENNA, 2600, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 147262,50. Lote: 138 - Sala, MONTE BELO, Ocupado, 160.00 M² - RUA SEBASTIAO FERREIRA DE MORAES, 
253A, SANTA RITA DO SAPUCAI, MG - Lance Inicial:R$ 40425,00. Lote: 139 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5325.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE 05, QD 3 A, 
ESPAÇO ALPHA, CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 140 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5660.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE 06, QD 3A, ESPAÇO 
ALPHA, CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 390225,00. Lote: 141 - Lote, ESPAçO ALPHA, Desocupado, 5310.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE QD 3A07, ESPAçO ALPHA, 
CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 142 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5325.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE QD 3B10, ESPAÇO ALPHA, 
CAMAÇARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 143 - Apartamento, Centro, Desocupado, 14.32 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 514, ED. BRISTOL EASY HOTEL - CDL CONTAGEM, 
CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 111375,00. Lote: 144 - Apartamento, Centro, Desocupado, 13.82 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 602, ED. BRISTOL EASY HOTEL - CDL 
CONTAGEM, CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 111375,00. Lote: 145 - Apartamento, Centro, Desocupado, 14.32 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 609, ED. BRISTOL EASY 
HOTEL - CDL CONTAGEM, CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 107250,00. Lote: 146 - Apartamento, DOM BOSCO, Desocupado, 14.75 M² - AVENIDA RIO NEGRO, 30, SUÍTE 532, ED.BRISTOL 
EASY HOTEL BETIM, DOM BOSCO, BETIM, MG - Lance Inicial:R$ 175725,00. Lote: 147 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 503.07 M² - RUA ALFA FRANCA LANZA, 01, SETE LAGOAS, 
MG - Lance Inicial:R$ 88275,00. Lote: 148 - Sala, CENTRO, Desocupado, 37.62 m² - AVENIDA SALGADO FILHO, 2.120 e 2.150, CENTRO, GUARULHOS, SP - Lance Inicial:R$ 171750 -LOTEAMENTO NOVO 
MUNDO, CONDE, PB, 58322-000 - Lance Inicial:R$ 76.822,71.

Consulte o Edital completo no site WWW.SOLD.COM.BR 
Informações: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, CARLOS AL-
BERTO ISMAEL LUTTI, GCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, ELISABETH NEGRÃO LUTTI (Co-proprietária), 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença, requerida por CAROLINE DOMINGUES DA SILVA, DANIELE 
DOMINGUES DA SILVA, FRANCIELE DOMINGUES DA SILVA, ROSELI APARECIDA ANDRADE SILVA - Processo nº 0006826-95.2015.8.26.0073 - O(a) 
Doutor.(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Augusto Bruno Mandelli da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei 
nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, levará a público pregão de venda e arrematação em 1ª Praça com início no dia 27/04/2021, às 13h00min e término 
no dia 30/04/2021, às 13h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde já 
designado a 2ª Praça com início no dia 30/04/2021, às 13h01min e término no dia 27/05/2021, a partir das 13h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. O gestor ofi cial da CENTRAL JUDICIAL levará a público pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) bem(ns): PARTE IDEAL DE 
50% DE IMÓVEL OBJETO DE MATRICULA Nº 50.780 do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, sendo, casa, emplacada sob nº 1660 da Rua Rio de Janeiro, situada na ci-
dade de Avaré, e seu respectivo terreno, fazendo frente para referida rua, medindo 11,70 metros, por igual metragem nos fundos, onde confronta com João Moura, de um lado 
confronta com João Cardoso, medindo 46,00 metros; e do lado paralelo, na confrontação de Avelino Antonângelo, Sebastião e Eduardo da Silva Vieira, medindo 46,00 metros. 
Ônus: Constam da referida matrícula, conforme R.01 (02/10/1996), Hipoteca em Favor do Banco do Brasil S/A. Av. 02 (05/09/2017) , Penhora em favor de Franciele Domingues 
da Silva, Processo nº 1000797-46.2014.8.26.0073, 1ª Vara Cível da Comarca de Avaré/SP. AV.03 (07/11/2017), Penhora Exequenda. OBS. 01: Conforme fl s. 319 nos autos, o credor 
hipotecário Banco do Brasil, informa que a operação de crédito nº 10/22772-5 que originou a hipoteca/alienação, registrada na R.1 da referida matrícula, encontra-se liquidada. OBS. 02: 
Conforme fl s. 344 a 351 nos autos consta em aberto junto a Prefeitura local até a data de 03/08/2020 débitos em aberto junto ao Munícipio no importe de R$ 69.157,90 (Sessenta e nove 
mil e cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos) que deverá ser reservado em caso de sucesso no leilão para quitação da dívida fi scal. TOTAL DA PARTE IDEAL DE 50% DA 
AVALIAÇÃO: R$ 499.199,22 (Quatrocentos e noventa e nove mil e cento e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). Avaliação de Fevereiro de 2020 a ser atualizada pela tabela do 
TJSP na data de abertura do leilão. LOCAL DO BEM: Rua Rio de Janeiro, nº 1660, Centro, Avaré/SP. Depositário (a): O Executado. ACORDO: Sendo fi rmado acordo entre as partes, 
deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, 
sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por 
acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar 
os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento 
integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provi-
mento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Ficam CARLOS ALBERTO ISMAEL 
LUTTI, GCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, ELISABETH NEGRÃO LUTTI (Co-proprietária), PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ, 
os executados/co-executados e o Credor Hipotecário se houver INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o 
bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado 
provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas 
anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. Avaré, 30 de Março de 2021.

www.centraljudicial.com.br - Telefone: (11) 3392-3754 - atendimento@centraljudicial.com.br

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
ID 204 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 120 DIAS - LOCAL: Portal: www.iniciativabr.com

Nos termos do Provimento GP-CR nº. 4/2014 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. FAÇO SABER a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia
09 de Agosto de 2021, às 17:00 horas, estará aberto prazo para recebimento de propostas de compra dos bens penhorados no processo abaixo relacionado, em trâmite perante a Juíza
do Trabalho de São Sebastião/SP. As propostas deverão ser encaminhadas ao corretor credenciado junto ao TRT15, Sr. JOSÉ VALÉRO SANTOS JÚNIOR, CRECI/SP 67.881, por meio do e-mail:
contato@iniciativabr.com, com cópia para valerojr@iniciativabr.com. PROCESSO: 0013900-73.1999.5.15.0121 - VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO - TRT 15ª REGIÃO.
AUTOR: BENJAMIM LIMA OLIVEIRA E OUTROS (2). RÉU: ELINDOMAR ROCHA NEIVA E OUTROS (3). BEM: Uma área de terreno formada pelos lotes números 09 e 13 da Quadra 14
do loteamento denominado “JARDIM ESTANCIA SUIÇA”, perímetro urbano desta cidade, formando a área total de 940,00m². Matrícula 23.774 do CRI da Comarca de Serra Negra/SP.
Reavaliação em R$ 630.00,00. EDITAL COMPLETO DISPONÍVEL NO PORTAL: www.iniciativabr.com. São Sebastião, 09 de Abril de 2021. DEBORA WUST DE PROENÇA - MM. Dra.
Juíza Federal do Trabalho de São Sebastião/SP. José Valéro Santos Júnior - Intermediador Credenciado - CRECI/SP 67.881.

Edital de Leilão nº 237/21
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 da Lei  Federal nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual nº 15.276/2014 e 
seu Decreto regulamentador, e Resolução do CONTRAN n° 623, de 06 de setembro 
de 2016, faz saber, que realizará nos dias 06 e 07 de maio de 2021, a partir das 10:00 

horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.liderleiloes.com.br, por meio do Servidor 
Público Designado, o leilão de aproximadamente 845 lotes entre veículos e motocicletas, destinados 
a sucata, reciclagem e recuperável c/ direito a documento, que acham - se recolhidos e depositados 
no pátio municipalizado de Caieiras/SP, localizado R Felix Gomes dos Santos, 50 (antiga rua onze), 
Jd DallOrto – Sumaré/SP Tel.: (19) 2220-0027, que foram relacionados no Edital de notificação n.º 
237/21, publicado no DOE de 25 de março de 2021, Caderno I, às fls. 90 a 94. Os veículos não 
arrematados serão novamente praceados. A visitação ocorrerá nos dias 03 e 04 e 05 de maio 2021, 
das 9:00h as 16:30h. Demais informações sobre o leilão no site www.der.sp.gov.br/website/Servicos/
leilao.aspx ou fone (11) 3311-1644/1561/1562.

www.gazetasp.com.br
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Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
12ª VC de Santos/SP Proc. nº 0017685-27.2016.8.26.0562 EXEQUENTE: ALEMOA S/A –IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES 
(CNPJ58.128.687/0001-25) EXECUTADO: STAFF SERVIÇOS PORTUÁRIOS LTDA. (CNPJ18.776.086/0001-04), 
ESPÓLIO DE WALTER RAYMUNDO (CPF 025.365.258-80), ESPÓLIODE IRENE COUTO RAIMUNDO (CPF 
133.849.468-63), na pessoa de sua inventariante e herdeira ANA CRISTINA COUTO RAYMUNDO SOUTO (CPF 
062.190.948-32) INTERESSADOS: TOBRA IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 04.871.958/0001-09), 
PREFEITURA DE SANTOS, ED. RESD. GENIAIS Encerramento 1º Leilão: 24/06/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 
385.000,00 *Encerramento 2º Leilão: 15/07/21 - 11h00 - Lance Mínimo: R$ 231.000,00 **Os valores serão 
atualizados à época da alienação. APTO 13 – ED. RES. GENIAIS - R. OSWALDO COCRANE, Nº 165, SANTOS/SP. 
MATRÍCULA 16.819 – 2º CRI DE SANTOS/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o 
, CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITALRESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
5ª VC do Foro Regional III –Jabaquara da Capital/SP Proc. nº 1002851-64.2015.8.26.0003 EXEQUENTE: BANCO SANTANDER 
BRASIL S/A (CNPJ 90.400.888/0001-42) EXECUTADOS: NOGUEIRA & SMEILI LTDA. (CNPJ 02.887.526/0001-60), MARIA 
HELENA CALIXTO NOGUEIRA (CPF 013.732.648-37), JAMIL SMEILI (CPF 681.517.308-97) INTERESSADOS: SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL (SENAI) (CNPJ 03.774.819/0001-02), KHARYNA PHAMELLA CALIL SILVA 
(CPF 331.910.598-14), MARCIO RICARDO GOMES SILVA (CPF 370.376.368-00), MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Encerramento 
1º Leilão: 17/06/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 1.070.845,38 *Encerramento 2º Leilão: 08/07/21 - 11h00 – Lance Mínimo: R$ 
642.507,23 **Os valores serão atualizados à época da alienação. CASA ETERRENO - R. CEL. MEIRELES, Nº 728, VL LAIS, 
SÃO PAULO/SP. MATRÍCULA 86.203 – 12º CRI DA CAPITAL/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira 
(Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 –São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1006405-40.2015.8.26.0477 EXEQUENTE: VITOR CARLOS 
VITORIO DO ESPÍRITO SANTO (CPF 279.380.458-45) EXECUTADO: GEOVANNI DE FREITAS MARI 
TRANSPORTADORA M.E. (CNPJ 10.783.453/0001-95) INTERESSADOS: DANIELA ALVES DE SOUZA 
(CPF 312.058.428-29), ESTADO DE SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 –16h00 – Lance 
Mínimo: R$107.860,00 Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 16h00 - Lance Mínimo: R$ 64.716,00 *Os 
valores serão atualizados à época da alienação. VEÍCULO IVECO/STRALI - HD 2008/2008. SÃO 
VICENTE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-
se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 –São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
5ª VC do Foro Regional VII - Itaquera da Comarca da Capital/SP Proc. nº1006455-16.2018.8.26.0007 EXEQUENTE: GOLD 
BUSINESS EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA. (CNPJ 02.279.736/0001-76) EXECUTADOS: COSME BRITO 
E.P.P., sucessora por incorporação de GOLD MOL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOLAS EIRELI (CNPJ 02.954.487/0001-
77), COSME BRITO (CPF 007.907.438-33) INTERESSADOS: ESPÓLIO DE MARLENE APARECIDA DO NASCIMENTO 
BRITO (CPF 007.947.438-11), na pessoa de seu herdeiro THIAGO NASCIMENTO BRITO (CPF 313.414.108-62), BANCO 
BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12), MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Encerramento 1º Leilão: 24/06/21 - 15h00 – 
Lance Mínimo: R$1.605.205,16 *Encerramento 2º Leilão: 15/07/21 - 15h00 - Lance Mínimo: R$ 1.284.164,13 **Os 
valores serão atualizados à época da alienação. GALPÃO EM ITAQUERA – R. AGRIMENSOR SUGAYA, Nº 482, SÃO 
PAULO/SP. MATRÍCULA 184.092 – 9º CRI DE SÃO PAULO/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira 
(Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. 
Ana Claudia Campos Frazão –leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1007440-93.2019.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. RESD. 
TRIANON VII (CNPJ 24.051.853/0001-10) EXECUTADA: TÂNIA MARA SOUZA GUIMARÃES (CPF 
062.289.678-31) INTERESSADOS: TRIANON CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ 
06.954.500/0001-49), PREFEITURA DE PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 -15h45 – 
Lance Mínimo: R$ 335.000,00 Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 15h45 - Lance Mínimo: R$ 
201.000,00 *Os valores serão atualizados à época da alienação. APTO 81 – COND. RES. TRIANON 
VII - R. GAGO COUTINHO, Nº 295, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 192.426 - CRI DE PRAIA 
GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o , CPC).Cadastre-
se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online
3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1013046-39.2018.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. ED. DELVA 
FERNANDES (CNPJ 17.231.470/0001-69) EXECUTADO: MATHEUS CALVELO DE SOUZA (CPF 472.603.968-
73) INTERESSADOS: ESTRUTURAL PIRÂMIDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. (CNPJ 
02.932.379/0001-01), EMERSON FERREIRA DE CARVALHO (CPF 294.880.318-75) Encerramento 1º Leilão: 
17/06/21 - 11h15 – Lance Mínimo: R$ 265.697,82 *Encerramento 2º Leilão: 08/07/21 - 11h15 - Lance Mínimo: 
R$ 159.418,69 **Os valores serão atualizados à época da alienação. DIREITOS SOBRE APTO 91 – COND. 
ED. DELVA FERNANDES - R. MONTEIRO LOBATO, Nº 431, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA – MÃE 90.906 - 
CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, § 2o CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana Claudia 
Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

LEILÃO ONLINE
28/04 - 11HS

Cadastre-se antecipadamente no site para participar do leilão

Lotes Disponíveis: 03 empacotadoras, 02 filtros rotativos, 02 condensadores de ar, 

transformador a seco 500 KVA, 02 compressores de refrigeração, 02 compressores 

de ar parafusos, peneira rotativa, 02 talhas elétricos cap. 02 ton e demais itens.

Visitação: Agendar com a equipe da Leiloei.com

Av. Nove de Julho, 3229 - Cj. 107 - Jd. Paulista - São Paulo/SP

Mais informações e Condições de Venda em
www.LEILOEI.com , www.LEILOEI.com.br ou Tel. (11) 3422-5998

Felipe Nunes Gomes Teixeira Bignardi – JUCESP 950

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1016397-11.2014.8.26.0008 – Requerida: ROSA NOGUEI-
RA DE PAULA (CPF/MF 303.843.358.61); Interessados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
– CEF (CNPJ/MF 00.360.305/0001-04); PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ/
MF 46.395.000/0001-39) – Requerente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL QUARTIERI D´ITALIA 
I (CNPJ/MF 73.267.320.0001-86). A 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 03 de Maio de 2021 

às 14h00min e se encerrará em 06 de Maio de 2021, às 14h00min. Não havendo lance igual ou superior ao valor de 
avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 
06 de Maio de 2021, às 14h01min e se encerrará em 26 de Maio de 2021, às 14h00min. O valor mínimo para venda 
em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial atualizada. BENS: 1) Direitos 
sobre a unidade autônoma designada APARTAMENTO nº 63, localizado no 6º andar do Edifício “Torino”, Bloco “A” do 
Conjunto “Quartieri D’ Itália I”, situado à  Rua “A” do Conjunto “Quartieri D’Italia I”, situado à Rua Joaquim Felicio, nº 
146, no 27º Subdistrito – Tatuape, contendo a área real privativa de 50,000m2. Inscrição Municipal n° 149.064.0357-2. 
Objeto da Matrícula nº 135.405 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP; 2) VAGA DE GARAGEM 
Simples Coberta nº 37-A, na garagem localizada no sub-solo do Conjunto “Quartieri D’ Itália I”, situado à Rua Joaquim 
Felício, nº 146 e Rua Pastor Agenor Caldeira Diniz, nº 1.323, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo a área real 
privativa de 10,000m2. Inscrição Municipal n° 149.064.0282-7. Objeto da Matrícula nº 135.406 do 9º Cartório de 
Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.
webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a um, a quem 
maior lance oferecer, através de Leilão Online em 27 de Março de 2021 a partir das 15h00 pelo site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com escritório na Av. Eng. 
Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini One - São Paulo/SP, matrícula JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e disposições (incluindo 
condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela legislação aplicável. Para imóveis 
ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de imóveis a serem leiloados:. Lote: 1 - Casa, 
Desocupado, 135.00 M² AGEM.Venda Condicional (valor de venda sob aprovação do vendedor) - RUA 72, 17, CONJUNTO MARCOS FREIRE, CONJUNTO MARCO FREIRE, NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
SE, 49160-000 - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 2 - Casa, Ocupado, 375.00 M² - RUA CORDEIRO DE DEUS, 47, SANDRA REGINA, BARREIRAS, BA - Lance Inicial:R$ 305250,00. Lote: 3 - Casa,Ocupado, 
360.00 M² de área de terreno - RUA MARIA CLOTILDES TURRI, 361, CASA 02- RESIDENCIAL MARIA TURRI, MARIA TURRI, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 4 - Casa, Ocupado, 360.00 
M² de área de terreno - RUA SETENTA E QUATRO, 1321, CASA RESIDENCIAL Nº 240 - LOTEAMENTO PRAIA DAS NYMPHAS, JACONE (SAMPAIO CORREIA), SAQUAREMA, RJ - Lance Inicial:R$ 158400,00. 
Lote: 5 - Casa, Ocupado, 240.00 M² - AVENIDA RIO TOCANTINS, 15, LT N 15 QD 35 A, COQUEIROS, ANANINDEUA, PA - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 6 - Apartamento, JACAREPAGUA, Ocupado, 85.00 
M² de área útil - ESTRADA DE CAMORIM, 205, APTO 102, BLOCO 05 - CONDOMÍNIO FLORIS BOSQUE, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 259875,00. Lote: 7 - Casa, VALE VERDE VILLE 
II, Ocupado, 1060.00 M² de área de terreno - RUA C, 112, CASA 108, VALE VERDE VILLE II, LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 146500,00. Lote: 8 - Apartamento, MARLEA, Ocupado, 76.12 M² de área 
útil - RUA BOM JARDIM, 501, APTO 203, BLOCO 02 - 1 VAGA - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BOM JARDIM I, MARLEA, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 83737,50. Lote: 9 - Casa, CENTRO, Desocupado, 
206.00 M² - RUA ITAUBA, 13, CENTRO, CURIONOPOLIS, PA, 68523-000 - Lance Inicial:R$ 129040,00. Lote: 11 - Apartamento, BARRA DA TIJUCA, Ocupado, 219.00 M² - RUA BRASILIA, 94, APTO 202, 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VILLA LOBOS , BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 1330312,50. Lote: 12 - Apartamento, JARDIM SANTA RITA, Ocupado, 68.07 M² - RUA WALTER ITALO POLI, 
100/110, APARTAMENTO 01 - EDIFÍCIO RESIDENCIAL MERANO, JARDIM SANTA RITA, JABOTICABAL, SP - Lance Inicial:R$ 106425,00. Lote: 13 - Apartamento, JARDIM SANTA RITA, Ocupado, 68.07 M² 
- RUA WALTER ITALO POLI, 100/110, APTO 06, VAGAS 06, EDIFÍCIO RESIDENCIAL MERANO, JARDIM SANTA RITA, JABOTICABAL, SP - Lance Inicial:R$ 101475,00. Lote: 14 - Casa, VILA MARIA JOSE, 
Ocupado, 300.00 M² - RUA VEREADOR PAULO ROCHA GUIMARAES, 109, VILA MARIA JOSE, RIO GRANDE, RS - Lance Inicial:R$ 161700,00. Lote: 15 - Casa Condomínio, IPERO, Desocupado, 250.00 M² 
- RUA OLIMPIO DE BARROS, 144, Quadra: H Lote: 11, IPERO, IPERO, SP - Lance Inicial:R$ 157575,00. Lote: 16 - Apartamento, FLORESTA DAS GAIVOTAS, Ocupado, 86.71 M² - AVENIDA SONIA MARIA DA 
ROCHA, 1182, APTO 302 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FLORESTA GAIVOTAS, FLORESTA DAS GAIVOTAS, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 167062,50. Lote: 17 - Casa, CENTRO, Desocupado,270.00 
M² - RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 1716, CENTRO, SIQUEIRA CAMPOS, PR - Lance Inicial:R$ 255750,00. Lote: 18 - Casa, CENTRO, Ocupado, 147.00 M² - RUA PADRE FAUSTINO, 247-A, CENTRO, 
SAO JOAO DEL REI, MG - Lance Inicial:R$ 143550,00. Lote: 19 - Apartamento, PARQUE DA FONTE, Ocupado, 44.06 M² - RUA OCTAVIO CIM, 1227, APARTAMENTO Nº 201 BLOCO 10 - RESIDENCIAL 
FLÓRIDA, PARQUE DA FONTE, SAO JOSE DOS PINHAIS, PR - Lance Inicial:R$ 87100,00. Lote: 20 - Casa, MARIA PAULA, Ocupado, 435.00 M² - RUA FREDERICO MALESHERBES FIGUEREDO, 242, CASA 2, 
MARIA PAULA, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 135712,50. Lote: 21 - Casa, JARDIM IRENE, Ocupado, 159.00 M² - RUA DOS CIPRESTES, 407, JARDIM IRENE, SANTO ANDRE, SP - Lance Inicial:R$ 
347325,00. Lote: 22 - Apartamento, FARRAPOS, Ocupado, 138.00 M² - RUA AIRTON FERREIRA DA SILVA, 295, APTO 104 - TORRE 2 - COM UMA VAGA - CONDOMÍNIO ALTA VISTA, FARRAPOS, PORTO 
ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 219450,00. Lote: 23 - Apartamento, GRAGERU, Desocupado, 111.40 M² - RUA TERENCIO SAMPAIO, 197, APTO 1201 E VAGAS Nº 07 E 25 - DEPÓSITO Nº 13 - RESIDENCIAL 
VITA PLAZA, GRAGERU, ARACAJU, SE - Lance Inicial:R$ 387283,00. Lote: 24 - Apartamento, CANDEIAS, Ocupado, 70.00 M² - RUA HERMANO DE BARROS E SILVA, 419, APARTAMENTO Nº 302, 2º 
PAVIMENTO, EDIFÍCIO MARIA DA GUIA BORBOREMA , CANDEIAS, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE - Lance Inicial:R$ 109725,00. Lote: 25 - Casa, JARDIM PRIMAVERA II, Desocupado, 702.00 M² - RUA 
JULIETA DOS REIS NAVES, 135, JARDIM PRIMAVERA II, BOA ESPERANCA, MG - Lance Inicial:R$ 1422877,50. Lote: 26 - Apartamento, JARDIM ANALIA FRANCO, Ocupado, 181.70 M² - RUA JOSE ALEXANDRE 
ALMEIDA LUIZ, 25, APTO 91, EDIFÍCIO CAMBRIDGE , JARDIM ANALIA FRANCO, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 711150,00. Lote: 27 - Apartamento, CENTRO, Ocupado, 84.22 M² - RODOVIA BR-316, 
S/N, APTO 101, BLOCO D - TORRE FELICIDADE - PLENO RESIDENCIAL, CENTRO, ANANINDEUA, PA - Lance Inicial:R$ 141900,00. Lote: 28 - Apartamento, BOQUEIRAO, Desocupado,293.98 M² - RUA 
CAROLINO RODRIGUES, 28, APTO Nº 11 E VAGAS NºS 11-A, 11-B, 11-C E 11-D - EDIFÍCIO DI CAVALCANTI , BOQUEIRAO, SANTOS, SP - Lance Inicial:R$ 890000,00. Lote: 29 - Casa, MUSSURUNGA I, 
Ocupado, 162.00 M² - CAMINHO 4, 4, 2°PAVIMENTO , MUSSURUNGA I, SALVADOR, BA - Lance Inicial:R$ 92235,00. Lote: 30 - Casa, NOSSA SENHORA DO ROSARIO, Ocupado, 390.00 M² - RUA AFONSO 
GOMES, 151, NOSSA SENHORA DO ROSARIO, MATEUS LEME, MG - Lance Inicial:R$ 96277,50. Lote: 31 - Casa, AVIACAO, Ocupado, 250.00 M² - RUA THOME DE SOUZA, 526, QUADRA 17 - LOTE 8, 
AVIACAO, PRAIA GRANDE, SP - Lance Inicial:R$ 221595,00. Lote: 32 - Casa, CONJUNTO HABITACIONAL PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, Ocupado, 210.00 M² - RUA ISABEL DE AVILA LUIZ, 2-50, 
CONJUNTO HABITACIONAL PRESIDENTE EURICO GASPAR DUTRA, BAURU, Sp - Lance Inicial:R$ 115500,00. Lote: 33 - Apartamento, MANOEL MULLER, Ocupado, 73.58 M² - RUA JUVENAL DE OLIVEIRA, 
955, APTO. 404, BLOCO G, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARAUCÁRIA, MANOEL MULLER, ROLANDIA, PR - Lance Inicial:R$ 105600,00. Lote: 34 - Apartamento, ELITE, Ocupado, 69.53 m² - RUA PROFESSOR 
ARTUR BATISTA FILHO, S/N, APTO 105 B-4, 1 VAGA - CONDOMÍNIO ELITE, ELITE, RESENDE, RJ - Lance Inicial:R$ 98175,00. Lote: 35 - Casa, SAO LUCAS, Ocupado, 300.00 M² - RUA SAMAMBAIA, 531, SAO 
LUCAS, DIVINOPOLIS, MG - Lance Inicial:R$ 203775,00. Lote: 36 - Casa, JARDIM BONFIGLIOLI, Ocupado, 448.00 M² - RUA DOUTOR ASTOR DIAS GUIMARAES, 108, JARDIM BONFIGLIOLI, SAO PAULO, SP 
- Lance Inicial:R$ 907104,16. Lote: 37 - Casa, FRANCISCO NORONHA, Ocupado, 300.00 M² - RUA QUINCAS ALVES, 303, FRANCISCO NORONHA, CONSELHEIRO LAFAIETE, MG - Lance Inicial:R$ 351250,00. 
Lote: 38 - Apartamento, CENTRO, Desocupado, 231.30 M² - AVENIDA DOUTOR MARIO GUIMARAES, 863, APTO 2006, 20º ANDAR, CONDOMÍNIO SPAZIO MÁRIO GUIMARÃES, CENTRO, NOVA IGUACU, 
RJ - Lance Inicial:R$ 660000,00. Lote: 39 - Casa, VILA LAHOZ, Ocupado, 200.00 M² - RUA TUPA, 99, VILA LAHOZ, TUPA, SP - Lance Inicial:R$ 94875,00. Lote: 40 - Casa, ESTANCIA VELHA, Ocupado, 812.00 
M² - RUA ERNESTO DA SILVA ROCHA, 673, ESTANCIA VELHA, CANOAS, RS - Lance Inicial:R$ 327857,86. Lote: 41 - Casa Condomínio, PARQUE OURO VERDE, Ocupado, 81.20 M² - RUA AGATA, 561, CASA 
02, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MARQUARDT SANTOS I, PARQUE OURO VERDE, FOZ DO IGUACU, PR - Lance Inicial:R$ 155100,00. Lote: 42 - Apartamento, VILA MIRA, Ocupado, 49.46 M² - RUA CIDADE 
DE BAGDA, 881, APTO 113, TIPO A, CONDOMÍNIO EDÍFICIO RESIDENCIAL MILANO, VILA MIRA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 173230,00. Lote: 43 - Casa, CHACARA BELA VISTA, Ocupado, 1000.00 
M² - RUA PROFESSOR AMADOR ARANHA, 280, CHÁCARA 04-B, QUADRA 13, CHACARA BELA VISTA, SUMARE, SP - Lance Inicial:R$ 621225,00. Lote: 44 - Casa Condomínio, JARDIM ITU, Desocupado, 
84.84 M² - RUA TENENTE ARY TARRAGO, 1720, CASA Nº 84, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL CHÁCARA DOS CATAVENTOS, JARDIM ITU, PORTO ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 216000,00. Lote: 45 - 
Apartamento, SOLAR DO BARREIRO (BARREIRO), Ocupado, 41.00 M² - RUA BRUNO FELIPE FERREIRA, 170, APTO 206, BLOCO 3, CONDOMINIO RESIDENCIAL EGEU, SOLAR DO BARREIRO (BARREIRO), 
BELO HORIZONTE, MG - Lance Inicial:R$ 63140,00. Lote: 46 - Apartamento, TENONE, Ocupado, 46.98 M² - PASSAGEM ALACID NUNES, 108, APTO 304, BLOCO A, COM UMA VAGA - RESIDENCIAL PARQUE 
AFONSO GIL, TENONE, BELEM, PA - Lance Inicial:R$ 74250,00. Lote: 47 - Casa, VISCONDE DE ARAUJO, Ocupado, 200.00 M² - RUA MANOEL BAPTISTA DE CARVALHO, 21, DUPLEX 102, VISCONDE DE 
ARAUJO, MACAE, RJ - Lance Inicial:R$ 139218,75. Lote: 48 - Casa, CAMARAO, Ocupado, 180.00 M² - RUA MONSENHOR PIZARRO, 302, CAMARAO, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 181912,50. Lote: 
49 - Apartamento, TAQUARA, Ocupado, 60.00 M² - ESTRADA DO RIO GRANDE, 4001, APARTAMENTO 202, BLOCO 05, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TAQUARA , TAQUARA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance 
Inicial:R$ 123750,00. Lote: 50 - Apartamento, LIBERDADE, Ocupado, 120.00 M² - ESTRADA DA LIBERDADE, 491, APTO. 202, CONDOMÍNIO FRIDA, LIBERDADE, SALVADOR, BA - Lance Inicial:R$ 102900,00. 
Lote: 51 - Casa, PARQUE DAS ARVORES, Ocupado, 130.00 m² - RUA JOAO TIBERIO, 181, PARQUE DAS ARVORES, BIRIGUI, SP - Lance Inicial:R$ 164000,00. Lote: 52 - Apartamento, NOVA GUARA, 
Desocupado, 102.47 M² - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 863, APTO. 34, VAGAS Nº 30, 36 E 37, ED. RIVERSIDE GUARATINGUETÁ, NOVA GUARA, GUARATINGUETA, SP - Lance Inicial:R$ 401100,00. Lote: 
53 - Apartamento, NOVA GUARA, Desocupado, 103.73 M² - AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 863, APTO.193, VAGAS Nº 21 E 22, ED. RIVERSIDE GUARATINGUETÁ, NOVA GUARA, GUARATINGUETA, SP - 
Lance Inicial:R$ 406520,00. Lote: 54 - Apartamento, PITANGUEIRAS, Ocupado, 168.94 M² - RUA ITAMARAJU, 80, PITANGUEIRAS, LAURO DE FREITAS, BA - Lance Inicial:R$ 390225,00. Lote: 55 - 
Apartamento, CIDADE NOVA JACAREI, Ocupado, 66.62 M² - AVENIDA LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, 2000, CIDADE NOVA JACAREI, JACAREI, SP - Lance Inicial:R$ 99715,00. Lote: 56 - Apartamento, JARDIM 
SAO FRANCISCO, Ocupado, 60.00 m² - RUA IZAURA GRIMALDI MUSSI, 66, JARDIM SAO FRANCISCO, MARILIA, SP - Lance Inicial:R$ 125400,00. Lote: 57 - Apartamento, JARDIM CAXAMBU, Desocupado, 
75.76 M² - AVENIDA COMENDADOR LUCIANO GUIDOTTI, 1260, JARDIM CAXAMBU, PIRACICABA, SP - Lance Inicial:R$ 160050,00. Lote: 58 - Casa Condomínio, RECREIO DOS BANDEIRANTES, Ocupado, 
551.00 M² - RUA LUIZ DA CAMARA CASCUDO, 110, LOTE 6 DA QUADRA F-6, CONDOMÍNIO JARDINS BARRA BONITA, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 1113420,00. 
Lote: 59 - Apartamento, JARDIM SANTA EMILIA, Ocupado, 51.39 M² - RUA PROFESSOR ARNALDO JOAO SEMERARO, 485, JARDIM SANTA EMILIA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 165000,00. Lote: 60 
- Casa, VILA CELESTE, Ocupado, 624.00 m² - AVENIDA TUTUNA, 451, VILA CELESTE, UBERABA, MG - Lance Inicial:R$ 386773,51. Lote: 61 - Apartamento, FATIMA, Ocupado, 50.67 M² - RUA DOM JOAO 
BECKER, 1852, CANOAS, RS - Lance Inicial:R$ 113975,96. Lote: 62 - Casa, GRANJA VIANA, Ocupado, 1882.00 M² - RUA JOSE DE MORAES COSTA, 294, GRANJA VIANA, COTIA, SP - Lance Inicial:R$ 
1045800,00. Lote: 63 - Apartamento, ELDORADO, Ocupado, 45.78 M² - AVENIDA JAIME RODRIGUES BRANCO, 340, SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 102300,00. Lote: 64 - Apartamento, ELDORADO, 
Ocupado, 47.10 M² - RUA BUGANVILLE, 1019, ELDORADO, CONTAGEM, MG, 32315-090 - Lance Inicial:R$ 127050,00. Lote: 65 - Apartamento, LAMA PRETA, Ocupado, 37.01 M² - RUA SANTA BARBARA, 
S/N, LAMA PRETA, CAMACARI, BA, 42806-280 - Lance Inicial:R$ 44267,86. Lote: 66 - Apartamento, PORTAL DE SAO FRANCISCO, Ocupado, 44.10 M² - RUA FELICIANO BARBOSA DE CARVALHO, 165, 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL, APTO 05, PORTAL DE SAO FRANCISCO, ASSIS, SP - Lance Inicial:R$ 79200,00. Lote: 67 - Casa, RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO, Ocupado, 250.00 M² - RUA PROFESSOR 
ELIO RUBENS GALVAO AIRES, 829, RESIDENCIAL JARDIM DO LAGO, PENAPOLIS, SP - Lance Inicial:R$ 122925,00. Lote: 68 - Casa, Vila Nossa Senhora de Fatima, Ocupado, 75.00 M² - RUA TAMBAU, 307, 
VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA, SAO VICENTE, SP - Lance Inicial:R$ 92400,00. Lote: 69 - Apartamento, VILA ROMANA, Ocupado, 85.55 M² - RUA CAMILO, 207, APTO 113, 2 VAGAS E 1 DEPÓSITO - 
EDIFICIO ACQUA VILA ROMANA, VILA ROMANA, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 690000,00. Lote: 70 - Apartamento, CENTRO, Ocupado, 32.85 M² - AVENIDA EMBAIXADOR PEDRO DE TOLEDO, 530, 
CENTRO, SAO VICENTE, SP - Lance Inicial:R$ 77000,00. Lote: 71 - Casa, VILA SAO VICENTE, Desocupado, 194.20 M² - RUA ESTEVAO FURQUIM, 282, VILA SAO VICENTE, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 
561000,00. Lote: 72 - Casa, SAMBAIBA, Ocupado, 144.00 M² - RUA PEDRO COELHO, 268, SAMBAIBA, SANTA MARIA DA VITORIA, BA - Lance Inicial:R$ 83325,00. Lote: 73 - Casa, CENTRO, Ocupado, 
565.00 M² - RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 307, CENTRO, TAQUARITUBA, SP - Lance Inicial:R$ 122500,00. Lote: 74 - Casa, ALTO DO CRUZEIRO, Ocupado, 227.04 M² - RUA RAUL COELHO, S/N, ALTO DO 
CRUZEIRO, SANTA MARIA DA VITORIA, BA - Lance Inicial:R$ 96525,00. Lote: 75 - Apartamento, VILA ANHANGUERA, Desocupado, 411.62 M² - RUA IGATI, 161, VILA ANHANGUERA, SAO PAULO, SP - Lance 
Inicial:R$ 891825,00. Lote: 76 - Apartamento, LUZIA, Ocupado, 77.66 M² - AVENIDA DOUTOR FRANCISCO MOREIRA, 1750, APTO 1001, TORRE TERRA, SPAZIO ACQUA CONDOMÍNIO CLUB II, LUZIA, 
ARACAJU, SE - Lance Inicial:R$ 198000,00. Lote: 77 - Apartamento, GETULIO VARGAS, Ocupado, 50.84 M² - RUA ALMIRANTE BARROSO, 485, APTO. 303, BLOCO A , GETULIO VARGAS, RIO GRANDE, RS 
- Lance Inicial:R$ 55275,00. Lote: 78 - Casa, CENTRO, Ocupado, 1049.00 M² - RUA ANTONIO PRADO, 3, CENTRO, COLOMBO, PR - Lance Inicial:R$ 396000,00. Lote: 79 - Casa, CENTRO, Desocupado, 
150.00 M² - RUA JOSE PIERRE DA SILVA, 70, CENTRO, INGAZEIRA, PE - Lance Inicial:R$ 203775,00. Lote: 80 - Casa, JARDIM GUARUJA, Ocupado, 750.00 M² - RUA VIRGINIA BOMPANI SALVESTRINI, 260, 
JARDIM GUARUJA, SOROCABA, SP - Lance Inicial:R$ 622050,00. Lote: 81 - Casa, CONJUNTO HABITACIONAL VER. JOSE OTAVIO DE FREITAS, Ocupado, 200.00 M² - RUA HENRIQUE CRUZ, 532, LOTE 02 - 
QUADRA 11, CONJUNTO HABITACIONAL VER. JOSE OTAVIO DE FREITAS, BURITAMA, SP - Lance Inicial:R$ 80080,00. Lote: 82 - Sala, RAUL VEIGA, Desocupado, 18.32 M² - ESTRADA RAUL VEIGA, 500, 
SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 54648,00. Lote: 83 - Casa, PRAIA DE IPITANGA , Ocupado, 500.00 M² - RUA PROF. EDVALDO BRITO, 510, CASA 3, PRAIA DE IPITANGA , LAURO DE FREITAS, BA - Lance 
Inicial:R$ 172425,00. Lote: 84 - Apartamento, ENGENHO DE DENTRO, Ocupado, 63.00 M² - RUA EULINA RIBEIRO, 310, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 185625,00. Lote: 85 - Apartamento, ICARAI, 
Ocupado, 89.20 M² - RUA GEORGE CORREIA NUNES, 750, APTO 301- D - BLOCO D - RESIDENCIAL MARIJÓ, ICARAI, CAUCAIA, CE - Lance Inicial:R$ 89240,00. Lote: 86 - Casa, KRAHE, Ocupado, 180.00 M² 
- RUA Q, 61, KRAHE, VIAMAO, RS - Lance Inicial:R$ 49500,00. Lote: 87 - Casa, CHACARAS BONANZA, 3104.00 M² - RUA DO SOL, 260, CHACARAS BONANZA, SUZANO, SP - Lance Inicial:R$ 243375,00. 
Lote: 88 - Casa, MARIA TURRI, Ocupado, 360.00 M² - MARIA CLOTILDE TURRI, 361, CASA 01 - RESIDENCIAL MARIA TURRI , MARIA TURRI, RIO DAS OSTRAS, RJ - Lance Inicial:R$ 112612,50. Lote: 89 - 
Apartamento, CHACARA, Ocupado, 80.00 M² - AV JUIZ MARCO TULIO ISAAC, 200, 2000, APTO 301, BLOCO G, CONDOMÍNIO DO BOSQUE, CHACARA, BETIM, MG - Lance Inicial:R$ 132825,00. Lote: 90 
- Apartamento, CIDADE 2000, Desocupado, 75.14 M² - AVENIDA DAS ADENANTERAS, 311, APTO 1903 - TORRE A - CONDOMÍNIO MONT BLANC, CIDADE 2000, FORTALEZA, CE - Lance Inicial:R$ 
315000,00. Lote: 91 - Casa Condomínio, SAPIRANGA, Ocupado, 124.00 M² - AVENIDA PRESIDENTE ARTUR BERNARDES, 3001, CASA A, 01 VAGA DE GARAGEM, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAPIRANGA, 
SAPIRANGA, FORTALEZA, CE - Lance Inicial:R$ 264000,00. Lote: 92 - Casa, LARANJAL, Ocupado, 95.53 M² - RUA ITATIAIA, 415, CASA 03, LARANJAL, SAO GONCALO, RJ - Lance Inicial:R$ 99206,25. Lote: 
93 - Casa Condomínio, ITANHANGA, Desocupado, 1539.00 M² - RUA ENGENHEIRO DANTAS LEITE, 260, CONDOMÍNIO JARDINS DO ITANHANGÁ , ITANHANGA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 
6930000,00. Lote: 94 - Apartamento, JARDIM SANTO ANDRE, Ocupado, 55.79 M² - RUA LIBANO, 199, APTO 2 , JARDIM SANTO ANDRE, SANTO ANDRE, SP - Lance Inicial:R$ 146700,00. Lote: 95 - 
Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 25.48 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO 710 - VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance 
Inicial:R$ 166650,00. Lote: 96 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 29.90 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO. 502, VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL 
FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 188100,00. Lote: 97 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 45.57 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO FERREIRA LEITE, 535, APTO. 623, 
VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 275550,00. Lote: 98 - Apartamento, RESIDENCIAL FLORIDA, Desocupado, 25.70 M² - AVENIDA CORONEL FERNANDO 
FERREIRA LEITE, 535, APTO.713, VILABOIM CENTER, RESIDENCIAL FLORIDA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 168300,00. Lote: 99 - Apartamento, PIEDADE, Ocupado,75.00 M² - AVENIDA AYRTON 
SENNA DA SILVA, 3.391, PIEDADE, JABOATAO DOS GUARARAPES, PE - Lance Inicial:R$ 233400,00. Lote: 100 - Casa, CHACARA SANTO ANTONIO (ZONA LESTE), Ocupado, 266.00 M² - RUA PINGUINS, 4, 
CHACARA SANTO ANTONIO (ZONA LESTE), SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 514800,00. Lote: 101 - Casa, CANELAS, Ocupado, 227.90 M² - RUA HERCULANO MIRANDA, 486, CANELAS, MONTES CLAROS, 
MG - Lance Inicial:R$ 205425,00. Lote: 102 - Lote, PEROLA, Desocupado, 700.00 M² - RUA RIO DE JANEIRO, 322, LOTE 06 DA QUADRA 04 - CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL VIVA, PEROLA, PEROLA, 
PR - Lance Inicial:R$ 103125,00. Lote: 103 - Lote, PEROLA, Desocupado, 831.00 M² - RUA RIO DE JANEIRO, 278, PEROLA, PEROLA, PR - Lance Inicial:R$ 119625,00. Lote: 104 - Casa, VILA SANTO ANGELO, 
Ocupado, 350.00 M² - RUA DOUTOR CAMPOS SALES, 162, VILA SANTO ANGELO, CACHOEIRINHA, RS - Lance Inicial:R$ 212025,00. Lote: 105 - Chácara/Sítio, YPIRANGA, Ocupado, 11800.00 M² - RUA 
SANTA LUZIA, 50, QUADRA 02, YPIRANGA, VALPARAISO DE GOIAS, GO - Lance Inicial:R$ 207075,00. Lote: 106 - Fazenda, LINHA DOS CAGADOS, Desocupado, 38383.00 M² - RODOVIA PR 223, S/N, 
FAZENDA SANTO ANTONIO, LINHA DOS CAGADOS, SERTANOPOLIS, PR - Lance Inicial:R$ 335530,52. Lote: 107 - Lote, RESIDENCIAL ENCONTRO DAS AGUAS FAZENDA PACU, Desocupado, 1109.00 M² 
- RUA B, 26, LOTE 26, QUADRA 3, RESIDENCIAL ENCONTRO DAS AGUAS FAZENDA PACU, INHAUMA, MG - Lance Inicial:R$ 93225,00. Lote: 108 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. Lote: 109 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 77.64 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. 
Lote: 110 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. Lote: 111 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.16 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 112200,00. Lote: 112 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. 
Lote: 113 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.99 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113850,00. Lote: 114 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 39.65 M² - RUA 
DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 113025,00. Lote: 115 - Sala, JARDIM POMPEIA, Desocupado, 40.46 M² - RUA DAS ORQUIDEAS, 737, INDAIATUBA, SP - Lance Inicial:R$ 115500,00. 
Lote: 116 - Sala, CENTRO, Desocupado, 38.09 M² - RUA DA CONCEICAO, 188, SALA 705 EDIFICIO SELLER CENTER, CENTRO, NITEROI, RJ - Lance Inicial:R$ 102093,75. Lote: 117 - Sala, PINHEIROS, 
Ocupado,32.05 m² - RUA JOAO MOURA, 661, CONJ N°105, PINHEIROS, SAO PAULO, SP - Lance Inicial:R$ 231000,00. Lote: 118 - Sala, BELA VISTA, Ocupado, 23.00 M² - RUA PROFESSOR PORTELA, 401, 
LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 69300,00. Lote: 119 - Lote em Condomínio, SALTO DE PIRAPORA, Desocupado, 1656.00 M² - RUA DAS SAFIRAS, S/N, LOTE 01, QUADRA C - RESIDENCIAL FAZENDA 
ALTA VISTA, SALTO DE PIRAPORA, SALTO DE PIRAPORA, SP - Lance Inicial:R$ 118800. Lote: 120 - Sala, BELA VISTA, Ocupado, 20.75 M² - RUA PROFESSOR PORTELA, 401, SALA 202 - EDIFÍCIO PREMIER 
BUSINESS CENTER, BELA VISTA, LAGOA SANTA, MG - Lance Inicial:R$ 76725,00. Lote: 121 - Sala, TANQUE, Ocupado, 20.00 M² - RUA LOPO SARAIVA, 179, SALA 614, BLOCO 02, MIX MALL E BUSINESS, 
TANQUE, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 122 - Sala, CRISTAL, Ocupado, 40.92 M² - AVENIDA DIARIO DE NOTICIAS, 200, SALA 1.002, EDIFÍCIO CRISTAL TOWER, CONDOMÍNIO 
BARRASHOPPINGSUL, CRISTAL, PORTO ALEGRE, RS - Lance Inicial:R$ 186450,00. Lote: 123 - Loja/Salão Comercial, IPANEMA, Desocupado, 29.00 M² - RUA VISCONDE DE PIRAJA, 330, LOJA 217, 
CONDOMÍNIO CIDADE DE IPANEMA, IPANEMA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 304425,00. Lote: 124 - Lote, PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL ABRAO NACLES, Desocupado, 906.00 M² - RUA 
ABRAO NACLES, 305, LOTE 2 QD. 5, PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIAL ABRAO NACLES, CIANORTE, PR - Lance Inicial:R$ 123750,00. Lote: 125 - Sala, PECHINCHA, Desocupado, 42.00 M² - AVENIDA 
GEREMARIO DANTAS, 832, SALA 108, UMA VAGA DE GARAGEM, EDIFÍCIO PRIMA BUSINESS CENTER, PECHINCHA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 98175,00. Lote: 126 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL 
DO MOINHO, Desocupado, 509.00 M² - RUA OZIRES FERREIRA DA COSTA, LOTE 02 QUADRA 03, RUA O, LOTE 02 QUADRA 03, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 
62700,00. Lote: 127 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 500.00 M² - RUA RONALDO DE SOUZA GONCALVES , SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 61875,00. Lote: 128 - Lote, 
RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 500.00 M² - RUA RONALDO DE SOUZA GONCALVES , SETE LAGOAS, MG - Lance Inicial:R$ 61875,00. Lote: 129 - Sala, JACAREPAGUA, Ocupado, 23.00 
M² - ESTRADA DOS BANDEIRANTES, 7967, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 127050,00. Lote: 130 - Loja/Salão Comercial, CENTRO, Ocupado, 63.00 M² - AVENIDA VISCONDE MAUA, 150, CENTRO, 
CANELA, RS - Lance Inicial:R$ 410025,00. Lote: 131 - Casa, SANTARENZINHO, Ocupado, 360.00 M² - RUA CEDRO, 56, SANTARENZINHO, SANTAREM, PA - Lance Inicial:R$ 161040,00. Lote: 132 - Sala, 
TANQUE, Ocupado, 20.00 M² - RUA LOPO SARAIVA, 179, SALA 303, BLOCO 2, CONDOMINIO MIX MALL, TANQUE, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 51975,00. Lote: 133 - Sala, CENTRO, Desocupado, 
53.00 M² - RUA JOAO CAETANO, 207, SALA 208 - BLOCO 02 - CONDOMÍNIO DOUBLE PLACE HOME & OFFICE, CENTRO, ITABORAI, RJ - Lance Inicial:R$ 56100,00. Lote: 134 - Sala, BARRA DA TIJUCA, 
Ocupado, 113.00 M² - AVENIDA DAS AMERICAS, 12900, SALA 403, BLOCO 2, SETOR B, CONDOMÍNIO AMÉRICAS AVENUE BUSINESS SQUARE, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 
410231,25. Lote: 135 - Prédio, IPIRANGA, Ocupado, 269.10 M² - RUA RIO GRANDE DO SUL, 509 / 507, IPIRANGA, RIBEIRAO PRETO, SP - Lance Inicial:R$ 276787,50. Lote: 136 - Sala, RECREIO DOS 
BANDEIRANTES, Ocupado, 16440.00 M² - AVENIDA DAS AMERICAS, 12900, RECREIO DOS BANDEIRANTES, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 360937,50. Lote: 137 - Sala, BARRA DA TIJUCA, 
Desocupado, 32.00 M² - AVENIDA AYRTON SENNA, 2600, RIO DE JANEIRO, RJ - Lance Inicial:R$ 147262,50. Lote: 138 - Sala, MONTE BELO, Ocupado, 160.00 M² - RUA SEBASTIAO FERREIRA DE MORAES, 
253A, SANTA RITA DO SAPUCAI, MG - Lance Inicial:R$ 40425,00. Lote: 139 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5325.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE 05, QD 3 A, 
ESPAÇO ALPHA, CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 140 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5660.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE 06, QD 3A, ESPAÇO 
ALPHA, CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 390225,00. Lote: 141 - Lote, ESPAçO ALPHA, Desocupado, 5310.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE QD 3A07, ESPAçO ALPHA, 
CAMACARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 142 - Lote, ESPAÇO ALPHA, Desocupado, 5325.00 M² - LOTEAMENTO PARQUE NASCENTE DO CAPIVARA, S/N, LOTE QD 3B10, ESPAÇO ALPHA, 
CAMAÇARI, BA - Lance Inicial:R$ 372075,00. Lote: 143 - Apartamento, Centro, Desocupado, 14.32 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 514, ED. BRISTOL EASY HOTEL - CDL CONTAGEM, 
CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 111375,00. Lote: 144 - Apartamento, Centro, Desocupado, 13.82 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 602, ED. BRISTOL EASY HOTEL - CDL 
CONTAGEM, CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 111375,00. Lote: 145 - Apartamento, Centro, Desocupado, 14.32 M² - AVENIDA JOAO DE DEUS COSTA, 205, QUARTO 609, ED. BRISTOL EASY 
HOTEL - CDL CONTAGEM, CENTRO, CONTAGEM, MG - Lance Inicial:R$ 107250,00. Lote: 146 - Apartamento, DOM BOSCO, Desocupado, 14.75 M² - AVENIDA RIO NEGRO, 30, SUÍTE 532, ED.BRISTOL 
EASY HOTEL BETIM, DOM BOSCO, BETIM, MG - Lance Inicial:R$ 175725,00. Lote: 147 - Lote, RESIDENCIAL PORTAL DO MOINHO, Desocupado, 503.07 M² - RUA ALFA FRANCA LANZA, 01, SETE LAGOAS, 
MG - Lance Inicial:R$ 88275,00. Lote: 148 - Sala, CENTRO, Desocupado, 37.62 m² - AVENIDA SALGADO FILHO, 2.120 e 2.150, CENTRO, GUARULHOS, SP - Lance Inicial:R$ 171750 -LOTEAMENTO NOVO 
MUNDO, CONDE, PB, 58322-000 - Lance Inicial:R$ 76.822,71.

Consulte o Edital completo no site WWW.SOLD.COM.BR 
Informações: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP
Edital de 1ª e 2ª Praça do(s) bem(ns) abaixo descritos e para intimação do(a)(s) executado(a)(s)/co-executados e Credor Hipotecário se houver, CARLOS AL-
BERTO ISMAEL LUTTI, GCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, ELISABETH NEGRÃO LUTTI (Co-proprietária), 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença, requerida por CAROLINE DOMINGUES DA SILVA, DANIELE 
DOMINGUES DA SILVA, FRANCIELE DOMINGUES DA SILVA, ROSELI APARECIDA ANDRADE SILVA - Processo nº 0006826-95.2015.8.26.0073 - O(a) 
Doutor.(a) MM.(a) Juiz(a) de Direito Augusto Bruno Mandelli da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Avaré/SP, na forma da lei... FAZ SABER, a todos quanto ao 

presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda do(s) bem(ns) abaixo descritos por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (lei 
nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009, do E. TJSP, por meio do portal CENTRAL JUDICIAL (www.centraljudicial.com.br), conduzido pelo Leiloeiro Ofi cial 
Sr. André Sobreira da Silva, matriculado na JUCESP sob o nº 898, levará a público pregão de venda e arrematação em 1ª Praça com início no dia 27/04/2021, às 13h00min e término 
no dia 30/04/2021, às 13h00min, ocasião em que os bens oferecidos somente poderão ser arrematados por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo licitantes fi ca desde já 
designado a 2ª Praça com início no dia 30/04/2021, às 13h01min e término no dia 27/05/2021, a partir das 13h00min, momento em que serão aceitos lances mínimos no valor de 60% 
(sessenta por cento) do valor da avaliação judicial. O gestor ofi cial da CENTRAL JUDICIAL levará a público pregão de venda e arrematação, o seguinte(s) bem(ns): PARTE IDEAL DE 
50% DE IMÓVEL OBJETO DE MATRICULA Nº 50.780 do Cartório de Registro de Imóveis de Avaré/SP, sendo, casa, emplacada sob nº 1660 da Rua Rio de Janeiro, situada na ci-
dade de Avaré, e seu respectivo terreno, fazendo frente para referida rua, medindo 11,70 metros, por igual metragem nos fundos, onde confronta com João Moura, de um lado 
confronta com João Cardoso, medindo 46,00 metros; e do lado paralelo, na confrontação de Avelino Antonângelo, Sebastião e Eduardo da Silva Vieira, medindo 46,00 metros. 
Ônus: Constam da referida matrícula, conforme R.01 (02/10/1996), Hipoteca em Favor do Banco do Brasil S/A. Av. 02 (05/09/2017) , Penhora em favor de Franciele Domingues 
da Silva, Processo nº 1000797-46.2014.8.26.0073, 1ª Vara Cível da Comarca de Avaré/SP. AV.03 (07/11/2017), Penhora Exequenda. OBS. 01: Conforme fl s. 319 nos autos, o credor 
hipotecário Banco do Brasil, informa que a operação de crédito nº 10/22772-5 que originou a hipoteca/alienação, registrada na R.1 da referida matrícula, encontra-se liquidada. OBS. 02: 
Conforme fl s. 344 a 351 nos autos consta em aberto junto a Prefeitura local até a data de 03/08/2020 débitos em aberto junto ao Munícipio no importe de R$ 69.157,90 (Sessenta e nove 
mil e cento e cinquenta e sete reais e noventa centavos) que deverá ser reservado em caso de sucesso no leilão para quitação da dívida fi scal. TOTAL DA PARTE IDEAL DE 50% DA 
AVALIAÇÃO: R$ 499.199,22 (Quatrocentos e noventa e nove mil e cento e noventa e nove reais e vinte e dois centavos). Avaliação de Fevereiro de 2020 a ser atualizada pela tabela do 
TJSP na data de abertura do leilão. LOCAL DO BEM: Rua Rio de Janeiro, nº 1660, Centro, Avaré/SP. Depositário (a): O Executado. ACORDO: Sendo fi rmado acordo entre as partes, 
deverá o(a) executado(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor do lance inicial ou do valor acordado, 
sempre prevalecendo o de menor valor. DA ADJUDICAÇÃO: Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão devida. DOS LANCES: Os 
lances poderão ser ofertados pela Internet (mediante cadastramento prévio), através do Portal www.centraljudicial.com.br. Serão aceitos lanços superiores ao lanço corrente, tendo por 
acréscimo mínimo obrigatório o valor informado no site (art. 16 do Prov. CSM n. 1625/2009). DO PAGAMENTO DA ARREMATAÇÃO: O arrematante terá o prazo de 24 horas para realizar 
os depósitos judiciais (art. 19 do Prov. CSM n. 1625/2009), bem como somente será assinado o auto de arrematação pelo Juiz de Direito após a efetiva comprovação do pagamento 
integral e da comissão do leiloeiro (art. 20 do Prov. CSM n. 1625/2009). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO OFICIAL: O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro Ofi cial, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do(s) bem(ns) e não está incluída no valor do lanço. Todas as regras e condições do Leilão constam do Provi-
mento nº 1625/2009, do Egrégio Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo/SP. DOS DÉBITOS: O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que 
recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. Ficam CARLOS ALBERTO ISMAEL 
LUTTI, GCON CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Terceiro interessado BANCO DO BRASIL S/A, ELISABETH NEGRÃO LUTTI (Co-proprietária), PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ, 
os executados/co-executados e o Credor Hipotecário se houver INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para as intimações pessoais. Eventuais ônus sobre o 
bem (i)móvel correrão por conta do arrematante, bem como as despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial dos bem arrematados (artigo 24 do citado 
provimento), a venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado em que os bens se encontram, portanto é recomendado ao interessado efetuar visitação ao bem e pesquisas 
anteriormente ao encerramento do leilão junto aos órgãos responsáveis. Será o edital afi xado e publicado na forma da lei. Avaré, 30 de Março de 2021.

www.centraljudicial.com.br - Telefone: (11) 3392-3754 - atendimento@centraljudicial.com.br

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR
ID 204 - PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 120 DIAS - LOCAL: Portal: www.iniciativabr.com

Nos termos do Provimento GP-CR nº. 4/2014 do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região. FAÇO SABER a quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que até o dia
09 de Agosto de 2021, às 17:00 horas, estará aberto prazo para recebimento de propostas de compra dos bens penhorados no processo abaixo relacionado, em trâmite perante a Juíza
do Trabalho de São Sebastião/SP. As propostas deverão ser encaminhadas ao corretor credenciado junto ao TRT15, Sr. JOSÉ VALÉRO SANTOS JÚNIOR, CRECI/SP 67.881, por meio do e-mail:
contato@iniciativabr.com, com cópia para valerojr@iniciativabr.com. PROCESSO: 0013900-73.1999.5.15.0121 - VARA DO TRABALHO DE SÃO SEBASTIÃO - TRT 15ª REGIÃO.
AUTOR: BENJAMIM LIMA OLIVEIRA E OUTROS (2). RÉU: ELINDOMAR ROCHA NEIVA E OUTROS (3). BEM: Uma área de terreno formada pelos lotes números 09 e 13 da Quadra 14
do loteamento denominado “JARDIM ESTANCIA SUIÇA”, perímetro urbano desta cidade, formando a área total de 940,00m². Matrícula 23.774 do CRI da Comarca de Serra Negra/SP.
Reavaliação em R$ 630.00,00. EDITAL COMPLETO DISPONÍVEL NO PORTAL: www.iniciativabr.com. São Sebastião, 09 de Abril de 2021. DEBORA WUST DE PROENÇA - MM. Dra.
Juíza Federal do Trabalho de São Sebastião/SP. José Valéro Santos Júnior - Intermediador Credenciado - CRECI/SP 67.881.

Edital de Leilão nº 237/21
O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
nos termos do inciso I, artigo 22 e artigo 328 da Lei  Federal nº 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997 e demais alterações, com  fulcro na Lei Estadual nº 15.276/2014 e 
seu Decreto regulamentador, e Resolução do CONTRAN n° 623, de 06 de setembro 
de 2016, faz saber, que realizará nos dias 06 e 07 de maio de 2021, a partir das 10:00 

horas, por intermédio de sistema eletrônico no site www.liderleiloes.com.br, por meio do Servidor 
Público Designado, o leilão de aproximadamente 845 lotes entre veículos e motocicletas, destinados 
a sucata, reciclagem e recuperável c/ direito a documento, que acham - se recolhidos e depositados 
no pátio municipalizado de Caieiras/SP, localizado R Felix Gomes dos Santos, 50 (antiga rua onze), 
Jd DallOrto – Sumaré/SP Tel.: (19) 2220-0027, que foram relacionados no Edital de notificação n.º 
237/21, publicado no DOE de 25 de março de 2021, Caderno I, às fls. 90 a 94. Os veículos não 
arrematados serão novamente praceados. A visitação ocorrerá nos dias 03 e 04 e 05 de maio 2021, 
das 9:00h as 16:30h. Demais informações sobre o leilão no site www.der.sp.gov.br/website/Servicos/
leilao.aspx ou fone (11) 3311-1644/1561/1562.

www.gazetasp.com.br

B3gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIl DE 2021 

LEILÃO PÚBLICO Nº 2021/900061 - SUMÁRIO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEL - 1. OBJETO: 
Alienação dos bem(ns) imóvel(is) descritos na Relação e Descrição dos Imóveis do presente edital. 2. SESSÃO 
PÚBLICA DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES - Data: 27/04/2021. Hora: 16:00. Modalidade: (X) online: 
https://www.zukerman.com.br/. Modo de Disputa (X) Aberto. Tipo: Maior Oferta de Preço (Lance). 3. LEILOEIRO(A) 
OFICIAL [“LEILOEIRO”] - Nome: Dora Plat. CPF: CPF: 070.809.068-06 Inscrição na Junta Comercial (UF): São Paulo. 
Nº da Inscrição: 744 Preposto: CPF:. Telefone: (11) 3003-6077. E-mail: dplat@zukerman.com.br. Endereço: 
Avenida Angélica, 1996, Consolação. Cidade/UF: São Paulo/SP CEP: 01228-200. 4. PORTAL BANCO DO BRASIL 
[“Portal”] - a) Portal de imóveis disponíveis para venda, desenvolvido e mantido por Resale Tecnologia e Serviços 
S/A; b) Disponível em www.seuimovelbb.com.br. 5. FORMALIZAÇÃO DE COMPRA/ARREMATAÇÃO - a) Plataforma 
PAGIMOVEL (CNPJ: 21.129.873/0001-79) [“Pagimovel®”]. b) Site: www.pagimovel.com.br. c) Email: leilao@
pagimovel.com.br. d) Telefone: (19) 3422.6222. 6. FORMA DE PAGAMENTO - (X) À Vista 100% do pagamento na 
emissão do CCV (Contrato de Compra e Venda), c/ 3% de desconto sobre o valor do lance vencedor. (X) Parcelado 
30% de entrada e saldo em até 3 parcelas com juros de 0% a.m. 7.TAXA DE SERVIÇO PAGIMOVEL - 1.5% sobre o 
valor do lance vencedor. 8. ELEIÇÃO DO FORO - Fica eleito o foro da cidade de São Paulo/SP para dirimir quaisquer 
questões decorrentes deste Edital. São Paulo/SP, 14 de Abril de 2021. Dora Plat - Zukerman Leilões. 

EDITAL - O Banco do Brasil S.A., por intermédio do CESUP PATRIMÔNIO - PR, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, admitindo exclusivamente lances eletrônicos, torna público que realiza este 
processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda 
dos imóveis relacionados no Anexo 05, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo LEILOEIRO por meio do 
Pagimovel®, de acordo com os termos deste Edital. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES - 1.1 O Leilão será realizado 
em sessão pública, admitindo-se exclusivamente lances via INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases conforme previsto no item 11 deste Edital. A sessão pública 
para a disputa dos lances, dirigida pelo LEILOEIRO indicado no preâmbulo, será realizada de acordo com as regras 
do presente Edital e seus Anexos, data e hora descritos no Sumário do Edital. 1.2 Os trabalhos serão conduzidos 
pelo LEILOEIRO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados/transferidos para o aplicativo constante 
da página do leiloeiro ou realizados diretamente no Portal. 1.3 As informações acerca dos imóveis disponíveis para 
lances estarão disponíveis para consulta no website do LEILOEIRO e também no Portal (24x7). 1.4 Quando 
estiverem desocupados, os imóveis, sem prejuízo da exposição virtual poderão ser vistoriados pelos interessados, 
que, para esse fim, deverão entrar em contato com o LEILOEIRO pelos formulários disponíveis para agendamento 
de visita ao bem interessado. 2. MODO DE DISPUTA - 2.1 Conforme descrito no Sumário do Edital. 3. TIPO - 3.1 
Conforme descrito no Sumário do Edital. 4. OBJETO - 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descritos 
no Anexo 05 deste Edital. 4.2 Em se tratando de imóvel locado, na forma do art. 27 da Lei nº 8.245, de 18.10.91, 
no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o locatário tem preferência na aquisição do imóvel, 
observado o contido no item 14 deste Edital. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se 
trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao 
locatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. 4.3 Em se 
tratando de imóvel arrendado, na forma do art. 92 da Lei nº 4.504, de 30.11.64, no mínimo em igualdade de 
condições com o ARREMATANTE, o arrendatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no 
item 14. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja 
indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao arrendatário, que deverá exercê-lo no prazo 
de 30 (trinta) dias, previsto no art. 92 § 3º da Lei nº 4.504/64 4.4 Em se tratando de imóvel ocupado por 
permissionário, por analogia à Lei nº 8.245/91, na forma do seu art. 27, o ocupante tem preferência na aquisição 
do imóvel, observado o contido no item 14 deste Edital. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE 
não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S. A. oferecerá o direito de preferência ao 
permissionário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. Não 
havendo interesse na compra, o permissionário terá mais 30 (trinta) dias, a partir do vencimento dos primeiros 30 
(trinta), para desocupação do imóvel. 4.5 Em se tratando de imóvel gravado com enfiteuse, na forma dos arts. 683 
e 684 do Código Civil de 1916, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o senhorio tem 
preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 14 deste Edital. Conhecido o melhor lance, e 
desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A. 
oferecerá o direito de preferência ao senhorio, que deverá exercê-lo no prazo legal de 30 (trinta) dias. 4.6 Em se 
tratando de imóvel com existência de usufruto, constituído na forma do art. 1.390 e 1.391, da Lei nº 10.406, de 
10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de 
condições com o ARREMATANTE, o usufrutuário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no 
item 14 deste Edital. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, 
locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao usufrutuário, que deverá 
exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.7 Em se tratando de imóvel com existência de superficiário, constituído na 
forma do art. 1.369, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório de Registro de 
Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o superficiário tem preferência na aquisição 
do imóvel, na forma do art. 1.373 da Lei nº 10.406 de 10.01.02 (Código Civil) observado o contido no item 14 deste 
Edital. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou 
arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao superficiário, que deverá exercê-lo no 
prazo de 30 (trinta) dias. 4.8 Em se tratando de imóvel com existência de direito de habitação, na forma do art. 
1.414, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), constituído mediante registro no Cartório de Registro de 
Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, quem detém o direito de habitação tem 
preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 14 deste Edital. Conhecido o melhor lance, e 
desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., 
oferecerá o direito de preferência a quem detém o direito de habitação, que deverá exercê-lo no prazo de 30 
(trinta) dias. 4.9 Em se tratando de imóvel com pendência judicial, o ARREMATANTE se declara informado da 
demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de prestar garantia 
pela evicção. 4.10 O interessado detentor do direito de preferência descritos nos itens 4.2 a 4.9 deste Edital deverá 
comprovar essa condição no ato do leilão ou quando notificado para o exercício de seu direito de preferência. 5. 
PREÇO MÍNIMO - 5.1 Os preços mínimos do bem encontram-se discriminados no Anexo 05. O bem será leiloado 
em lotes e vendido a quem oferecer MAIOR LANCE em reais para pagamento à vista ou parcelado. 6. COMISSÃO 
DO LEILOEIRO - 6.1 O ARREMATANTE pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
lance vencedor ao leiloeiro oficial, a título de comissão. 6.1.1 No presente leilão, o ARREMATANTE deverá efetuar 
o respectivo pagamento em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos 
dados bancários, sob pena de ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 6.2 Caso haja exercício de 
direito de preferência, o pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de preferência, em conta 
corrente informada pelo leiloeiro. 6.3 O valor da comissão do leiloeiro não compõe o valor do lance ofertado. 7. 
TAXA DE SERVIÇO (Pós-Vendas) - 7.1 O ARREMATANTE pagará à Pagimovel® a taxa informada no Sumário do Edital 
que incidirá sobre valor do lance vencedor ou o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o que for maior. 
7.1.1 A Pagimovel® é unidade de negócios da empresa Resale Tecnologia e Serviços SA, responsável pela prestação 
de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo aperfeiçoamento do processo 
de compra, e é empresa devidamente contratada pelo Banco do Brasil S/A, conforme Contrato de Prestação de 
Serviços, Contrato n. 2019.7421.5642, assinado em 24.07.2019 e seu respectivo Aditivo n.01, assinado em 
05.12.2019. 7.2 A gestão do envio e controle de assinaturas da ata de arrematação, do Contrato Particular de 
Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do 
lance vencedor, da lavratura da Escritura Pública Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis 
competente será promovida de forma centralizada pela Pagimovel®, conforme contido nos itens 14.2 e 15.1 deste 
Edital. 7.3 Para a execução das atividades realizadas pela Pagimovel®, o ARREMATANTE deverá assinar o Contrato 
de Prestação de Serviços, minuta anexa (Anexo 03), via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias 
úteis a partir da data do leilão. 7.3.1 Após a aprovação da proposta pelo Banco, o ARREMATANTE terá o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas para promover o pagamento da importância determinada no item 7.1, sob pena de ser 
considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 7.4 O valor da taxa de Serviço da Pagimovel® não compõe 
o valor do lance ofertado. 8. REFERÊNCIA DE TEMPO - 8.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e 
durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF, sendo que nas localidades onde 
houver diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 9. HABILITAÇÃO - 9.1 A habilitação dar-
se-á pelo pagamento da quantia correspondente a 5% (cinco por cento) correspondente à comissão do leiloeiro, 
conforme item 6 deste Edital. 10. PROPOSTA - 10.1 A forma de pagamento seguirá a descrita no Sumário do Edital. 
10.2 A apresentação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus 
anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encaminhar ao e-mail do LEILOEIRO, descrito no Sumário deste 
Edital, os documentos que constam do Anexo 01, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de 
ser considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 10.4 O ARREMATANTE vencedor deverá assinar 
Contrato de Prestação de Serviços, conforme item 7.3 e Ata de Arrematação, conforme item 15.1.1 deste Edital, 
via plataforma de assinatura eletrônica, em até 02 (dois) dias úteis a partir da data do leilão, sob pena de ser 
considerado desistente conforme item 16 deste Edital. 10.5 O ARREMATANTE que não for correntista do Banco do 
Brasil, deverá comparecer a uma agência de sua escolha com os documentos do Anexo 01 para elaboração de 
cadastro, em cumprimento das determinações do artigo 10, inciso I da Lei nº 9.613 de 03.03.98. 11. LANCES VIA 
INTERNET - 11.1 Por questões de compliance e controle, somente serão aceitos lances prévios ao Leilão realizados 
no site do LEILOEIRO. 11.1.1 Ficam expressamente vedados lances prévios realizados por e-mail, correio ou 
pessoalmente no escritório do LEILOEIRO. 11.2 O ARREMATANTE que tiver seu lance declarado vencedor, deverá 
depositar o valor referente à comissão do leiloeiro em conta corrente a ser informadas pelo LEILOEIRO, até o 
primeiro dia útil após o envio dos dados bancários. 11.2.1 A não realização do pagamento da comissão do 
LEILOEIRO ou pagamento da taxa de serviço à Pagimovel® nos prazos estabelecidos neste Edital serão considerados 
como desistência, conforme item 16 deste Edital, e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretização 
do negócio. 11.2.2 Independente do prazo do depósito citado no caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir 
o prazo estabelecido nos itens 10.3 e 10.4 deste Edital para encaminhamento e assinatura dos documentos. 11.2.3 
Em nenhuma hipótese, o Banco se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de operacionalização 
do equipamento de telefone ou computador, etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 12. REGULAMENTO 
OPERACIONAL DO CERTAME - 12.1 O certame será conduzido pelo LEILOEIRO indicado no Sumário do Edital, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; b) responder as 
questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; d) 
declarar o vencedor; e) elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus 
legítimos representantes. 12.3 Considerar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, nos leilões e nas demais 
ocasiões relativas a este processo, aquele que detiver amplos poderes para tomar quaisquer decisões 
relativamente a todas as fases, devendo, para tanto, apresentar documento de identidade com fé pública, 
acompanhado de instrumento particular de procuração, assinado pelo outorgante, com firma reconhecida em 
Cartório ou instrumento público de procuração. 12.3.1 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou 
particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando 
a capacidade de o signatário nomear procurador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação 
do signatário. 12.3.2 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu sócio, proprietário, dirigente (ou 
assemelhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 12.4 O credenciamento 
do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 
de capacidade para realização das transações inerentes ao Leilão. - Credenciamento para Efetuar Lances na 
INTERNET - 12.5 Para efetuar lances, os interessados devem dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 01 (um) dia antes da realização do 
Leilão no site do LEILOEIRO. 12.6 A chave de identificação e a senha terão validade somente para o presente Leilão, 
sendo canceladas após o evento. 12.7 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. - 
Participação – 12.8 A participação na sessão pública do Leilão dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de lances, via Internet, no site do LEILOEIRO ou 
do Portal. 12.9 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de todos 
os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas, dos documentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu 
nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s) legal(is) cadastrado(s), assumindo-as como firmes 
e verdadeiras. 12.10 A validade da proposta será de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir 
da data da sessão pública do Leilão. 12.11 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Leilão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. - Abertura - 12.12 A partir do 
horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, passando o leiloeiro a aceitar lances a partir do 
preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.13 Aberta a etapa competitiva, os ofertantes 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.14 Será considerado vencedor o 
ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.15 A cada lance 
ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.16 Só serão 
aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance que tenha sido anteriormente ofertado, observado o 
incremento mínimo fixado para o lote. 12.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.18 Durante o transcurso da sessão 
pública, os participantes serão informados, em tempo real, do valor do lance. O sistema não identificará o autor 
dos lances aos demais participantes. 12.19 O leiloeiro encerrará a sessão mediante encaminhamento de aviso de 
fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.20 O 
acompanhamento do evento será feito exclusivamente pela Internet. 12.21 O sistema informará a melhor 
proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - 13.1 No 
julgamento das propostas, a classificação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada 
vencedora a proposta que cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Serão desclassificadas as propostas que: a) não atenderem 
às exigências contidas neste Edital ou impuserem condições; b) apresentarem o valor total da proposta inferior ao 
preço mínimo constante do Anexo 05 deste Edital, para o imóvel pretendido; c) não estiverem acompanhadas de 
procuração, se for o caso; d) não estiverem acompanhadas dos documentos citados no Anexo 01; e) não foram 
formalizadas pela assinatura da Ata de Arrematação, conforme item 15.1.1 deste Edital. 14. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO - 14.1 Os pagamentos dos lances vencedores somente poderão ser feitos em moeda corrente no 
País. 14.1.1 Os pagamentos dos lances vencedores não poderão ser realizados com a compensação de créditos 
junto ao Banco do Brasil S.A. 14.2 O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do Brasil S.A., por meio de recursos 
próprios, a importância correspondente ao valor do lance vencedor, conforme forma de pagamento determinada 
para cada imóvel, que deverá ser realizado no prazo de 24 horas contados a partir o envio do Contrato Particular 
de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, Anexo 4, nos termos do item 15.1.2 deste Edital. 
14.3 O ARREMATANTE vencedor pagará 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a título de comissão do 
leiloeiro, sendo que o pagamento da comissão deverá seguir o contido no item 6 deste edital e a taxa descrita no 
Sumário deste Edital sobre o valor do lance vencedor ou o valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), o que 
for maior, à Pagimovel®, a título de taxa de serviço, sendo que o pagamento da taxa de serviço deverá seguir o 
contido no item 7 deste Edital. 15. DA FORMALIZAÇÃO - 15.1 A alienação do imóvel relacionado no Anexo 05 será 
formalizada mediante: 15.1.1 a assinatura da Ata de Arrematação que será assinada eletronicamente pelo 
ARREMATANTE vencedor em até 2 (dois) dias úteis a partir da data do leilão; 15.1.2 a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças que será assinado eletronicamente por 
todas as partes em até 15 (quinze) dias úteis a partir da data do leilão, Anexos 4A e B deste Edital; 15.1.3 lavratura 
de Escritura Definitiva de Venda e Compra que deverá ser realizada em até 60 (sessenta) dias, após a assinatura do 
Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças e a quitação do preço do imóvel. 
15.2 A gestão do envio e controle de assinaturas da Ata de Arrematação, do Contrato Particular de Promessa de 
Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças, do pagamento correspondente ao valor integral do lance vencedor, 
da lavratura da Escritura Pública Venda e Compra e do registro no Cartório de Registro de Imóveis competente será 
promovida de forma centralizada pela Pagimovel®, unidade de negócios da RESALE TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. 
que promove a prestação de serviços financeiros, documentais, de formalização e registros necessários pelo 
aperfeiçoamento do processo de compra, conforme contido nos itens 7.1 e 7.2 deste Edital. 15.3 A Escritura 
Definitiva de Venda e Compra será lavrada no Tabelião de Notas de preferência do Banco do Brasil S.A., seguido 
pelo registro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 15.3.1 Para os imóveis em que não houve a 
averbação dos Leilões Públicos Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A, 
conforme estabelecido no art. 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, a lavratura da Escritura Definitiva 
de Venda e Compra ficará condicionada às referidas averbações no Cartório de Registro de Imóveis competente. 
15.3.2 Todos os impostos, taxas e despesas, inclusive cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do 
imóvel e outras necessárias para o registro ficarão a cargo do ARREMATANTE. 15.3.3 O ARREMATANTE realizará o 
pagamento das despesas para a lavratura da Escritura Pública Venda e Compra no Tabelião de Notas e do registro 
no Cartório de Registro Competente por meio de guias, TED ou boleto bancário, conforme exigências do Tabelião 
de Notas e do Cartório de Registro Competente. Referidas guias e instruções para pagamento serão enviados pela 
Pagimovel®, em tempo hábil para pagamento. 15.3.4 Na formalização do negócio, o modelo de Escritura Pública 
de Venda e Compra usualmente utilizado pelo cartório devendo ser incluída a cláusula “ad corpus”, consagrando o 
negócio como sendo “ad corpus”. 15.4 O ARREMATANTE terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da 
convocação da Pagimovel®, para apresentar toda a documentação exigida pelo Tabelionato para formalização da 

Escritura Pública Venda e Compra e pelo Cartório de Registro Competente para o devido registro, sob pena de não 
o fazendo ser considerado como desistente conforme item 16 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Pagimovel®. 15.4.1 Em se tratando de arremate por empresa individual e, caso não seja 
possível a formalização da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório de registro de 
imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da empresa, devendo ser apresentada a 
documentação para pessoa física exigida no Anexo 01 ou qualquer outro documento complementar exigido 
Pagimovel® no prazo acima determinado no item 15.4 deste Edital. 15.5 A Pagimovel® adotará as ações necessárias 
para o registro da Escritura Pública de Venda e Compra no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo 
todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do 
imóvel (tanto para confecção da Escritura Pública de Venda e Compra como a certidão após o registro da venda) e 
outras necessárias para o registro, por conta do adquirente. 15.6 Tratando-se de imóvel que necessite de 
desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição 
na matrícula do imóvel, do estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 05, todas as despesas 
decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos competentes (Prefeitura, INCRA, Receita 
Federal e outros) correrão por conta do adquirente. 15.7 Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente 
se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco 
de prestar garantia pela evicção. 15.8 Existindo valores não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o 
Banco do Brasil S.A. ficará responsável pela quitação dos valores devidos até a efetivação do registro da 
transferência do imóvel ao arrematante junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, desde que estas não 
estejam mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 15.9 
Tratando-se de imóvel ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo 
expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 15.10 Registrada a Escritura Pública de Venda e 
Compra, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 05, serão atribuídos 
ao adquirente. 15.10.1 O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do 
Brasil S.A., do valor total ofertado no Leilão e o devido registro da Escritura Pública Venda e Compra no respectivo 
Cartório de Registro de Imóveis. 15.11 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro colocado, após a 
habilitação deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassificação, o Banco se 
reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classificação, sobre o seu 
interesse em adquirir o imóvel nas mesmas condições de preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma 
de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 15.12 Não ocorrendo o pagamento da quantia 
correspondente à comissão do leiloeiro ou a quantia, correspondente à taxa de serviço à Pagimovel®, conforme 
itens 6.1 e 7.1 deste Edital, o Banco se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, 
na ordem de classificação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o 
valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 15.13 Não serão aceitos 
documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 15.14 Caso não haja o registro da 
Escritura Pública Venda e Compra no Cartório de Registro de imóveis, a venda será desfeita, os valores pagos pelo 
licitante a título de comissão do leiloeiro, a taxa de serviço à Pagimovel® e o valor correspondente a 10% (dez) por 
cento sobre valor integral do lance vencedor pago ao BANCO serão convertidos em multa. O valor do saldo da 
diferença que foi pago ao BANCO será devolvido ao arrematante vencedor sem incidência de juros e correção 
monetária, nos termos do item 17 deste Edital. 16. DESISTÊNCIA - 16.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se: 16.1.1 não celebrar a Escritura Pública Venda e Compra conforme item 15 e subitens, 
especificados neste edital; 16.1.2 não efetuar os pagamentos nos prazos e forma definida neste Edital; 16.1.3 não 
satisfizer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 16.1.4 manifestar-se expressamente 
nesse sentido, por meio do Termo de Desistência, Anexo 02. 16.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados 
e prazo estipulado nos itens 10.3 e 10.4 deste Edital. 17. MULTA - 17.1 Caracterizada a desistência nos termos do 
item 16 deste Edital, o ARREMATANTE vencedor perde, a título de multa: 17.1.1 após a habilitação descrita no item 
9 deste Edital, os valores equivalentes à comissão do leiloeiro e a taxa de serviço da Pagimovel®; 17.1.2 após o 
pagamento descrito no item 14.2 deste Edital, o valor correspondente a 10% (dez) por cento sobre valor integral 
do lance vencedor, que reverterá em benefı́cio do BANCO, devendo o BANCO depositar o valor do saldo da 
diferença que lhe foi pago, sem incidência de juros e correção monetária, na conta indicada pelo arrematante, 
conforme disposto no Contrato Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel e Outras Avenças. 18. 
OUTRAS CONDIÇÕES - 18.1 O Banco do Brasil S.A. reserva-se o direito de presentes razões de ordem administrativa, 
comercial ou operacional, revogar em defesa do interesse público ou anular esta licitação, total ou parcialmente, 
em qualquer fase, com a devolução de todos os pagamentos realizados, mesmo depois de julgadas as propostas, 
sem que caiba aos ARREMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito à atualização monetária, indenização, 
ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 18.2 O ARREMATANTE vencedor que deixar de firmar a 
Escritura Pública de Venda e Compra e/ou em caso de sua posterior desclassificação, por não preencher os 
requisitos para assumir os compromissos a que se propôs, ficará sujeito ao pagamento de multa do item 17 deste 
Edital. 18.3 Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o 
primeiro dia útil de expediente normal do Banco do Brasil S.A., subsequente às ora fixados. 18.4 Os objetos desta 
licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram. ANEXO 01 - RELAÇÃO DE 
DOCUMENTOS DO ARREMATANTE - Pessoa Física e Produtor Rural: a) CPF - Cadastro de Pessoa Física, do 
ARREMATANTE e do cônjuge (se for o caso); b) Documento de Identidade do ARREMATANTE e do cônjuge (se for o 
caso); c) Comprovante de Residência, com validade de 90 dias (conta de água, luz telefone, gás, TV por assinatura, 
recibo de aluguel ou contrato de locação, recibo de taxa de condomínio, ou outro documento aceito pelo Banco do 
Brasil; d) Certidão de Nascimento atualizada, se solteiro; e) Certidão de Casamento com validade de 90 dias, se 
casado. Com averbação do divórcio, se divorciado ou com averbação do óbito, se viúvo; f) Pacto Antinupcial, se 
casado após 1977, exceto comunhão parcial de bens; g) Autorretrato com documento de identificação (Foto 
Selfie); h) Instrumento de mandato/procurações, quando o ARREMATANTE for representado; i) (**) Comprovante 
de Renda (contracheque, folha de pagamento, extrato de benefício fornecido pelo INSS, DECORE, ou outro 
documento aceito pelo Banco do Brasil para confecção de cadastro). Pessoa Jurídica: a) Documento de Constituição 
(Contrato Social, Estatuto, Declaração de Firma Individual, etc.); b) Última Alteração Contratual e Estatutária; c) 
Quadro de Composição do Capital Social (no caso de S.A. ou Cooperativa); d) Ata de eleição da Diretoria (no caso 
de S.A. ou Cooperativa); e) Ato de nomeação/procuração, quando houver representação diferente da indicada no 
documento de constituição/alteração, com validade de 90 dias, f) Instrumentos de mandado/cartas de 
revigoramento; g) Comprovante de endereço com validade de 90 dias (documento de constituição, comprovante 
de inscrição e situação cadastral no CNPJ, ou outro documento aceito pelo Banco do Brasil para confecção de 
cadastro); j) Documento de identidade e CPF dos representantes legais; h) Autorretrato com documento de 
identificação dos representantes legais (Foto Selfie); i) (**) Faturamento (DRE – Demonstração de Resultado de 
Exercício, DASN – Declaração Anual do Simples Nacional, relação de faturamento dos últimos 12 meses assinada 
pelo contador e pelo responsável da empresa, ou outro documento que comprove o faturamento aceito pelo 
Banco do Brasil para confecção de cadastro; j) (**)CNPJ/MF – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; k) (**) Ficha 
de Inscrição Estadual. RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS - 1.1 Além dos dados 
constantes da descrição do imóvel, serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes 
pendências, caso existam, arcando com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, 
pendências judiciais, débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, e demais encargos incidentes sobre 
o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome do 
Banco, de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, 
tais como o município onde se encontra situado, os cartórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, entre outros; c) adaptação das condições de 
fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; 
necessidade de desocupação do imóvel; e) verificação do enquadramento da construção em relação à lei de 
zoneamento municipal. 1.2 O Banco exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações 
acima citados, assumindo apenas as situações descritas no item 15.8 deste Edital, desde que estas não estejam 
mencionadas especificamente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 1.3 Para os imóveis 
com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informados da 
demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar garantia pela 
evicção, conforme item 4.9 deste Edital. 1.4 Para os imóveis ocupados o ARREMATANTE se declara informado da 
demanda, assumindo de modo expresso todos os riscos correspondentes, caracterizando sua desistência nos 
termos do item 16 deste Edital e a perda, a título de multa, item 17 do Edital. 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS 
–Nº do Lote: 1 - ID: 91103 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 4958, RI 
DE JUNQUEIRO/AL. Rua Palmares, 66, Lote 19, Quadra K3, Loteamento Parque do Futuro III, São Jorge, Teotônio 
Vilela, AL, CEP: 57265-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 28.072,00. –Nº do Lote: 2 - ID: 91111 - Descrição legal: Casa, Residencial, 
Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 3334, RI DE JUNQUEIRO/AL. Rua Augusto dos Santos, 147, Lote 12, 
Quadra C, Conjunto Residencial João José Pereira, O Prefeitão, Teotônio Vilela, AL, CEP: 57265-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de 
serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel 
ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e 
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a 
cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação 
do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo 
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 42.296,00. 
–Nº do Lote: 3 - ID: 91114 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15041, RI 
DE JUNQUEIRO/AL. Rua Professora Girleide Ferreira dos Santos Santana, 63, Lote 36, Quadra F, Residencial Vanda 
Sampaio, Deputado Benedito de Lira, Teotônio Vilela, AL, CEP: 57265-000 Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 35.623,00. 
–Nº do Lote: 4 - ID: 91132 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 8426, CRI 
DE JUNQUEIRO. Rua Abelardo Augusto, 05, Lote 01-B Quadra T2, Casa 01 B, São Jorge, Teotônio Vilela, AL, CEP: 

57265-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e 
+ R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 22.424,00. –Nº do Lote: 5 - ID: 96561 - Descrição legal: Casa, Residencial, 
Locado, melhor descrito na matrícula nº 10196, RI DE JUNQUEIRO/AL. Avenida Maria Tereza da Silva, 796, Dep. 
Benedito de Lira, Teotônio Vilela, AL, CEP: 57265-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 29.372,00. 
–Nº do Lote: 6 - ID: 96562 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 4689, RI 
DE JUNQUEIRO/AL. Rua Campestre, 64, Lote 19, Quadra E3, Loteamento Parque do Futuro III, São Jorge Teotônio 
Vilela, AL, CEP: 57265-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 36.254,00. –Nº do Lote: 7 - ID: 96578 - Descrição legal: Casa, Residencial, 
Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10037, RI DE JUNQUEIRO/AL. Rua Prefessor Gilvanio Barbosa de Farias, 
44, Lote 38, Quadra A, Deputado Benedito de Lira, Teotônio Vilela, AL, CEP: 57265-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® 
a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 30.212,00. 
–Nº do Lote: 8 - ID: 95318 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9286, CRI 
2º Ofício de Pacajus CE. Rua José Leite, 1571, Centro, Pacajus, CE, CEP: 62870-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.432,00. 
–Nº do Lote: 9 - ID: 95089 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
87781, CRI DE SERRA_1º Ofício - 2º Zona da Comarca de Serra. Rua Augusto Ruschi, 1795, Apt. 404, Bloco 06, 
Condomínio Residencial Parque Valence, Balneario Carapebus, Serra, ES, CEP 29164-830. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 67.435,00. 
–Nº do Lote: 10 - ID: 96280 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
81961, RI DE SERRA - 1º Ofício. Rua Recife, 141, Apt. 307, Bl. 05, Vaga 160, Condomínio Parque Vila Florata, Jardim 
Limoeiro, Serra, ES, CEP: 29164-063. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % 
de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos,    continua...
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 providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes 
de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 71.612,00. 
–Nº do Lote: 11 - ID: 97174 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
86092, IR de Serra/ES 1º Ofício 2ª Zona. Rua Domineu Rody Santana, 240, Apt. 204, Torre D, Residencial Vista de 
Manguinhos Condomínio Clube, Ourimar, Serra, ES, CEP: 29173-305. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 73.850,00. –Nº do Lote: 12 - ID: 95415 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, 
Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 77996, CRI DE SERRA_1º Ofício - 2º Zona da Comarca de Serra. Rua H, 
Apt. 505, Bl. 01, Vaga 78, Condomínio Residencial Parque Vila da Mata, Planicie da Serra, Serra, ES, CEP: 29168-
728. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 58.483,00. –Nº do Lote: 13 - ID: 2588 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 37747, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Área 25, Quadra 14B, Lote 10A8, Mansões 
Odisseia, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72927-128. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 64.376,00. 
–Nº do Lote: 14 - ID: 94396 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 51740, 
RI de Águas Lindas de Goiás/GO. Rua 01, Casa 01, Quadra 41, Lote 942, Residencial Porangatu V, Quedas do 
Descoberto, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72914-251. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.080,00. 
–Nº do Lote: 15 - ID: 2383 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 25224, 
CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Rua 10, Quadra 35, Lote 21, Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, 
CEP: 72922-578. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: 
i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.390,00. –Nº do Lote: 16 - ID: 2595 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 63284, CRI ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS_1º Ofício. Avenida Perimentral, Quadra 126B, Lote 13 a 14, Conjunto B, Setor 16, Parque da Barragem, 
Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72925-783. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 

a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.612,00. –Nº do Lote: 17 - ID: 97324 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25282, CRI DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Rua 12, 
Lote 29, Quadra 37, Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72922-590. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.723,00. –Nº do Lote: 18 - ID: 90922 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 37183, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS. Avenida JK, Lote 20 B, Quadra 2, Jardim 
Santa Lucia , Águas Lindas de Goiás, GO, 72927403. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 45.619,00. 
–Nº do Lote: 19 - ID: 90817 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 41367, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Lote16-B, Quadra 04, Residencial Plaza I, Apt. 203, Parque Aguas 
Bonitas, Águas Lindas de Goiás, GO, 72917138. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 
a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.415,00. –Nº do Lote: 20 - ID: 73463 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13556, CRI DE CIDADE OCIDENTAL. 
Lote 11 Quadra 26, Condomínio Residencial Pontes, Casa 05, Man. Recreio Estrela Dalva I, Cidade Ocidental, GO, 
72885832. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 
R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos 
casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, 
internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 43.712,00. –Nº do Lote: 21 - ID: 93898 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 9832, CRI de Cidade Ocidental . Quadra 5, Lote 16, Casa 54, Condomínio Residencial 
Recanto das Palmeiras IV, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-440. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.080,00. –Nº do Lote: 22 - ID: 90925 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, 
Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 22733, CRI DE CIDADE OCIDENTAL. Rua Duque de Caxias, Condomínio 
Residencial Vila Park, Apt. 101, Torre 05, Quadra 01, Ch 04, Recreio Mossoro, Cidade Ocidental, GO, 72885440. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 

imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos 
casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como 
a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; ix) terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no 
anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de 
sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, 
os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser 
suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de 
aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para 
pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da 
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento 
acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de 
Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.477,00. –Nº do Lote: 
23 - ID: 93849 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14186, CRI de Cidade 
Ocidental . Quadra 03, Lote 12, Casa 07, Condomínio Residencial Jardim das Acácias II, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental, GO, CEP: 72885-480. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) 
os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 58.608,00. –Nº do Lote: 
24 - ID: 73417 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14185, CRI DE CIDADE 
OCIDENTAL. Lote 12, Quadra 03, , Casa 06, Recreio Mossoro, Cidade Ocidental, GO, 72880000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de 
serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel 
ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e 
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a 
cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação 
do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo 
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 43.208,00. 
–Nº do Lote: 25 - ID: 73459 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2611, 
CRI Flores de Goiás. Rua B, Lote 20, Conjunto C, Jardim Alvorada, Flores de Goiás, GO, 73890000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de 
serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel 
ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e 
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a 
cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação 
do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo 
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 28.970,00. 
–Nº do Lote: 26 - ID: 91162 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 7091, 
CRI LUZIÂNIA_2ª Circunscrição. Avenida Das Acacias, Condomínio Cláudia Almeida V, Casa 04, Quadra 150, Lote 23, 
Estrela Dalva IV, Luziânia, GO, 72804970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 
5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.725,00. –Nº do Lote: 27 - ID: 94757 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5985, CRI de Novo Gama/GO. Quadra 
29, Chácara 1, Casa 16, Chácaras Araguaia A, Novo Gama, GO, CEP: 72861-112. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.677,00. –Nº do Lote: 28 - ID: 95666 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 26250, CRI DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. Rua 07, Lote 13B,   
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 providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes 
de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 71.612,00. 
–Nº do Lote: 11 - ID: 97174 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
86092, IR de Serra/ES 1º Ofício 2ª Zona. Rua Domineu Rody Santana, 240, Apt. 204, Torre D, Residencial Vista de 
Manguinhos Condomínio Clube, Ourimar, Serra, ES, CEP: 29173-305. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 73.850,00. –Nº do Lote: 12 - ID: 95415 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, 
Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 77996, CRI DE SERRA_1º Ofício - 2º Zona da Comarca de Serra. Rua H, 
Apt. 505, Bl. 01, Vaga 78, Condomínio Residencial Parque Vila da Mata, Planicie da Serra, Serra, ES, CEP: 29168-
728. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 58.483,00. –Nº do Lote: 13 - ID: 2588 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 37747, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Área 25, Quadra 14B, Lote 10A8, Mansões 
Odisseia, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72927-128. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 64.376,00. 
–Nº do Lote: 14 - ID: 94396 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 51740, 
RI de Águas Lindas de Goiás/GO. Rua 01, Casa 01, Quadra 41, Lote 942, Residencial Porangatu V, Quedas do 
Descoberto, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72914-251. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.080,00. 
–Nº do Lote: 15 - ID: 2383 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 25224, 
CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Rua 10, Quadra 35, Lote 21, Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, 
CEP: 72922-578. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: 
i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.390,00. –Nº do Lote: 16 - ID: 2595 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 63284, CRI ÁGUAS LINDAS DE 
GOIÁS_1º Ofício. Avenida Perimentral, Quadra 126B, Lote 13 a 14, Conjunto B, Setor 16, Parque da Barragem, 
Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72925-783. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 

a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.612,00. –Nº do Lote: 17 - ID: 97324 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25282, CRI DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Rua 12, 
Lote 29, Quadra 37, Jardim América IV, Águas Lindas de Goiás, GO, CEP: 72922-590. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.723,00. –Nº do Lote: 18 - ID: 90922 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 37183, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS. Avenida JK, Lote 20 B, Quadra 2, Jardim 
Santa Lucia , Águas Lindas de Goiás, GO, 72927403. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 45.619,00. 
–Nº do Lote: 19 - ID: 90817 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 41367, CRI ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS_1º Ofício. Lote16-B, Quadra 04, Residencial Plaza I, Apt. 203, Parque Aguas 
Bonitas, Águas Lindas de Goiás, GO, 72917138. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 
a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.415,00. –Nº do Lote: 20 - ID: 73463 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13556, CRI DE CIDADE OCIDENTAL. 
Lote 11 Quadra 26, Condomínio Residencial Pontes, Casa 05, Man. Recreio Estrela Dalva I, Cidade Ocidental, GO, 
72885832. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 
R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos 
casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, 
internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 43.712,00. –Nº do Lote: 21 - ID: 93898 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 9832, CRI de Cidade Ocidental . Quadra 5, Lote 16, Casa 54, Condomínio Residencial 
Recanto das Palmeiras IV, Recreio Mossoró, Cidade Ocidental, GO, CEP: 72885-440. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.080,00. –Nº do Lote: 22 - ID: 90925 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, 
Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 22733, CRI DE CIDADE OCIDENTAL. Rua Duque de Caxias, Condomínio 
Residencial Vila Park, Apt. 101, Torre 05, Quadra 01, Ch 04, Recreio Mossoro, Cidade Ocidental, GO, 72885440. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 

imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos 
casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como 
a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; ix) terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no 
anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de 
sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, 
os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser 
suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de 
aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para 
pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da 
transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento 
acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de 
Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.477,00. –Nº do Lote: 
23 - ID: 93849 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14186, CRI de Cidade 
Ocidental . Quadra 03, Lote 12, Casa 07, Condomínio Residencial Jardim das Acácias II, Recreio Mossoró, Cidade 
Ocidental, GO, CEP: 72885-480. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem. Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) 
os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 58.608,00. –Nº do Lote: 
24 - ID: 73417 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14185, CRI DE CIDADE 
OCIDENTAL. Lote 12, Quadra 03, , Casa 06, Recreio Mossoro, Cidade Ocidental, GO, 72880000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de 
serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel 
ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e 
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a 
cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação 
do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo 
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 43.208,00. 
–Nº do Lote: 25 - ID: 73459 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 2611, 
CRI Flores de Goiás. Rua B, Lote 20, Conjunto C, Jardim Alvorada, Flores de Goiás, GO, 73890000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de 
serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel 
ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e 
quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a 
cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação 
do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas 
de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo 
que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 28.970,00. 
–Nº do Lote: 26 - ID: 91162 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 7091, 
CRI LUZIÂNIA_2ª Circunscrição. Avenida Das Acacias, Condomínio Cláudia Almeida V, Casa 04, Quadra 150, Lote 23, 
Estrela Dalva IV, Luziânia, GO, 72804970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 
5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.725,00. –Nº do Lote: 27 - ID: 94757 - 
Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5985, CRI de Novo Gama/GO. Quadra 
29, Chácara 1, Casa 16, Chácaras Araguaia A, Novo Gama, GO, CEP: 72861-112. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.677,00. –Nº do Lote: 28 - ID: 95666 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 26250, CRI DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO. Rua 07, Lote 13B,   
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 Quadra 27, Parque Estrela Dalva XI, Santo Antônio do Descoberto, GO, 72900000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 78.531,00. 
–Nº do Lote: 29 - ID: 3070 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 59559, 
CRI VALPARAISO DE GOIÁS. Quinhão 02, Residencial Anhanguera Garden II, Casa 15, Fazenda Santa Maria, 
Valparaíso de Goiás, GO. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão 
de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e 
diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo 
do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e 
Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a 
aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 53.254,00. –Nº do Lote: 30 - ID: 91433 - 
Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 76241, CRI VALPARAISO 
DE GOIÁS. Rua Senador Plinio Pompeu, Condomínio Residencial Verona, Apt. 202, Bloco C, Quadra 2, Chac 07, 
Chacara Benvinda, Valparaíso de Goiás, GO, 78876000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; ix) terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos 
documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação 
na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e 
tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente 
exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do 
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 
3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: 
i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 59.400,00. –Nº do Lote: 31 - ID: 97076 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 60091, RI DE VALPARAISO DE GOIÁS. Quadra 01, Chácara 
04, Casa 80, Condomínio Residencial Grand Mediterrâneo, Chácaras Brasil B, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72875-
337. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.052,00. –Nº do Lote: 32 - ID: 95714 - Descrição legal: 
Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 71679, CRI DE VALPARAISO DE GOIÁS. Rua 03, , Casa 
47, Quadra 01, Chácara 03, Gleba B, Chacaras Brasil, Valparaíso de Goiás, GO, 72870091. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 67.136,00. 
–Nº do Lote: 33 - ID: 95849 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 71642, 
CRI DE VALPARAISO DE GOIÁS. Rua 03, , Casa 10, Quadra 01, Lote 03, Gleba B, Chacaras Brasil B, Valparaíso de 
Goiás, GO, 72875337. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão 
de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 

quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 71.165,00. –Nº do Lote: 34 - ID: 91937 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 59019, CRI DE VALPARAISO DE GOIÁS. Quadra 136, Lote 21, 
Casa 01, Condomínio Residencial Mirage II, Loteamento Pacaembu, Valparaíso de Goiás, GO, CEP: 72872-433. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 65.842,00. –Nº do Lote: 35 - ID: 96340 - Descrição legal: 
Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 50170, RI DE SÃO LUÍS/MA 2º Ofício. Estrada 
do Ribamar, Km 03, Apt. 25, Bl. 10, Vaga 433, Condomínio Residencial Vitória São Luís, Forquilha, São Luís, MA, 
CEP: 64054-005. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: 
i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 74.596,00. –Nº do Lote: 36 - ID: 95494 - Descrição legal: Apartamento, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43108, CRI DE SÃO LUÍS _2º Ofício. Estrada do Ribamar, Km 
03, Apt. 08, Bloco C4, Condomínio Residencial Vitória São Luis, Forquilha, São Luís, MA, CEP: 65054-005. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 74.477,00. –Nº do Lote: 37 - ID: 91472 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 128941, CRI DE CAMPO GRANDE_2º Circunscrição. Travessa Raizinha, 296, Casa 01, 
Condomínio Residencial Los Angeles, Lote 07, Quadra 25, Jardim Uirapuru, Campo Grande, MS, CEP: 79073-234. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; viii) o cadastro do IPTU encontra-se em nome de terceiros. O 
Comprador assumirá a responsabilidade de eventuais providências e despesas relativas à regularização desta 
pendência; ix) a assunção dos riscos, providências e averbação da área construída (informar a área, se possível), 
perante os órgãos competentes. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, 
quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação 
do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) 
para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do 
Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado 
diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 
78.550,00. –Nº do Lote: 38 - ID: 96415 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula 
nº 58328, RI DE CAMPO GRANDE/MS 3ª Circunscrição. Rua dos Meninos, 182, Quadra 11, Lote 07 N, Casa 06, 
Condomínio Mzinha, Nova Lima, Campo Grande, MS, CEP: 79017-162. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 79.892,00. 
–Nº do Lote: 39 - ID: 95937 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 27192, 
CRI DE CASTANHAL. Rua VP 01, 20, Lote 29, Quadra 04, Jardim das Acácias, Castanhal, PA, CEP: 68745-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 

e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 54.332,00. –Nº do Lote: 40 - ID: 95516 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 909, CRI Único Ofício de Santa Maria do Pará PA. Rua da Estrela, Estrela, Santa Maria do 
Pará, PA,CEP: 68380-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 43.639,00. –Nº do Lote: 41 - ID: 95638 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1203, CRI Único Ofício de Santa Maria do Pará PA. Alameda 
Projetada Maia e Bezerra, 222, Quadra Z, Estrela, Santa Maria do Pará, PA, CEP: 68738-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.940,00. 
–Nº do Lote: 42 - ID: 96267 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 992, RI 
de Santa Maria do Pará/PA. Rua Meste Severero, 200, Mutirão, Santa Maria do Pará, PA, CEP: 68738-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 60.423,00. –Nº do Lote: 43 - ID: 95616 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 9692, CRI DE BREJO DO CRUZ. Rua Manoel Antonio dos Santos, 120, Migues Batista, 
Belém do Brejo do Cruz, PB, CEP: 58895-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 
a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 68.479,00. –Nº do Lote: 44 - ID: 95202 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9495, CRI DE BREJO DO CRUZ. Maria do Socorro Fernandes 
Maia, 15, Joao Agripino, Brejo do Cruz, PB, CEP: 58890-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 61.094,00. 
–Nº do Lote: 45 - ID: 96159 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
115897, CARTÓRIO EUNAPIO TORRES 6º SERVIÇO NOTORIAL E 2º REGISTRAL JOÃO PESSOA - PB. Rua Joao de Brito 
Lima Moura, 712, Apt. 305, Residencial Jardim Ester IV, Alto do Céu, João Pessoa, PB, CEP: 58027-695. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro   
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 de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação 
é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 78.310,00. –Nº do Lote: 46 - ID: 95795 - Descrição legal: Apartamento, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 150058, 1º CRI DE JOÃO PESSOA. Rua Rita Carneiro Diniz, 
531, Apt. 305, Bloco L, Condomínio Residencial Veleiros do Sul Residence Club, Cuiá, João Pessoa, PB, CEP: 58077-
174. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 77.580,00. –Nº do Lote: 47 - ID: 96218 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 160996, 1º CRI DE JOÃO PESSOA. Rua Abelardo Targino da Fonseca, 1331, Apt. 
306, Bloco G, Residencial Jardins Deville, Cuiá, João Pessoa, PB, CEP: 58077-038. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 74.894,00. 
–Nº do Lote: 48 - ID: 96329 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Locado, melhor descrito na matrícula nº 
140561, RI DE JOÃO PESSOA/PB 1º Ofício. Rua Maria Lourdes de Albuquerque , 23, Apt. 201, Bloco C, Residencial 
Ibirapuera II, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58058-150. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.580,00. 
–Nº do Lote: 49 - ID: 96303 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
43662, RI de Santa Rita/PB 2º Ofício. Rua Projetada, 105, Quadra 03, Lote 07, Apt. 202, Condomínio Privê 
Aconchego, Planície de Saron, Santa Rita, PB, CEP: 58303-970. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.580,00. 
–Nº do Lote: 50 - ID: 96371 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 6784, RI 
DE PICUI/PB. Rua Rosa Roseli Venâncio de Araújo, 480, Jk, Picuí, PB, 58187-000. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.082,00. 
–Nº do Lote: 51 - ID: 95634 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5667, 
CRI DE POCINHOS. Rua Projetada 125, 340, Quadra B, Lote 36 e 37, Jardim Etelvina, Pocinhos, PB, CEP: 58150-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 

assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 57.402,00. –Nº do Lote: 52 - ID: 96034 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 42020, CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Manoel Alves da Costa, 145, Casa 102, Lote 145, 
Quadra 05, Plano de Vida, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 67.136,00. 
–Nº do Lote: 53 - ID: 95617 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 45816, 
CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Projetada, 02, Casa 06, Quadra 18, Lote PR-01, Condomínio Res. Multifamiliar 
Parques Rodrigues I, Vale de Santa Rita I, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 64.351,00. 
–Nº do Lote: 54 - ID: 95622 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43023, 
CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Severino Tranquilo, 521-C, Quadra 26, Lote 18 C, Jardim Europa II, Santa Rita, 
PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: 
i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. –Nº do Lote: 55 - ID: 95819 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17767, CRI DE SERRA TALHADA - PE. Rua Sebastião Ferreira 
da Silva, 590, Nossa Senhora da Conceição, Serra Talhada, PE, CEP: 56903313. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.760,00. 
–Nº do Lote: 56 - ID: 95446 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15868, 
1º CRI DE ALTOS. Rua José Bonifácio, 822, Boca de Barro, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 65.122,00. 
–Nº do Lote: 57 - ID: 95408 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10929, 
1º CRI DE ALTOS. Rua Projetada, 83, Santo Antônio, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 58.073,00. 

–Nº do Lote: 58 - ID: 95641 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10941, 
1º CRI DE ALTOS. Rua Projetada 02, 71, São Luiz, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 63.780,00. 
–Nº do Lote: 59 - ID: 2720 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 8221, RI 
DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua Turvania, 287, Nossa Senhora do Carmo, José de Freitas, PI, 64110000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos 
casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como 
a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 57.066,00. –Nº do Lote: 60 - ID: 94894 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 10213, RI DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua Fidalgo, 2025, Principio, José de Freitas, PI, 
CEP: 64110-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.443,00. –Nº do Lote: 61 - ID: 96375 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9706, RI DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua 07 de 
Setembro, 980, Suco de Uva, José de Freitas, PI, CEP: 64110-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.520,00. 
–Nº do Lote: 62 - ID: 1854 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15306, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua XV, 173, Lote 35, Quadra 27, Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 28.506,00. –Nº do Lote: 63 - ID: 95049 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 20466, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Abdias Neves, 2645, Quarteirão 39, Baixa da 
Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % 
de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.324,00. –Nº do Lote: 64 - ID: 95051 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20134, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua 28 de Dezembro, 
2955, Quadra 02, Quarteirão 47, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel®  
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 de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação 
é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 78.310,00. –Nº do Lote: 46 - ID: 95795 - Descrição legal: Apartamento, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 150058, 1º CRI DE JOÃO PESSOA. Rua Rita Carneiro Diniz, 
531, Apt. 305, Bloco L, Condomínio Residencial Veleiros do Sul Residence Club, Cuiá, João Pessoa, PB, CEP: 58077-
174. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 77.580,00. –Nº do Lote: 47 - ID: 96218 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 160996, 1º CRI DE JOÃO PESSOA. Rua Abelardo Targino da Fonseca, 1331, Apt. 
306, Bloco G, Residencial Jardins Deville, Cuiá, João Pessoa, PB, CEP: 58077-038. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 74.894,00. 
–Nº do Lote: 48 - ID: 96329 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Locado, melhor descrito na matrícula nº 
140561, RI DE JOÃO PESSOA/PB 1º Ofício. Rua Maria Lourdes de Albuquerque , 23, Apt. 201, Bloco C, Residencial 
Ibirapuera II, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58058-150. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.580,00. 
–Nº do Lote: 49 - ID: 96303 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 
43662, RI de Santa Rita/PB 2º Ofício. Rua Projetada, 105, Quadra 03, Lote 07, Apt. 202, Condomínio Privê 
Aconchego, Planície de Saron, Santa Rita, PB, CEP: 58303-970. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.580,00. 
–Nº do Lote: 50 - ID: 96371 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 6784, RI 
DE PICUI/PB. Rua Rosa Roseli Venâncio de Araújo, 480, Jk, Picuí, PB, 58187-000. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.082,00. 
–Nº do Lote: 51 - ID: 95634 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 5667, 
CRI DE POCINHOS. Rua Projetada 125, 340, Quadra B, Lote 36 e 37, Jardim Etelvina, Pocinhos, PB, CEP: 58150-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 

assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 57.402,00. –Nº do Lote: 52 - ID: 96034 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 42020, CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Manoel Alves da Costa, 145, Casa 102, Lote 145, 
Quadra 05, Plano de Vida, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 67.136,00. 
–Nº do Lote: 53 - ID: 95617 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 45816, 
CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Projetada, 02, Casa 06, Quadra 18, Lote PR-01, Condomínio Res. Multifamiliar 
Parques Rodrigues I, Vale de Santa Rita I, Santa Rita, PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 64.351,00. 
–Nº do Lote: 54 - ID: 95622 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 43023, 
CRI 2º Ofício de Santa Rita PB. Rua Severino Tranquilo, 521-C, Quadra 26, Lote 18 C, Jardim Europa II, Santa Rita, 
PB, CEP: 58300-970. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: 
i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. –Nº do Lote: 55 - ID: 95819 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17767, CRI DE SERRA TALHADA - PE. Rua Sebastião Ferreira 
da Silva, 590, Nossa Senhora da Conceição, Serra Talhada, PE, CEP: 56903313. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 77.760,00. 
–Nº do Lote: 56 - ID: 95446 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15868, 
1º CRI DE ALTOS. Rua José Bonifácio, 822, Boca de Barro, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 65.122,00. 
–Nº do Lote: 57 - ID: 95408 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10929, 
1º CRI DE ALTOS. Rua Projetada, 83, Santo Antônio, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 58.073,00. 

–Nº do Lote: 58 - ID: 95641 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 10941, 
1º CRI DE ALTOS. Rua Projetada 02, 71, São Luiz, Altos, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 63.780,00. 
–Nº do Lote: 59 - ID: 2720 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 8221, RI 
DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua Turvania, 287, Nossa Senhora do Carmo, José de Freitas, PI, 64110000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais. v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vii) nos 
casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como 
a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; viii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 57.066,00. –Nº do Lote: 60 - ID: 94894 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 10213, RI DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua Fidalgo, 2025, Principio, José de Freitas, PI, 
CEP: 64110-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.443,00. –Nº do Lote: 61 - ID: 96375 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 9706, RI DE JOSÉ DE FREITAS/PI 1º Oficio. Rua 07 de 
Setembro, 980, Suco de Uva, José de Freitas, PI, CEP: 64110-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.520,00. 
–Nº do Lote: 62 - ID: 1854 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 15306, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua XV, 173, Lote 35, Quadra 27, Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 28.506,00. –Nº do Lote: 63 - ID: 95049 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 20466, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Abdias Neves, 2645, Quarteirão 39, Baixa da 
Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % 
de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.324,00. –Nº do Lote: 64 - ID: 95051 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20134, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua 28 de Dezembro, 
2955, Quadra 02, Quarteirão 47, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel®  
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 a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, 
a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 57.499,00. 
–Nº do Lote: 65 - ID: 95078 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18359, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 32, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000 Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 61.094,00. 
–Nº do Lote: 66 - ID: 95142 - Descrição legal: Casa, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 
17701, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Piaui, 471, Guarani, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 58.931,00. 
–Nº do Lote: 67 - ID: 95297 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17972, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Diógenes Benício, 77, Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 57.066,00. 
–Nº do Lote: 68 - ID: 95299 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18538, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Avenida Nossa Senhora de Fatima, 2971, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-
000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % 
de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 53.862,00. –Nº do Lote: 69 - ID: 95621 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 13554, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Felix Gomes de Brito, 419, Esplanada, 
Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 51.695,00. –Nº do Lote: 70 - ID: 95702 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 16498, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 144, 
Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 
5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 

e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 53.709,00. –Nº do Lote: 71 - ID: 95766 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 21018, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Manoel Dantas 
Correia, 356, Três Lagoas, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 48.003,00. 
–Nº do Lote: 72 - ID: 95914 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20610, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 02, Quarteirão 275, Fatima, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 56.059,00. –Nº do Lote: 73 - ID: 95915 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 12597, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Antônio Badaró Cardoso, 55, Guarani, 
Piracuruca, PI, CEP: 64240-000; Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de 
comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo 
do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 44.930,00. –Nº do Lote: 74 - ID: 95916 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18029, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Coronel Luiz de 
Brito, 1523, Quarteirão 102, Fatima , Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.291,00. 
–Nº do Lote: 75 - ID: 95917 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18321, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Olavo Bilac, 441, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 57.619,00. 
–Nº do Lote: 76 - ID: 95930 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20522, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 155, Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 

despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 51.695,00. 
–Nº do Lote: 77 - ID: 95933 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20392, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Agenor de Moraes Geneses, 970, Quarteirão 29, Nova Esperança, Piracuruca, 
PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de 
leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do 
COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias 
à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou 
privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.664,00. –Nº do Lote: 78 - ID: 95935 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18543, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Padre Nonato, 
2025, Quadra 01, Quarteirão 26, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre 
o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 50.420,00. 
–Nº do Lote: 79 - ID: 95936 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20342, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada A, 345, Quateirão 96, Esplanada, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 55.342,00. –Nº do Lote: 80 - ID: 95995 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 20564, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 165, Esplanada, Piracuruca, PI, 
84240000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 
1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos 
casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, 
internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 51.695,00. –Nº do Lote: 81 - ID: 96008 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 21922, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Messias Fontenele, 908, Quarteirão 08, Fatima 
Madeira, Piracuruca, PI, CEP: 64290-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 
5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.629,00. –Nº do Lote: 82 - ID: 96009 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20515, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Abdias Neves, 
2655, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a    
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 responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação 
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões 
Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade 
pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de 
R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está 
condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do 
imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias 
necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de 
Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 
vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de 
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal 
risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, 
até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos 
honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.324,00. –Nº do Lote: 83 - ID: 96011 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 17699, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua José Vilarinho de Sousa, 2080, Olho 
D’Agua, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 
% de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 47.667,00. –Nº do Lote: 84 - ID: 96013 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20900, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 180, 
Quadra 02, Quarteirão 46, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 49.681,00. 
–Nº do Lote: 85 - ID: 96016 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17516, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Benéas de Moraes Melo, 430, Quarteirão 73, Aquidaban, Piracuruca, PI, CEP: 
64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e 
+ R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 44.646,00. –Nº do Lote: 86 - ID: 96120 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 19197, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 11, 
Três Lagoas, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. 
Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e 
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como 
água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 44.646,00. –Nº do Lote: 87 - ID: 96308 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18166, CRI DE PIRACURUCA/PI. Rua Deputado Ribeiro 
Magalhães, 1300, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 51.427,00. –Nº do Lote: 88 - ID: 96871 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 20901, RI DE PIRACURUCA/PI. Rua Projetada, 190, Quadra 02, Quarteirão 46, 
Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 
a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 

conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) 
os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.951,00. –Nº do Lote: 
89 - ID: 96873 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20310, RI DE 
PIRACURUCA/PI. Rua Vereador Durval de Moraes Meneses, 169, Centro, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.253,00. –Nº do Lote: 90 - ID: 96884 - Descrição legal: 
Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20464, RI DE PIRACURUCA/PI. Rua Monsenhor Olavo 
Passos, 340, Quarteirão 264, De Fátima, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.798,00. –Nº do Lote: 91 - ID: 94325 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 4847, CRI DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ_1º Ofício. Rua Aurino Aquino do Nascimento, 
2632, Alto da Cruz, São Pedro do Piauí, PI, CEP: 64430-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 40.282,00. 
–Nº do Lote: 92 - ID: 91094 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13593, 
RI de Assu/RN. Rua Afonso Wanderley, Bairro Parati 2000, Açu, RN, CEP: 59650-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. 
–Nº do Lote: 93 - ID: 95447 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14150, 
1º CRI DE ASSU RN. Avenida Alferes Joao Percebal Lins Caldas, 1330, Mês Amours, Açu, RN, CEP: 59650-000 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 61.766,00. –Nº do Lote: 94 - ID: 95194 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 1099, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Avelino 
Ferreira Lima, 27, Conjunto Lauro Maia, Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 

Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.723,00. 
–Nº do Lote: 95 - ID: 95238 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1266, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Luís de Barros da Silva, 74, Lote 23, 
Quadra 03, Loteamento Campo Feliz, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. 
–Nº do Lote: 96 - ID: 95349 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1092, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Joaquim Gomes de Oliveira, 42, 
Conjunto Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 31.890,00. 
–Nº do Lote: 97 - ID: 95382 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1184, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Luiza Maria da Conceição, 11, Conjunto 
Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 48.674,00. –Nº do Lote: 98 - ID: 95513 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1134, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo 
- SANTA CRUZ - RN. Rua Petronilo Xavier Gomes, 27, Conjunto Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-
000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 
R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel 
nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da 
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas 
e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a 
transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do 
registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de 
quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos 
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é 
adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele 
relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para 
tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo 
Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado 
diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: 
R$ 48.338,00. –Nº do Lote: 99 - ID: 95514 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na 
matrícula nº 1087, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Jacinto Marques 
da Silva, 38, Conjunto Mauro Mala, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes 
de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por 
conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. –Nº do Lote: 100 - ID: 95529 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22808, CRI DE CEARÁ- MIRIM. Avenida Luiz Honorato, 
521, Lote 21, Quadra C, Planalto, Ceará-Mirim, RN, CEP: 59570-000 Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de   
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 responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação 
fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões 
Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei 
nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade 
pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de 
R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está 
condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do 
imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias 
necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de 
Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 
vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de 
ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal 
risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, 
até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos 
honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 46.324,00. –Nº do Lote: 83 - ID: 96011 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 17699, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua José Vilarinho de Sousa, 2080, Olho 
D’Agua, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 
% de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a 
cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 47.667,00. –Nº do Lote: 84 - ID: 96013 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20900, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 180, 
Quadra 02, Quarteirão 46, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 49.681,00. 
–Nº do Lote: 85 - ID: 96016 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 17516, 
CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Benéas de Moraes Melo, 430, Quarteirão 73, Aquidaban, Piracuruca, PI, CEP: 
64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e 
+ R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos 
casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura 
e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e 
emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 44.646,00. –Nº do Lote: 86 - ID: 96120 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 19197, CRI DE PIRACURUCA_1º Ofício. Rua Projetada, 11, 
Três Lagoas, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. 
Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e 
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como 
água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de 
compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 44.646,00. –Nº do Lote: 87 - ID: 96308 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18166, CRI DE PIRACURUCA/PI. Rua Deputado Ribeiro 
Magalhães, 1300, Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 51.427,00. –Nº do Lote: 88 - ID: 96871 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 20901, RI DE PIRACURUCA/PI. Rua Projetada, 190, Quadra 02, Quarteirão 46, 
Baixa da Ema, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará 
a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas 
necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, 
luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as 
medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências 
e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem 
como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); 
iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral 
do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da 
lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, 
taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias 
para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis 
oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada 
à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 

conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado 
em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade 
do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais 
informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no 
curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do 
Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: 
i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) 
os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma 
Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.951,00. –Nº do Lote: 
89 - ID: 96873 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20310, RI DE 
PIRACURUCA/PI. Rua Vereador Durval de Moraes Meneses, 169, Centro, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.253,00. –Nº do Lote: 90 - ID: 96884 - Descrição legal: 
Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 20464, RI DE PIRACURUCA/PI. Rua Monsenhor Olavo 
Passos, 340, Quarteirão 264, De Fátima, Piracuruca, PI, CEP: 64240-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de 
serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo 
Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.798,00. –Nº do Lote: 91 - ID: 94325 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, 
melhor descrito na matrícula nº 4847, CRI DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ_1º Ofício. Rua Aurino Aquino do Nascimento, 
2632, Alto da Cruz, São Pedro do Piauí, PI, CEP: 64430-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 40.282,00. 
–Nº do Lote: 92 - ID: 91094 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 13593, 
RI de Assu/RN. Rua Afonso Wanderley, Bairro Parati 2000, Açu, RN, CEP: 59650-000. Considerações importantes: 
Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a 
serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. 
–Nº do Lote: 93 - ID: 95447 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 14150, 
1º CRI DE ASSU RN. Avenida Alferes Joao Percebal Lins Caldas, 1330, Mês Amours, Açu, RN, CEP: 59650-000 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, 
tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para 
desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas 
públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no 
Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento 
da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no 
Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob 
a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento 
da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte 
e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à 
quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos 
em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à 
cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais 
e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão 
função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a 
base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio 
e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é 
até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários 
será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. 
Lance mínimo: R$ 61.766,00. –Nº do Lote: 94 - ID: 95194 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 1099, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Avelino 
Ferreira Lima, 27, Conjunto Lauro Maia, Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a 
responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também 
correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel 
ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de 
imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/
ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, 
o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 

Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 55.723,00. 
–Nº do Lote: 95 - ID: 95238 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1266, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Luís de Barros da Silva, 74, Lote 23, 
Quadra 03, Loteamento Campo Feliz, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. 
–Nº do Lote: 96 - ID: 95349 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1092, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Joaquim Gomes de Oliveira, 42, 
Conjunto Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, 
assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 
iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais 
mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral 
do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do 
Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação 
do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas 
pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente 
à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 31.890,00. 
–Nº do Lote: 97 - ID: 95382 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1184, 
OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Luiza Maria da Conceição, 11, Conjunto 
Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, 
considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos 
compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, 
providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas 
públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva 
do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim 
como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a 
assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: 
telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do 
Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas 
necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o 
respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a 
certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do 
Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 48.674,00. –Nº do Lote: 98 - ID: 95513 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 1134, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo 
- SANTA CRUZ - RN. Rua Petronilo Xavier Gomes, 27, Conjunto Lauro Maia, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-
000. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 
R$750,00 de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel 
nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da 
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas 
e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a 
transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do 
registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de 
quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos 
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é 
adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele 
relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para 
tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo 
Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando 
aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do 
registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para 
parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato 
Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento dos honorários será realizado 
diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: 
R$ 48.338,00. –Nº do Lote: 99 - ID: 95514 - Descrição legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na 
matrícula nº 1087, OFÍCIO ÚNICO - Cartório Único de Campo Redondo - SANTA CRUZ - RN. Rua Jacinto Marques 
da Silva, 38, Conjunto Mauro Mala, Campo Redondo, RN, CEP: 59230-000. Considerações importantes: Sobre o 
valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem 
pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade 
pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes 
de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por 
conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 60.423,00. –Nº do Lote: 100 - ID: 95529 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 22808, CRI DE CEARÁ- MIRIM. Avenida Luiz Honorato, 
521, Lote 21, Quadra C, Planalto, Ceará-Mirim, RN, CEP: 59570-000 Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de   
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 Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo 
pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de 
R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está 
condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do 
imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias 
necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de 
Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 
vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações 
de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e 
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a 
quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: 
i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.395,00. –Nº do Lote: 101 - ID: 96511 - Descrição legal: 
Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 25514, RI DE CEARÁ- MIRIM/RN. Rua Rio Monteiro, 
458, Lote 19, Quadra 16, São José, Ceará-Mirim, RN, CEP: 59570-000 Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 56.395,00. –Nº do Lote: 102 - ID: 96598 - Descrição legal: Casa, 
Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 18315, RI DE CEARÁ- MIRIM/RN. Avenida das Palmeiras, 
378, Lote 21, Quadra B, Loteamento Antônio Cardoso, Planalto, Ceará-Mirim, RN, CEP: 59570-000. Considerações 
importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços 
Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, 
a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer 
débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. 
Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do 
imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos 
casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, 
luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de 
Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da 
compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório 
de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, 
incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão 
sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a 
lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do 
Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 
20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo 
pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de 
R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está 
condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do 
imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias 
necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de 
Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; 
vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, 
conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações 
de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da 
negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e 
tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a 
quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: 
i) o pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da 
proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 53.038,00. –Nº do Lote: 103 - ID: 95199 - Descrição legal: 
Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 788, CRI Ofício Único de Lajes Pintadas RN. Rua 
Walfredo Viturino , 207, Centro, Lajes Pintadas, RN, CEP: 59235-000 Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 

à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 51.501,00. –Nº do Lote: 104 - ID: 94769 - Descrição legal: 
Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 111580, CRI DE ARAÇATUBA/SP. 
Avenida Umuarama, 2020, Apt. 104, Bloco 16, Condomínio Parque Arizona, Umurama, Araçatuba, SP, CEP: 
16013-150. Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão 
e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) 
nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, 
bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, 
telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e 
extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais 
despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos 
pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura 
será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel 
nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da 
escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas 
e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a 
formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de 
leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à 
averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., 
conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 
(três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a 
transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do 
registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de 
quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos 
públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é 
adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele 
relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para 
tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo 
Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez 
que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a 
formação do preço do bem; viii) terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada 
nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa 
identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos 
condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados 
pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de aquisição; ix) 
assume a responsabilidade pela regularização cadastral do Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, que se 
encontra atualmente em nome de terceiro, bem como arcará com eventuais despesas necessárias para a 
transferência de sua titularidade. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, 
quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a 
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação 
da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 82.913,00. –Nº do Lote: 105 - ID: 93835 - Descrição 
legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 83772, RI DE BIRIGUI/SP. Via de 
Acesso A, Apt. 402, Bloco 18, Condomínio Parque Bosques dos Girassóis, Birigui, SP, CEP: 16201-488. 
Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de 
taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de 
imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como 
todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, 
internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais 
para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de 
tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada 
apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de 
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu 
registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos 
em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da 
venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de 
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos 
Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme 
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, 
a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de 
Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no 
estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise 
e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; viii) terá 
direito ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A 
propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o 
que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes 
do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente 
informado em sentido contrário nos documentos de aquisição; ix) a responsabilidade pela regularização 
cadastral do Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, que se encontra atualmente em nome de terceiro, bem 
como arcará com eventuais despesas necessárias para a transferência de sua titularidade. Ficará a cargo do 
VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até 
em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao 
Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a 
responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra 
e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no contrato de prestação de serviços deverão ser pagos 
diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: 
R$ 108.164,00. –Nº do Lote: 106 - ID: 91882 - Descrição legal: Apartamento, Residencial, Desocupado, melhor 
descrito na matrícula nº 62164, CRI DE PINDAMONHANGABA. Avenida Padre José Maria Guimarães Alves, 150, 
Apt. 106, Bl. 15, Vaga 237, Edifício Parque Princesa do Vale, Alto do Cardoso, Pindamonhangaba, SP, CEP: 12420-
015 Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 
% de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos 
de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem 
como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, 
internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais 
para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua 
regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de 
tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada 
apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de 
parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu 
registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos 
em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da 

venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de 
alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos 
Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme 
estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, 
a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de 
Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão 
dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da 
escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, 
mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como 
Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no 
estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de 
responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de 
compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como 
outras informadas no curso da negociação, terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise 
e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; viii) a 
transmissão dos direitos da posse dos imóveis está condicionada à quitação integral do preço do imóvel, com o 
pagamento de todas as parcelas para os casos de parcelamento, além da comprovação do registro da escritura 
na matrícula do imóvel; ix) o cadastro do IPTU encontra-se em nome de terceiros. O Comprador assumirá a 
responsabilidade de eventuais providências e despesas relativas à regularização desta pendência; x) terá direito 
ao uso da vaga de garagem mencionada no anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade 
da vaga de garagem, por sua vez, depende de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser 
verificado pelo adquirente. Em todos os casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou 
propriedade da vaga de garagem deverão ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado 
em sentido contrário nos documentos de aquisição. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, 
laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela 
quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão 
somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o pagamento 
dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta de compra 
pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 108.164,00. –Nº do Lote: 107 - ID: 91844 - Descrição legal: Apartamento, 
Residencial, Desocupado, melhor descrito na matrícula nº 175060, RI DE RIBEIRÃO PRETO/SP 2º Ofício. Rua 
Antônia Mugnatto Marincek, 2105, Apt. 31, Bloco A, Torre 6, Condomínio Vitta Domingos Angerami, Bairro das 
Palmeiras, Ribeirão Preto, SP, CEP: 14078-405 Considerações importantes: Sobre o valor arrematado, considerar 
mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos pelos compradores. 
Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos riscos, providências e 
custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de tarifas públicas, tais 
como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta exclusiva do 
Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por terceiros, assim como 
as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel desocupado, a assunção 
dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou privadas (ex.: telefone, 
internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha exclusiva do Vendedor, 
após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as despesas necessárias 
com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis competente, o respectivo 
imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas relativas a certidões e/ou 
procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade do Comprador. Ainda, 
nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura Definitiva de Venda e 
Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na matrícula do imóvel 
pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; iv) nos casos de 
parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de Administração/
Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) reais mensais; v) 
nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação integral do preço 
do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em que existam 
necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a regularização de 
quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão à cargo do 
Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e completa 
do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua conveniência e 
avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações judiciais e pendências 
informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, terão função 
colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco compõe a base 
da contratação e a formação do preço do bem; viii) terá direito ao uso da vaga de garagem mencionada no 
anúncio e identificada nos documentos de aquisição. A propriedade da vaga de garagem, por sua vez, depende 
de sua expressa identificação na matrícula do imóvel, o que deve ser verificado pelo adquirente. Em todos os 
casos, os encargos condominiais e tributários decorrentes do uso e/ou propriedade da vaga de garagem deverão 
ser suportados pelo adquirente exceto se expressamente informado em sentido contrário nos documentos de 
aquisição; ix) a responsabilidade pela regularização cadastral do Imposto Predial e Territorial Urbano, IPTU, que 
se encontra atualmente em nome de terceiro, bem como arcará com eventuais despesas necessárias para a 
transferência de sua titularidade. Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do IPTU, laudêmio e condomínio, 
quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é até a 
efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, tão somente, até a 
assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) os honorários indicados no 
contrato de prestação de serviços deverão ser pagos diretamente na plataforma Pagimovel®, após a aprovação 
da proposta de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 96.975,00. –Nº do Lote: 108 - ID: 90595 - Descrição 
legal: Casa, Residencial, Ocupado, melhor descrito na matrícula nº 64366, CRI DE ARAGUAÍNA. Rua B, Lote 17-A, 
Quadra 06, Morada do Sol II, Araguaína, TO, CEP: 77828-230 Considerações importantes: Sobre o valor 
arrematado, considerar mais 5,0 % de comissão de leilão e + 1,5 % de taxa de serviços Pagimovel® a serem pagos 
pelos compradores. Ficará a cargo do COMPRADOR: i) nos casos de imóvel ocupado, a responsabilidade pelos 
riscos, providências e custas necessárias à desocupação, bem como todos e quaisquer débitos pendentes de 
tarifas públicas, tais como água, luz, gás e/ou privadas, telefone, internet, tv a cabo. Também correrão por conta 
exclusiva do Comprador, as medidas judiciais e extrajudiciais para desocupação do imóvel ocupado por 
terceiros, assim como as providências e eventuais despesas para a sua regularização; ii) nos casos de imóvel 
desocupado, a assunção dos riscos, bem como débitos pendentes de tarifas públicas (ex.: água, luz, gás) e/ou 
privadas (ex.: telefone, internet, tv à cabo); iii) a escritura será lavrada apenas no Tabelião de Notas de escolha 
exclusiva do Vendedor, após a quitação integral do imóvel nos casos de parcelamento da compra, sendo que as 
despesas necessárias com a celebração da lavratura da escritura e seu registro no Cartório de Imóveis 
competente, o respectivo imposto de transmissão, taxas, custas e emolumentos em cartório, incluindo despesas 
relativas a certidões e/ou procurações necessárias para a formalização da venda, correrão sob a responsabilidade 
do Comprador. Ainda, nos casos de imóveis oriundos de leilão de alienação fiduciária, a lavratura da Escritura 
Definitiva de Venda e Compra ficará condicionada à averbação dos Leilões Negativos e do Termo de Quitação na 
matrícula do imóvel pelo Banco do Brasil S.A., conforme estabelecido na Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997; iv) nos casos de parcelamento acima de 3 (três) vezes, a responsabilidade pelo pagamento da Tarifa de 
Administração/Manutenção do Contrato de Promessa de Compra e Venda, o valor de R$25,00 (vinte e cinco) 
reais mensais; v) nos casos de parcelamento, a transmissão dos direitos da posse está condicionada à quitação 
integral do preço do imóvel e a comprovação do registro da escritura na matrícula do imóvel; vi) nos casos em 
que existam necessidades de reformas de quaisquer tipos, mesmo benfeitorias necessárias, bem como a 
regularização de quaisquer delas perante órgãos públicos como Prefeitura, Registro de Imóveis ou INSS, ficarão 
à cargo do Comprador, uma vez que o imóvel é adquirido no estado em que se encontra; vii) a análise jurídica e 
completa do Imóvel e de dívidas a ele relacionadas é de responsabilidade do Comprador, conforme sua 
conveniência e avaliação do negócio para tomada de decisão de compra. Eventuais informações de ações 
judiciais e pendências informadas pelo Vendedor desde já, bem como outras informadas no curso da negociação, 
terão função colaborativa uma vez que a responsabilidade de análise e diligência é do Comprador e tal risco 
compõe a base da contratação e a formação do preço do bem; Ficará a cargo do VENDEDOR: i) a quitação do 
IPTU, laudêmio e condomínio, quando aplicável: (a) para pagamento à vista ou até em 3 vezes, a responsabilidade 
pela quitação é até a efetivação do registro da transferência do imóvel ao Comprador junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis competente; (b) para parcelamento acima de 3 vezes, a responsabilidade pela quitação é, 
tão somente, até a assinatura do Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda. Honorários: i) o 
pagamento dos honorários será realizado diretamente à plataforma Pagimovel®, após a aprovação da proposta 
de compra pelo Vendedor. Lance mínimo: R$ 54.306,00. 
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continuação

continua...

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA. Processo: 
nº 1002924-12.2014.8.26.0281. Executados: executado(s) FETISA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, ARISTON OU AIRISTON 
ROSA DA SILVA. Um prédio residencial com a área de 99,00m² e respectivo terreno, à R. Álvaro Peres, nº 19-A, 41º Subdistrito - Cangaíba/SP, 
encerrando a área de 143,00m². Rua Álvaro Peres, nº19-A, São Paulo/SP - Contribuinte nº 110.481.03292. Descrição completa na Matrícula nº 48.151 
do 17º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 569.870,40 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 341.922,24 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 05/07/2021 às 16h00min, e termina em 08/07/2021 às 16h00min; 2ª Praça 
começa em 08/07/2021 às 16h01min, e termina em 30/07/2021 às 16h00min.Ficam os executados FETISA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
CONFECÇÕES LTDA, ARISTON OU AIRISTON ROSA DA SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , bem como os credores JOFEGE
FIAÇÂO E TECELAGEM LTDA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, 
bem como da Penhora realizada em 18/03/2016. 

GAZETA DE SÃO PAULO – 24/04/2021 
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VARA ÚNICA - FORO DE VARGEM GRANDE PAULISTA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos possessórios quitados bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais 
interessados e para intimação do executado: CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 484.143.016-49), e seu cônjuge se casado for, bem 
como o alimentando LORRANE DE MELO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 354.942.318-79).
 O MM. Juízo de Direito Dr. Djalma Moreira Gomes Junior, da Vara Única do Foro de Vargem Grande Paulista, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de Extinção de Condomínio, 

ajuizada por ROSANGELA ELIAS DE MELO (CPF/MF Nº 103.901.928-56) em face de CARLOS ANTONIO DO NASCIMENTO (CPF/MF Nº 484.143.016-49), nos autos 
do Processo nº 1000112-71.2016.8.26.0654, e foi designada a venda dos direitos possessórios quitados do bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 
que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Rua Ponta Negra nº 446, Bairro Parque do Agreste, Município e Comarca de Vargem Grande Paulista/SP, CEP 06.730-000 - 
Descrição da Matrícula: Um terreno, edifi cado com um galpão de alvenaria e uma casa de moradia, constituído pelo lote nº vinte (20), da quadra “R”, do Loteamento 
denominado Parque do Agreste – Gleba I, na cidade e município de Vargem Grande Paulista, Comarca de Cotia, no Estado de São Paulo, medindo 10,00ms (dez metros) 
de frente para a Rua Ponta Negra, nº 446 (antiga Rua 16), por 39,00ms (trinta e nove metros) da frente aos fundos de ambos os lados, e 10,00ms (dez metros) no fundos, 
encerrando a área total de 390,00ms² (trezentos e noventa metros quadrados), confrontando do lado direito com o lote 21, do lado esquerdo com o lote 19 e nos fundos 
com a propriedade de Quirino Fernandes.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 13424.32.36.0157.00.000

Matrícula Imobiliária Mãe n° 16.109 Cartório de Registro de Imóveis de Cotia

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Av. 13 29/01/91 Alteração de Logradouro - -

OBS 01: Nos termos da Averbação nº 13 da matrícula mãe supracitada, houve a alteração do logradouro, onde anteriormente denominava-se Rua 16, de modo que 
passou a denominar-se “Rua Ponta Negra”.
OBS 02: Nos termos da R. Decisão de fl s., 121 fora deferida a Alienação Judicial do imóvel relativamente aos direitos de posse, haja visto que este não possui registro 
individualizado.
OBS 03: Conforme fl s. 21/22, o referido imóvel foi objeto de instrumento particular de cessão de direitos, em que o Cessionário é o Requerido da presente ação. 
Consoante a Certidão de Matrícula mãe sob nº 16.109 e registrada perante o Cartório de Registro de Imóveis de Cotia (fl s. 29/34), onde em R.2 consta existir implantado 
o loteamento denominado “Parque do Agreste”, onde se insere o imóvel penhorado.
OBS 04: Ademais, ressalta-se que o referido imóvel leiloado não fora desmembrado da matrícula mãe, de modo que será de responsabilidade do Arrematante providenciar 
o necessário para individualizar e matricular o lote nº 20 da quadra “R” do loteamento “Parque do Agreste”, junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, bem 
como providenciar os demais atos correlacionados para dar publicidade à sua propriedade.
OBS 05: De acordo com o Laudo de Avaliação (fl s. 99/117), sobre o terreno encontra-se parcialmente edifi cado um galpão de alvenaria convencional de blocos de 
concreto, correspondendo à 30% da construção, de padrão econômico, aparentando 15 anos de idade estimada e uma casa de moradia, de alvenaria convencional, de 
padrão econômico, aparentando 15 anos de idade estimada. A região onde se localiza o imóvel é dotada de todos os melhoramentos públicos.
OBS 06: Conforme consta às fl s. 126, fora deferido a penhora no rosto dos autos da presente ação, em decorrência da Ação de Execução de Alimentos, sob o nº 
1002942-53.2016.8.26.0575, em trâmite perante 1ª Vara do Foro de São José do Rio Pardo, até o limite do débito R$ 19.404,60 (Dez/2019).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 172.629,37 (Set/2019).
Valor de Avaliação atualizado: R$ 187.253,36 (Mar/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 3.611,09 (Mar/2021). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
02 - A 1ª praça terá início em 11 de maio de 2021, às 15 horas, e se encerrará no dia 14 de maio de 2021, às 15 horas. Não havendo lance igual ou superior à 
avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 14 de maio de 2021, às 15 horas, e se 
encerrará em 08 de junho de 2021, às 15 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação (artigo 891, 
parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 
13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado 
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 –  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de 
acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil 
a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a 
pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar 
os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço 
(artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a 
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem 
móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, 
ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 05 de abril de 2021.
Eu, escrevente, digitei.
Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

Leilões Judiciais e Extrajudiciais
Phone: +55 11 2408-7433

www.glleiloes.com.br
Rua Armando Arruda Pereira, nº 253 - sala 22 - Jd. Zaira - Guarulhos-SP - CEP 07095-100

 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São José dos Campos/SP.
EDITAL de 1ª e ÚNICA PRAÇA de LEILÃO DE BEM MÓVEL e para intimação do executado AMADO JERSON DE LIMA, CPF n° 581.478.708-25 e de-
mais interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de sentença – Prestação de Serviços, ora em fase de Execução, Processo n° 0003591-
92.2017.8.26.0577, fi gurando como exequente, APOLO EDUCACIONAL LTDA., CNPJ nº 09.438.180/0001-62. O Dr(a). Alessandro De Souza Lima, Juiz 
de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de São José dos Campos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 ao 903 
do CPC e Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GL LEILÕES (www.glleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s) na Praça ÚNICA com início no dia 03 de Maio de 2021 às 10:00 horas, e com término no dia 26 de Maio de 
2021 às 10:00 horas, ocasião em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação 
atualizada (Parágrafo único do Art. 891 do CPC), o(s) bem(ns) móvel(eis) abaixo descrito(s), conforme o constante do presente edital. DO BEM MÓVEL: 
01 (UM) VEÍCULO GM/CORSA SUPER, placas CGC8548, cor preta, duas portas, ano fabricação 1996, ano modelo 1996, Renavam 660432269, Chassi 
9BGSD08ZTTC818683, segundo auto de avaliação em regular estado de conservação e funcionamento. Depositário Fiel: AMADO JERSON DE LIMA, 
CPF n° 581.478.708-25. O pretendente a arrematação deverá diligenciar até o local onde encontra-se o bem penhorado, sito à Rua Marechal Rondon, 
nº 297, Monte Castelo, São José dos Campos – SP, para certifi car-se do estado físico de aludido bem penhorado, devendo, ainda, o arrematante prover 
a remoção do bem levado à hasta pública. Bem móvel sem garantia, vendido nas condições em que se encontra, constituindo ônus do interessado 
verifi car suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. ÔNUS: Conforme pesquisa ao DETRAN-SP, consta 
Restrição Judiciária – Bloq. RENAJUD - Transferencia, Último Licenciamento Efetuado: Exercício 2.020, Status do Licenciamento: em dia, IPVA – Nada 
Consta – Pagamento Antecipado e Multas- Nada Consta, consulta realizada 23 de fevereiro de 2021; Conforme pesquisa a Fazenda do Estado de São 
Paulo, não constam débitos de IPVA 2021; IPVA - Débitos não inscritos: nada consta; IPVA – Débitos inscritos em Dívida Ativa: nada consta; DPVA: nada 
consta; Taxas: Licenciamento 2021 R$ 98,91 – Mês de vencimento 10/2021, Exercícios Anteriores Nada Consta e Multas: nada consta, consta, consulta 
realizada 23 de fevereiro de 2021. Débitos de IPVA e licenciamento deverão serem levantados pelo arrematante, bem como, a existência de gravames 
(Credores Fiduciários e etc). “Eventuais ônus sobre os bens móveis (automóveis), correrão por conta do arrematante, tais como: multas, licenciamentos, 
desbloqueio dos veículos (circulação e transferência) e etc”, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. AVALIAÇÃO: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), realizada em Outubro de 2.020. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$ 
4.144,58 (Quatro Mil, Cento e Quarenta e Quatro Reais e Cinquenta e Oito Centavos), atualizada em Fevereiro/2020, que será atualizada até o início do 
praceamento “leilão” pelos índices da Tabela Prática do TJSP. VALOR DA CAUSA: R$ 21.692,75 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais e 
Setenta e Cinco Centavo), atualizada até Novembro de 2019. CONDIÇÕES DE VENDA: Conforme disposto no Provimento CSM (Conselho Superior da 
Magistratura) nº 1.625/2009, disponibilizado no site: www.glleiloes.com.br. LEILOEIRO: O leilão será realizado pelo leiloeiro, Maurício Gomes Leiteiro, 
JUCESP nº 665. FORMAS DE PAGAMENTO - ARREMATAÇÃO: À VISTA - Os preços do(s) bem(ns) arrematado(s), deverá(ão) ser depositados através 
de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. (obtida em suas agências) ou através do site www.bb.com.br no prazo de 24 horas da realização 
do leilão, bem como deverá ser depositada a comissão do Leiloeiro, correspondente a 5% (Cinco por cento) sobre o valor da arrematação, através de 
pagamento em dinheiro na rede bancária, DOC ou TED – Transferência Eletrônica Disponível, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento 
do leilão na conta do Leiloeiro Ofi cial: Mauricio Gomes Leiteiro – CPF 179.025.378-02, Banco do Brasil, Agência 7052-1, C/C 71650-2, conforme precei-
tua o parágrafo único do artigo 884 do CPC. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito – recomendamos esperar o recebimento deste e-mail antes de efetuar o depósito. Decorridos o prazo sem que o arrematante tenha realizado o 
depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do artigo 897 do CPC. 
A arrematação será feita mediante pagamento imediato do preço pelo arrematante conforme condições de pagamento acima indicadas. REMIÇÃO DA 
EXECUÇÃO: Se a(o)(s) executada(o)(s), após a publicação do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o(s) bem(ns), na 
forma do artigo 826 do Código de Processo Civil, deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido paga-
mento acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à remição da execução, sendo vedado para tal fi nalidade o uso do protocolo integrado. 
Neste caso, deverá a(o) executada(o) pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e a comissão devida ao 
Leiloeiro Ofi cial de 5% (cinco por cento) sobre o valor pago (dívida exequenda). ACORDO: Sendo fi rmado acordo entre as partes, deverá o(a) executa-
do(a) arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro correspondentes a 5% (cinco por cento) sobre o valor acordado. ADJUDICAÇÃO: 
Na hipótese de adjudicação do bem pelo exequente, este fi cará responsável pela comissão devida, que não será considerada despesa processual para 
fi ns de ressarcimento pelo executado. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente perante o Ofício onde estiver ocorrendo a ação, ou no escritório 
do leiloeiro ofi cial, localizado na Rua Armando Arruda, nº 253, 2º Andar Sl 22, Guarulhos, Capital – SP, ou ainda, pelo telefone (11)2408-7433 e e-mail: 
contato@glleiloes.com.br. Fica(m) o(s) executado(s) e demais interessados INTIMADOS das designações supra, em atenção ao disposto nos parágrafos 
do artigo 889 do CPC, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 
“Eventuais ônus sobre o bem móvel, correrá por conta do arrematante”, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional. A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que os bens penhorados 
se encontram, devendo o licitante/arrematante verifi cá-los “in locu” e sob sua responsabilidade. A publicação deste edital será realizada com fulcro no 
Artigo 887, parágrafo 2º da Lei 13.105/15 (Novo CPC) e supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos. Eu, Escrevente, 
digitei. Eu, Escrivã (o), subscrevi. DR(A). ALESSANDRO DE SOUZA LIMA JUIZ(A) DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 19ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0043442-46.2019.8.26.0100. Executados: requerido(s) SINESTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, SUCESSORA DE 
WW INFORMÁTICA LTDA - ME, GINÊS ANTÔNIO DA SILVA, APARECIDA SIDINEI MATHEUS DA SILVA. Um prédio com a área construída de 
315,88m² e respectivo terreno de 260,80m², à Av. Anchieta, 439, Centro, Caraguatatuba/SP. Avenida Anchieta, nº439, Caraguatatuba/SP - Contribuinte 
nº 01.012.034. Descrição completa na Matrícula nº 12.165 do 01ª CRI de Caraguatatuba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.081.686,63 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 540.843,31 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/06/2021 às 
13h30min, e termina em 08/06/2021 às 13h30min; 2ª Praça começa em 08/06/2021 às 13h31min, e termina em 28/06/2021 às 13h30min. Ficam os 
requeridos SINESTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA, SUCESSORA DE WW INFORMÁTICA LTDA - ME, GINÊS ANTÔNIO DA SILVA, 
APARECIDA SIDINEI MATHEUS DA SILVA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 03/04/2020.  
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23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 71m², 1 Vaga em Belenzinho, São Paulo/SP. Alexandre 
Travassos. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 09:00. Sold Compartilhado RJ-09h. Loc.: RJ. Canecas Tiffany & Co., CPUs, Nobreaks, Arquivos. 23/
abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Amc Informática- 13h. Loc.: SP. Impressoras e Multifuncionais (Barueri/SP), Impressoras e. 23/abr/2021 
A PARTIR DAS 14:30. MA Imóveis - FIDC Home Equity. Loc.: SP. Apartamento 101m² em Itaquera - São Paulo/SP - Alienação. 23/abr/2021 A 
PARTIR DAS 14:00. MA Imóveis - Creditas AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 87m², 1 Vaga na Vila Eldizia em Santo André/SP -. 26/abr/2021 A PARTIR 
DAS 09:00. Sold Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Sofás, Poltronas, Cadeiras, Utensílios, etc (Embu/SP). 26/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. 
MA IMÓVEIS - Banco Inter - 3° Leilão. Loc.: SP. Apto em São Bernardo do Campo e Casa em São Paulo/SP. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 09:30. 
MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça. Loc.: SC. Apto 50m², 1 Vaga em Canasvieiras em Florianópolis/SC. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA 
Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 120m² em Novo Cerquilho, Cerquilho/SP - Alienação. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 08:50. MA 
Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 5.690m² em Indaiatuba/SP - Alienação Fiduciária - 1ª. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. Sold MRV-
10h. Loc.: SP. Bens de Aptos Decorados. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. MA Imóveis - Creditas AF - 2ª Praça. Loc.: SC. Apto 50m², 1 Vaga 
em Canasvieiras em Florianópolis/SC. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 11ª Vara Cível de Santo Amaro SP/SP. Loc.: SP. Apartamento com 
59m² e 01 Vaga em Santo Amaro/SP. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. 3ª Vara Cível de Sorocaba/SP 11h 1ª. Loc.: SP. Veículo Toyota Corolla 
XEI 2.0 Flex em Sorocaba/SP. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 19ª Vara Cível de São Paulo/SP. Loc.: SP. Veículos Iveco Daily. 28/abr/2021 A 
PARTIR DAS 13:00. Sold Setin-13h. Loc.: SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. MA IMÓVEIS - BANCO INTER - 3°. 
Loc.: SP. Prédio comercial e residencial, Casa em SP - Pagto 24 a. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA IMÓVEIS - Banco Inter - AF 1ª. Loc.: 
SP. Apto 102m², 1 Vaga no Parque da Vila Prudente em São Paulo. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. SOLD- Direcional- Jardim Amaralina. 
Loc.: SP. Bens de Apto Decorado. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 78m² no Jd. Marcelo 
Augusto Sorocaba/SP - Alienação. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. MA IMÓVEIS - EMPÍRICA - AF 1ª. Loc.: SP. Sala Comercial 45m² no Centro 
em São Vicente/SP. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. 7ª Vara Cível de Santo Amaro 11h 2ª. Loc.: SP. DIREITOS SOBRE APARTAMENTO DUPLEX. 
29/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Sold faculdade Sumaré-12h. Loc.: SP. Refrigeradores, Mesa, Luminárias, Cadeiras, Etc (São. 29/abr/2021 A 
PARTIR DAS 11:45. 3ª Vara Cível de Santa Fé do Sul/SP. Loc.: SP. VW/Gol 1.0 G IV ano/mod.: 2011/2012. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. 
MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 120m² em Novo Cerquilho, Cerquilho/SP - Alienação. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. MA 
Imóveis - Banco Inter - 3º Leilão. Loc.: SP. Casas e Apto. em Sumaré/SP, Santo André/SP e. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - 
Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 5.690m² em Indaiatuba/SP - Alienação Fiduciária.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Leilão Extrajudicial - Veículos Diversos. Loc.: SP. Amarok | RAV4 | Fusion | Santa Fé | Pajero e outros.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Danilo Aparecido de Oliveira JUCESP nº 1067.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Piratuba-10h. Loc.: SC. Caminhão Graneleiro, VW Gol e Voyage, Renault Master.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a) Debora Cristina Carmo de Oliveira matrícula nº 2046.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Log Business-12h. Loc.: SP. 576 Posições Porta Pallets C/ 3,20 Mts, Prateleiras, Cestos. Eduardo Sylvio 
Schanzer. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Mareli-13h. Loc.: MG. Grupos motores geradores, empilhadeiras, carregadeira. 27/abr/2021 A 
PARTIR DAS 14:30. Tagh Tech- 14:30h. Loc.: SP. Empilhadeira, Compressor, Solda, Paleteira, Chiler, Soldas. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. 
Log Systems-12h. Loc.: SP. Caixas, Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. PME Thanfer-14h. 
Loc.: SC, SP. Linha de Pintura Móveis, Calandra, Torno, Empilhadeiras. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:45. Tagh Tech- 14:45h. Loc.: SP. Gerador, 
Compressores, Autoclave, Estruturas P/ Galpão. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. PME Montreal-15:30h. Loc.: SP. Prensas Excêntricas, 
tornos, puncionadeira, máquinas de. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Novo Horizonte-10h. Loc.: SC. Trator de Esteira, Pá carregadeira, ônibus urbano, Nissan.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a) Idinara Cristina Massucco - Em conformidade com o que dispõe o 

artigo 53, da Lei 8.666/1993. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

26/abr/2021 A PARTIR DAS 20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 
20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. 
Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: José Roberto Bortoletto Junior - JUCESP nº 403.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 28ª Vara Cível do Rio de Janeiro RJ. Loc.: RJ. Hotel Tulip Inn.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Julia Silva Alves da Fonseca - JUCERJA nº 205.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Mapfre-11h. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: BMW X3, Fiat Palio.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Schulz-11h. Loc.: SC. Secadores de Ar, Tornos, Impressoras, Secadores de Ar. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 
11:30. Schulz-11:30h. Loc.: SC. Motores, Filtros, Rebolos, Parafusadeiras, Peças Industriais. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 12:30. Schulz-12:30h. 
Loc.: SC. Motoesmeril, Lixadeiras, Rebitadores, Politriz, Pinadores. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. PME JR Terraplenagem-13:30h. Loc.: SP. 
Vibroacabadora, Rolo Liso, Kits Chaves Seccionadoras. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 13:45. PME Pontual Pulverização-13:45h. Loc.: GO. Aprox. 
94 Chicotes De Comunicação, 04 Kits P300 Xp/Hp. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:01. PME - M.O Segurança do Trabalho. Loc.: SP. Maquinas 
de Solda, Seladoras, Mascarás Descartáveis. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. DHL-14:30h. Loc.: MS, RS. Empilhadeiras Frontal Crown, 
Empilhadeiras Frontal Crown. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. PME IRIGARAY-15h. Loc.: RS. Guindaste Autopropelido Grove Rt60, Ano: 
2005, Cap: 18. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. Midea Carrier- 15:30h. Loc.: AM. Sucatas de Unidades Condensadoras. 23/abr/2021 A 
PARTIR DAS 16:00. Aggreko-16h. Loc.: RJ. Grupos Geradores, Bacias de Contenção. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 17:00. Schulz-17h. Loc.: SC. 
Motobombas, Roçadeiras, Cortadores de Grama. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 17:30. Schulz-17:30h. Loc.: SC. MRO, Peças e Componentes 
Industriais, Geradores, MRO. 26/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Fazenda Brasileiro-11h. Loc.: BA. MRO, Peças e Componentes Industriais, 
MRO, Peças e. 26/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Novelis-11:30h. Loc.: SP. Torres de Resfriamento, Torres de Empilhadeiras, Sucatas. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Nexa Três 27/04/2021. Loc.: MG. Terrenos em Três Maria/MG. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 
11:00. Porto do Açu-11h. Loc.: RJ. Veículos, Transformadores, Disjuntores, Peças e. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Agroterenas-11:30h. 
Loc.: MS, SP. Veículos de Passeio e Utilitários, Caminhões e Ônibus. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Audi-12h. Loc.: PR. Equipamento para 
bombeamento e aplicação de cola. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. Ciser-13:30h. Loc.: SC. Rosqueadeiras, Politriz, MRO, Peças Industriais, 
Maquinas. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Tabocas-14h. Loc.: MG, RR. Veículos, Caminhões, Cavalos Mecânicos, Semirreboques. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. Grande Empresa de Alimentos-15h. Loc.: PR. Laminadoras, Cortadeiras, Empilhadeiras, Cavaletes. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. Manserv-16h. Loc.: BA, GO, MG, SP. Sprinter, Ford Transit, Utilitários, Caminhões, Reboques e. 27/abr/2021 A 
PARTIR DAS 20:00. Cia Paulista-20h. Loc.: SP. Obras de Arte. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. GHT-11h. Loc.: SP. Peças e Componentes de 
Maquinas Agrícolas. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Kinross-11:30h. Loc.: MG. Peças de Manutenção, Peças de Maquinas Agrícolas. 28/
abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. PME RentalMaq-13h. Loc.: SP. Picador De Madeira Elétrico Vantec Pt600, Ano: 2013. 28/abr/2021 A PARTIR 
DAS 15:30. Norsk Hydro-15:30h. Loc.: PA. Mercedes Benz Sprinter, Caminhões Chassi, Basculantes. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. Grupo 
Monte Sinai-15h. Loc.: PE. Escavadeiras, trator, rolo compactador e rompedores. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. PME ST Concreto-16h. 
Loc.: MG. Caminhão Betoneira Ford Carg 2629, 2013/2013, Central. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Sulcatarinense-11h. Loc.: SC. Britador 
de Impacto, Rolos compactadores, Tubos On-line. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Compartilhado 1076 A-13h. Loc.: BA, MG, MT, PE, PR, 
RJ, RN, RS, SP. Aprox. 4.000 calçados de Borracha e outros, Aprox. 4.000. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Compartilhado 1076 B - 14h. Loc.: 
RS, SP. Ford Fiesta HA, Chevrolet Montana e outros. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. PME Oz Industria-14:30h. Loc.: MG. MRO, Peças e 
Componentes Industriais, Ferramentas. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Uberaba/MG -15h. Loc.: MG. Apartamento 53,96m² 
em Uberaba/MG - DESOCUPADO. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. Bauko-16h. Loc.: SP. Paleteiras e Empilhadeiras Diversas, Paleteiras e. 
29/abr/2021 A PARTIR DAS 16:30. Formula Zero-16:30h. Loc.: PA. VW Nova Saveiro, Toyota Hilux, MB 415 e 515 Sprinter, VW. 29/abr/2021 A 
PARTIR DAS 17:00. GRUAirport-17h. Loc.: SP. Retroescavadeiras, Motoredutores, Rebocadores, Sucatas.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Senad-10h. Loc.: PR. Veículos, caminhões, semirreboques e sucatas de veículos.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Afonso Marangoni JUCEPA nº 12/046-L.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 09:00h. MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 316m² na Vila Nova Caledônia em São Paulo/SP. 
30/04/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Vara Única do Foro de Ipaussu/SP 13h. Loc.: SP. 4 embarcações para piscicultura. 30/04/2021 A PARTIR 
DAS 13:30h. MA Imóveis - Godoi AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Terreno 125m² em Condomínio Fechado, Cotia/SP. 30/04/2021 A PARTIR DAS 14:00h. 
MA IMÓVEIS - Gabriel Fullen - 14h. Loc.: SP. Sala Comercial 640m² no Centro de Santos/SP. 03/05/2021 A PARTIR DAS 09:00h. Sold 
Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Celulares, Refrigeradores, Fogões, TVs, etc. (Embu/SP). 03/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Sold Universo 
da Informática-11h. Loc.: SP. Notebooks, CPUs, Celulares, Tablets, Monitores, Máquina. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 5ª Vara Cível de 
São Vicente/SP 11h. Loc.: SP. Apartamento com 48m² Centro São Vicente/SP. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. 4ª Vara Cível de São José do 
Rio. Loc.: SP. Peças diversas de vestuário infantil - São José do Rio Preto. 05/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. Sold Kroton-14h. Loc.: MG. 
Armários, Gaveteiros, Quadros, Mesas, Etc. 06/05/2021 A PARTIR DAS 08:55h. MA Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Apto 50m² em 
Alphaville Barueri/SP - Alienação Fiduciária. 06/05/2021 A PARTIR DAS 10:30h. 1ª Vara Cível de Cotia/SP 10:30h 2ª. Loc.: SP. Apartamento 
com uma vaga em Cotia/SP. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 1ª Vara Cível de Bragança Paulista/SP. Loc.: SP. Veículos. 29/04/2021 A PARTIR 
DAS 11:15h. MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 36m² na Bela Vista São Paulo/SP - Alienação. 29/04/2021 A PARTIR DAS 8:35h. 
MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 98m², Guarujá/SP. Alienação Fiduciária 2ª Praça. 29/04/2021 A PARTIR DAS 8:55h. MA Imóveis 
- Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 78m² no Jd. Marcelo Augusto Sorocaba/SP - Alienação.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Log Business-12h. Loc.: SP. Logística Vende: 180 Posições Porta Pallets C/ 4,90 Mts. 04/05/2021 A PARTIR 
DAS 14:45h. Tagh Tech- 14:45h. Loc.: SP. Gerador, Compressores, Autoclave, Estruturas P/ Galpão. 05/05/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Squad 
Tech-12h. Loc.: SP. Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço, Caixas. 05/05/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Megatrend-13h. Loc.: SP. 
Talhas elétricas, Maletas de Ferramentas, Empilhadeiras. 06/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Tagh Tech- 14:30h. Loc.: SP. Autoclave, Estruturas 
P/ Galpão, Porta Palete, Soldas.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. PM Abelardo Luz-10h. Loc.: SC. Distribuidores de adubo, retroescavadeiras, Veículos VW.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr. Joares Vitório Rotava, matrícula nº 4851.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. PM Teixeira Soares-10h. Loc.: PR. Sucata de Retroescavadeira, Fiat Uno Mille, Carreta Tanque.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr. Jaciel Viegandt, matrícula nº 5741.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. 1ª Vara Cível de Araçatuba/SP. Loc.: SP. Veículo VW/Voyage 1.0, 2010. 06/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. 
2ª Vara Cível de Piracaia/SP. Loc.: SP. Área rural com 133,10 hectares. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 3ª Vara Cível de Santa Fé do Sul/SP. 
Loc.: SP. Equipamento de Ar Condicionado.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Luiz Tociaki Hirano - JUCESP nº 922.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Techint-10h. Loc.: SP. Reboque Porta Tubos Fabricação Própria, Inversoras de. 30/04/2021 A PARTIR DAS 
10:30h. Life-10:30h. Loc.: SP. VW Up Take, Fiat Strada e Hyundai HR HDB, VW Up Take. 30/04/2021 A PARTIR DAS 11:00h. CBMM-11h. Loc.: 
MG. MRO, Peças e Componentes Industriais, MRO, Peças e. 30/04/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Lipari Mineração -11:30h. Loc.: BA. Escavadeira 
Hidráulica LIEBHERR R964C, ANO: 2015. 30/04/2021 A PARTIR DAS 12:30h. PME Movilog-12:30h. Loc.: SP. Empilhadeiras e Paleteiras 
Elétricas, Empilhadeiras e. 30/04/2021 A PARTIR DAS 13:00h. PME Fazenda Santo Antonio-13h. Loc.: SP. Tratores de Pneus, Veículos, 
Colhedoras, Pás. 30/04/2021 A PARTIR DAS 13:30h. PME Dupais-13:30h. Loc.: RJ, SP. Motores, Bombas, Bobinas de Cabos Elétricos, Eixos. 
30/04/2021 A PARTIR DAS 14:00h. GSK/Unidas-14h. Loc.: RJ. Nissan March, Versa, Sentra. 30/04/2021 A PARTIR DAS 15:00h. PME Saboraki-
15:30h. Loc.: SP. Enchedores, Porta Palets, Rotuladoras, Sopradoras. 30/04/2021 A PARTIR DAS 16:00h. PME Importway-16h. Loc.: SP. 
Climatizadores, Cozinhas Industriais, Bobinas Automotivas. 30/04/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Era Técnica-16:30h. Loc.: SP. Veículos, 
Caminhões, Motoniveladoras, Pás Carregadeiras. 30/04/2021 A PARTIR DAS 17:30h. Suzano-17:30h. Loc.: BA, ES, SP. Veículos, Extintores, 
MRO, Peças Industriais, Veículos. 04/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Baker Hughes -11h. Loc.: BA. Fiat Siena, Fiat Strada, Mitsubishi L200. 
04/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Açotel-11:30h. Loc.: RJ. Trolley Konecranes, Cabines, Trolley Konecranes. 04/05/2021 A PARTIR DAS 
13:00h. Brunaldi-13h. Loc.: SP. Escavadeira Hidráulica Komatsu, Pneus Diversas Medidas. 04/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. PME GVBus-14h. 
Loc.: SP. Ônibus Rodoviário Mercedes-Benz Mpolo Paradiso R. 04/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Metalisul-14:30h. Loc.: PE, RJ. Fornos de 
Tratamento, Compressores, Secadores de Ar. 04/05/2021 A PARTIR DAS 20:00h. Cia Paulista-20h. Loc.: SP. Obras de Arte. 05/05/2021 A 
PARTIR DAS 11:00h. 3M- 11h. Loc.: SP. Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, Eletrodomésticos e. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Grupo 
Suprema-11:30h. Loc.: MG. Pás Carregadeiras, Retroescavadeiras, Caçambas e. 05/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Brasanitas-14:30h. Loc.: 
SP. Lavadoras Alfa Tennant, Varredeiras, Cortador de Grama. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Banco Voiter-11h. Loc.: SP. Fiat Alfa Romeo, 
Fiat FNM 2000, Fiat 147, Ford Corcel, Imp. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Ciser-11:30h. Loc.: SC. Transformadores, Maquinas de Solda, 
MRO, Peças. 06/05/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Compartilhado 1077 A-13h. Loc.: MG, MT, RJ, RS, SC, SP. Analisador de Diesel, Maquinas 
Pesadas, Peças e. 06/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. Compartilhado 1077 B - 14h. Loc.: MG, SC. Veículos de Passeio e Utilitários.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

1ª VARA - FORO DE CAMPOS DO JORDÃO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (praça única) dos direitos do devedor fi duciante (garantidor) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de even-
tuais interessados e para intimação dos executados: BLUE STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 05.125.519/0001-
10), neste ato representada por seus sócios VICENTE CHIARELLO (CPF/MF Nº 336.634.598-53) e ANTONIO CLÁUDIO GALLO (CPF/MF Nº 
208.961.238-04); bem como da Administradora Judicial ALVAREZ & MARSAL ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA, anteriormente denominada AL-
VAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA (CNPJ/MF Nº 07.016.138/0001-28); e dos interessados BLUE MOUNTAIN 

HOTELARIA E SERVICOS LTDA (CNPJ/MF Nº 008.770.461/0001-55), BLUE STAR INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 56.708.852/0001-92), 
LUZIA GALLO (CPF/MF Nº 310.042.868-48).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Mateus Veloso Rodrigues Filho, da 1ª Vara - Foro de Campos do Jordão, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Carta Precatória Cível, ajuizada por MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 
(CNPJ/MF Nº 32.254.138/0001-03) em face de BLUE STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 05.125.519/0001-10), nos autos da Carta 
Precatória sob o nº 1001415-46.2020.8.26.0116, oriunda dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (Processo Principal nº 1057115-29.2018.8.26.0002), 
e foi designada a venda dos direitos do devedor fi duciante (garantidor) do bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, 
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Maria Aparecida Iocci Ferreira, s/nº - Lote: Gleba - Quadra: 0 - Bairro: Água Santa - Loteamento: Parque Água Santa - Cam-
pos do Jordão/SP - CEP 12460-000 - Descrição da Matrícula: Uma gleba de terras situada no bairro do Homem Morto denominada “Fazenda Salgueiro”, com área de 
243.045,50m² (duzentos e quarenta e três mil, quarenta e cinco metros e cinquenta centímetros quadrados) com as seguintes divisas e confrontações: tomando-se como 
base o marco divisório entre as glebas, respectivamente dos transmitentes e segunda zona do loteamento Jardim do Embaixador, localizado no espigão divisório dessas 
áreas, a 403,90 metros da margem esquerda do Ribeirão do Homem Morto, a gleba inicia-se a 315,00 metros deste ponto, em uma linha locada em ângulo em relação ao 
NM de 144° 15’; deste ponto vira à esquerda em um ângulo de 90° e caminha em linha reta por 270 metros; depois segue a direita em ângulo de 145° e caminha em reta 
por 572,00 metros até encontrar a divisa lateral da gleba, distante 35 metros da estação nº 31 do loteamento; dobra novamente a direita em ângulo de 80° e sobe numa 
linha reta na distância de 389 metros; dobra a direita em ângulo de 85° 50’ e, em nova reta no espigão, caminha 600 metros; vira a direita em ângulo de 35° e caminha 
na distância de 220 metros, atingindo o ponto inicial da descrição.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 03.903.014

Matrícula Imobiliária n° 23.808 Ofi cial de Registros de Imóveis da Comarca de 
de Campos do Jordão - SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 11 23/10/2012 Alienação Fiduciária - Banco BVA S.A.

AV. 12 22/01/2013 Retifi cação de valores referentes à Alienação 
Fiduciária - Banco BVA S.A.

AV. 13 21/05/2020 Penhora dos direitos do devedor fi duciante Proc. nº 1057115-29.2018.8.26.0002 Massa Falida do Banco BVA S.A.

OBS 01: Segundo a Averbação nº 01 da Matrícula Imobiliária, o imóvel está inscrito no cadastro municipal sob o nº 03.903.014.
OBS 02: Conforme Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária, (fl s. 15/26 do Processo Principal nº 1057115-29.2018.8.26.0002), o referido imóvel 
foi dado em garantia fi duciária à Cédula de Crédito Bancário 15.838/12 de titularidade do Banco BVA S/A. Havendo arrematação, serão baixados os apontamentos da 
matrícula do imóvel referentes à Alienação Fiduciária realizada e seu subsequente aditamento.
OBS 03: De acordo com o Laudo de Avaliação acostado às fl s. 248/276, dos autos da carta precatória (Processo nº 1001415-46.2020.8.26.0116), o referido imóvel se 
encontra em uma área encravada, isto é, não possui logradouro para acesso, no entanto, este se encontra próximo à Rua Doutor José Mestres, a qual dá acesso ao 
complexo hoteleiro “Blue Mountain”, onde estes se confrontam. O imóvel em apreço trata-se de uma Gleba denominada “Fazenda Salgueiro”, onde existem diversas 
fontes de água mineral, bem como nascentes e córregos que se encontram, dos quais estão devidamente protegidos por matas ciliares. Além disso, consta no imóvel em 
apreço 50% de um heliponto, de modo que os outros 50% confrontam com a propriedade vizinha, qual seja “Hotel Blue Mountain”. Ademais, de acordo com o Laudo de 
avalição, o valor de avaliação do heliponto foi estimado entre R$ 60.000,00 a R$ 80.000,00, conforme fl s. 254.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 4.957.000,00 (Fev/2021 – Realização da Vistoria - Fls. 248/276).
Valor de Avaliação Atualizado: R$ 4.997.647,50 (Mar/2021).
Débitos Tributários: R$ 578.736,49 (Abr/2021). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 193.815.196,92 (Abr/2021).
02 – A Praça Única terá início em 20 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 22 de junho de 2021 às 14 horas. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 
13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado 
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (artigos 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 –  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de 
acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil 
a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (Artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a 
pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar 
os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço 
(artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a 
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem 
móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, 
ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 09 de abril de 2021.
Eu, escrevente, digitei.
Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MATEUS VELOSO RODRIGUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

5ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL III - JABAQUARA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: ANA PAULA CANCIAN (CPF/MF Nº 012.126.766-
02) e FLAVIO OLIVEIRA SANTOS (CPF/MF Nº 214.188.778-08), bem como seu credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ/MF Nº 60.701.190/0001-04).
A MM. Juíza de Direito Dra. Claudia Felix de Lima, da 5ª Vara Cível - Foro Regional III - Jabaquara, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este
Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VERGUEIRO (CNPJ/MF Nº 00.819.988/0001-15) em face de ANA PAULA CANCIAN
(CPF/MF Nº 012.126.766-02) e FLAVIO OLIVEIRA SANTOS (CPF/MF Nº 214.188.778-08), nos autos do Processo nº 1007190-95.2017.8.26.0003, e foi designada a venda do direitos bem descrito abaixo,
nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Apartamento nº 167, do tipo “II”, localizado no 16º andar do EDIFICIO RESIDENCIAL VERGUEIRO, situado à Alameda Itupiranga nº 06, Saúde/SP – CEP: 04294-090 - Descrição da Matrícula:
Um apartamento com a área real privativa de 58,800m², área real comum de garagem de 18,760m², (correspondente a uma vaga), área real comum de 23,118m², área real total de 100,678m², fração ideal no terreno de 0,6468%.

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° 049.069.0175-1
Matrícula Imobiliária n° 126.583 14º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 06 08/09/2012 Alienação Fiduciária - Itaú Unibanco S/A
OBS 01: De acordo com o Laudo de avaliação (fls. 230/292), o apartamento nº 167 está localizado no 16º andar do edifício, com vista panorâmica voltada para a Alameda Itupiranga e é composto por sala de dois ambientes
(estar e jantar) com sacada, 02 dormitórios convencionais, banheiro social, cozinha e área de serviço. Ademais, o referido apartamento possui direito ao uso de 01 vaga de garagem coberta em local determinado no sistema
de sorteio condominial a cada 3 ano, localizada nos pavimentos subsolos. O Condomínio conta com portaria central 24 horas, portão automatizado, área de lazer completa, contendo playground, piscinas, quadra poliesportiva,
academia, salão de festa, salão de jogos, brinquedoteca, bicicletário, churrasqueira e sauna.
OBS 02: Em que pese tenha sido deferida a penhora dos direitos do imóvel, conforme consta à decisão de fls. 130/133, esta não se encontra averbada na Certidão de Matrícula do referido imóvel.
OBS 04: Conforme manifestação às fls. 159/160, o credor fiduciário, Itaú Unibanco S/A, informou que o saldo devedor é de R$ 183.177,41 atualizados para o mês de fevereiro de 2019.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 340.000,00 (Dez/2020 – Fls. 230/292).
Valor de avaliação atualizado: R$ 348.731,75 (Mar/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Até a data de apresentação deste edital, o imóvel penhorado não possui débitos tributários. Cumpre informar, que eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130,
Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 29.420,81 (fls. 182/188 – Set/2019). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 18 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 21 de maio de 2021, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 21 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará em 10 de junho de 2021, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
lance igual ou superior a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta
todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo
891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de abril de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. CLAUDIA FELIX DE LIMA - JUIZA DE DIREITO
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23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 71m², 1 Vaga em Belenzinho, São Paulo/SP. Alexandre 
Travassos. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 09:00. Sold Compartilhado RJ-09h. Loc.: RJ. Canecas Tiffany & Co., CPUs, Nobreaks, Arquivos. 23/
abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Sold Amc Informática- 13h. Loc.: SP. Impressoras e Multifuncionais (Barueri/SP), Impressoras e. 23/abr/2021 
A PARTIR DAS 14:30. MA Imóveis - FIDC Home Equity. Loc.: SP. Apartamento 101m² em Itaquera - São Paulo/SP - Alienação. 23/abr/2021 A 
PARTIR DAS 14:00. MA Imóveis - Creditas AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 87m², 1 Vaga na Vila Eldizia em Santo André/SP -. 26/abr/2021 A PARTIR 
DAS 09:00. Sold Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Sofás, Poltronas, Cadeiras, Utensílios, etc (Embu/SP). 26/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. 
MA IMÓVEIS - Banco Inter - 3° Leilão. Loc.: SP. Apto em São Bernardo do Campo e Casa em São Paulo/SP. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 09:30. 
MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça. Loc.: SC. Apto 50m², 1 Vaga em Canasvieiras em Florianópolis/SC. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA 
Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 120m² em Novo Cerquilho, Cerquilho/SP - Alienação. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 08:50. MA 
Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 5.690m² em Indaiatuba/SP - Alienação Fiduciária - 1ª. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. Sold MRV-
10h. Loc.: SP. Bens de Aptos Decorados. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. MA Imóveis - Creditas AF - 2ª Praça. Loc.: SC. Apto 50m², 1 Vaga 
em Canasvieiras em Florianópolis/SC. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 11ª Vara Cível de Santo Amaro SP/SP. Loc.: SP. Apartamento com 
59m² e 01 Vaga em Santo Amaro/SP. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. 3ª Vara Cível de Sorocaba/SP 11h 1ª. Loc.: SP. Veículo Toyota Corolla 
XEI 2.0 Flex em Sorocaba/SP. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 19ª Vara Cível de São Paulo/SP. Loc.: SP. Veículos Iveco Daily. 28/abr/2021 A 
PARTIR DAS 13:00. Sold Setin-13h. Loc.: SP. Móveis, Utensílios e Eletros. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. MA IMÓVEIS - BANCO INTER - 3°. 
Loc.: SP. Prédio comercial e residencial, Casa em SP - Pagto 24 a. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA IMÓVEIS - Banco Inter - AF 1ª. Loc.: 
SP. Apto 102m², 1 Vaga no Parque da Vila Prudente em São Paulo. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. SOLD- Direcional- Jardim Amaralina. 
Loc.: SP. Bens de Apto Decorado. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 08:55. MA Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 78m² no Jd. Marcelo 
Augusto Sorocaba/SP - Alienação. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. MA IMÓVEIS - EMPÍRICA - AF 1ª. Loc.: SP. Sala Comercial 45m² no Centro 
em São Vicente/SP. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. 7ª Vara Cível de Santo Amaro 11h 2ª. Loc.: SP. DIREITOS SOBRE APARTAMENTO DUPLEX. 
29/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Sold faculdade Sumaré-12h. Loc.: SP. Refrigeradores, Mesa, Luminárias, Cadeiras, Etc (São. 29/abr/2021 A 
PARTIR DAS 11:45. 3ª Vara Cível de Santa Fé do Sul/SP. Loc.: SP. VW/Gol 1.0 G IV ano/mod.: 2011/2012. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. 
MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 120m² em Novo Cerquilho, Cerquilho/SP - Alienação. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. MA 
Imóveis - Banco Inter - 3º Leilão. Loc.: SP. Casas e Apto. em Sumaré/SP, Santo André/SP e. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - 
Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 5.690m² em Indaiatuba/SP - Alienação Fiduciária.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Leilão Extrajudicial - Veículos Diversos. Loc.: SP. Amarok | RAV4 | Fusion | Santa Fé | Pajero e outros.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Danilo Aparecido de Oliveira JUCESP nº 1067.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Piratuba-10h. Loc.: SC. Caminhão Graneleiro, VW Gol e Voyage, Renault Master.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a) Debora Cristina Carmo de Oliveira matrícula nº 2046.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Log Business-12h. Loc.: SP. 576 Posições Porta Pallets C/ 3,20 Mts, Prateleiras, Cestos. Eduardo Sylvio 
Schanzer. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Mareli-13h. Loc.: MG. Grupos motores geradores, empilhadeiras, carregadeira. 27/abr/2021 A 
PARTIR DAS 14:30. Tagh Tech- 14:30h. Loc.: SP. Empilhadeira, Compressor, Solda, Paleteira, Chiler, Soldas. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. 
Log Systems-12h. Loc.: SP. Caixas, Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. PME Thanfer-14h. 
Loc.: SC, SP. Linha de Pintura Móveis, Calandra, Torno, Empilhadeiras. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:45. Tagh Tech- 14:45h. Loc.: SP. Gerador, 
Compressores, Autoclave, Estruturas P/ Galpão. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. PME Montreal-15:30h. Loc.: SP. Prensas Excêntricas, 
tornos, puncionadeira, máquinas de. 

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

28/abr/2021 A PARTIR DAS 10:00. PM Novo Horizonte-10h. Loc.: SC. Trator de Esteira, Pá carregadeira, ônibus urbano, Nissan.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr.ª (a) Idinara Cristina Massucco - Em conformidade com o que dispõe o 

artigo 53, da Lei 8.666/1993. Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

26/abr/2021 A PARTIR DAS 20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 
20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 20:00. Dedalo-20h. Loc.: SP. 
Leilão De Joias - Pagamento Em 6x Sem Juros No Cartão.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: José Roberto Bortoletto Junior - JUCESP nº 403.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

29/abr/2021 A PARTIR DAS 10:30. 28ª Vara Cível do Rio de Janeiro RJ. Loc.: RJ. Hotel Tulip Inn.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Julia Silva Alves da Fonseca - JUCERJA nº 205.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Mapfre-11h. Loc.: SP. Veículos Sinistrados e Sucatas: BMW X3, Fiat Palio.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Maria Beatriz de Barros Santoro Vilela Moraes - JUCESP nº 1.126.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

23/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Schulz-11h. Loc.: SC. Secadores de Ar, Tornos, Impressoras, Secadores de Ar. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 
11:30. Schulz-11:30h. Loc.: SC. Motores, Filtros, Rebolos, Parafusadeiras, Peças Industriais. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 12:30. Schulz-12:30h. 
Loc.: SC. Motoesmeril, Lixadeiras, Rebitadores, Politriz, Pinadores. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. PME JR Terraplenagem-13:30h. Loc.: SP. 
Vibroacabadora, Rolo Liso, Kits Chaves Seccionadoras. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 13:45. PME Pontual Pulverização-13:45h. Loc.: GO. Aprox. 
94 Chicotes De Comunicação, 04 Kits P300 Xp/Hp. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:01. PME - M.O Segurança do Trabalho. Loc.: SP. Maquinas 
de Solda, Seladoras, Mascarás Descartáveis. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. DHL-14:30h. Loc.: MS, RS. Empilhadeiras Frontal Crown, 
Empilhadeiras Frontal Crown. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. PME IRIGARAY-15h. Loc.: RS. Guindaste Autopropelido Grove Rt60, Ano: 
2005, Cap: 18. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 15:30. Midea Carrier- 15:30h. Loc.: AM. Sucatas de Unidades Condensadoras. 23/abr/2021 A 
PARTIR DAS 16:00. Aggreko-16h. Loc.: RJ. Grupos Geradores, Bacias de Contenção. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 17:00. Schulz-17h. Loc.: SC. 
Motobombas, Roçadeiras, Cortadores de Grama. 23/abr/2021 A PARTIR DAS 17:30. Schulz-17:30h. Loc.: SC. MRO, Peças e Componentes 
Industriais, Geradores, MRO. 26/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Fazenda Brasileiro-11h. Loc.: BA. MRO, Peças e Componentes Industriais, 
MRO, Peças e. 26/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Novelis-11:30h. Loc.: SP. Torres de Resfriamento, Torres de Empilhadeiras, Sucatas. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Nexa Três 27/04/2021. Loc.: MG. Terrenos em Três Maria/MG. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 
11:00. Porto do Açu-11h. Loc.: RJ. Veículos, Transformadores, Disjuntores, Peças e. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Agroterenas-11:30h. 
Loc.: MS, SP. Veículos de Passeio e Utilitários, Caminhões e Ônibus. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 12:00. Audi-12h. Loc.: PR. Equipamento para 
bombeamento e aplicação de cola. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 13:30. Ciser-13:30h. Loc.: SC. Rosqueadeiras, Politriz, MRO, Peças Industriais, 
Maquinas. 27/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Tabocas-14h. Loc.: MG, RR. Veículos, Caminhões, Cavalos Mecânicos, Semirreboques. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. Grande Empresa de Alimentos-15h. Loc.: PR. Laminadoras, Cortadeiras, Empilhadeiras, Cavaletes. 27/
abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. Manserv-16h. Loc.: BA, GO, MG, SP. Sprinter, Ford Transit, Utilitários, Caminhões, Reboques e. 27/abr/2021 A 
PARTIR DAS 20:00. Cia Paulista-20h. Loc.: SP. Obras de Arte. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. GHT-11h. Loc.: SP. Peças e Componentes de 
Maquinas Agrícolas. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 11:30. Kinross-11:30h. Loc.: MG. Peças de Manutenção, Peças de Maquinas Agrícolas. 28/
abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. PME RentalMaq-13h. Loc.: SP. Picador De Madeira Elétrico Vantec Pt600, Ano: 2013. 28/abr/2021 A PARTIR 
DAS 15:30. Norsk Hydro-15:30h. Loc.: PA. Mercedes Benz Sprinter, Caminhões Chassi, Basculantes. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. Grupo 
Monte Sinai-15h. Loc.: PE. Escavadeiras, trator, rolo compactador e rompedores. 28/abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. PME ST Concreto-16h. 
Loc.: MG. Caminhão Betoneira Ford Carg 2629, 2013/2013, Central. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 11:00. Sulcatarinense-11h. Loc.: SC. Britador 
de Impacto, Rolos compactadores, Tubos On-line. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 13:00. Compartilhado 1076 A-13h. Loc.: BA, MG, MT, PE, PR, 
RJ, RN, RS, SP. Aprox. 4.000 calçados de Borracha e outros, Aprox. 4.000. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:00. Compartilhado 1076 B - 14h. Loc.: 
RS, SP. Ford Fiesta HA, Chevrolet Montana e outros. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 14:30. PME Oz Industria-14:30h. Loc.: MG. MRO, Peças e 
Componentes Industriais, Ferramentas. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 15:00. MA Imóveis - Uberaba/MG -15h. Loc.: MG. Apartamento 53,96m² 
em Uberaba/MG - DESOCUPADO. 29/abr/2021 A PARTIR DAS 16:00. Bauko-16h. Loc.: SP. Paleteiras e Empilhadeiras Diversas, Paleteiras e. 
29/abr/2021 A PARTIR DAS 16:30. Formula Zero-16:30h. Loc.: PA. VW Nova Saveiro, Toyota Hilux, MB 415 e 515 Sprinter, VW. 29/abr/2021 A 
PARTIR DAS 17:00. GRUAirport-17h. Loc.: SP. Retroescavadeiras, Motoredutores, Rebocadores, Sucatas.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Senad-10h. Loc.: PR. Veículos, caminhões, semirreboques e sucatas de veículos.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Afonso Marangoni JUCEPA nº 12/046-L.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 09:00h. MA Imóveis - Creditas AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Casa 316m² na Vila Nova Caledônia em São Paulo/SP. 
30/04/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Vara Única do Foro de Ipaussu/SP 13h. Loc.: SP. 4 embarcações para piscicultura. 30/04/2021 A PARTIR 
DAS 13:30h. MA Imóveis - Godoi AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Terreno 125m² em Condomínio Fechado, Cotia/SP. 30/04/2021 A PARTIR DAS 14:00h. 
MA IMÓVEIS - Gabriel Fullen - 14h. Loc.: SP. Sala Comercial 640m² no Centro de Santos/SP. 03/05/2021 A PARTIR DAS 09:00h. Sold 
Compartilhado Embu-09h. Loc.: SP. Celulares, Refrigeradores, Fogões, TVs, etc. (Embu/SP). 03/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Sold Universo 
da Informática-11h. Loc.: SP. Notebooks, CPUs, Celulares, Tablets, Monitores, Máquina. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 5ª Vara Cível de 
São Vicente/SP 11h. Loc.: SP. Apartamento com 48m² Centro São Vicente/SP. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. 4ª Vara Cível de São José do 
Rio. Loc.: SP. Peças diversas de vestuário infantil - São José do Rio Preto. 05/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. Sold Kroton-14h. Loc.: MG. 
Armários, Gaveteiros, Quadros, Mesas, Etc. 06/05/2021 A PARTIR DAS 08:55h. MA Imóveis - Inter AF - 1ª Praça. Loc.: SP. Apto 50m² em 
Alphaville Barueri/SP - Alienação Fiduciária. 06/05/2021 A PARTIR DAS 10:30h. 1ª Vara Cível de Cotia/SP 10:30h 2ª. Loc.: SP. Apartamento 
com uma vaga em Cotia/SP. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 1ª Vara Cível de Bragança Paulista/SP. Loc.: SP. Veículos. 29/04/2021 A PARTIR 
DAS 11:15h. MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 36m² na Bela Vista São Paulo/SP - Alienação. 29/04/2021 A PARTIR DAS 8:35h. 
MA Imóveis - Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Apto 98m², Guarujá/SP. Alienação Fiduciária 2ª Praça. 29/04/2021 A PARTIR DAS 8:55h. MA Imóveis 
- Inter AF - 2ª Praça. Loc.: SP. Casa 78m² no Jd. Marcelo Augusto Sorocaba/SP - Alienação.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Alexandre Travassos JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Log Business-12h. Loc.: SP. Logística Vende: 180 Posições Porta Pallets C/ 4,90 Mts. 04/05/2021 A PARTIR 
DAS 14:45h. Tagh Tech- 14:45h. Loc.: SP. Gerador, Compressores, Autoclave, Estruturas P/ Galpão. 05/05/2021 A PARTIR DAS 12:00h. Squad 
Tech-12h. Loc.: SP. Cestos, Longarinas, Montantes, Estruturas em Aço, Caixas. 05/05/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Megatrend-13h. Loc.: SP. 
Talhas elétricas, Maletas de Ferramentas, Empilhadeiras. 06/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Tagh Tech- 14:30h. Loc.: SP. Autoclave, Estruturas 
P/ Galpão, Porta Palete, Soldas.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Leiloeiro Oficial: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

06/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. PM Abelardo Luz-10h. Loc.: SC. Distribuidores de adubo, retroescavadeiras, Veículos VW.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr. Joares Vitório Rotava, matrícula nº 4851.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

04/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. PM Teixeira Soares-10h. Loc.: PR. Sucata de Retroescavadeira, Fiat Uno Mille, Carreta Tanque.
Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Servidor Municipal Sr. Jaciel Viegandt, matrícula nº 5741.

Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

05/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. 1ª Vara Cível de Araçatuba/SP. Loc.: SP. Veículo VW/Voyage 1.0, 2010. 06/05/2021 A PARTIR DAS 10:00h. 
2ª Vara Cível de Piracaia/SP. Loc.: SP. Área rural com 133,10 hectares. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. 3ª Vara Cível de Santa Fé do Sul/SP. 
Loc.: SP. Equipamento de Ar Condicionado.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Luiz Tociaki Hirano - JUCESP nº 922.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

30/04/2021 A PARTIR DAS 10:00h. Techint-10h. Loc.: SP. Reboque Porta Tubos Fabricação Própria, Inversoras de. 30/04/2021 A PARTIR DAS 
10:30h. Life-10:30h. Loc.: SP. VW Up Take, Fiat Strada e Hyundai HR HDB, VW Up Take. 30/04/2021 A PARTIR DAS 11:00h. CBMM-11h. Loc.: 
MG. MRO, Peças e Componentes Industriais, MRO, Peças e. 30/04/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Lipari Mineração -11:30h. Loc.: BA. Escavadeira 
Hidráulica LIEBHERR R964C, ANO: 2015. 30/04/2021 A PARTIR DAS 12:30h. PME Movilog-12:30h. Loc.: SP. Empilhadeiras e Paleteiras 
Elétricas, Empilhadeiras e. 30/04/2021 A PARTIR DAS 13:00h. PME Fazenda Santo Antonio-13h. Loc.: SP. Tratores de Pneus, Veículos, 
Colhedoras, Pás. 30/04/2021 A PARTIR DAS 13:30h. PME Dupais-13:30h. Loc.: RJ, SP. Motores, Bombas, Bobinas de Cabos Elétricos, Eixos. 
30/04/2021 A PARTIR DAS 14:00h. GSK/Unidas-14h. Loc.: RJ. Nissan March, Versa, Sentra. 30/04/2021 A PARTIR DAS 15:00h. PME Saboraki-
15:30h. Loc.: SP. Enchedores, Porta Palets, Rotuladoras, Sopradoras. 30/04/2021 A PARTIR DAS 16:00h. PME Importway-16h. Loc.: SP. 
Climatizadores, Cozinhas Industriais, Bobinas Automotivas. 30/04/2021 A PARTIR DAS 16:30h. Era Técnica-16:30h. Loc.: SP. Veículos, 
Caminhões, Motoniveladoras, Pás Carregadeiras. 30/04/2021 A PARTIR DAS 17:30h. Suzano-17:30h. Loc.: BA, ES, SP. Veículos, Extintores, 
MRO, Peças Industriais, Veículos. 04/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Baker Hughes -11h. Loc.: BA. Fiat Siena, Fiat Strada, Mitsubishi L200. 
04/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Açotel-11:30h. Loc.: RJ. Trolley Konecranes, Cabines, Trolley Konecranes. 04/05/2021 A PARTIR DAS 
13:00h. Brunaldi-13h. Loc.: SP. Escavadeira Hidráulica Komatsu, Pneus Diversas Medidas. 04/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. PME GVBus-14h. 
Loc.: SP. Ônibus Rodoviário Mercedes-Benz Mpolo Paradiso R. 04/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Metalisul-14:30h. Loc.: PE, RJ. Fornos de 
Tratamento, Compressores, Secadores de Ar. 04/05/2021 A PARTIR DAS 20:00h. Cia Paulista-20h. Loc.: SP. Obras de Arte. 05/05/2021 A 
PARTIR DAS 11:00h. 3M- 11h. Loc.: SP. Eletrodomésticos e Eletroeletrônicos, Eletrodomésticos e. 05/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Grupo 
Suprema-11:30h. Loc.: MG. Pás Carregadeiras, Retroescavadeiras, Caçambas e. 05/05/2021 A PARTIR DAS 14:30h. Brasanitas-14:30h. Loc.: 
SP. Lavadoras Alfa Tennant, Varredeiras, Cortador de Grama. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:00h. Banco Voiter-11h. Loc.: SP. Fiat Alfa Romeo, 
Fiat FNM 2000, Fiat 147, Ford Corcel, Imp. 06/05/2021 A PARTIR DAS 11:30h. Ciser-11:30h. Loc.: SC. Transformadores, Maquinas de Solda, 
MRO, Peças. 06/05/2021 A PARTIR DAS 13:00h. Compartilhado 1077 A-13h. Loc.: MG, MT, RJ, RS, SC, SP. Analisador de Diesel, Maquinas 
Pesadas, Peças e. 06/05/2021 A PARTIR DAS 14:00h. Compartilhado 1077 B - 14h. Loc.: MG, SC. Veículos de Passeio e Utilitários.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

1ª VARA - FORO DE CAMPOS DO JORDÃO
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (praça única) dos direitos do devedor fi duciante (garantidor) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de even-
tuais interessados e para intimação dos executados: BLUE STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 05.125.519/0001-
10), neste ato representada por seus sócios VICENTE CHIARELLO (CPF/MF Nº 336.634.598-53) e ANTONIO CLÁUDIO GALLO (CPF/MF Nº 
208.961.238-04); bem como da Administradora Judicial ALVAREZ & MARSAL ADMINISTRACAO JUDICIAL LTDA, anteriormente denominada AL-
VAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA (CNPJ/MF Nº 07.016.138/0001-28); e dos interessados BLUE MOUNTAIN 

HOTELARIA E SERVICOS LTDA (CNPJ/MF Nº 008.770.461/0001-55), BLUE STAR INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 56.708.852/0001-92), 
LUZIA GALLO (CPF/MF Nº 310.042.868-48).
 O MM. Juiz de Direito Dr. Mateus Veloso Rodrigues Filho, da 1ª Vara - Foro de Campos do Jordão, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Carta Precatória Cível, ajuizada por MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 
(CNPJ/MF Nº 32.254.138/0001-03) em face de BLUE STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº 05.125.519/0001-10), nos autos da Carta 
Precatória sob o nº 1001415-46.2020.8.26.0116, oriunda dos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial (Processo Principal nº 1057115-29.2018.8.26.0002), 
e foi designada a venda dos direitos do devedor fi duciante (garantidor) do bem descrito abaixo, nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, 
assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Maria Aparecida Iocci Ferreira, s/nº - Lote: Gleba - Quadra: 0 - Bairro: Água Santa - Loteamento: Parque Água Santa - Cam-
pos do Jordão/SP - CEP 12460-000 - Descrição da Matrícula: Uma gleba de terras situada no bairro do Homem Morto denominada “Fazenda Salgueiro”, com área de 
243.045,50m² (duzentos e quarenta e três mil, quarenta e cinco metros e cinquenta centímetros quadrados) com as seguintes divisas e confrontações: tomando-se como 
base o marco divisório entre as glebas, respectivamente dos transmitentes e segunda zona do loteamento Jardim do Embaixador, localizado no espigão divisório dessas 
áreas, a 403,90 metros da margem esquerda do Ribeirão do Homem Morto, a gleba inicia-se a 315,00 metros deste ponto, em uma linha locada em ângulo em relação ao 
NM de 144° 15’; deste ponto vira à esquerda em um ângulo de 90° e caminha em linha reta por 270 metros; depois segue a direita em ângulo de 145° e caminha em reta 
por 572,00 metros até encontrar a divisa lateral da gleba, distante 35 metros da estação nº 31 do loteamento; dobra novamente a direita em ângulo de 80° e sobe numa 
linha reta na distância de 389 metros; dobra a direita em ângulo de 85° 50’ e, em nova reta no espigão, caminha 600 metros; vira a direita em ângulo de 35° e caminha 
na distância de 220 metros, atingindo o ponto inicial da descrição.

Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 03.903.014

Matrícula Imobiliária n° 23.808 Ofi cial de Registros de Imóveis da Comarca de 
de Campos do Jordão - SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 11 23/10/2012 Alienação Fiduciária - Banco BVA S.A.

AV. 12 22/01/2013 Retifi cação de valores referentes à Alienação 
Fiduciária - Banco BVA S.A.

AV. 13 21/05/2020 Penhora dos direitos do devedor fi duciante Proc. nº 1057115-29.2018.8.26.0002 Massa Falida do Banco BVA S.A.

OBS 01: Segundo a Averbação nº 01 da Matrícula Imobiliária, o imóvel está inscrito no cadastro municipal sob o nº 03.903.014.
OBS 02: Conforme Instrumento Particular de Constituição de Alienação Fiduciária, (fl s. 15/26 do Processo Principal nº 1057115-29.2018.8.26.0002), o referido imóvel 
foi dado em garantia fi duciária à Cédula de Crédito Bancário 15.838/12 de titularidade do Banco BVA S/A. Havendo arrematação, serão baixados os apontamentos da 
matrícula do imóvel referentes à Alienação Fiduciária realizada e seu subsequente aditamento.
OBS 03: De acordo com o Laudo de Avaliação acostado às fl s. 248/276, dos autos da carta precatória (Processo nº 1001415-46.2020.8.26.0116), o referido imóvel se 
encontra em uma área encravada, isto é, não possui logradouro para acesso, no entanto, este se encontra próximo à Rua Doutor José Mestres, a qual dá acesso ao 
complexo hoteleiro “Blue Mountain”, onde estes se confrontam. O imóvel em apreço trata-se de uma Gleba denominada “Fazenda Salgueiro”, onde existem diversas 
fontes de água mineral, bem como nascentes e córregos que se encontram, dos quais estão devidamente protegidos por matas ciliares. Além disso, consta no imóvel em 
apreço 50% de um heliponto, de modo que os outros 50% confrontam com a propriedade vizinha, qual seja “Hotel Blue Mountain”. Ademais, de acordo com o Laudo de 
avalição, o valor de avaliação do heliponto foi estimado entre R$ 60.000,00 a R$ 80.000,00, conforme fl s. 254.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 4.957.000,00 (Fev/2021 – Realização da Vistoria - Fls. 248/276).
Valor de Avaliação Atualizado: R$ 4.997.647,50 (Mar/2021).
Débitos Tributários: R$ 578.736,49 (Abr/2021). Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 193.815.196,92 (Abr/2021).
02 – A Praça Única terá início em 20 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 22 de junho de 2021 às 14 horas. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar lance igual ou superior a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, 
matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 
13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado 
e coproprietários, terão preferência na aquisição dos bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do 
bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado  deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/
login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (artigos 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 –  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo 
arrematante ainda que haja a desistência da arrematação, assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de 
acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil 
a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Ofi cial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado 
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no 
prazo estipulado, pode confi gurar fraude em leilão (Artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, fi cando ainda obrigado a 
pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro ofi cial, a título de multa. Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar 
os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verifi car suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e 
transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fi scais e tributários conforme o artigo 130, 
parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais fi cam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço 
(artigo 908, §1°, do CPC).
13 -  A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a 
será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem 
móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o 
pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fi ca o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda 
por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, 
ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 
2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-
1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, afi xado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 09 de abril de 2021.
Eu, escrevente, digitei.
Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. MATEUS VELOSO RODRIGUES FILHO
JUIZ DE DIREITO

5ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL III - JABAQUARA
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) dos direitos bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: ANA PAULA CANCIAN (CPF/MF Nº 012.126.766-
02) e FLAVIO OLIVEIRA SANTOS (CPF/MF Nº 214.188.778-08), bem como seu credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A (CNPJ/MF Nº 60.701.190/0001-04).
A MM. Juíza de Direito Dra. Claudia Felix de Lima, da 5ª Vara Cível - Foro Regional III - Jabaquara, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este
Juízo, processam -se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL VERGUEIRO (CNPJ/MF Nº 00.819.988/0001-15) em face de ANA PAULA CANCIAN
(CPF/MF Nº 012.126.766-02) e FLAVIO OLIVEIRA SANTOS (CPF/MF Nº 214.188.778-08), nos autos do Processo nº 1007190-95.2017.8.26.0003, e foi designada a venda do direitos bem descrito abaixo,
nos termos do Prov. CSM n° 1625/2009 que disciplina o Leilão Eletrônico, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01- IMÓVEL- Localização do Imóvel: Apartamento nº 167, do tipo “II”, localizado no 16º andar do EDIFICIO RESIDENCIAL VERGUEIRO, situado à Alameda Itupiranga nº 06, Saúde/SP – CEP: 04294-090 - Descrição da Matrícula:
Um apartamento com a área real privativa de 58,800m², área real comum de garagem de 18,760m², (correspondente a uma vaga), área real comum de 23,118m², área real total de 100,678m², fração ideal no terreno de 0,6468%.

Dados do Imóvel
Contribuinte Municipal n° 049.069.0175-1
Matrícula Imobiliária n° 126.583 14º Ofício de Registro de Imóveis de São Paulo

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
R. 06 08/09/2012 Alienação Fiduciária - Itaú Unibanco S/A
OBS 01: De acordo com o Laudo de avaliação (fls. 230/292), o apartamento nº 167 está localizado no 16º andar do edifício, com vista panorâmica voltada para a Alameda Itupiranga e é composto por sala de dois ambientes
(estar e jantar) com sacada, 02 dormitórios convencionais, banheiro social, cozinha e área de serviço. Ademais, o referido apartamento possui direito ao uso de 01 vaga de garagem coberta em local determinado no sistema
de sorteio condominial a cada 3 ano, localizada nos pavimentos subsolos. O Condomínio conta com portaria central 24 horas, portão automatizado, área de lazer completa, contendo playground, piscinas, quadra poliesportiva,
academia, salão de festa, salão de jogos, brinquedoteca, bicicletário, churrasqueira e sauna.
OBS 02: Em que pese tenha sido deferida a penhora dos direitos do imóvel, conforme consta à decisão de fls. 130/133, esta não se encontra averbada na Certidão de Matrícula do referido imóvel.
OBS 04: Conforme manifestação às fls. 159/160, o credor fiduciário, Itaú Unibanco S/A, informou que o saldo devedor é de R$ 183.177,41 atualizados para o mês de fevereiro de 2019.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 340.000,00 (Dez/2020 – Fls. 230/292).
Valor de avaliação atualizado: R$ 348.731,75 (Mar/2021). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Até a data de apresentação deste edital, o imóvel penhorado não possui débitos tributários. Cumpre informar, que eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130,
Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 29.420,81 (fls. 182/188 – Set/2019). Os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A 1ª praça terá início em 18 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará no dia 21 de maio de 2021, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início
da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 21 de maio de 2021, às 14 horas, e se encerrará em 10 de junho de 2021, às 14 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar
lance igual ou superior a 50% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora
(www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta
todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo
891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 – Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigo 892, § 2º, CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 – O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da
Resolução n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 24, Provimento nº 1625/09).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de a celeridade, a economia e a efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com , telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09 de abril de 2021. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. CLAUDIA FELIX DE LIMA - JUIZA DE DIREITO

www.gazetasp.com.br

B11gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2021 

(11) 3047-9800 | WWW.LUT.COM.BR

CEZAR AUGUSTO BADOLATO SILVA, leiloeiro ofi cial, 
matriculado na JUCESP sob o nº 602, torna público que realizará 
um leilão extrajudicial no dia 29/04/2021, à partir das 10h pelo 
site www.lut.com.br, autorizado pela comitente Departamento 
Estadual de Trânsito de São Paulo – DETRAN-SP.

Edital de Leilão

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. 1º leilão público – 06/05/2021 às 15h15 - VALOR: R$ 

276.880,21 e 2º leilão público – 07/05/2021 às 15h15 - VALOR: R$ 191.666,22. TATIANA HISA SATO, 
leiloeira oficial, Jucesp 817, autorizada pelo credor fiduciário BRL PARTNERS FUNDO DE 
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS – CNPJ 22.003.546/0001-39, 
realizará os leilões para a venda do imóvel abaixo descrito, por meio de alienação fiduciária, nos 
termos da Lei 9.514/97 – Sistema de Financiamento Imobiliário – SFI alterada pelas Leis Federais nº 
10.931/04 e nº 13.043/14 e demais disposições aplicáveis pelas condições estabelecidas neste Edital: 
IMÓVEL: Lote de terreno sob nº “31”, da quadra nº “07”, do loteamento denominado “Residencial 
Portal Bordon II”, em Sumaré/SP com a área total de 250,00m². MATRÍCULA: 116.162 – Registro de 
Imóveis de Sumaré/SP. FIDUCIANTE: ARIELLE THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO CPF 359.916.578-58. 
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE: 22/03/2021. O arrematante pagará no ato, o valor da 
arrematação e 5% de comissão da leiloeira e arcará com todas as despesas cartorárias, escritura 
pública, imposto de transmissão, foro, laudêmio, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, 
registros, averbações e todas as despesas que vencerem a partir da data da arrematação. A 
desocupação / reintegração na posse ficará a cargo exclusivo do arrematante se no caso houver. 
Venda em caráter ad corpus, vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante 
alegar desconhecimento das condições, características, estado de conservação ou eventual 
diferença nas medidas da unidade não dará direito a qualquer reivindicação. Ficam intimados dos 
leilões os fiduciantes. Maiores informações no escritório da leiloeira telefone (11) 4223-4343, através 
do edital completo disponível no site da leiloeira ou pelo e-mail com.br

Leilão de Arte
Dias 26 e 27/04/2021 - às 18:50hs

Rua Itacema, 313 - Itaim Bibi - São Paulo/SP
Leiloeira Oficial: Elisa Cencin - JUCESP 1153

(11) 3192-2644 | 9 9162-7740                www.cencin.com.br

LEILÃO ONLINE DE VEÍCULOS SANTANDER 
FINANCIAMENTOS. Terça-feira, 27 de Abril de 
2021 à partir das 10:00 horas – SOMENTE ONLINE | Lances: 

www.satoleiloes.com.br. Visitação para inspeção visual dos bens cancelada em 
decorrência das novas atualizações do Governo de São Paulo. Infs. (11) 4223-4343.  
Antonio Hissao Sato Jr. - Leiloeiro Oficial – JUCESP 690.

Leilão Online do Detran de São Vicente
Leilão de Veículos Documentados - 165 LOTES - Abertura para 
Lances: 15/04/2021 às 10h | Encerramento do Leilão: 
26/04/2021 às 14h. Leilão de Veículos Sucatas - 136 LOTES - Abertura 
para Lances: 15/04/2021 às 10h | Encerramento do Leilão: 27/04/2021 
às 14h.  Visitação: Rua General Etchegoyen, 40 – Vila Cascatinha – São 
Vicente/SP. A inspeção visual poderá ser feita pelos interessados no dia 22 
de Abril de 2021 no horário das 09:00h às 11:00h e das 13:00 h às 16:00h.

WWW.SATOLEILOES.COM.BR(11) 4223-4343  |@SATOLEILOES

L.O.: Juliana Hisa Sato – Jucesp 804

@ milanleiloesfacebook.com/milanleiloes

twitter.com/milanleiloes (11) 3845-5599
MILAN LEILÕES
L E I L O E I R O S  O F I C I A I S

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

APROX. 50 VEÍCULOS
VEÍCULOS DE FROTA E RECUPERADOS DE FINANCIAMENTO

28 / Abril 2021 - Quarta 9:30h. 
www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO EX AGENCIA 
IMÓVEL NO CENTRO DE LIMEIRA - SP

29 / Abril 2021 - Quinta 11h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

BRADESCO 02 IMÓVEIS
APARTAMENTOS EM SÃO PAULO-SP  E CASA EM ANÁPOLIS-GO

1º Praça: 29/04 - 2ª Praça: 04/05 - 2021 15h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

BRADESCO 22 IMÓVEIS
APARTAMENTOS•CASAS•IMÓVEIS COML.TERRENOS•ÁREAS RURAIS

30 / Abril 2021 - Sexta 11h. 

www.milanleiloes.com.br LEILÃO ONLINE

LEILÃO DE MÁQUINAS E EQUIP.
IMPORTANTE LEILÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

29 / Abril 2021 - Quinta 10h. 

WWW.MILANLEILOES.COM.BR
INFORMAÇÕES E CADASTRO:

RONALDO MILAN
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EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - 3ª VARA CÍVEL DO FORO DE BAURU - Edital 
de 1ª e 2ª Praça do Imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interes-
sados na lide e INTIMAÇÃO dos executados ASSUÃ ADMINISTRADORA DE BENS 
E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 14.795.128/0001-01), ASSUÃ CONSTRUÇÕES ENGE-
NHARIA E COMÉRCIO LTDA (CNPJ: 53.009.403/0001-68), sucedida por ASSUÃ 
INCORPORADORA LTDA (CNPJ: 03.407.976/0001-71), extraída dos autos da AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA, promovida 

por NARIMA ZOPONE (CPF: 135.198.378-46). Processo: 0001455-20.2019.8.26.0071. O DR. MARCELO ANDRADE 
MOREIRA, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Bauru / SP, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto este 
edital vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 
884, I e II, ambos do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da empresa gestora FV 
LEILÕES (www.fvleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação em 1ª Pra-
ça com início no dia 30/04/2021 às 13:00 horas e com término no dia 03/05/2021 às 13:00 horas, entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, e não havendo licitante, fica desde já designado a 2ª Praça com 
início no dia 03/05/2021 às 13:01 horas e com término no dia 24/05/2021 às 13:00 horas, caso não haja licitantes 
na 1ª Praça, será aceito lance conforme o art. 885 - O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições 
de pagamento e as garantias que poderão ser prestadas pelo arrematante. BEM: IMÓVEL: APARTAMENTO Nº 26, 
localizado no 26° andar, pertencente ao EDIFÍCIO MURANO, do RESIDENCIAL ILHAS DO MEDITERRÂNEO, situado 
na Avenida Affonso José Aiello n° 21-100, nesta cidade, município e comarca e 1ª circunscrição imobiliária de Bauru, 
possuindo as seguintes áreas: privativa de 380,1559 metros quadrados, comum de divisão proporcional 337.3867 
metros quadrados; total de 717,5426 metros quadrados, correspondente a fração ideal de 0,91771080% ou 193,7168 
metros quadrados do terreno. Referido empreendimento foi edificado em uma gleba de terras, designada como área 
A, na Estância São Manoel (antiga Fazenda Boa Sorte), com área de 21.108,699 metros quadrados, matriculada sob 
n° 96.654, nesta Serventia, onde acha-se registrada sob n° 993, a instituição e especificação condominial, estando a 
convenção do condomínio registrada sob n° 7.311. MATRÍCULA 125.707 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bau-
ru. Cadastrado junto a Prefeitura sob n° 23.07.80.37. Termo de Penhora: Formalizado em 28/03/2019 às fls. 26. Fiel 
Depositário: William Shayeb (CPF: 015.572.218-20), representante legal da proprietária. Avaliação (fls. 293/335): R$ 
2.456.000,00, homologado por decisão de fls. 368. DO VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM – No segundo pregão o 
valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 85% do valor da avaliação judicial equivalente a R$ 2.164.100,00. 
PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado.  COMISSÃO: 
A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre o valor da arrematação. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO, ADJUDICAÇÃO 
OU ACORDO: Se o executado, após a deferimento pelo juízo do edital em epígrafe, pagar a dívida antes de 
adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com a comissão no importe de 
5% sobre o valor do acordo firmado, nos termos da Resolução 236/2016 do CNJ, art. 7º, parágrafos §3º e §7º. Ficam 
os EXECUTADOS e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço 
constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado 
e publicado na forma da lei. MARCELO ANDRADE MOREIRA - Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Bauru. 
WWW.FVLEILOES.COM.BR 

Edital de Leilão Extrajudicial
Angélica Mieko Inoue Dantas, Leiloeiro Oficial, matrícula JUCESP 747, devidamente autorizada pe-
lo(s) comitente (s) CAMARGO CORREA  torna púbico a oferta, em leilão ONLINE –  1° LEILÃO – LO-
JAS SBC – extrajudicial, a venda dos bens móveis de apartamento decorado abaixo relacionados, 
com encerramento a partir das 11h do dia 03/05/2021, no portal  www.lancetotal.com.br, nos termos 
do DECRETO Nº 21.981 DE 19 DE OUTUBRO DE 1932, LEI Nº 13.138, DE 26 DE JUNHO DE 2015 
e INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 17, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2013. Descrição dos bens: LT. 
1: PEÇAS DIVERSAS DE MARCENARIA. , LM. R$ 100,00, LT. 2: PEÇAS DIVERSAS DE MARCE-
NARIA. , LM. R$ 100,00, LT. 3: PEÇAS DIVERSAS DE MARCENARIA. , LM. R$ 100,00, LT. 4: 07 
BASES PARA TVS INCOMPLETAS. , LM. R$ 20,00, LT. 5: 02 MESAS DIÂM. APROX.90X76 (COM 
AVARIA)., LM. R$ 60,00, LT. 6: 02 MESAS DIÂM. APROX.90X76 (COM AVARIA)., LM. R$ 60,00, 
LT. 7: MESA DIÂM. APROX. 90X75 (COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, LT. 8: MESA DIÂM. APROX. 
90X77 (COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, LT. 9: MESA DIÂM. APROX. 80X73 (COM AVARIA)., LM. 
R$ 30,00, LT. 10: MESA MED. APROX. 120X74X70 (COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, LT. 11: MESA 
MED. APROX. 120X74X70 (COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, LT. 12: MESA MED. APROX. 120X74X70 
(COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, LT. 13: MESA DIÂM. APROX 60X50 (COM AVARIA)., LM. R$ 30,00, 
LT. 14: 03 MESAS MED. APROX. 120X75X60 (COM AVARIA) OBS.: 01 DESMONTADA., LM. R$ 
40,00, LT. 17: MESA E TAMPO (COM AVARIA)., LM. R$ 20,00, LT. 18: 03 ARMÁRIOS (COM AVARIA 
E 01 DESMONTADO)., LM. R$ 30,00, LT. 20: MESA CONTENDO 04 GAVETAS MED. APROX. 
120X76X50 (COM AVARIA)., LM. R$ 40,00, LT. 22: BALCÃO CONTENDO 02 GAVETAS MED. 
APROX. 145X110X50 (COM AVARIA)., LM. R$ 40,00, LT. 23: SUPORTE PARA EQUIPAMENTO 
ELETRÔNICO E 02 SWITCHES., LM. R$ 30,00, LT. 24: MICROONDAS PANASONIC MOD. NN-ST-
254WRUN (FUNCIONANDO)., LM. R$ 80,00, LT. 25: SOFÁ INCOMPLETO MEDIDA MEDIANTE A 
VISITAÇÃO. , LM. R$ 80,00, LT. 29: CADEIRA (COM AVARIA). , LM. R$ 20,00, LT. 30: BANCO (COM 
AVARIA). , LM. R$ 20,00, LT. 31: 13 CADEIRAS DIVERSAS (COM AVARIA). , LM. R$ 50,00, LT. 32: 
11 CADEIRAS (COM AVARIA). , LM. R$ 50,00, LT. 33: CARCAÇA DE CONDENSADORA CARRIER 
GRADE HITASHI. , LM. R$ 30,00, LT. 37: VASO DIÂM. 50X42 (PAISAGISMO NÃO INCLUSO). , 
LM. R$ 40,00, LT. 38: 02 VASOS MED. APROX. 40X45X40 (COM AVARIA) (PAISAGISMO NÃO 
INCLUSO). , LM. R$ 40,00, LT. 39: 04 ALMOFADAS. , LM. R$ 80,00, LT. 40: 02 ALMOFADAS E 01 
MANTA. , LM. R$ 50,00, LT. 41: 05 ENCHIMENTOS PARA ALMOFADAS. , LM. R$ 40,00, LT. 42: 
04 ENCHIMENTOS PARA ALMOFADAS. , LM. R$ 40,00, LT. 43: 04 ENCHIMENTOS PARA ALMO-
FADAS. , LM. R$ 40,00, LT. 44: 03 CAIXAS, 01 PORTA LÁPIS, 01 BOLSA E APOIADOR. , LM. R$ 
20,00, LT. 46: 13 PRATOS E 02 POTES., LM. R$ 40,00, LT. 47: BANDEJA E 06 TAÇAS DESPARCEI-
RADAS., LM. R$ 40,00, LT. 48: 06 TAÇAS., LM. R$ 30,00, LT. 49: 06 TAÇAS., LM. R$ 30,00, LT. 50: 
08 TAÇAS., LM. R$ 40,00, LT. 51: 03 LUMINÁRIAS AVARIADAS., LM. R$ 60,00, LT. 52: 04 VASOS., 
LM. R$ 20,00, LT. 53: 03 CALÇADOS., LM. R$ 40,00, LT. 54: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i5 
(FUNCIONANDO / SEM FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 55: NOTEBOOK DELL 
INTEL CORE i5 SEM BATERIA (FUNCIONANDO / SEM BATERIA / SEM FONTE E ACESSÓRIOS). 
(COM AVARIA). , LM. R$ 150,00, LT. 56: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i5 (FUNCIONANDO / SEM 
FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 57: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i7 (FUNCIO-
NANDO / SEM FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 58: NOTEBOOK DELL INTEL CORE 
i5 (FUNCIONANDO / SEM FONTE E ACESSÓRIOS). (COM AVARIA / TAMPA QUEBRADA). , LM. 
R$ 150,00, LT. 59: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i5 (FUNCIONANDO / SEM FONTE E ACESSÓ-
RIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 60: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i5 (FUNCIONANDO / SEM FONTE 
E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 61: NOTEBOOK DELL INTEL CORE i5 (FUNCIONANDO / 
SEM FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 62: 03 NOTEBOOKS DELL (01 CORE i5 , 01 
CORE i7, 01 SEM IDENTIFICAÇÃO) E 02 CARCAÇAS DE NOTEBOOKS DELL (OBS. NÃO FUN-
CIONAM / SEM FONTES E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 63: 03 ALL IN ONE (02 HP, CORE 
i3 E 01 LENOVO) (COM AVARIA / TELAS QUEBRADAS). (OBS. NÃO FUNCIONAM / SEM FONTES 
E ACESSÓRIOS) , LM. R$ 150,00, LT. 64: 01 ALL IN ONE HP CORE i3 (FUNCIONANDO / SEM 
FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 65: CPU DELL CORE i5 (FUNCIONANDO / / SEM 
FONTE E ACESSÓRIOS). , LM. R$ 150,00, LT. 66: 04 TECLADOS, 13 BATERIAS DE NOTEBOOK 
DIVERSAS, MOUSE, TELEFONE E EXTENSÃO. , LM. R$ 30,00, LT. 69: SERVIDOR MOD. NÃO 
INDENTIFICADO. (SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO / SEM FONTE E ACESSÓRIOS) , LM. 
R$ 20,00, LT. 70: 07 DOCK STATION. (SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO E SEM ACES-
SÓRIOS). , LM. R$ 40,00, LT. 71: 07 DOCK STATION. (SEM GARANTIA DE FUNCIONAMENTO / 
SEM ACESSÓRIOS). , LM. R$ 40,00, LT. 72: 02 RELÓGIOS DE PONTO TASK. (SEM GARANTIA 
DE FUNCIONAMENTO E SEM ACESSÓRIOS). , LM. R$ 20,00, LT. 73: 03 CPUS (02 DELL E 01 
SEM IDENTIFICAÇÃO. (OBS. NÃO FUNCONAM / SEM ACESSÓRIOS), LM. R$ 300,00. Os bens 
serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo ao Comitente e ao Leiloeiro qualquer 
responsabilidade quanto ao estado de conservação. Os bens poderão ser examinados pelos interes-
sados mediante AGENDAMENTO PRÉVIO pelo e-mail atendimento@lancetotal.com.br.  Retirada 
dos bens: Dia 07 de Maio de 2021 na Rua Jurubatuba, 1350, Vila Lusitânia- São Bernardo do Campo 
/SP.  A venda será realizada à vista. O pagamento de comissão do Leiloeiro de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor de arrematação, que será realizado no ato. Maiores informações com relação completa 
de lotes consulte o site www.lancetotal.com.br ou no escritório do Leiloeiro tel. (11) 3868-2910.

WWW.LANCETOTAL.COM.BR

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• DATA RETROATIVA: • 26/02/2021 a partir das 14h - Imóveis.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP.930, com endereço comer-
cial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA EMPREEN-
DIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ nº 10.429.687/0001-39, com sede na Avenida República do Líbano, nº 1921, 
Ibirapuera, São Paulo – SP, CEP 04501-002, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de 
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, firmado em 24/05/2018, registrado na matrícula nº 143.864, perante o 2º Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Guarulhos/SP, no qual figura como fiduciante JAIME ALEXANDER SILVA, 
brasileiro, solteiro, empresário,  portador da Cédula de Identidade RG nº 50.761.623-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 393.524.178-01, residente 
e domiciliado na Rua João Bueno, nº 154, Jardim Barbosa, Guarulhos/SP, CEP 07114-420, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo on-line no site www.
raicherleiloes.com.br, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, em PRIMEIRO LEILÃO iniciando dia 15/04/21, às 10:00 e finalizando dia 
30,/04/21, às 10:00, com lance mínimo igual ou superior à R$ 778.637,24 (setecentos e setenta e oito mil seiscentos e trinta e sete reais e vinte quatro 
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome do credor fiduciário, constituído por IMÓVEL: Apartamento 
1803, da Torre B – Jasmim, localizado no 18º pavimento do empreendimento denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado na 
Avenida Bartholomeu de Carlos, número 675, e Rua “B”, no Bairro do Picanço, perímetro urbano deste distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Esta-
do de São Paulo, com a área privativa total de 83,015m2, área de uso comum de 88,589m2 (nesta incluída a área referente as 02 vagas indeterminadas 
na garagem coletiva do empreendimento), área total da unidade de 171,604m2, coeficiente de proporcionalidade de 0,0022065, fração ideal de terreno 
de 24,201m2. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; 
Caso não haja arrematação em primeiro leilão, fica desde já designado o SEGUNDO LEILÃO, no mesmo site (www.raicherleiloes.com.br),  iniciando 
dia 30/04/21 ás 10:00 e finalizando dia 03/05/21 ás 10:00, com lance mínimo, igual ou superior a R$ 495.594,55 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
quinhentos e noventa e quatro reais e cinquenta e cinco centavos) e neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior 
à somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescido das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas 
condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; 
o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, 
pelo valor maior ou igual ao estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço 
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. Os interessados em participar 
do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.raicherleiloes.com.br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção 
HABILITE-SE, com antecedência de até 01 (um) dia antes de finalizar as praças, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. O envio de lances 
on-line se dará exclusivamente através do site www.raicherleiloes.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo estabelecido, na disputa pelo 
lote do leilão. O proponente vencedor por meio de lance on-line terá prazo de 24 horas depois de comunicado expressamente, para efetuar o pagamento 
da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro, conforme edital. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará 
o proponente sujeito a sanções e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante 
ficará obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, 
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As 
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 
de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: raichersami@gmail.com

EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS 
DOS LEILÕES – ONLINE E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante 
Salgado, 75 – Fundação – São Caetano do Sul – SP e online no site 
www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 

817, autorizada por COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPLIVRE – SICOOB COOPLIVRE – CNPJ nº 
49.389.307/0001-15, venderá em 1º e 2º Público Leilão Extrajudicial – art.26, 27 e § da Lei Fed. 
Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: UM SÍTIO, DENOMINADO “BELA VISTA”, LOCALIZADO 
NO BAIRRO DOS CARNEIROS, MUNICÍPIO DE MOMBUCA, DESTA COMARCA DE CAPIVARI, COM 
A ÁREA DE TRÊS ALQUEIRES E MEIO, MAIS OU MENOS, OU 8,47 HA, COM 2 CASAS DE MORADA; 
IMÓVEL ESTE CADASTRADO NO INCRA SOB Nº 630047001333, COM A ÁREA DE 8,4 HA, 
MÓDULO 22,5 HA, Nº DE MODULOS/0,32 E FRAÇÃO MÍNIMA DE PARCELAMENTO 8,4HA, NIRF 
0.267.388-6; CCIR 05985108160; CAR 35309040062313. Matrícula 3834; R-22/M.3.834 – 
Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca 
de Capivari/SP. 1º LEILÃO 03/05/2021 às 14h30 - VALOR: R$ 1.200.000,00. 2º LEILÃO 
06/05/2021 às 14h30 - VALOR: R$ 897.165,83. Encargos do arrematante: pagto. à vista do valor 
do arremate e 5% de comissão da leiloeira; emissão de matrícula, certidões (inclusive das 
Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com escritura/registro; despesas 
a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da 
Propriedade em 19/04/2021. Os devedores fiduciantes JOSE RICARDO CARDOSO RIGHI CPF 
034.973.758-45 E ROSELI APARECIDA PRETE FERREIRA RIGHI CPF: 005.586.008-75 – 
comunicados das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da preferência. 
Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato 
Leilões - www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343.

EDITAL DE LEILÃO dos bens abaixo descritos, expedido nos autos de falência de J.G. INDÚSTRIA METALÚRGI-
CA LTDA., PROCESSO Nº 1117787-34.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recupe-
rações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO BARBOSA SACRAMONE, na forma da 
Lei, etc. faz saber, aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que, nos termos do 
Decreto 7.661/1945, será realizado público leilão pela plataforma www.tezaleiloes.com.br, nos seguintes termos: 1º 
LEILÃO: Dia 24/06/2021, às 11h00min, com recebimento de lances a partir do valor da avaliação. Não havendo lance, 
seguirá sem interrupção para o 2º LEILÃO: Com encerramento no dia 01/07/2021, às 11h00min, com recebimento de 
lances a partir de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. I. DESCRIÇÃO DOS BENS: ITEM I: DIREITOS SO-
BRE O CONJUNTO COMERCIAL Nº 708 NO 7º ANDAR DO EDIFÍCIO ROGER ZMEKHOL, na rua Tabatinguera nºs 140 
e 156, no 2º subdistrito LIBERDADE, contribuinte nº 005.076.1804-1, com a área real total de 45,38m2, sendo 32,65m2 
de área privativa e 12,73m2 de área comum, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,140%. MATRÍCULA: 
29.998, do 1º CRI de São Paulo/SP. E, UMA VAGA INDETERMINADA PARA GUARDA DE CARRO DE PASSEIO na 
garagem nos 5 subsolos do EDIFÍCIO ROGER ZMEKHOL, na rua Tabatinguera nºs 140 e 156, no 2º subdistrito LIBER-
DADE, contribuinte nº 005.076.1804-1, cabendo-lhe 1/348 ávos da garagem que tem a área total de 10.537,44m2 e a 
fração ideal de 24,36% do terreno do condomínio. MATRÍCULA: 29.999, do 1º CRI de São Paulo/SP. LOCALIZAÇÃO: 
Rua Tabatinguera, 140, Liberdade, São Paulo, SP, CEP 01020-001. AVALIAÇÃO: R$ 270.000,00 (duzentos e setenta 
mil reais). ITEM II: DIREITOS SOBRE O CONJUNTO COMERCIAL Nº 709 NO 7º ANDAR DO EDIFÍCIO ROGER 
ZMEKHOL, na rua Tabatinguera nºs 140 e 156, no 2º subdistrito LIBERDADE, contribuinte nº 005.076.1805-1, com a 
área real total de 45,38m2, sendo 32,65m2 de área privativa e 12,73m2 de área comum, correspondendo-lhe a fração 
ideal de terreno de 0,140%. MATRÍCULA: 30.004, do 1º CRI de São Paulo/SP. E, UMA VAGA INDETERMINADA PARA 
GUARDA DE CARRO DE PASSEIO na garagem nos 5 subsolos do EDIFÍCIO ROGER ZMEKHOL, na rua Tabatinguera 
nºs 140 e 156, no 2º subdistrito LIBERDADE, contribuinte nº 005.076.1085-1, cabendo-lhe 1/348 avos da garagem que 
tem a área total de 10.537,44m2 e a fração ideal de 24,36% do terreno do condomínio. MATRÍCULA: 30.005, do 1º CRI 
de São Paulo/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Tabatinguera, 140, Liberdade, São Paulo, SP, CEP 01020-001. AVALIAÇÃO: 
R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais). II. DO LEILÃO: O leilão será conduzido pelos Leiloeiros Alfio Carlos 
Affonso Zalli Neto, JUCESP e Erick Soares Teles, JUCESP 1197, e realizado de forma ELETRÔNICA por meio do 
portal www.tezaleiloes.com.br. III. VALOR DE VENDA: O valor mínimo para a venda dos bens será aquele fixado para 
cada leilão, não sendo admitido lance em valor inferior ao estabelecido. IV. PAGAMENTO O pagamento poderá ser feito 
de duas formas: À VISTA: com pagamento em 24h (vinte e quatro horas) do término do leilão, ou: PARCELADO: com si-
nal de 20% (vinte por cento), pago em 24h (vinte e quatro horas) do término do leilão e o saldo em até 10 (dez) parcelas, 
devidamente corrigidas pelo índice da tabela prática do TJSP, remuneradas com juros simples de 1% (um por cento) ao 
mês, por meio de guia de depósito judicial em favor do Juízo, com vencimento aos 5 (cinco) dias de cada mês, ficando o 
próprio bem gravado com hipoteca judicial como forma de garantia do adimplemento da obrigação. Em ambos os casos 
(à vista ou parcelado), os licitantes concorrerão em igualdade de condições, isto é: sem direito de preferência. Caso 
o arrematante não realize o pagamento do sinal no prazo estipulado, a arrematação será desfeita e aplicada multa de 
20% (vinte por cento) sobre o respectivo valor total do lance mais a comissão de venda prevista neste edital. Caso haja 
atraso no pagamento do saldo remanescente ou parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre o respectivo saldo 
(à vista) ou soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. V. COMISSÃO: A comissão de venda corresponde 
a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação e será paga no prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados do término 
do leilão, mediante boletos bancários emitidos em favor da TEZA Leilões e/ou Leiloeiro Oficial. Tal valor não está incluído 
no valor do lance e não será devolvido ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial. A TEZA Leilões e/ou o Leiloeiro Oficial emitirá Nota Fiscal do valor correspondente à comissão no 
prazo de 24h (vinte e quatro horas) após transitar em julgado a decisão que homologar a arrematação. VI. CLASSIFICA-
ÇÃO Os lances são irretratáveis e irrevogáveis, sendo eleito vencedor o licitante que enviar o maior lance. Caso o lici-
tante vencedor deixe de realizar o pagamento de sua oferta ou seja desclassificado por decisão judicial, será convocado 
o licitante que enviou a maior oferta subsequente, o qual deverá realizar o pagamento observando os mesmos prazos 
estipulados neste edital, a contar da notificação realizada pelo Leiloeiro no endereço de e-mail informado no cadastro. 
VII. VISITAÇÃO O interessado que desejar visitar os bens deverá se cadastrar previamente no site www.tezaleiloes.
com.br e formalizar o interesse no e-mail contato@tezaleiloes.com.br para agendamento. VIII. ÔNUS Os bens descritos 
neste edital serão vendidos em caráter ad corpus e no estado em que se encontram, livres de ônus ou gravames até a 
data da arrematação, servindo os memoriais descritivos somente como referência, podendo apresentar alguma diferen-
ça com o levantamento de campo. Não haverá sucessão do arrematante nas obrigações da Massa Falida, inclusive as 
de natureza tributária, Imposto Territorial Urbano - IPTU, trabalhista ou decorrentes de acidentes de trabalho (art. 140, 
parágrafo quarto, da Lei 11.101/05 e art. 130, parágrafo único, CTN). As despesas com a transferência do domínio/
propriedade, IPTU ou outros eventuais impostos, taxas e demais encargos incidentes sobre o imóvel com fato gerador a 
partir da data da arrematação, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante. O arrematante poderá providenciar 
a averbação do Auto de Arrematação na(s) matrícula(s) do bem arrematado, como forma de compromisso e garantia, até 
que seja expedida a devida Carta de Arrematação. Ficam intimados deste edital os representantes legais da Massa 
Falida, nas pessoas dos seus representantes legais, o Administrador Judicial, credores, Ministério Público e a 
quem mais possa interessar. São Paulo, 20 de abril de 2021. MARCELO BARBOSA SACRAMONE, Juiz de Direito

EDITAL DE LEILÃO
Processo Digital nº: 1084733-43.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores. 
Requerente: Abril Comunicações S/A e outros. PROCESSO Nº 1084733-43.2018.8.26.0100. EDITAL DE OFERTA PÚ-
BLICA, POR MEIO DE LEILÃO ELETRÔNICO, PARA ALIENAÇÃO JUDICIAL DE UNIDADE PRODUTIVA ISOLADA, 
Expedido nos autos da Recuperação Judicial (“Recuperação Judicial”) de Abril Comunicações S.A. – Em Recupe-
ração Judicial (por si e na qualidade de incorporadora da Abril Investimentos Ltda. – Em Recuperação Judicial, 
Abrilpar Participações Ltda. – Em Recuperação Judicial, Abril Mídia Ltda. – Em Recuperação Judicial, Beigetree 
Participações Ltda. – Em Recuperação Judicial, Usina do Som Brasil Ltda. – Em Recuperação Judicial e Abril Vídeo 
Distribuição Ltda. – Em Recuperação Judicial), Abril Marcas Ltda. – Em Recuperação Judicial, Canais Abril de Tele-
visão Ltda. – Em Recuperação Judicial, Abril Radiodifusão Ltda. – Em Recuperação Judicial, IBA Comercial e Dis-
tribuição Ltda. – Em Recuperação Judicial, Abril Tecnologia Digital Ltda. – Em Recuperação Judicial, Abril Musiclub 
Ltda. – Em Recuperação Judicial, Editora Novo Continente Ltda. – Em Recuperação Judicial, Webco Internet Ltda. 
– Em Recuperação Judicial, TV Condor Ltda. – Em Recuperação Judicial, Dipar Participações Ltda. – Em Recupera-
ção Judicial, DGB Participações - Distribuição Geográfica do Brasil Ltda. – Em Recuperação Judicial, TEX Courier 
Ltda. – Em Recuperação Judicial, Dilogpar - Distribuição, Logística e Participações Ltda. – Em Recuperação Judi-
cial, DINAP - Distribuidora Nacional de Publicações Ltda. – Em Recuperação Judicial, Treelog Ltda. - Logística e 
Distribuição – Em Recuperação Judicial e Casa Cor Promoções e Comercial Ltda. – Em Recuperação Judicial (em 
conjunto “Recuperandas” ou “Grupo Abril”), PROCESSO Nº 1084733-43.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO FURTADO 
DE OLIVEIRA FILHO, na forma da Lei, FAZ SABER pelo presente Edital que o Grupo Abril, em cumprimento ao disposto no 
Plano de Recuperação Judicial, aprovado na Assembleia Geral de Credores realizada em 27 de agosto de 2019, e homolo-
gado por decisão judicial proferida em 05 de setembro de 2019, complementada por decisão proferida em sede de embar-
gos de declaração em 25 de setembro de 2019 (“Plano”), requereu fosse dado início ao procedimento de alienação judicial 
da unidade produtiva isolada abaixo descrita (“UPI”), com amparo nos artigos 60 e 142 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005 (“Lei de Falências”), nos artigos 882 a 903 do CPC e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP. Desta forma, serve o 
presente Edital para promover a OFERTA PÚBLICA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, a qual obedecerá às condições estabele-
cidas neste Edital, ficando todos os interessados cientificados de que poderão, após devidamente qualificados na forma do 
Item 4 infra, solicitar habilitação e ofertar lances no leilão eletrônico realizado nos termos do presente edital. Preliminarmen-
te, faz-se necessário informar que os leilões serão presididos pela comissão de leiloeiros formada pelos gestores judiciais 
homologados perante o TJ/SP, quais sejam FRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), representado pela Leiloeira Ana 
Claudia Carolina Campos Frazão, JUCESP 836, e BIASI LEILÕES (www.biasileiloes.com.br) representado pelo preposto do 
Leiloeiro Eduardo Consentino, JUCESP 616, a dizer João Victor Barroca Galeazzi, sendo que o leilão se dará pela platafor-
ma www.biasileiloes.com.br, havendo no site da primeira gestora publicidade do evento com redirecionamento ao site da 
segunda gestora. A Comissão ora mencionada se dá em razão da necessidade de maior publicidade do bem, por suas 
particularidades e valor. 1. Objeto – Alienação da UPI: O objeto da alienação é a UPI Marginal Tietê, composta por bens, 
direitos, obrigações e ônus diretamente relacionados ao imóvel localizado na Av. Otaviano Alves de Lima, nº 4.400, Cidade 
e Estado de São Paulo, registrado sob a matrícula nº 133.865 no 8º Registro de Imóveis de São Paulo (“Imóvel”), conforme 
descrição constante no Anexo 1.1.69 do Plano e respectivos anexos juntados às fls. 25.311/25.513 dos autos da Recupera-
ção Judicial (“Anexo 1.1.69”) e conforme Documentação Relevante prevista no item 5 deste edital (“UPI Marginal Tietê”). 2. 
Preço Mínimo: O preço a ser pago por eventual interessado deverá respeitar o preço mínimo de R$ 110.533.000,00 (cento 
e dez milhões, e quinhentos e trinta e três mil reais) (“Preço Mínimo”), indicado para a UPI Marginal Tietê, conforme o laudo 
de avaliação que acompanhou o Plano. Em segunda praça, se houver, seguirá o disposto no Item 7.3 do presente Edital. 
2.1. Além do preço de aquisição, o arrematante ficará responsável por arcar com o valor de até R$ 1.000.000,00 (um milhão 
de reais) para custeio do processo de encerramento da Licença de Operação do imóvel, emitida pela Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo (“CETESB”), conforme especificado no Item 6 deste Edital e detalhado no data room virtual que 
poderá ser acessado pelos interessados na forma prescrita no Item 5.1 deste Edital. 2.2. O Produto Líquido da Venda da 
UPI Marginal Tietê será imediatamente destinado ao pagamento do (i) montante dos Créditos Classe II que não tenham sido 
objeto de prévia conversão, por meio da assinatura dos respectivos Termos de Conversão em Créditos de Aquisição de UPI 
na forma do item 3.3. deste Edital, em Créditos Classe II Optantes na forma da Cláusula 6.2.2(A) do Plano e, caso haja 
saldo após o pagamento dos Créditos Classe II, ao (ii) pagamento do Novo Empréstimo Extraconcursal Prioritário, na forma 
das Cláusulas 6.2 e 9.5.7.1 do Plano, sendo que somente R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) do montante obtido 
com a arrematação será inicialmente retido e depositado em uma conta-garantia, em nome da AbrilCom, e será utilizado, se 
necessário, para custeio das despesas relacionadas ao Processo de Encerramento da LO (conforme definido abaixo) que 
eventualmente venham a exceder o valor de responsabilidade do arrematante, conforme indicado no Item 2.1 deste Edital. 
Após o término do Processo de Encerramento da LO (conforme definido abaixo), o saldo eventualmente remanescente na 
conta-garantia indicada neste item será direcionado ao pagamento dos Créditos Classe II que não tenham sido objeto de 
prévia conversão, por meio da assinatura dos respectivos Termos de Conversão em Créditos de Aquisição de UPI na forma 
do item 3.3 deste Edital, em Créditos Classe II Optantes na forma da Cláusula 6.2.2(A) do Plano e, caso haja saldo, ao 
pagamento do Novo Empréstimo Extraconcursal Prioritário, na forma das Cláusulas 6.2 e 9.5.7.1 do Plano. 2.3. A comissão 
dos Leiloeiros será paga pelo Grupo Abril por meio de desconto do valor obtido com a alienação da UPI Marginal Tietê. O 
levantamento da comissão dos Leiloeiros será autorizado após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos 
do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 2.3.1. Caso a UPI Marginal 
Tietê seja arrematada em 2ª Praça por meio do emprego da integralidade ou de parte dos Créditos Classe II como moeda 
de pagamento para a aquisição da UPI Marginal Tietê, independentemente da conversão prévia do respectivo Crédito 
Classe II como Crédito de Aquisição de UPI, sem qualquer desembolso em dinheiro pelo arrematante, o pagamento da 
comissão dos Leiloeiros permanecerá sendo de exclusiva obrigação e responsabilidade do Grupo Abril. 3. Forma de Paga-
mento: O pagamento para aquisição da UPI Marginal Tietê poderá ser realizado da seguinte forma: (i) em dinheiro, à vista, 
mediante proposta apresentada por qualquer interessado, obedecidas as regras da Cláusula 9.5.4 do Plano, ou (ii) por meio 
do emprego de eventuais Créditos Classe II Optantes, mediante proposta apresentada em 2ª praça pelos respectivos Cre-
dores Classe II, caso não ocorra a alienação em 1ª praça, obedecidas as regras da Cláusula 9.5.4.1 do Plano. 3.1. O arre-
matante efetuará o pagamento do preço através de guias de depósito judicial em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do 
encerramento do leilão, emitidas e disponibilizadas pelos Gestores/Leiloeiros. Decorrido o prazo sem que o arrematante 
tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplica-
ção das medidas legais cabíveis. 3.2. A comissão dos leiloeiros será paga mediante levantamento do valor correspondente 
que será descontado do depósito judicial a ser realizado pelo arrematante para pagamento do preço de aquisição da UPI 
Marginal Tietê. Para que não haja dúvidas, não será devido nenhum pagamento adicional pelo arrematante além do mon-
tante equivalente ao preço de aquisição da UPI Marginal Tietê e o montante indicado no item 2.1 acima. Ademais, caso a 
UPI Marginal Tietê seja arrematada em 2ª Praça por meio por meio do emprego da integralidade ou de parte dos Créditos 
Classe II que tenham sido convertidos em Créditos Aquisição de UPI, independentemente da conversão prévia do respec-
tivo Crédito Classe II em Crédito de Aquisição de UPI, a comissão dos leiloeiros será paga exclusivamente pelo Grupo Abril, 
bem como eventuais custos para o término do Processo de Encerramento da LO (conforme definido abaixo), não sendo 
devido nenhum pagamento adicional pelo Credor Classe II, além do emprego do respectivo Crédito Classe II. 3.3. Os Cre-
dores Classe II poderão manifestar sua intenção de converter, total ou parcialmente, os Créditos Classe II em Créditos 
Classe II Optantes no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis contados da publicação deste Edital, mediante de assinatura do 
respectivo Termo de Conversão em Créditos de Aquisição de UPI, conforme minuta constante do Anexo 3.3 deste Edital, na 
forma da Cláusula 6.2.2(A.1) do Plano, ressalvado, em todo caso, o direito dos Credores Classe II de apresentarem lances 
independentemente da prévia manifestação e assinatura dos Termos de Conversão em Créditos de Aquisição de UPI na 
forma Cláusula 9.5.4.1 do Plano. 3.4. Os Créditos Classe II que sejam convertidos, total ou parcialmente, em Créditos 
Classe II Optantes, mediante prévia assinatura do Termo de Conversão em Créditos de Aquisição de UPI pelos respectivos 
Credores Classe II, e que não sejam utilizados para a efetiva aquisição da UPI Margina Tietê, serão considerados e gozarão 
de todos os direitos inerentes aos Créditos de Aquisição de UPI, inclusive para eventual utilização como moeda de paga-
mento no âmbito de processos competitivos de outras UPIs Elegíveis, na forma da Cláusula 9.5.5.1(x), se, prejuízo de 
eventual opção de reconversão para fins de pagamento pelo Grupo Abril, na forma das Cláusulas 9.5.5.1(v), 9.5.6 e 
9.5.6.1(i) do Plano. 3.5. Nos termos da Cláusula 6.2.1 do Plano, a liberação das onerações incidentes sobre o Imóvel Mar-
ginal Tietê pelos Credores Classe II sujeita-se à efetiva alienação da UPI Marginal Tietê na forma do Plano e deste Edital, 
bem como o concomitante pagamento do Produto da Venda da UPI Marginal Tietê aos Credores Classe II na forma das 
Cláusulas 6.2 ou 9.5.4.1 do Plano e deste Edital. 4. Qualificações para o Processo Competitivo – Manifestação e Compro-
vação de Capacidade: Os interessados na participação desta oferta pública da UPI Marginal Tietê deverão manifestar seu 
interesse até o fim do dia útil anterior à abertura do processo competitivo, a partir da publicação deste Edital, por meio de 
protocolo de petição nos autos da Recuperação Judicial, além de efetivar seu cadastro perante o gestor www.BiasiLeiloes.
com.br para poder efetivar lances; em todo caso ressalvado o disposto no Item 4.4 abaixo. 4.1. Os interessados deverão, 
em referida manifestação, comprovar que têm capacidade econômica, financeira e patrimonial para apresentar proposta 
superior ao Preço Mínimo da UPI e para atender às condições mínimas previstas neste Edital, sob pena de terem suas 
manifestações de intenção de participação no processo competitivo desconsideradas. 4.2. Para comprovar a capacidade 
econômica, financeira e patrimonial, os proponentes deverão apresentar a seguinte documentação: (i) comprovantes de 
existência e regularidade, devidamente emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; e 
(ii) prova de que possui recursos ou meios suficientes para fazer frente ao pagamento à vista de, pelo menos, o Preço Mí-
nimo da UPI. 4.3. Somente serão habilitados para ofertar lances na plataforma do gestor judicial, interessados que atendam 
o disposto nos itens acima, independentemente do cadastro feito na plataforma de leilões. 4.4. Os Credores Classe II que 
desejarem empregar a integralidade ou parte de seus Créditos Classe II como moeda de pagamento para a aquisição da 
UPI Marginal Tietê, convertendo tais Créditos Classe II, parcial ou integralmente, em Créditos Classe II Optantes, estão, 
desde logo, dispensados a manifestar seus interesses na participação desta oferta pública e de comprovar sua capacidade 
econômica, financeira e patrimonial de acordo com este Item, tendo em vista que são automaticamente habilitados a parti-
cipar do processo competitivo de alienação da UPI Marginal Tietê para todos os fins deste Edital, inclusive para ofertar 
lances na plataforma do gestor judicial, nos termos da Cláusula 9.5.3 do Plano, exceto se (i) a proposta que pretender(em) 
apresentar envolver obrigatoriamente o desembolso de recursos em moeda corrente nacional, ou (ii) o Preço Mínimo, res-
peitada a redução prevista no item 7.3 deste Edital, seja superior ao volume de Créditos Classe II Optantes detidos pelos 
Credores Classe II, hipóteses em que terão que fazer a prova da capacidade financeira para o respectivo desembolso no 
prazo e forma previstos neste item. 5.Disponibilização de Informações: O Grupo Abril disponibilizará a todos os interessados 
no processo competitivo e habilitados na forma do Item 4 o acesso a todos os documentos e informações relativos à UPI, 
incluindo atualização do Anexo 1.1.69 (“Documentação Relevante”), de modo a viabilizar a análise de dados financeiros, 
econômicos e operacionais que sejam necessários à avaliação dos ativos. 5.1.A Documentação Relevante será disponibili-
zada pelo Grupo Abril aos interessados, mediante assinatura de acordo de confidencialidade de informações, em data room 
virtual, por meio do endereço eletrônico www.rj.abril.com.br. Os interessados poderão acessar a Documentação Relevante 
a partir da publicação do edital, até o dia útil imediatamente anterior ao leilão. Na eventualidade de o Grupo Abril entender 
que há documentos cuja divulgação seja sensível, tais documentos serão disponibilizados para análise pelo proponente, 
desde que haja agendamento prévio para tomada de medidas necessárias de cumprimento de protocolos de segurança em 
razão da pandemia COVID-19, no seguinte endereço: Rua Otaviano Alves de Lima, n.º 4.400, 7º andar, Vila Arcádia, São 
Paulo/SP, CEP 02909-900, de 9h00min às 18h00min, sem possibilidade de extração de cópias ou fotocópias. 5.2. Os leilo-
eiros responsáveis pela administração do leilão e os habilitados na forma do item 4 comprometem-se em acessar o data 
room virtual indicado no item 5.1 na véspera da data da Primeira Praça, podendo o Grupo Abril alimentar o data room virtu-
al com informações relacionadas à UPI até o prazo de 24 (vinte e quatro) horas do início da Primeira Praça. 6.Processo de 
encerramento da Licença de Operação: Para permitir o uso do imóvel objeto da UPI Marginal Tietê pelo arrematante, o 
Grupo Abril está providenciando o necessário para o encerramento da Licença de Operação emitida pela CETESB (“Pro-
cesso de Encerramento da LO”), sendo que o Grupo Abril dará entrada no Plano de Desativação perante a CETESB, para 
início do Processo de Encerramento da LO, antes do início da 1ª praça. Todas as informações, documentos e o status atu-
alizado do Processo de Encerramento da LO serão disponibilizados pelo Grupo Abril no data room virtual indicado no Item 
5.1. No entanto, para efeito de transparência e clareza, faz-se necessária a apresentação, neste Edital, de algumas premis-
sas relacionadas ao Processo de Encerramento da LO. 6.1. O Grupo Abril será responsável por conduzir, e empreenderá 
seus melhores esforços para concluir, todo o Processo de Encerramento da LO perante a CETESB, inclusive após a expe-
dição do Auto de Arrematação. Desta forma, deverá o arrematante, portanto, permitir ao Grupo Abril o ingresso no imóvel 
da UPI Marginal Tietê para adoção das medidas necessárias ao Processo de Encerramento da LO. 6.2.Em laudo preliminar, 
disponível para acesso pelos potenciais interessados no data room virtual indicado no Item 5.1 e lavrado pela empresa es-
pecializada contratada pelo Grupo Abril para auxilia-lo no Processo de Encerramento da LO, constatou-se a existência de 
um possível foco de contaminação no imóvel da UPI Marginal Tietê, sendo necessária a remediação ambiental de parte do 
terreno, muito embora ainda não seja possível afirmar a extensão da contaminação ou precisar as medidas que terão de ser 
adotadas para sua remediação. 6.3. Diante do quanto exposto no Item 6.2, esclarecese que a responsabilidade do arrema-
tante, no que tange ao Processo de Encerramento da LO, estará limitada às obrigações estabelecidas nos Itens 2.1 e 6.1 
deste Edital. Qualquer responsabilidade adicional referente ao Processo de Encerramento da LO, desde que não relaciona-
da a custos adicionais para adequação do imóvel à destinação específica a ser dada pelo arrematante além da destinação 
atual, será de responsabilidade do Grupo Abril. 6.4.O Grupo Abril desde já se compromete a incorrer e pagar, exclusivamen-
te, por todos os gastos, expensas, honorários ou custos de qualquer natureza que superem a soma dos valores indicados 
nos Itens 2.1 e 2.2 deste Edital que sejam necessários para a conclusão do Processo de Encerramento da LO, desde que 
tais gastos, expensas, honorários ou custos de qualquer natureza não estejam relacionados a custos adicionais para ade-
quação do imóvel à eventual destinação específica além da destinação atual do imóvel que poderá ser a este dada pelo 
arrematante. 7. Regras do processo competitivo: A Alienação Judicial da UPI Marginal Tietê será realizada na modalidade 
de leilão eletrônico, na forma do artigo 142, inc. I e § 3° da Lei de Falências, e Provimento CSM nº 1625/09 do TJ/SP, ob-
servadas as regras previstas neste Edital. 7.1. Leilão Eletrônico: Os interessados deverão se cadastrar, habilitar e ofertar 
lances, virtualmente, no portal www.BiasiLeiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente 
no referido portal, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos 
antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorro-
gado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos 
lanços. 7.2. Primeira Praça: A 1ª praça terá início no dia de 18 de maio 2021, às 10h30, horário de Brasília, com término no 
dia 21 de maio de 2021, às 10h30, horário de Brasília, oportunidade em que os lanços serão apresentados na plataforma e 
posteriormente ratificados pelo Juízo competente. 7.3. Segunda Praça: Caso não apresentada oferta equivalente ou supe-
rior ao Preço Mínimo para aquisição da UPI Marginal Tietê em 1ª Praça, a 2ª Praça terá início no dia 07 de junho de 2021, 
às 10h30, horário de Brasília, com término no dia 20 de junho de 2021, às 10h30, horário de Brasília, oportunidade em que 
serão aceitas ofertas por, no mínimo, 50% do Preço Mínimo, sendo permitida, nesta oportunidade, a apresentação de 
oferta de aquisição da UPI mediante o emprego da totalidade ou parte dos Créditos Classe II Optantes, na forma estabele-
cida pelas Cláusulas 6.2.2(A) e 9.5.4.1 do Plano. 7.4. Lance Vencedor: Será considerado vencedor do leilão, e assim será 
declarado pelo Juiz, o lance de maior valor absoluto pela UPI Marginal Tietê, em dinheiro ou por meio do emprego da inte-
gralidade ou de parte dos Créditos Classe II que tenham sido convertidos em Créditos Classe II Optantes, conforme aplicá-
vel, em todos os casos observadas as regras detalhadas na Cláusula 9.5.4 do Plano, desde que atenda a todos os demais 
requisitos previstos neste Edital. 7.5. Homologação da Venda: Após o período para apresentação de objeções pelas partes 
interessadas, se aplicável, o Juízo da Recuperação proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 143 
da Lei de Falências. Se o Juízo da Recuperação rejeitar todas as objeções, proferirá decisão de homologação da venda da 
UPI Marginal Tietê, declarando que a UPI Marginal Tietê será transferida livre de sucessão. A decisão que homologar a 
venda conterá substancialmente uma declaração no sentido de que a UPI Marginal Tietê será transferida ao proponente 
vencedor livre de quaisquer passivos, ônus, dívidas, constrições, contingências, garantias e obrigações das Recuperandas, 
incluindo, mas não se limitando, àquelas de natureza tributária, regulatório, administrava, cível, ambiental, trabalhista, co-
mercial e previdenciária e responsabilidades decorrente da Lei n 12.846/2013, na forma do artigo 60, 141 II, 142 da Lei de 
Falências e artigo 133, § 1° do Código Tributário Nacional. 8.Proposta Vencedora – Qualificação do Proponente e Declara-
ções Prévias: O lance declarado vencedor do leilão deverá ser oficializado pelo Auto de Arrematação lavrado imediatamen-
te após o encerramento do leilão, sendo assinado pelos Leiloeiros/Preposto, arrematante, e posteriormente pelo Juízo, e 
deverá conter, obrigatoriamente, sob pena de nulidade e invalidade, no mínimo os seguintes documentos, com as firmas de 
seus signatários devidamente reconhecidas por autenticidade: 8.1. QUALIFICAÇÃO COMPLETA do proponente, acompa-
nhada de documentos suficientes segundo a lei que comprovem a identidade e regularidade, sendo que, para as pessoas 
jurídicas, será obrigatória a apresentação de cópia autenticada de seu ato constitutivo, assim como prova de legitimidade 
dos signatários da proposta, como, por exemplo, cópia autenticada da ata de Assembleia Geral ou outro ato societário que 
elegeu e empossou os signatários; 8.2. DECLARAÇÃO DE QUE o proponente conferiu e constatou, física e documental-
mente, todos os ativos da UPI Marginal Tietê, sujeito às condições precedentes para liberação da garantia real de hipoteca 
incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores Classe II, nos termos da Cláusula 6.2.1 do Plano; 8.3. DECLARAÇÃO 
DE QUE o proponente aceita todos os ativos da respectiva UPI Marginal Tietê no estado em que se encontram, sujeito às 
condições precedentes para liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores 
Classe II, nos termos da Cláusula 6.2.1 do Plano; 8.4. DECLARAÇÃO DE QUE o signatário da proposta é representante 
legal do proponente e/ou possui poderes para assumir em nome do proponente as obrigações contidas na proposta, de 
acordo com a documentação anexada conforme o item 7.1 deste Edital; 8.5. DECLARAÇÃO DE QUE a proposta apresen-
tada tem caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade em relação ao proponente, sujeito às condições precedentes para 
liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores Classe II, nos termos da Cláusu-
la 6.2.1 do Plano. 9. Auto de Arrematação – Termos e Condições: O Auto de Arrematação emitido em função do lance de-
clarado vencedor do Leilão Eletrônico deverá, obrigatoriamente: 9.1. CONTER de maneira destacada e clara o preço ofere-
cido e as condições de pagamento e outras de quaisquer naturezas, ressalvado o quanto disposto no Item 3 deste Edital; 
9.2. FAZER menção expressa ao caráter irrevogável e irretratável do preço e condições do lance, ressalvadas as condições 
precedentes para liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores Classe II, nos 
termos da Cláusula 6.2.1 do Plano. 9.3. DECLARAR eventuais termos adicionais à proposta, ressalvadas as condições 
precedentes para liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel da Marginal Tietê em benefício dos Cre-
dores Classe II, nos termos da Cláusula 6.2.1 do Plano. 10.Desmobilização e Descomissionamento. O Grupo Abril irá deso-
cupar o imóvel da UPI Marginal Tietê e desmobilizar sua operação empresarial no local até o dia 31 de dezembro de 2021 
(“Prazo de Desmobilização”). 10.1. Para fins de clareza e transparência, esclarece-se que o Prazo de Desmobilização está 
diretamente relacionado ao tempo necessário para a retirada do maquinário e demais bens móveis que guarnecem o imóvel 
da UPI Marginal Tietê. 11.Transferência de Domínio. A transferência da propriedade sobre a UPI Marginal Tietê ocorrerá em 
favor do vencedor do processo competitivo após todas as condições precedentes para liberação da garantia real de hipote-
ca incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores Classe II serem cumpridas, notadamente o pagamento do Produto 
da Venda da UPI Marginal Tietê aos Credores Classe II na forma da Cláusula 6.2.1(iv) do Plano, e de acordo com os termos 
do Protocolo de Transição, cuja minuta estará disponível para acesso pelos interessados no data room virtual indicado no 
Item 5.1, mediante a expedição do auto de arrematação e da carta de arrematação para transferência do bem imóvel da 
respectiva UPI, sendo que a posse será transferida em favor do vencedor após o decurso do Prazo de Desmobilização. Os 
custos relativos ao registro da transferência das propriedades e eventuais despesas pendentes relacionadas a tributos inci-
dentes sobre o Imóvel correrão exclusivamente por conta do Grupo Abril, bem como os custos relativos a quaisquer atos 
que necessitem de registro previamente ao registro da transferência das propriedades. 12. Desfazimento do Negócio. O 
proponente vencedor poderá cancelar o negócio sem qualquer penalidade, caso a carta de arrematação não seja registrada 
por qualquer motivo no prazo de 60 (sessenta) dias corridos da data de sua lavratura, exceto por nota de exigência cartorá-
ria devidamente justificada e passível de solução em prazo razoável; e/ou haja o descumprimento, pelo Grupo Abril, de 
quaisquer condições precedentes para liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel em benefício dos 
Credores Classe II. 13. Ausência de Sucessão: A UPI Marginal Tietê será alienada livre e desembaraçada de quaisquer ônus 
ou gravames, especialmente a liberação da garantia real de hipoteca incidente sobre o Imóvel em benefício dos Credores 
Classe II, não havendo sucessão do adquirente da UPI Marginal Tietê por quaisquer dívidas e obrigações relacionadas aos 
bens, direitos e contratos que compõem a UPI Marginal Tietê ou às demais sociedades do Grupo Abril em processo de re-
cuperação judicial ou não, incluindo e não se limitando àquelas de natureza ambiental, penal, ant corrupção, tributária, re-
gulatória, cível e trabalhista, na forma dos artigos 60 e 142 da Lei de Falências, ressaltando-se, ainda, que o passivo tribu-
tário relacionado ao Imposto Predial e Territorial Urbano atrelado ao imóvel da UPI Marginal Tietê já existente será mantido 
em face do Grupo Abril, sendo constituído um novo número de contribuinte para o arrematante da UPI Marginal Tietê. 13.1. 
Sem prejuízo do quanto disposto neste Edital e em eventuais termos e condições que sejam apresentados no âmbito da 
Proposta, o Grupo Abril desde logo se obriga a reembolsar a UPI Marginal Tietê, na pessoa de seu arrematante, pelo valor 
eventualmente devido pela UPI Marginal Tietê em relação a quaisquer impostos ou taxas anteriores à transferência da 
propriedade do Imóvel. 14. Custos e Tributos. Nos termos da Cláusula 10 deste Edital e da Cláusula 9.9 do Plano, todos os 
custos, despesas e tributos de qualquer natureza relacionados à constituição, alienação e efetiva transferência da UPI serão 
suportados e pagos exclusivamente pelo Grupo Abril, devendo o Produto Líquido da Venda ser destinado para pagamento 
dos Créditos Classe II e, caso haja saldo, ao Empréstimo Extraconcursal Prioritário, na forma deste Edital e do Plano. 15.
Disposições Gerais. (i) Os termos aqui empregados e que não sejam definidos neste Edital deverão ter o significado que 
lhes são atribuídos no Plano; (ii) Este Edital deverá ser interpretado em conjunto com os termos e condições do Plano. 
Havendo qualquer divergência entre o disposto neste Edital e o previsto no Plano, o Plano prevalecerá; (iii) Pela operação 
do presente Edital e mediante a consumação da venda da UPI Marginal Tietê, o Juízo da Recuperação autoriza expressa-
mente o Grupo Abril, o adquirente e seus respectivos agentes ou representantes a praticar todos os atos e continuar 
quaisquer operações necessárias ou úteis para implementação da alienação judicial da UPI, conforme necessário, servindo 
este Edital como decisão judicial e ofício oponível a qualquer terceiro, inclusive entes governamentais, órgãos ou reparti-
ções públicas para fins de promoção de registros, averbações, transferências ou quaisquer outras medidas necessárias ou 
úteis para a consumação da alienação judicial da UPI Marginal Tietê, na forma deste Edital; e (iv) As Recuperandas irão 
disponibilizar a Documentação Relevante, incluindo atualização do Anexo 1.1.69 (sendo considerada como Data Base 
Atualizada, para fins do referido anexo, a data indicada na própria Documentação Relevante), refletindo as alterações 
ocorridas desde a Data Base até a Data Base Atualizada, sendo certo que a versão atualizada do Anexo 1.1.69 do Plano, 
no tocante a matrícula, contratos, alvarás e laudo de avaliação, passará a ser parte integrante do presente Edital. E, para 
que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente edital de Leilão, o 
qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei, e nos sites www.BiasiLeiloes.com.br, www.FrazaoLeilo-
es.com.br e www.resale.com.br. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2021. 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM 
DIREITA Para conferir.

LEILÃO JUDICIAL ONLINE

Edital em Resumo
Apartamento com 48,50m² em São Vicente

1ª Praça 05 de maio de 2021 às 11h00 / 2ª Praça 25 de maio de 2021 às 11h00

2ª Praça: 60% do valor de avaliação
5ª Vara Cível do Foro de São Vicente - Processo nº: 1004260-84.2020.8.26.0590 

Executada: Merytra Chung Son Lima
Direitos ao Apartamento nº 502, localizado no 5º pavimento do “EDIFÍCIO 
UMUARAMA”, situado à Avenida Presidente Wilson nº 1156, na Cidade de São 
Vicente, com área útil de 48,50m², área comum de 4,849.9834m², área total 
construída de 53.349983m², fração ideal de 1.3306% e uma parcela ideal no terreno 
de 0,745.136m², e uma participação no estacionamento de 2,61449m². Contém: 
sala, dormitório, cozinha, banheiro e área de serviço. Confronta pela com hall dos 
elevadores e escadaria; pelo lado direito, com o apartamento 501, pelo lado esquerdo 
com o recue lateral do prédio e fundos com a área fronteiriça do prédio que dá à 
Avenida Presidente Wilson. Matrícula: 36.932 do CRI de São Vicente SP. Cadastro 
Municipal: 14.00063.0102.01156-052.

Consulte o Edital completo no site www.sold.com.br  
Informações (11) 3296-7555

Alexandre Travassos
Leiloeira Oficial

JUCESP 951

ALEXANDRE TRAVASSOS - LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 951

• 26/04/2021 a partir das 14h - Imóveis.

Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar - São Paulo/SP, 04571-010 | Tel.: (11) 3296-7555 
WWW.SOLD.COM.BR | Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. 

O arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação.

Anuncie: 
11. 3729-6600 

comercial@gazetasp.com.br

DocuSign Envelope ID: 9CB87165-921C-41AF-808C-AEE4A0D9112D
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SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2021 

5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE JABAQUARA. Processo: nº 1001189-31.2016.8.26.0003. Executados: requerido(s) MARIO JOSÉ ARPAIA, 
NELMA APARECIDA VILELA GODINHO ARPAIA - Apartamento com área útil de 76,44m2 na Vila Mariana/SP. 
Rua Domingos de Morais, nº 1.716, São Paulo/SP - Contribuinte nº 037.056.01512. Descrição completa na Ma-
trícula nº 71.291 do 01ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 500.000,00 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 250.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 28/05/2021 às 14h20min, e termina em 02/06/2021 às 14h20min; 2ª Praça começa em 02/06/2021 
às 14h21min, e termina em 22/06/2021 às 14h20min. Ficam os requerido(s) MARIO JOSÉ ARPAIA, NELMA 
APARECIDA VILELA GODINHO ARPAIA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), terceiro(a) interes-
sado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TERTÚLIA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 26 de Março de 2021 a partir das 
14h00 pelo site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com 
escritório na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini One - São Paulo/SP, matrícula 
JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e 
disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site 
indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela 
legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de 
eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de 
imóveis a serem leiloados: Lote: 1 - Sala, BARRA DA TIJUCA, Desocupado, 107.00 M² - AVENIDA 
EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 1111, SALA Nº 207, BLOCO 2, CONDOMÍNIO SELETTO 
BUSSINES, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 992250,00. Lote: 2 - Prédio, CENTRO, 
Desocupado, 569.00 M² - RUA CORNELIO VIEIRA , 343, CENTRO, ANGATUBA, SP - Valor: R$ 
1109850,00. Lote: 3 - Lote, PACIENCIA, Desocupado, 265932.00 M² - ESTRADA DOS PALMARES, 
301, PACIENCIA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 17146800,00. Lote: 4 - Galpão, CONJUNTO 
HABITACIONAL HUGO LACORTE VITALLE, Ocupado, 14000.00 M² - AVENIDA JOAO AFONSO 
COSTA, S/N, KM 342, CONJUNTO HABITACIONAL HUGO LACORTE VITALLE, JABOTICABAL, SP - 
Valor: R$ 1425900,00. Lote: 5 - Chácara/Sítio, CHACARAS BOA VISTA, Ocupado, 5055.00 M² - RUA 
HONORATO LOPES CHAVES, 301, CHACARAS BOA VISTA, SANTA ISABEL, SP - Valor: R$ 1262800,00. 
Lote: 7 - Loja/Salão Comercial, SETOR GOIANIA 2, Ocupado, 384.00 M² - AVENIDA BOULEVARD 
CONDE DOS ARCOS, S/N, SETOR VI, IX E X, QUADRA 25, SETOR GOIANIA 2, GOIANIA, GO - Valor: 
R$ 567000,00. Lote: 8 - Prédio, VILA BELA, Ocupado, 411.00 M² - RUA DOUTOR VICENTE 
GIACAGLINI, 335, N°337/341, LOTE 4, QUADRA 10, VILA BELA, SAO PAULO, SP - Valor: R$ 
645150,00. Lote: 9 - Prédio, CENTRO, Desocupado, 541.00 M² - RUA GUILHERME MOREIRA, 211, 
CENTRO, MANAUS, AM - Valor: R$ 4597650,00. Lote: 10 - Lote, DISTRITO GUARITA, Desocupado, 
20099.00 M² - ESTRADA DA GUARITA, S/N, DISTRITO GUARITA, VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 
1963958,45. Lote: 11 - Lote, PETROPOLIS, Desocupado, 19340.00 M² - SD_113_23286, S/N, 
LOTEAMENTO PARQUE DAS ÁGUAS - RESERVA DO PROPRIETÁRIO 02, PETROPOLIS, VARZEA 
GRANDE, MT - Valor: R$ 1889851,40. Lote: 12 - Lote, PASSAGEM DA CONCEICAO, Desocupado, 
629870.00 M² - ESTRADA DA FAZENDINHA - MIRANTE DO PARI, S/N°, PASSAGEM DA CONCEICAO, 
VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 12058200,00. Lote: 13 - Lote, CHACARAS SAO PEDRO, 
Desocupado, 10000.00 M² - RUA 2, N/A, LOTE 339, QUADRA CHC , CHACARAS SAO PEDRO, 
APARECIDA DE GOIANIA, GO - Valor: R$ 1134000,00. Lote: 14 - Lote, MANAIRA, Desocupado, 
2073.00 M² - RUA FRANCISCO BRANDAO, 143, QUADRA 84, MANAIRA, JOAO PESSOA, PB - Valor: 
R$ 2581500,00. Lote: 15 - Prédio, MEIER, Ocupado, 460.00 M² - RUA CAROLINA SANTOS, 199, 
MEIER, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 937800,00. Lote: 16 - Loja/Salão Comercial, REPUBLICA, 
Desocupado, 536.00 M² - RUA SETE DE ABRIL, 410, REPUBLICA, SAO PAULO, SP - Valor: R$ 
7301500,00. Lote: 17 - Prédio, CENTRO, Ocupado, 360.00 m² - RUA FELIZARDO LEITE, 135, 
CENTRO, PATOS, PB - Valor: R$ 983000,00. Lote: 18 - Galpão, CANABARRO, Desocupado, 18749.00 
M² - RUA CARLOS ARNT, 715, CANABARRO, TEUTONIA, RS - Valor: R$ 3150000,00. Lote: 19 - Lote, 
ZONA INDUSTRIAL DE SUAPE, Ocupado, 156037.00 M² - RODOVIA PE-60, S/N, Estrada TDR Norte, 
Gleba leste, ZONA INDUSTRIAL DE SUAPE, CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE - Valor: R$ 
4445240,00. Lote: 20 - Sala, JACAREPAGUA, Desocupado, 15499.00 M² - RUA VICTOR CIVITA, 77, 
SALA COMERCIAL Nº 202 - EDIFÍCIO RIO CORPORATE, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: 
R$ 4074300,00. Lote: 22 - Galpão, JARDIM MARAJOARA, Ocupado, 976.00 M² - RUA MARCILIO 
NERY, 170, GALPÃO 07 , JARDIM MARAJOARA, PEDREIRA, SP - Valor: R$ 473850,00. Lote: 23 - 
Chácara/Sítio, Desocupado, 60500.00 M² - AREA RURAL, S/N, AREA RURAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ - Valor: R$ 4965000,00. Lote: 24 - Prédio, CENTRAL, 
Ocupado, 1080.00 M² - RUA GENERAL UBALDO FIGUEIRA, 940, CENTRAL, SANTANA, AP - Valor: 
R$ 1185530,00. Lote: 25 - Chácara/Sítio, CENTRO, Ocupado, 15000.00 M² - RUA MARCELO 
DALBES DA SILVEIRA, S/N, LOTE 320 DA QUADRA 4 (CHÁCARAS 5,6 E 7), CENTRO, SANTO ANTONIO 
DE POSSE, SP - Valor: R$ 1380000,00. Lote: 26 - Lote, NOVO MUNDO, Ocupado, 105760.00 M² - 
AVENIDA FLOR DE LARANJEIRA, 2290, , NOVO MUNDO, VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 
3469400,00. Lote: 27 - Prédio, CIDADE NOVA, Locado, 1920.00 M² - RUA IGARATA, 531, CIDADE 
NOVA, PINDAMONHANGABA, SP - Valor: R$ 1241625,00

Consulte o Edital completo no site WWW.SOLD.COM.BR 
Informações: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 5ª VARA CÍVEL DE SÃO 
VICENTE – SP. Processo nº 1001176-80.2017.8.26.0590. Executado(a) (s): ZULEIDA DUARTE FRANCO. 1º Leilão: início 
em 03/05/2021, às 15h00/ término em 06/05/2021, às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 06/05/2021, às 15h01min/ término 
em 28/05/2021, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 246.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 185.000,00 (Sujeitos à 
atualização). DESCRIÇÃO: End.: Rua Saldanha da Gama, 76, São Vicente/SP; a.p.: 83,2200m²; a.t.: 109.7100m². Matr. 
nº 29.192 do 01º CRI/SÃO VICNTE/SP. Contrib.: 16-00091-0048-00076-088. Fica o(a) (s) executado(a) (s) ZULEIDA 
DUARTE FRANCO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para 
a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br e com divulgação pelo 
portal “Nosso Leilão” www.nossoleilao.com.br. 

Leilões Judiciais
EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL – Somente Online 

3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0011336-35.2017.8.26.0477 EXEQUENTE: RA GOMES PACHECO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ 00.636.318/0001-63) EXECUTADA: DANIELE 
APARECIDA PRATA (CPF 343.784.748-16) INTERESSADOS: VITO IÓDICE (CPF 226.769.968-00), 
TERESINA CALABRO IODICE (CPF 224.521.428-59), PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º 
Leilão: 28/05/21 - 16h00 – Lance Mínimo: R$ 223.989,64 *Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 16h00- Lance 
Mínimo: R$ 134.393,78 **Os valores serão atualizados à época da alienação. DIREITOS AQUISITIVOS - 
CASA TÉRREA – R. MATILDE DE AZEVEDO SETUBAL, Nº672, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 53.406 - 
CRI DE SÃO VICENTE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, §2o, CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br 

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

Leilões Judiciais
EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online 

3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1017513-32.2016.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. ED. CAMBORIÚ (CNPJ 
10.476.479/0001-90) EXECUTADO: PLANNING SERVICES – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  
(CNPJ 08.693.476/0001-67) INTERESSADOS: MARIA CLEONICE DA MOTA (CPF 607.272.098-68),  WILSOM 
MONTEIRO DA MOTA (CPF 533.248.548-49), CONSTRUTORA SANTOS E SANTOS LTDA  (CNPJ 00.482.937/0001-40), 
PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 - 15h00 – Lance Mínimo: R$ 
318.333,33*Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 15h00 - Lance Mínimo: R$ 190.999,99* *Os valores serão atualizados à 
época da alienação. APTO 52, RESD. CAMBORIÚ - R. BALNEÁRIO CAMBORIÚ, Nº 100, PRAIA GRANDE/SP - 
MATRÍCULA 142.026 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, 
§ 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP.  Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP
29º OFÍCIO CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bens imóveis e para intimação dos executados ADEMAR DEABREU (CPF 048.599.758-47), 
SILVIA HELENA PERCHE BASSI (CPF 082.299.238-84), da coproprietária JOSIANE GIL DA CUNHA ABREU (CPF 
035.456.227-46), da terceira interessada MASSA FALIDA DE NOW DIGITAL BUSINESS LTDA. (CNPJ 42.515.767/0001-01), 
do credor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIAZZA BORGHESE (CNPJ 68.313.451/0001-12), do credor trabalhista JULIANO 
CHAVES DA SILVA (CPF220.791.698-74), do credor fiscal MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, expedido nos 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer o também credor hipotecário BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A (CNPJ 90.400.888/0001-42). – Processo nº1052525-11.2015.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza 
de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do 
Código Penal, através do GESTOR JUDICIALFRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 21 de junho de 2021, às 14h00min,e com 
término no dia 24 de junho de 2021, às 14h00min, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 24 de junho de 2021, às 14h00min e com término no dia 15 de 
julho de 2021, às 14h00min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 80% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo 
descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. IMÓVEIS (OS BENS SERÃO VENDIDOS 
CONJUNTAMENTE): a. Apartamento nº 101, localizado no 10º andar do Edifício Palazzo Veronese, integrante do 
Empreendimento Piazza Borghese, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis –24º Subdistrito. Um apartamento com 
a área útil de 127,88m², área comum de 40,53m², área total de 168,41m², e a fração ideal de terreno de 0,97015%. Contribuinte 
nº 041.280.0208-9. Matrícula nº 114.428 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. b. Vaga nº 37 (para efeito de disponibilidade), 
da garagem localizada no 1º subsolo do Empreendimento Piazza Borghese, composto dos Edifícios Palazzo Veronesee 
Palazzo di Murano, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis – 24º Subdistrito. Uma vaga de uso indeterminado, com 
auxílio de manobrista, com a área útil e total de 27,52m², correspondendo a fração ideal de 0,16790%. Contribuinte nº 
041.280.0302-6. Matrícula nº114.522 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. c. Vaga nº 38 (para efeito de disponibilidade), da 
garagem localizada no 1º subsolo do Empreendimento Piazza Borghese, composto dos Edifícios Palazzo Veronesee Palazzo 
di Murano, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis – 24º Subdistrito. Uma vaga de uso indeterminado, com auxílio 
de manobrista, com a área útil e total de 27,52m², correspondendo a fração ideal de 0,16790%. Contribuinte nº 041.280.0303-
4. Matrícula nº114.523 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. OBS¹: Ocupados. Os bens serão vendidos conjuntamente e no 
estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. OBS²: Em conformidade com a Lei nº 4.591/64 que disciplina a 
constituição de condomínios em edificações e incorporações imobiliárias, fica vedada a transferência da vaga de garagem a 
pessoas estranhas ao condomínio, consoante preconiza o art. 2º, §1º e 2º, podendo a(s) vaga(s) de garagem ser(em) 
arrematada(s) tão somente por proprietários de unidades do Edifício Palazzo Veronese, integrante do empreendimento Piazza 
Borghese, situado na Rua Afonso Braz, nº 537,Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, marcada assim a preservação da 
segurança do condomínio. OBS³: Consta dos autos, às fls. 544/547, Sentença proferida nos autos dos Embargos de Terceiro -
Processo nº 1055505-86.2019.8.26.0100 – perante a 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital/SP (processo em 
grau de recurso em 2ª instância), em que figura como embargante Josiane Gil da Cunha Abreu, julgado PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial, para reconhecer a meação da embargante nos imóveis penhorados e determinar a aplicação do art. 
843do CPC/2015, garantindo-se a ela preferência na arrematação e o correspondente à sua cota parte no valor auferido, 
calculado sobre a avaliação. Nos termos do Art. 843/CPC, em se tratando de bens imóveis indivisíveis, a meação da cônjuge 
alheia à execução recairá sobre o produto da alienação, sendo-lhe resguardada sua respectiva quota parte, com preferência 
na arrematação, em igualdade de condições. Em razão disso, o percentual mínimo de venda em 2º leilão precisou ser 
recalculado, para resguardar a cota parte da coproprietária. ÔNUS: Constam dos autos, às fls. 558/560, a existência da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais– Processo nº 1111034-27.2018.8.26.0100 – perante a 30ªVara 
Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, em favor do Condomínio Edifício Piazza Borghese, cujo débito era de R$ 
12.499,51 (janeiro/2021); e à fl. 579 AUTO DE PENHORA NOROSTO DOS AUTOS, oriundo da Ação Trabalhista – Processo nº 
0000109-24.2014.58.02.0040 –perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de Juliano Chaves da Silva, 
para a garantia do débito de R$ 10.922,60 (até 01/03/2021). a. Constam da referida matrícula, conforme R.7 (31/07/2001), 
HIPOTECA em favor do ora exequente; e conforme Av.9 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA. Conforme pesquisa 
realizada junto à PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 
2020, bem como não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). b. Constam da referida matrícula, conforme R.7 
(31/07/2001), HIPOTECA em favor do ora exequente; conforme Av.9 (25/04/2018), PENHORA nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista – Processo nº 0000109-24.2014.5.02.0040 – perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de 
Juliano Chaves da Silva; e conforme Av.10 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA. Conforme pesquisa realizada junto à 
PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 2020, bem como 
não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). c. Constam da referida matrícula, conforme R.7 (31/07/2001), 
HIPOTECA em favor do ora exequente; conforme Av.8 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA; e conformeAv.9 
(15/03/2021), PENHORA nos autos da Ação de Execução Trabalhista – Processo nº0000109-24.2014.5.02.0040 – perante a 
40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de Juliano Chaves da Silva. Conforme pesquisa realizada junto à 
PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 2020, bem como 
não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DOS IMÓVEIS: No primeiro 
pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial total que corresponde a 
R$1.783.194,96 (abril/2021 – valor atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. 
No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 80% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O 
leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando 
Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 836, 
respectivamente. COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar 
previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos 
antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado 
por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 3.147.236,67 (dezembro/2020 – Conf. fl. 539), valor que será atualizado à época da alienação. 
DÉBITOS IPTU: a. R$ 4.544,12 em dívida ativa + R$ 4.016,41 referente ao exercício 2021; b. R$638,56 em dívida ativa + R$ 
555,26 referente ao exercício 2021; c. R$ $ 638,56 em dívida ativa +R$ 555,26 referente ao exercício 2021 (até 08/04/2021), 
valores que serão atualizados à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e 
todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, 
certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados no Órgão 
competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, 
demais taxas e impostos, conforme o art.130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que 
possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º,NCPC). CONDIÇÕES 
DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º 
leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 80%do valor de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à 
vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o 
prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 
891, parágrafo único e artigo895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas propostas para o pagamento do lance 
deforma parcelada, sendo necessário sinal igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito 
judicial do Banco Brasil, obtida através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 
parcelas, com indexador de correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, 
ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA 
PAGAMENTO À VISTA. O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento)sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O 
depósito da comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a 
apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente 
edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as 
despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou acordo 
ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do artigo 7º da 
Resolução nº 236do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante 
o Ofício Cível onde tramita apresente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São 
Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, a 
coproprietária JOSIANE GIL DA CUNHA ABREU, a terceira interessada MASSA FALIDA DE NOW DIGITAL BUSINESS LTDA., 
o credor CONDOMÍNIOEDIFÍCIO PIAZZA BORGHESE, o credor trabalhista JULIANO CHAVES DA SILVA, o credor fiscal 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada 
em data de 10/11/2017, através da publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e 
art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. 
Consta dos autos haver causa pendente de julgamento em 2ª instância - Embargos de Terceiro -Processo nº 1055505-
86.2019.8.26.0100. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o edital, 
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação dos executados JOAQUIM VIEIRA DE CAMARGO (CPF 
669.328.318-72), CELENE GOMES BATISTA (CPF011.903.328-33), seus cônjuges, se casados forem e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO CAMPOS ELÍSEOS (CNPJ 54.282.918/0001- 08). - Processo nº 1063041-56.2016.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do 
TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES 
(www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 14 de junho de 2021, às 10h30min,e com término no dia 17 de junho de 2021, às 10h30min, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início 
no dia 17 de junho de 2021, às 10h30min e com término no dia 08 de julho de 2021, às 10h30min, caso não haja 
licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo descrito, conforme condições de 
venda constantes no presente edital. IMÓVEL: Apartamento nº 12, localizado no 2º pavimento ou 1º andar do Edifício 
Campos Elíseos, situado na Alameda Barão de Piracicaba nº 893, no 11º Subdistrito - Santa Cecília, com a área útil 
de54,70m², cabendo-lhe uma quota parte ideal no terreno correspondente a 3,861% do seu todo. Contribuinte nº 
008.008.0046-1. Matrícula nº 65.633 do 2º CRI da Comarca da Capital/SP. Ocupado. O bem será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme 
Av.03(08/06/2018), a PENHORA EXEQUENDA. DOVALOR MÍNIMO PARA VENDA DOIMÓVEL: No primeiro pregão, o 
valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 210.918,64 
(março/2021 - valor atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. No 
segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 60% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O 
leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto 
Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 
751, 203 e 836, respectivamente. COMO PARTICIPAR:O interessado em participar da alienação judicial eletrônica 
deverá se cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário 
(cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITOEXEQUENDO: R$ 45.227,40 (março/2021 - cf. fls. 
320/322), valor que será atualizado à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o 
imóvel e todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não 
averbados no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como 
os débitos de condomínio(que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação 
(art.908, §1º, NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 60% do valor de avaliação 
(2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o 
depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 
895 e parágrafos do NCPC, até o início do segundo pregão (inciso II, do art. 895, do NCPC) poderão ser apresentadas 
propostas para o pagamento do lance de forma parcelada, cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da 
avaliação atualizada (conf. r. despacho de fls. 225/227), sendo necessário sinal igual ou superior a 25% do valor do 
lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida através do site 
(https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 parcelas, com indexador de correção 
monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de pagamento 
sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. O lance 
parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao 
Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da 
comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um)dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da 
idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, 
pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as 
despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou 
acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do 
artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS EESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua 
da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail :  
contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 16/05/2018, através da 
publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo 
único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não 
consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bens móveis e para intimação dos executados VERA MARIA MIRAGLIA GABRIEL (CPF 
389.797.308-10), HONÓRIA CALDAS MIRAGLIA (CPF150.905.438-36), SANDRA MARIA MIRAGLIA VALDEOLIVAS 
(CPF 871.919.388-20),seus cônjuges, se casadas forem, do credor BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
(CNPJ31.895.683/0001-16), do credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, expedido nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer BANCO RURAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(CNPJ 33.124.959/0001-98). - Processo nº 1083182-67.2014.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZFERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 
335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal 
de leilões eletrônicos, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14 de junho de 
2021, às 10h00min,e com término no dia 17 de junho de 2021, às 10h00min, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 17 de junho de 2021, às 10h00min 
e com término no dia 08 de julho de 2021, às 10h00min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem 
será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, 
parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. 
BENS:LOTE 1) Veículo marca/modelo I/Citroen/C4 Pallas 2.0 EAF, ano fabricação/modelo 2011/2011, cor prata, placa 
EUX3004, Chassi 8BCLDRFJVBG546491, RENAVAM 00326224076, em bom estado de conservação, apenas com 
pequenas avarias decorrentes de uso. Os pneus do veículo estavam “meia-vida”. Com estepe, chave de roda, macaco 
e triangulo. Registrava 35.872 Km. (em26/08/2020). LOTE 2) Veículo marca/modelo Toyota/Fielder, ano 
fabricação/modelo 2006/2006, cor prata, placa DRI2426, Chassi 9BR72ZEC268630576, RENAVAM 00880027657, em 
condições regulares, pequeno amassado no para choque traseiro, riscos normais de uso, hodômetro registrava 74.000 
Km. (em 28/08/2020). OBS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. ÔNUS: LOTE 1) Conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, referido veículo possui 
RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA referente a BLOQ. RENAJUD - TRANSFERÊNCIA, realizado nos presentes autos. 
Conforme pesquisa no DETRAN e na Secretaria da Fazenda/SP constam débitos de IPVA e licenciamento no valor total 
de R$ 453,14. LOTE 2) Conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, referido veículo possui RESTRIÇÃO 
JUDICIÁRIA referente a BLOQ. RENAJUD- TRANSFERÊNCIA, realizado nos presentes autos e nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial - Processo nº1048877-57.2014.8.26.0100 - perante a 8ª Vara Cível do Foro Central da 
Comarca da Capital, em que figura como exequente Banco Industrial do Brasil S/A. Conforme pesquisa no DETRAN e 
na Secretaria da Fazenda/SP consta débito de licenciamento no valor total de R$ 98,91. LOCALIZAÇÃO DOS BENS: 
Referidos bens encontram-se depositados comas fiéis depositárias: Lote 1) Sra. Sandra Maria Miraglia Valdeolivas (RG 
4.452.777-9), na Rua Princesa Isabel, 89, Apto. 201 A, Brooklin Paulista, CEP 04601-000, São Paulo/SP; Lote 2) Sra. 
Honória Caldas Miraglia (RG 12.178.996), na Rua Inglês de Souza, 268, Jardim da Glória, CEP01546-010, São 
Paulo/SP. DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DO(S) BEM(NS): No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do 
bem(ns) apregoado(s) será o valor da avaliação judicial que corresponde a Lote 1) R$ 18.000,00 (agosto/2020 - cf. fl. 
203); Lote 2) R$ 23.792,00(agosto/2020 - cf. fl. 205), que será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o 
valor mínimo para a venda do(s) bem(ns) corresponderá a 60% da avaliação atualizada. LEILOEIRO:O leilão será 
conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando 
Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 
836, respectivamente. COMO PARTICIPAR:O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se 
cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo 
lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de 
fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 16.008.798,44 (dezembro/2019 - Conf. fl. 
147), valor que será atualizado à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o(s) 
bem(ns) e todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como taxas, alvarás, certidões, escrituras, 
registros e outras despesas pertinentes, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA, demais 
taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação (art. 908, §1º, NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele 
que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 60% do valor 
de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através 
do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado 
o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 
895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas até o início do segundo pregão propostas para o pagamento do 
lance de forma parcelada, cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da avaliação atualizada, sendo necessário 
sinal igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida 
através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 parcelas, com indexador de 
correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de 
pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. 
O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão 
devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O 
depósito da comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a 
apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do 
presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá 
arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso 
a remição ou acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, 
conforme § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro 
oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, através do telefone (11)3550-4066 ou pelo e-mail: 
contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam as EXECUTADAS, seus cônjuges, se casadas forem, o credor BANCO 
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de07/07/2020, através da publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único 
art.887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal. Consta dos autos haver Embargos à Execução -Processo nº 1125829- 
38.2018.8.26.0100 - perante a 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital/SP pendente de julgamento. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP.
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado VINICIUS AUGUSTO DE CASTRO, inscrito no CPF sob nº 150.903.728-45, LUIZ ANTONIO QUADROS MALTA PINTO DE SAMPAIO, inscrito no CPF sob nº 171.003.948-56, bem como
suas cônjuges se casados forem, A4 SERVICE INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.247.766/0001-99, na pessoa de seu representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. EMANUEL
BRANDÃO FILHO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por FLAVIO LOPES MERGULHÃO, inscrito no CPF nº 188.537.758-40 em face de VINICIUS AUGUSTO DE CASTRO
e outros - processo nº 0023951-27.2017.8.26.0002, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2021 às 14h00, e se encerrará dia 06/05/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 27/05/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM - Terreno situado
na Rua Danton Vampré, lote 2 da quadra A, do Recanto Paragon, Bairro do Guarapiranga, 32º Subdistrito - Capela do Socorro, com a área de aproximadamente 260m². Contribuinte nº 094.235.0023-4, objeto da matrícula nº 11.330
do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 550.000,00 (setembro/2020). Valor da Avaliação atualizado até março de 2021: R$ 579.551,06,  que será atualizado até a data do início da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. EDITAL COMPLETO E EVENTUAIS DÚVIDAS poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 - Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/
SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de março de 2021. EMANUEL BRANDÃO FILHO - Juiz de Direito.
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3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado AIK MAURICE ESKINAZI, inscrito no CPF sob nº 078.012.218-69, bem como sua cônjuge se casado for, o EDIFÍCIO BRASIL IMPÉRIO, integrante do CONJUNTO TRADIÇÃO BRASILEIRA,
na pessoa do síndico/representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo
- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO ORDINÁRIA em fase de CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA ajuizada por ROBERTO ALMEIDA DA SILVA em face de AIK MAURICE ESKINAZI - processo nº 1015075-65.2014.8.26.0004, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
“Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2021 às 14h00, e se encerrará dia 06/05/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 27/05/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo
70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Eventuais lances abaixo
de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. Lance mínimo aceitável será de 70% do valor do bem. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895,
§ 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895 do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a Multiplique Leilões não está incluída no valor do
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, sendo os dados informados oportunamente. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Vaga na garagem localizada no subsolo do Edifício Brasil Império, integrante do Conjunto
Tradição Brasileira, situado a Avenida Higienópolis, nº 195, esquina das ruas Sabará e Maranhão nº 160, no 7º Subdistrito-Consolação, cabendo-lhe a fração ideal de 0,20875% no terreno. Contribuinte nº 010.002.0493-6, objeto da matrícula
nº 15.176 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 66.085,85 (abril/2018). Valor da Avaliação atualizado até março de 2021: R$ 75.767,31 (setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e
trinta e um centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. ÔNUS: Consta conforme Av.08, penhora em favor de Banco do Brasil S/A, perante a 3ª Vara Cível do Foro
Regional da Lapa, processo nº 0212547-67.2009, ação de Execução, e; Conforme Av.09, a penhora exequenda. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: Não constam
até 16.03.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 269,69 até 16.03.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 21.615,80 em setembro de 2020. Conforme contato feito com
a administração do Condomínio em 18 de março de 2021, nos foi informado que a unidade objeto deste leilão não tem débitos condominiais. OBSERVAÇÃO: O leilão fica restrito aos proprietários de unidades e
moradores do edifício, em observância à Convenção de Condomínio. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo
Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo
presente edital fica o requerido supracitado e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de março de 2021. SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI - Juiz de Direito.
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EDITAL  HASTAS PÚBLICAS DO BEM ABAIXO DESCRITO e para INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) e demais interessados, expedido nos autos, ora em fase de execução, proposta 
pelos exequentes dos processos. O(A) Doutor(a) MARCELO DE MORAES SABBAG, MM Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da Lei, ... FAZ 
SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda dos bens abaixo, de acordo com as regras a seguir, os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram e as praças serão realizadas por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (Lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 
1.625/2009, do E. TJSP, através do portal www.fidalgoleiloes.com.br. A 1ª Praça dia 03/05/2021 às 14:30 horas ao dia 06/05/2021 às 14:30 horas. Não havendo lance superior, ou igual, ao 
valor da avaliação, fica designado 2ª Praça dia 06/05/2021 às 14:31 horas, término 26/05/2021, às 14:30 horas. Em 2ª praça o lance mínimo é de 60% da avaliação, devidamente atualizada 
pela Tabela Pratica do TJSP. Os Leilões serão conduzidos pelo(s) Leiloeiro(s) Sr. Douglas José Fidalgo, JUCESP, n° 587 e Sra. Fabiana Rosa de Jesus, JUCESP, n° 976; O arrematante 
deverá efetuar os pagamentos do valor do bem arrematado e 5% sobre o valor a título de comissão do leiloeiro, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça por meio de guia de 
depósito judicial e depósito bancário em favor do leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no valor do lance. Após a publicação do Edital, se as partes adjudicarem o bem ou firmarem 
acordo, deverá arcar com as despesas assumidas pelo leiloeiro, nos termos do Art. 40 do Decreto 21.981/32. Caso o acordo ou adjudicação ocorram após a realização da alienação, o Leiloeiro 
fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. Fica a cargo do arrematante arcar com os eventuais 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme o art.130, parágrafo único do CTN, exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Os interessados em adquirir o bem em prestações poderão apresentar por escrito ao juiz do processo, 
com a oferta de pelo menos 25% à vista, o restante em até 30 meses desde que até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior ao valor do lance mínimo, conforme preconiza o Art. 895 e parágrafos do NCPC, é necessário que o lance seja efetuado através do site. A publicação 
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Esclarecimentos: pessoalmente perante este Juízo ou Fidalgo Leilões, (11) 
2653.0553  (11) 2653-8583, e-mail: contato@fidalgoleiloes.com.br.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital 
que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS, CUMPRA-SE na forma da lei. São Paulo, 20 de abril de 2021. LOTE 002 Processo nº - 0000436-79.2020.8.26.0576 Classe  Assunto: 
Cumprimento de sentença - Alienação Judicial Exequentes:Maria das Graças Stramasso, Sueli Stramasso e Souza e Sidiclei da Cruz e Souza Executados: Sergio Stramasso, 
Espólio de Celso Aparecido Stramasso e Geovania Cleide de Moraes Stramasso Descrição do(s) bem(ns): Um prédio térreo residencial, construído de tijolos e coberto de telhas, com 
frente para a Rua Reinaldo Bianchi, sob nº 374, com todas as suas dependências e instalações, medindo 98,46 metros quadrados de construção, situado no loteamento denominado Jardim 
San Remo, bairro da cidade, distrito e município de Bady Bassitt, atual primeira (1ª) circunscrição imobiliária da Comarca de São José do Rio Preto, e o seu respectivo terreno designado pelo 
lote número oito (08), da quadra sete (07), medindo onze metros de frente, igual dimensão nos fundos, por vinte e cinco metros e noventa e seis centímetros de cada lado, da frente aos fundos 
(11,00x25,96) encerrando a área de 285,56 metros quadrados, confrontando-se pela frente com a citada Rua Reinaldo Bianchi, de um lado com o lote 06, de outro lado com o lote 10 e pelos 
fundos com o lote 09. Imóvel objeto da matricula nº 41.996, do Primeiro Registro de Imóveis desta Comarca de São José do Rio Preto, cadastro Municipal nº 01216400. Avaliação: R$ 
208.116,00 (Duzentos e oito mil, cento e dezesseis reais), em Maio/2019 Depositário: Sergio Stramasso, CPF: 192.732.208-19 Local do Bem: Rua Reinaldo Bianchi, nº 374 - Jardim San 
Remo  Bady Bassitt/SP LOTE 003 Processo nº - 0014089-56.2017.8.26.0576 Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel Exequente: Grimaldo Périco 
Executado:Roseli Aparecida Testa Descrição do(s) bem(ns): Os direitos que a executada possui sobre o veículo marca/modelo Peugeot/206 10 Sensat, ano de fabricação 2005, ano 
modelo 2006, cor cinza, placas DQY 6957em bom estado geral de conservação e uso. Avaliação: R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais), em Setembro/2019 Depositário: Roseli 
Aparecida Testa, CPF: 043.854.778-09 Local do Bem: Rua Felício Botino, nº 742, esquina com a Avenida Carlos Gomes  Centro - Cedral/SP Deverá o arrematante diligenciar junto aos 
órgãos competentes, verificando se há ônus sobre o produto da arrematação; recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados, conforme art. 686, V, do CPC, os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituído ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. De acordo com o art. 1499, VI do C.C, a hipoteca extingue-se com a arrematação.
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5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL III – JABAQUARA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO Art. 887, § 3º/CPC EDITAL DE 
PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
DE JABAQUARA. Processo: nº 1001189-31.2016.8.26.0003. Executados: requerido(s) MARIO JOSÉ ARPAIA, 
NELMA APARECIDA VILELA GODINHO ARPAIA - Apartamento com área útil de 76,44m2 na Vila Mariana/SP. 
Rua Domingos de Morais, nº 1.716, São Paulo/SP - Contribuinte nº 037.056.01512. Descrição completa na Ma-
trícula nº 71.291 do 01ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 500.000,00 - Lance mínimo na 2ª 
praça: R$ 250.000,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça 
começa em 28/05/2021 às 14h20min, e termina em 02/06/2021 às 14h20min; 2ª Praça começa em 02/06/2021 
às 14h21min, e termina em 22/06/2021 às 14h20min. Ficam os requerido(s) MARIO JOSÉ ARPAIA, NELMA 
APARECIDA VILELA GODINHO ARPAIA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), terceiro(a) interes-
sado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TERTÚLIA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
 

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

O Banco Santander (Brasil) S/A, torna público, para conhecimento dos interessados, que os 
imóveis de sua propriedade e das empresas de mesmo grupo econômico serão vendidos um a 
um, a quem maior lance oferecer, através de Leilão Online em 26 de Março de 2021 a partir das 
14h00 pelo site www.sold.com.br, sendo o Leiloeiro responsável: Alexandre Travassos, com 
escritório na Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, 4º. Andar - Ed. Berrini One - São Paulo/SP, matrícula 
JUCESP n° 951. O leilão será online, através do portal www.sold.com.br regido pelas normas e 
disposições (incluindo condições de pagamento) consignadas no Edital, disponível no site 
indicado, que os interessados aceitam por adesão sem qualquer restrição ou ressalva e pela 
legislação aplicável. Para imóveis ocupados por terceiros, a desocupação e propositura de 
eventual Ação de Imissão na Posse correrá por conta e risco dos arrematantes. Listagem de 
imóveis a serem leiloados: Lote: 1 - Sala, BARRA DA TIJUCA, Desocupado, 107.00 M² - AVENIDA 
EMBAIXADOR ABELARDO BUENO, 1111, SALA Nº 207, BLOCO 2, CONDOMÍNIO SELETTO 
BUSSINES, BARRA DA TIJUCA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 992250,00. Lote: 2 - Prédio, CENTRO, 
Desocupado, 569.00 M² - RUA CORNELIO VIEIRA , 343, CENTRO, ANGATUBA, SP - Valor: R$ 
1109850,00. Lote: 3 - Lote, PACIENCIA, Desocupado, 265932.00 M² - ESTRADA DOS PALMARES, 
301, PACIENCIA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 17146800,00. Lote: 4 - Galpão, CONJUNTO 
HABITACIONAL HUGO LACORTE VITALLE, Ocupado, 14000.00 M² - AVENIDA JOAO AFONSO 
COSTA, S/N, KM 342, CONJUNTO HABITACIONAL HUGO LACORTE VITALLE, JABOTICABAL, SP - 
Valor: R$ 1425900,00. Lote: 5 - Chácara/Sítio, CHACARAS BOA VISTA, Ocupado, 5055.00 M² - RUA 
HONORATO LOPES CHAVES, 301, CHACARAS BOA VISTA, SANTA ISABEL, SP - Valor: R$ 1262800,00. 
Lote: 7 - Loja/Salão Comercial, SETOR GOIANIA 2, Ocupado, 384.00 M² - AVENIDA BOULEVARD 
CONDE DOS ARCOS, S/N, SETOR VI, IX E X, QUADRA 25, SETOR GOIANIA 2, GOIANIA, GO - Valor: 
R$ 567000,00. Lote: 8 - Prédio, VILA BELA, Ocupado, 411.00 M² - RUA DOUTOR VICENTE 
GIACAGLINI, 335, N°337/341, LOTE 4, QUADRA 10, VILA BELA, SAO PAULO, SP - Valor: R$ 
645150,00. Lote: 9 - Prédio, CENTRO, Desocupado, 541.00 M² - RUA GUILHERME MOREIRA, 211, 
CENTRO, MANAUS, AM - Valor: R$ 4597650,00. Lote: 10 - Lote, DISTRITO GUARITA, Desocupado, 
20099.00 M² - ESTRADA DA GUARITA, S/N, DISTRITO GUARITA, VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 
1963958,45. Lote: 11 - Lote, PETROPOLIS, Desocupado, 19340.00 M² - SD_113_23286, S/N, 
LOTEAMENTO PARQUE DAS ÁGUAS - RESERVA DO PROPRIETÁRIO 02, PETROPOLIS, VARZEA 
GRANDE, MT - Valor: R$ 1889851,40. Lote: 12 - Lote, PASSAGEM DA CONCEICAO, Desocupado, 
629870.00 M² - ESTRADA DA FAZENDINHA - MIRANTE DO PARI, S/N°, PASSAGEM DA CONCEICAO, 
VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 12058200,00. Lote: 13 - Lote, CHACARAS SAO PEDRO, 
Desocupado, 10000.00 M² - RUA 2, N/A, LOTE 339, QUADRA CHC , CHACARAS SAO PEDRO, 
APARECIDA DE GOIANIA, GO - Valor: R$ 1134000,00. Lote: 14 - Lote, MANAIRA, Desocupado, 
2073.00 M² - RUA FRANCISCO BRANDAO, 143, QUADRA 84, MANAIRA, JOAO PESSOA, PB - Valor: 
R$ 2581500,00. Lote: 15 - Prédio, MEIER, Ocupado, 460.00 M² - RUA CAROLINA SANTOS, 199, 
MEIER, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: R$ 937800,00. Lote: 16 - Loja/Salão Comercial, REPUBLICA, 
Desocupado, 536.00 M² - RUA SETE DE ABRIL, 410, REPUBLICA, SAO PAULO, SP - Valor: R$ 
7301500,00. Lote: 17 - Prédio, CENTRO, Ocupado, 360.00 m² - RUA FELIZARDO LEITE, 135, 
CENTRO, PATOS, PB - Valor: R$ 983000,00. Lote: 18 - Galpão, CANABARRO, Desocupado, 18749.00 
M² - RUA CARLOS ARNT, 715, CANABARRO, TEUTONIA, RS - Valor: R$ 3150000,00. Lote: 19 - Lote, 
ZONA INDUSTRIAL DE SUAPE, Ocupado, 156037.00 M² - RODOVIA PE-60, S/N, Estrada TDR Norte, 
Gleba leste, ZONA INDUSTRIAL DE SUAPE, CABO DE SANTO AGOSTINHO, PE - Valor: R$ 
4445240,00. Lote: 20 - Sala, JACAREPAGUA, Desocupado, 15499.00 M² - RUA VICTOR CIVITA, 77, 
SALA COMERCIAL Nº 202 - EDIFÍCIO RIO CORPORATE, JACAREPAGUA, RIO DE JANEIRO, RJ - Valor: 
R$ 4074300,00. Lote: 22 - Galpão, JARDIM MARAJOARA, Ocupado, 976.00 M² - RUA MARCILIO 
NERY, 170, GALPÃO 07 , JARDIM MARAJOARA, PEDREIRA, SP - Valor: R$ 473850,00. Lote: 23 - 
Chácara/Sítio, Desocupado, 60500.00 M² - AREA RURAL, S/N, AREA RURAL DE CAMPOS DOS 
GOYTACAZES, CAMPOS DOS GOYTACAZES, RJ - Valor: R$ 4965000,00. Lote: 24 - Prédio, CENTRAL, 
Ocupado, 1080.00 M² - RUA GENERAL UBALDO FIGUEIRA, 940, CENTRAL, SANTANA, AP - Valor: 
R$ 1185530,00. Lote: 25 - Chácara/Sítio, CENTRO, Ocupado, 15000.00 M² - RUA MARCELO 
DALBES DA SILVEIRA, S/N, LOTE 320 DA QUADRA 4 (CHÁCARAS 5,6 E 7), CENTRO, SANTO ANTONIO 
DE POSSE, SP - Valor: R$ 1380000,00. Lote: 26 - Lote, NOVO MUNDO, Ocupado, 105760.00 M² - 
AVENIDA FLOR DE LARANJEIRA, 2290, , NOVO MUNDO, VARZEA GRANDE, MT - Valor: R$ 
3469400,00. Lote: 27 - Prédio, CIDADE NOVA, Locado, 1920.00 M² - RUA IGARATA, 531, CIDADE 
NOVA, PINDAMONHANGABA, SP - Valor: R$ 1241625,00

Consulte o Edital completo no site WWW.SOLD.COM.BR 
Informações: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º andar 

Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL ONLINE – PUBLICAÇÃO sintética p/ fins Art. 887, § 3º/CPC. 5ª VARA CÍVEL DE SÃO 
VICENTE – SP. Processo nº 1001176-80.2017.8.26.0590. Executado(a) (s): ZULEIDA DUARTE FRANCO. 1º Leilão: início 
em 03/05/2021, às 15h00/ término em 06/05/2021, às 15h00 e; 2 º Leilão: início em 06/05/2021, às 15h01min/ término 
em 28/05/2021, às 15h00. L. Mínimo no 1º Leilão: R$ 246.000,00 – L. Mínimo no 2 º Leilão: R$ 185.000,00 (Sujeitos à 
atualização). DESCRIÇÃO: End.: Rua Saldanha da Gama, 76, São Vicente/SP; a.p.: 83,2200m²; a.t.: 109.7100m². Matr. 
nº 29.192 do 01º CRI/SÃO VICNTE/SP. Contrib.: 16-00091-0048-00076-088. Fica o(a) (s) executado(a) (s) ZULEIDA 
DUARTE FRANCO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para 
a intimação pessoal. Edital na íntegra e Lances “on-line” através do site www.cunhaleiloeiro.com.br e com divulgação pelo 
portal “Nosso Leilão” www.nossoleilao.com.br. 

Leilões Judiciais
EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL – Somente Online 

3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 0011336-35.2017.8.26.0477 EXEQUENTE: RA GOMES PACHECO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (CNPJ 00.636.318/0001-63) EXECUTADA: DANIELE 
APARECIDA PRATA (CPF 343.784.748-16) INTERESSADOS: VITO IÓDICE (CPF 226.769.968-00), 
TERESINA CALABRO IODICE (CPF 224.521.428-59), PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º 
Leilão: 28/05/21 - 16h00 – Lance Mínimo: R$ 223.989,64 *Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 16h00- Lance 
Mínimo: R$ 134.393,78 **Os valores serão atualizados à época da alienação. DIREITOS AQUISITIVOS - 
CASA TÉRREA – R. MATILDE DE AZEVEDO SETUBAL, Nº672, PRAIA GRANDE/SP. MATRÍCULA 53.406 - 
CRI DE SÃO VICENTE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, §2o, CPC). 
Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP. Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br 

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

Leilões Judiciais
EDITAL RESUMO DE LEILÃO JUDICIAL - Somente Online 

3ª VC de Praia Grande/SP Proc. nº 1017513-32.2016.8.26.0477 EXEQUENTE: COND. ED. CAMBORIÚ (CNPJ 
10.476.479/0001-90) EXECUTADO: PLANNING SERVICES – COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA  
(CNPJ 08.693.476/0001-67) INTERESSADOS: MARIA CLEONICE DA MOTA (CPF 607.272.098-68),  WILSOM 
MONTEIRO DA MOTA (CPF 533.248.548-49), CONSTRUTORA SANTOS E SANTOS LTDA  (CNPJ 00.482.937/0001-40), 
PREFEITURA PRAIA GRANDE Encerramento 1º Leilão: 28/05/21 - 15h00 – Lance Mínimo: R$ 
318.333,33*Encerramento 2º Leilão: 18/06/21 - 15h00 - Lance Mínimo: R$ 190.999,99* *Os valores serão atualizados à 
época da alienação. APTO 52, RESD. CAMBORIÚ - R. BALNEÁRIO CAMBORIÚ, Nº 100, PRAIA GRANDE/SP - 
MATRÍCULA 142.026 - CRI DE PRAIA GRANDE/SP. CONSTA ÔNUS. Leia o Edital Completo no site da leiloeira (Art. 887, 
§ 2o , CPC). Cadastre-se antecipadamente para participar do leilão online. Rua da Mooca, 3547 – São Paulo/SP.  Ana 
Claudia Campos Frazão – leiloeira oficial – JUCESP 836. Tel. 11-3550-4066 – www.FrazaoLeiloes.com.br

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

29ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP
29º OFÍCIO CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bens imóveis e para intimação dos executados ADEMAR DEABREU (CPF 048.599.758-47), 
SILVIA HELENA PERCHE BASSI (CPF 082.299.238-84), da coproprietária JOSIANE GIL DA CUNHA ABREU (CPF 
035.456.227-46), da terceira interessada MASSA FALIDA DE NOW DIGITAL BUSINESS LTDA. (CNPJ 42.515.767/0001-01), 
do credor CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIAZZA BORGHESE (CNPJ 68.313.451/0001-12), do credor trabalhista JULIANO 
CHAVES DA SILVA (CPF220.791.698-74), do credor fiscal MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, expedido nos 
autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer o também credor hipotecário BANCO SANTANDER 
(BRASIL) S/A (CNPJ 90.400.888/0001-42). – Processo nº1052525-11.2015.8.26.0100. A Dra. Laura de Mattos Almeida, Juíza 
de Direito da 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do 
Código Penal, através do GESTOR JUDICIALFRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 21 de junho de 2021, às 14h00min,e com 
término no dia 24 de junho de 2021, às 14h00min, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 24 de junho de 2021, às 14h00min e com término no dia 15 de 
julho de 2021, às 14h00min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 80% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo 
descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. IMÓVEIS (OS BENS SERÃO VENDIDOS 
CONJUNTAMENTE): a. Apartamento nº 101, localizado no 10º andar do Edifício Palazzo Veronese, integrante do 
Empreendimento Piazza Borghese, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis –24º Subdistrito. Um apartamento com 
a área útil de 127,88m², área comum de 40,53m², área total de 168,41m², e a fração ideal de terreno de 0,97015%. Contribuinte 
nº 041.280.0208-9. Matrícula nº 114.428 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. b. Vaga nº 37 (para efeito de disponibilidade), 
da garagem localizada no 1º subsolo do Empreendimento Piazza Borghese, composto dos Edifícios Palazzo Veronesee 
Palazzo di Murano, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis – 24º Subdistrito. Uma vaga de uso indeterminado, com 
auxílio de manobrista, com a área útil e total de 27,52m², correspondendo a fração ideal de 0,16790%. Contribuinte nº 
041.280.0302-6. Matrícula nº114.522 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. c. Vaga nº 38 (para efeito de disponibilidade), da 
garagem localizada no 1º subsolo do Empreendimento Piazza Borghese, composto dos Edifícios Palazzo Veronesee Palazzo 
di Murano, situado à Rua Afonso Braz nº 537, em Indianópolis – 24º Subdistrito. Uma vaga de uso indeterminado, com auxílio 
de manobrista, com a área útil e total de 27,52m², correspondendo a fração ideal de 0,16790%. Contribuinte nº 041.280.0303-
4. Matrícula nº114.523 do 14º CRI da Comarca da Capital/SP. OBS¹: Ocupados. Os bens serão vendidos conjuntamente e no 
estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes 
das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. OBS²: Em conformidade com a Lei nº 4.591/64 que disciplina a 
constituição de condomínios em edificações e incorporações imobiliárias, fica vedada a transferência da vaga de garagem a 
pessoas estranhas ao condomínio, consoante preconiza o art. 2º, §1º e 2º, podendo a(s) vaga(s) de garagem ser(em) 
arrematada(s) tão somente por proprietários de unidades do Edifício Palazzo Veronese, integrante do empreendimento Piazza 
Borghese, situado na Rua Afonso Braz, nº 537,Vila Nova Conceição, São Paulo/SP, marcada assim a preservação da 
segurança do condomínio. OBS³: Consta dos autos, às fls. 544/547, Sentença proferida nos autos dos Embargos de Terceiro -
Processo nº 1055505-86.2019.8.26.0100 – perante a 29ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital/SP (processo em 
grau de recurso em 2ª instância), em que figura como embargante Josiane Gil da Cunha Abreu, julgado PROCEDENTE EM 
PARTE o pedido inicial, para reconhecer a meação da embargante nos imóveis penhorados e determinar a aplicação do art. 
843do CPC/2015, garantindo-se a ela preferência na arrematação e o correspondente à sua cota parte no valor auferido, 
calculado sobre a avaliação. Nos termos do Art. 843/CPC, em se tratando de bens imóveis indivisíveis, a meação da cônjuge 
alheia à execução recairá sobre o produto da alienação, sendo-lhe resguardada sua respectiva quota parte, com preferência 
na arrematação, em igualdade de condições. Em razão disso, o percentual mínimo de venda em 2º leilão precisou ser 
recalculado, para resguardar a cota parte da coproprietária. ÔNUS: Constam dos autos, às fls. 558/560, a existência da Ação 
de Execução de Título Extrajudicial – Despesas Condominiais– Processo nº 1111034-27.2018.8.26.0100 – perante a 30ªVara 
Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, em favor do Condomínio Edifício Piazza Borghese, cujo débito era de R$ 
12.499,51 (janeiro/2021); e à fl. 579 AUTO DE PENHORA NOROSTO DOS AUTOS, oriundo da Ação Trabalhista – Processo nº 
0000109-24.2014.58.02.0040 –perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de Juliano Chaves da Silva, 
para a garantia do débito de R$ 10.922,60 (até 01/03/2021). a. Constam da referida matrícula, conforme R.7 (31/07/2001), 
HIPOTECA em favor do ora exequente; e conforme Av.9 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA. Conforme pesquisa 
realizada junto à PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 
2020, bem como não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). b. Constam da referida matrícula, conforme R.7 
(31/07/2001), HIPOTECA em favor do ora exequente; conforme Av.9 (25/04/2018), PENHORA nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista – Processo nº 0000109-24.2014.5.02.0040 – perante a 40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de 
Juliano Chaves da Silva; e conforme Av.10 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA. Conforme pesquisa realizada junto à 
PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 2020, bem como 
não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). c. Constam da referida matrícula, conforme R.7 (31/07/2001), 
HIPOTECA em favor do ora exequente; conforme Av.8 (26/02/2019), a PENHORA EXEQUENDA; e conformeAv.9 
(15/03/2021), PENHORA nos autos da Ação de Execução Trabalhista – Processo nº0000109-24.2014.5.02.0040 – perante a 
40ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP – TRT2, em favor de Juliano Chaves da Silva. Conforme pesquisa realizada junto à 
PMSP, referido imóvel possui débitos de IPTU, inscritos em Dívida Ativa, referentes aos exercícios de 2017 e 2020, bem como 
não inscritos, referentes ao exercício atual (parcelas 1 e 2). DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DOS IMÓVEIS: No primeiro 
pregão, o valor mínimo para a venda dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial total que corresponde a 
R$1.783.194,96 (abril/2021 – valor atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. 
No segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 80% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O 
leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando 
Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 836, 
respectivamente. COMO PARTICIPAR: O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se cadastrar 
previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema 
do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo lanço nos três minutos 
antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado 
por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. 
DÉBITO EXEQUENDO: R$ 3.147.236,67 (dezembro/2020 – Conf. fl. 539), valor que será atualizado à época da alienação. 
DÉBITOS IPTU: a. R$ 4.544,12 em dívida ativa + R$ 4.016,41 referente ao exercício 2021; b. R$638,56 em dívida ativa + R$ 
555,26 referente ao exercício 2021; c. R$ $ 638,56 em dívida ativa +R$ 555,26 referente ao exercício 2021 (até 08/04/2021), 
valores que serão atualizados à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o imóvel e 
todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, taxas, alvarás, 
certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não averbados no Órgão 
competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU, 
demais taxas e impostos, conforme o art.130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como os débitos de condomínio (que 
possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub rogados no preço da arrematação (art. 908, §1º,NCPC). CONDIÇÕES 
DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º 
leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 80%do valor de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à 
vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de 
depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o 
prazo sem que o arrematante tenha realizado o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 
891, parágrafo único e artigo895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas propostas para o pagamento do lance 
deforma parcelada, sendo necessário sinal igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito 
judicial do Banco Brasil, obtida através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 
parcelas, com indexador de correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, 
ficando esta forma de pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA 
PAGAMENTO À VISTA. O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 
A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento)sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O 
depósito da comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a 
apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente 
edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as 
despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou acordo 
ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do artigo 7º da 
Resolução nº 236do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante 
o Ofício Cível onde tramita apresente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São 
Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail: contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, a 
coproprietária JOSIANE GIL DA CUNHA ABREU, a terceira interessada MASSA FALIDA DE NOW DIGITAL BUSINESS LTDA., 
o credor CONDOMÍNIOEDIFÍCIO PIAZZA BORGHESE, o credor trabalhista JULIANO CHAVES DA SILVA, o credor fiscal 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada 
em data de 10/11/2017, através da publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e 
art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. 
Consta dos autos haver causa pendente de julgamento em 2ª instância - Embargos de Terceiro -Processo nº 1055505-
86.2019.8.26.0100. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o edital, 
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bem imóvel e para intimação dos executados JOAQUIM VIEIRA DE CAMARGO (CPF 
669.328.318-72), CELENE GOMES BATISTA (CPF011.903.328-33), seus cônjuges, se casados forem e demais 
interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer CONDOMÍNIO 
EDIFÍCIO CAMPOS ELÍSEOS (CNPJ 54.282.918/0001- 08). - Processo nº 1063041-56.2016.8.26.0100. O MM. Juiz de 
Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ FERNANDO RODRIGUES GUERRA, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do 
TJ/SP, e ainda artigo 335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES 
(www.frazaoleiloes.com.br), portal de leilões eletrônicos, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 14 de junho de 2021, às 10h30min,e com término no dia 17 de junho de 2021, às 10h30min, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início 
no dia 17 de junho de 2021, às 10h30min e com término no dia 08 de julho de 2021, às 10h30min, caso não haja 
licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do 
valor da avaliação atualizada (Art. 891, parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo descrito, conforme condições de 
venda constantes no presente edital. IMÓVEL: Apartamento nº 12, localizado no 2º pavimento ou 1º andar do Edifício 
Campos Elíseos, situado na Alameda Barão de Piracicaba nº 893, no 11º Subdistrito - Santa Cecília, com a área útil 
de54,70m², cabendo-lhe uma quota parte ideal no terreno correspondente a 3,861% do seu todo. Contribuinte nº 
008.008.0046-1. Matrícula nº 65.633 do 2º CRI da Comarca da Capital/SP. Ocupado. O bem será vendido no estado de 
conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme 
Av.03(08/06/2018), a PENHORA EXEQUENDA. DOVALOR MÍNIMO PARA VENDA DOIMÓVEL: No primeiro pregão, o 
valor mínimo para a venda do imóvel apregoado será o valor da avaliação judicial que corresponde a R$ 210.918,64 
(março/2021 - valor atualizado conforme Tabela Prática do TJ/SP), que será atualizada à época da alienação. No 
segundo pregão, o valor mínimo para a venda do imóvel corresponderá a 60% da avaliação atualizada. LEILOEIRO: O 
leilão será conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto 
Fernando Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 
751, 203 e 836, respectivamente. COMO PARTICIPAR:O interessado em participar da alienação judicial eletrônica 
deverá se cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Sobrevindo novo lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário 
(cronômetro) de fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários 
interessados tenham oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITOEXEQUENDO: R$ 45.227,40 (março/2021 - cf. fls. 
320/322), valor que será atualizado à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o 
imóvel e todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como desocupação, ITBI, foro, laudêmio, 
taxas, alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, oriundos de construção ou reformas não 
averbados no Órgão competente, inclusive débitos apurados junto ao INSS, correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU, demais taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, bem como 
os débitos de condomínio(que possuem natureza “propter rem”), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação 
(art.908, §1º, NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele que der lance 
igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 60% do valor de avaliação 
(2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e quatro horas) 
a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através do site 
https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado o 
depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 
895 e parágrafos do NCPC, até o início do segundo pregão (inciso II, do art. 895, do NCPC) poderão ser apresentadas 
propostas para o pagamento do lance de forma parcelada, cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da 
avaliação atualizada (conf. r. despacho de fls. 225/227), sendo necessário sinal igual ou superior a 25% do valor do 
lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida através do site 
(https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 parcelas, com indexador de correção 
monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de pagamento 
sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. O lance 
parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao 
Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O depósito da 
comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um)dia útil e seu levantamento será autorizado após a apreciação da 
idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do presente edital, 
pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá arcar com as 
despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso a remição ou 
acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, conforme § 3º do 
artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS EESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro oficial, localizado na Rua 
da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, através do telefone (11) 3550-4066 ou pelo e-mail :  
contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam os EXECUTADOS, seus cônjuges, se casados forem e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora realizada em data de 16/05/2018, através da 
publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único art. 887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo 
único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam localizados para a intimação pessoal. Não 
consta dos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

Leilões Judiciais

Tel. 11-3550-4066 - www.FrazaoLeiloes.com.br
Fotos, edital e matrícula no site do leiloeiro. Cadastre-se para dar lance pela internet.

EDITAL de 1º e 2º Leilão de bens móveis e para intimação dos executados VERA MARIA MIRAGLIA GABRIEL (CPF 
389.797.308-10), HONÓRIA CALDAS MIRAGLIA (CPF150.905.438-36), SANDRA MARIA MIRAGLIA VALDEOLIVAS 
(CPF 871.919.388-20),seus cônjuges, se casadas forem, do credor BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A 
(CNPJ31.895.683/0001-16), do credor tributário ESTADO DE SÃO PAULO e demais interessados, expedido nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial que lhes requer BANCO RURAL S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
(CNPJ 33.124.959/0001-98). - Processo nº 1083182-67.2014.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. LUIZFERNANDO RODRIGUES GUERRA, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que, com fundamento nos artigos 882 a 903 do NCPC e Provimento CSM nº1625/09 do TJ/SP, e ainda artigo 
335, “caput”, do Código Penal, através do GESTOR JUDICIAL FRAZÃO LEILÕES (www.frazaoleiloes.com.br), portal 
de leilões eletrônicos, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 14 de junho de 
2021, às 10h00min,e com término no dia 17 de junho de 2021, às 10h00min, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado o 2º Leilão com início no dia 17 de junho de 2021, às 10h00min 
e com término no dia 08 de julho de 2021, às 10h00min, caso não haja licitantes no 1º Leilão, ocasião em que o bem 
será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor da avaliação atualizada (Art. 891, 
parágrafo único do NCPC),do imóvel abaixo descrito, conforme condições de venda constantes no presente edital. 
BENS:LOTE 1) Veículo marca/modelo I/Citroen/C4 Pallas 2.0 EAF, ano fabricação/modelo 2011/2011, cor prata, placa 
EUX3004, Chassi 8BCLDRFJVBG546491, RENAVAM 00326224076, em bom estado de conservação, apenas com 
pequenas avarias decorrentes de uso. Os pneus do veículo estavam “meia-vida”. Com estepe, chave de roda, macaco 
e triangulo. Registrava 35.872 Km. (em26/08/2020). LOTE 2) Veículo marca/modelo Toyota/Fielder, ano 
fabricação/modelo 2006/2006, cor prata, placa DRI2426, Chassi 9BR72ZEC268630576, RENAVAM 00880027657, em 
condições regulares, pequeno amassado no para choque traseiro, riscos normais de uso, hodômetro registrava 74.000 
Km. (em 28/08/2020). OBS: O(s) bem(ns) será(ão) vendido(s) no estado de conservação em que se encontra(m), sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. ÔNUS: LOTE 1) Conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, referido veículo possui 
RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA referente a BLOQ. RENAJUD - TRANSFERÊNCIA, realizado nos presentes autos. 
Conforme pesquisa no DETRAN e na Secretaria da Fazenda/SP constam débitos de IPVA e licenciamento no valor total 
de R$ 453,14. LOTE 2) Conforme pesquisa realizada junto ao DETRAN/SP, referido veículo possui RESTRIÇÃO 
JUDICIÁRIA referente a BLOQ. RENAJUD- TRANSFERÊNCIA, realizado nos presentes autos e nos autos da Ação de 
Execução de Título Extrajudicial - Processo nº1048877-57.2014.8.26.0100 - perante a 8ª Vara Cível do Foro Central da 
Comarca da Capital, em que figura como exequente Banco Industrial do Brasil S/A. Conforme pesquisa no DETRAN e 
na Secretaria da Fazenda/SP consta débito de licenciamento no valor total de R$ 98,91. LOCALIZAÇÃO DOS BENS: 
Referidos bens encontram-se depositados comas fiéis depositárias: Lote 1) Sra. Sandra Maria Miraglia Valdeolivas (RG 
4.452.777-9), na Rua Princesa Isabel, 89, Apto. 201 A, Brooklin Paulista, CEP 04601-000, São Paulo/SP; Lote 2) Sra. 
Honória Caldas Miraglia (RG 12.178.996), na Rua Inglês de Souza, 268, Jardim da Glória, CEP01546-010, São 
Paulo/SP. DO VALOR MÍNIMO PARA VENDA DO(S) BEM(NS): No primeiro pregão, o valor mínimo para a venda do 
bem(ns) apregoado(s) será o valor da avaliação judicial que corresponde a Lote 1) R$ 18.000,00 (agosto/2020 - cf. fl. 
203); Lote 2) R$ 23.792,00(agosto/2020 - cf. fl. 205), que será atualizada à época da alienação. No segundo pregão, o 
valor mínimo para a venda do(s) bem(ns) corresponderá a 60% da avaliação atualizada. LEILOEIRO:O leilão será 
conduzido pelo Sr. Carlos Eduardo Luis Campos Frazão, podendo se fazer substituir por Carlos Alberto Fernando 
Santos Frazão ou Ana Claudia Carolina Campos Frazão, leiloeiros oficiais, inscritos na JUCESP sob os nºs 751, 203 e 
836, respectivamente. COMO PARTICIPAR:O interessado em participar da alienação judicial eletrônica deverá se 
cadastrar previamente no site www.frazaoleiloes.com.br. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos 
diretamente no sistema do Leiloeiro, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Sobrevindo novo 
lanço nos três minutos antecedentes ao termo final da Alienação Judicial eletrônica, o horário (cronômetro) de 
fechamento do pregão será prorrogado por mais três minutos e sinalizado para que todos os usuários interessados 
tenham oportunidade de ofertar novos lanços. DÉBITO EXEQUENDO: R$ 16.008.798,44 (dezembro/2019 - Conf. fl. 
147), valor que será atualizado à época da alienação. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais ônus sobre o(s) 
bem(ns) e todas as providências e despesas relativas à transferência, tais como taxas, alvarás, certidões, escrituras, 
registros e outras despesas pertinentes, correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPVA, demais 
taxas e impostos, conforme o art. 130, “caput” e parágrafo único do CTN, os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação (art. 908, §1º, NCPC). CONDIÇÕES DE VENDA e PAGAMENTO: Será considerado arrematante aquele 
que der lance igual ou superior ao valor de avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance igual ou superior a 60% do valor 
de avaliação (2º leilão). O arrematante efetuará o pagamento à vista. O depósito deve ser efetuado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, (obtida através 
do site https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp). Decorrido o prazo sem que o arrematante tenha realizado 
o depósito do preço ou do sinal, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DO PAGAMENTO PARCELADO: Cumprindo a previsão do artigo 891, parágrafo único e artigo 
895 e parágrafos do NCPC, poderão ser apresentadas até o início do segundo pregão propostas para o pagamento do 
lance de forma parcelada, cuja oferta não poderá ser inferior a 90% do valor da avaliação atualizada, sendo necessário 
sinal igual ou superior a 25% do valor do lance (pagamento através de guia de depósito judicial do Banco Brasil, obtida 
através do site (https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp) e o restante em até 30 parcelas, com indexador de 
correção monetária apresentado pelo arrematante e garantido pela hipoteca do próprio bem, ficando esta forma de 
pagamento sujeita a apreciação do MM. Juízo para validação, CASO NÃO HAJA LANCE PARA PAGAMENTO À VISTA. 
O lance parcelado deverá ser ofertado diretamente no site do Leiloeiro. COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão 
devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O 
depósito da comissão deverá ser em juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil e seu levantamento será autorizado após a 
apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo, nos termos do parágrafo único do artigo 267 das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça. REMIÇÃO DA EXECUÇÃO E ACORDO: Se a parte executada, após a publicação do 
presente edital, pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, ou sendo firmado acordo entre as partes, deverá 
arcar com as despesas de divulgação assumidas pelo leiloeiro, nos termos art. 40 do Decreto 21.981/32. Contudo, caso 
a remição ou acordo ocorra após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus à comissão previamente fixada, 
conforme § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. DÚVIDAS E 
ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a presente ação, no escritório do leiloeiro 
oficial, localizado na Rua da Mooca, 3547, Mooca, São Paulo/SP, através do telefone (11)3550-4066 ou pelo e-mail: 
contato@frazaoleiloes.com.br. Ficam as EXECUTADAS, seus cônjuges, se casadas forem, o credor BANCO 
INDUSTRIAL DO BRASIL S/A e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, bem como da penhora 
realizada em data de07/07/2020, através da publicação deste EDITAL, nos termos do art. 274, parágrafo único 
art.887, § 2º, §3º e § 5º e art. 889, parágrafo único, todos do Novo Código de Processo Civil, caso não sejam 
localizados para a intimação pessoal. Consta dos autos haver Embargos à Execução -Processo nº 1125829- 
38.2018.8.26.0100 - perante a 38ª Vara Cível do Foro Central da Comarcada Capital/SP pendente de julgamento. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.frazaoleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2021.

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP.
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado VINICIUS AUGUSTO DE CASTRO, inscrito no CPF sob nº 150.903.728-45, LUIZ ANTONIO QUADROS MALTA PINTO DE SAMPAIO, inscrito no CPF sob nº 171.003.948-56, bem como
suas cônjuges se casados forem, A4 SERVICE INFORMÁTICA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.247.766/0001-99, na pessoa de seu representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. EMANUEL
BRANDÃO FILHO, MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, Comarca de São Paulo - SP, na forma da lei. FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por FLAVIO LOPES MERGULHÃO, inscrito no CPF nº 188.537.758-40 em face de VINICIUS AUGUSTO DE CASTRO
e outros - processo nº 0023951-27.2017.8.26.0002, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br,
o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2021 às 14h00, e se encerrará dia 06/05/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 27/05/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% do valor da avaliação. RELAÇÃO DO BEM - Terreno situado
na Rua Danton Vampré, lote 2 da quadra A, do Recanto Paragon, Bairro do Guarapiranga, 32º Subdistrito - Capela do Socorro, com a área de aproximadamente 260m². Contribuinte nº 094.235.0023-4, objeto da matrícula nº 11.330
do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 550.000,00 (setembro/2020). Valor da Avaliação atualizado até março de 2021: R$ 579.551,06,  que será atualizado até a data do início da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. EDITAL COMPLETO E EVENTUAIS DÚVIDAS poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 - Conj. 715 - Santo Amaro - São Paulo/
SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de março de 2021. EMANUEL BRANDÃO FILHO - Juiz de Direito.

Edital de leilão judicial para ciência de interessados e intimação dos executados

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo - SP
EDITAL DE 1º e 2º Leilão e de intimação do executado AIK MAURICE ESKINAZI, inscrito no CPF sob nº 078.012.218-69, bem como sua cônjuge se casado for, o EDIFÍCIO BRASIL IMPÉRIO, integrante do CONJUNTO TRADIÇÃO BRASILEIRA,
na pessoa do síndico/representante legal, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, e demais interessados. O Dr. SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI, MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa, Comarca de São Paulo
- SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão  do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da AÇÃO ORDINÁRIA em fase de CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA ajuizada por ROBERTO ALMEIDA DA SILVA em face de AIK MAURICE ESKINAZI - processo nº 1015075-65.2014.8.26.0004, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a
seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
“Despesas gerais relativas à desmontagem, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado, baixa de gravames e imissão na posse serão de responsabilidade do arrematante, junto ao MM. Juízo da causa”. DA PUBLICAÇÃO DO
EDITAL – O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do gestor www.multipliqueleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada
do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - As visitas deverão ser agendadas via e-mail: contato@multipliqueleiloes.com.br, cabendo ao responsável pela guarda autorizar o ingresso dos interessados. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.multipliqueleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 03/05/2021 às 14h00, e se encerrará dia 06/05/2021 às 14h00, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da
avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 06/05/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 27/05/2021 às 14h00, onde serão aceitos lances com no mínimo
70% (setenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Tiago Clemente Sampaio, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 1089. DO
VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 70% (setenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. Eventuais lances abaixo
de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento ou não. Lance mínimo aceitável será de 70% do valor do bem. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através
do Portal www.multipliqueleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU e demais taxas e impostos, nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN,
os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento do leilão, através de
guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail:
contato@multipliqueleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895,
§ 7º, CPC). A proposta, em qualquer hipótese,  conterá pelo menos 25% do valor atualizado do bem para pagamento à vista e demais disposições prevista nos parágrafos 1º e 2º do art. 895 do CPC. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO
DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, parágrafos 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO
– O arrematante deverá pagar a MULTIPLIQUE LEILÕES, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida a Multiplique Leilões não está incluída no valor do
lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO
- O pagamento da comissão da gestora MULTIPLIQUE LEILÕES deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário, sendo os dados informados oportunamente. Todas
as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.multipliqueleiloes.com.br. DA INTIMAÇÃO: Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo
endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM – Vaga na garagem localizada no subsolo do Edifício Brasil Império, integrante do Conjunto
Tradição Brasileira, situado a Avenida Higienópolis, nº 195, esquina das ruas Sabará e Maranhão nº 160, no 7º Subdistrito-Consolação, cabendo-lhe a fração ideal de 0,20875% no terreno. Contribuinte nº 010.002.0493-6, objeto da matrícula
nº 15.176 do 5º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. Valor da Avaliação: R$ 66.085,85 (abril/2018). Valor da Avaliação atualizado até março de 2021: R$ 75.767,31 (setenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais e
trinta e um centavos) - que será atualizado até a data do início da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. ÔNUS: Consta conforme Av.08, penhora em favor de Banco do Brasil S/A, perante a 3ª Vara Cível do Foro
Regional da Lapa, processo nº 0212547-67.2009, ação de Execução, e; Conforme Av.09, a penhora exequenda. DÉBITOS DE IPTU: Débitos fiscais (IPTU e taxas) que já constam em Dívida Ativa, referentes a Exercícios Anteriores: Não constam
até 16.03.2021. Débitos fiscais (IPTU e taxas) referentes ao Exercício Atual: R$ 269,69 até 16.03.2021. CRÉDITO EXECUTADO: Débitos desta ação no valor de R$ 21.615,80 em setembro de 2020. Conforme contato feito com
a administração do Condomínio em 18 de março de 2021, nos foi informado que a unidade objeto deste leilão não tem débitos condominiais. OBSERVAÇÃO: O leilão fica restrito aos proprietários de unidades e
moradores do edifício, em observância à Convenção de Condomínio. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do Leiloeiro Oficial, na Av. Das Nações Unidas, 18801 – Conj. 715 - Santo
Amaro - São Paulo/SP ou pelos nossos canais de atendimento:  11 5521-2717 ou 11 99875-7654,  contato@multipliqueleiloes.com.br. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Assim, pelo
presente edital fica o requerido supracitado e demais interessados, intimados da designação supra, caso não localizados para intimação pessoal. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 18 de março de 2021. SIDNEY TADEU CARDEAL BANTI - Juiz de Direito.

Edital de leilão judicial para ciência de interessados e intimação dos executados

Tel: 11 5521.2717 / 5521.2562   -   multipliqueleilões.com.br

EDITAL  HASTAS PÚBLICAS DO BEM ABAIXO DESCRITO e para INTIMAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) e demais interessados, expedido nos autos, ora em fase de execução, proposta 
pelos exequentes dos processos. O(A) Doutor(a) MARCELO DE MORAES SABBAG, MM Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da Lei, ... FAZ 
SABER, a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que foi designado à venda dos bens abaixo, de acordo com as regras a seguir, os bens serão vendidos no 
estado em que se encontram e as praças serão realizadas por meio eletrônico, com fulcro nos artigos 879 ao 903 do Novo CPC (Lei nº 13.105/15), regulamentado pelo Provimento CSM 
1.625/2009, do E. TJSP, através do portal www.fidalgoleiloes.com.br. A 1ª Praça dia 03/05/2021 às 14:30 horas ao dia 06/05/2021 às 14:30 horas. Não havendo lance superior, ou igual, ao 
valor da avaliação, fica designado 2ª Praça dia 06/05/2021 às 14:31 horas, término 26/05/2021, às 14:30 horas. Em 2ª praça o lance mínimo é de 60% da avaliação, devidamente atualizada 
pela Tabela Pratica do TJSP. Os Leilões serão conduzidos pelo(s) Leiloeiro(s) Sr. Douglas José Fidalgo, JUCESP, n° 587 e Sra. Fabiana Rosa de Jesus, JUCESP, n° 976; O arrematante 
deverá efetuar os pagamentos do valor do bem arrematado e 5% sobre o valor a título de comissão do leiloeiro, no prazo de 24 horas após o encerramento da praça por meio de guia de 
depósito judicial e depósito bancário em favor do leiloeiro. A comissão devida não está inclusa no valor do lance. Após a publicação do Edital, se as partes adjudicarem o bem ou firmarem 
acordo, deverá arcar com as despesas assumidas pelo leiloeiro, nos termos do Art. 40 do Decreto 21.981/32. Caso o acordo ou adjudicação ocorram após a realização da alienação, o Leiloeiro 
fará jus à comissão previamente fixada, conforme o § 3º do artigo 7º da Resolução nº 236 do Conselho Nacional de Justiça de 13/07/2016. Fica a cargo do arrematante arcar com os eventuais 
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários, conforme o art.130, parágrafo único do CTN, exceto os débitos de condomínio (que 
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. Os interessados em adquirir o bem em prestações poderão apresentar por escrito ao juiz do processo, 
com a oferta de pelo menos 25% à vista, o restante em até 30 meses desde que até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação e até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior ao valor do lance mínimo, conforme preconiza o Art. 895 e parágrafos do NCPC, é necessário que o lance seja efetuado através do site. A publicação 
deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados e dos respectivos patronos. Esclarecimentos: pessoalmente perante este Juízo ou Fidalgo Leilões, (11) 
2653.0553  (11) 2653-8583, e-mail: contato@fidalgoleiloes.com.br.  E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital 
que será publicado e afixado na forma de lei. NADA MAIS, CUMPRA-SE na forma da lei. São Paulo, 20 de abril de 2021. LOTE 002 Processo nº - 0000436-79.2020.8.26.0576 Classe  Assunto: 
Cumprimento de sentença - Alienação Judicial Exequentes:Maria das Graças Stramasso, Sueli Stramasso e Souza e Sidiclei da Cruz e Souza Executados: Sergio Stramasso, 
Espólio de Celso Aparecido Stramasso e Geovania Cleide de Moraes Stramasso Descrição do(s) bem(ns): Um prédio térreo residencial, construído de tijolos e coberto de telhas, com 
frente para a Rua Reinaldo Bianchi, sob nº 374, com todas as suas dependências e instalações, medindo 98,46 metros quadrados de construção, situado no loteamento denominado Jardim 
San Remo, bairro da cidade, distrito e município de Bady Bassitt, atual primeira (1ª) circunscrição imobiliária da Comarca de São José do Rio Preto, e o seu respectivo terreno designado pelo 
lote número oito (08), da quadra sete (07), medindo onze metros de frente, igual dimensão nos fundos, por vinte e cinco metros e noventa e seis centímetros de cada lado, da frente aos fundos 
(11,00x25,96) encerrando a área de 285,56 metros quadrados, confrontando-se pela frente com a citada Rua Reinaldo Bianchi, de um lado com o lote 06, de outro lado com o lote 10 e pelos 
fundos com o lote 09. Imóvel objeto da matricula nº 41.996, do Primeiro Registro de Imóveis desta Comarca de São José do Rio Preto, cadastro Municipal nº 01216400. Avaliação: R$ 
208.116,00 (Duzentos e oito mil, cento e dezesseis reais), em Maio/2019 Depositário: Sergio Stramasso, CPF: 192.732.208-19 Local do Bem: Rua Reinaldo Bianchi, nº 374 - Jardim San 
Remo  Bady Bassitt/SP LOTE 003 Processo nº - 0014089-56.2017.8.26.0576 Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel Exequente: Grimaldo Périco 
Executado:Roseli Aparecida Testa Descrição do(s) bem(ns): Os direitos que a executada possui sobre o veículo marca/modelo Peugeot/206 10 Sensat, ano de fabricação 2005, ano 
modelo 2006, cor cinza, placas DQY 6957em bom estado geral de conservação e uso. Avaliação: R$ 11.800,00 (Onze mil e oitocentos reais), em Setembro/2019 Depositário: Roseli 
Aparecida Testa, CPF: 043.854.778-09 Local do Bem: Rua Felício Botino, nº 742, esquina com a Avenida Carlos Gomes  Centro - Cedral/SP Deverá o arrematante diligenciar junto aos 
órgãos competentes, verificando se há ônus sobre o produto da arrematação; recurso ou causa pendente sobre os bens a serem arrematados, conforme art. 686, V, do CPC, os bens 
serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituído ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações 
judiciais eletrônicas. De acordo com o art. 1499, VI do C.C, a hipoteca extingue-se com a arrematação.

ASBRASS
Leiloeiro: Patricia A. M. Fidalgo Jucesp 1043
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 VALENTYN _VOLKOV

Na semana em que a ONU re-
velou que 2020 foi o ano mais 
quente na Europa desde que as 
temperaturas começaram a ser 
monitoradas há quase 200 anos, 

pesquisadores anunciaram a descoberta de 
uma espécie de café que pode evitar o colap-
so na produção da bebida com o aquecimen-
to global. Considerado extinto na natureza há 
décadas, o Coffea stenophylla foi encontrado 
em uma floresta tropical de Serra Leoa por 
cientistas do Departamento de Pesquisa so-
bre Café do Royal Kew Botanical Gardens, do 
Reino Unido. A grande vantagem do steno-
phylla é sua maior resistência ao calor que as 
variedades Coffea arabica e o Coffea canepho-
ra, que respondem por 99% da bebida que é 
consumida anualmente no Planeta. Segundo 
os botânicos que lideraram a expedição às 
florestas africanas, o stenophylla se desen-
volve bem mesmo em temperaturas médias 
anuais de 25 graus Celsius. Isso significa que 
ele suporta até 2ºC a mais do que o canephora 
e até 7ºC a mais do que o arabica. O stenophyl-
la chegou a ser produzido comercialmente 
na África e exportado para a Europa até o 
início do século 20. Mas, acabou substituído 
pelo canephora, que é inferior em termos de 
sabor, mas tem manejo mais simples, o que 
se tornou uma vantagem naqueles tempos 
de agricultura rudimentar. Mais saborosa de 
todas as variedades de café, o arabica é tam-
bém o mais sensível ao calor. E isso coloca em 
xeque sua sobrevivência diante do aumento 
das temperaturas no Planeta. Estudos indi-
cam que sua produção global pode cair pela 
metade até meados do século. A redescoberta 

ARQUEOLOGIA VEGETAL
Café descoberto na África vira esperança 
contra colapso no setor com efeito estufa

do stenophylla foi publicada nesta semana 
pela revista científica Nature Plants. Há indí-
cios de que a variedade dada como extinta 
na natureza também seja tolerante à seca e à 
ferrugem, o que facilita sua “domesticação”. 
Segundo a Agência Reuters, há no Planeta 
100 milhões de produtores de café e 124 es-
pécies do grão, com diferenças no sabor e até 
na cor. Santos é o maior porto exportador de 
café no mundo.

Caiçara vive de teima, 
moço, igualzinho 
banana/A muda na cova, 
cabeça pra baixo, adubo 
queimando, sol demais, 
chuva sobrou/E o broto 
teimoso levanta a 
cabeça, fura a terra, vara 
a chuva, encara o sol, 
sobe, cacheia, dá fruta/
Caiçara vive de teima, 
moço, igual banana…  ”

* Alzira Pacheco Lomba Kotona, 
in ‘Vale da Esperança’.

Filoso� a do 
campo:

Pandemia chega 
ao Peru e...
O Governo do Peru decretou emergência 
sanitária após a descoberta da cepa TR4 do 
fungo Fusarium em uma plantação de ba-
nana no norte do País. As demais nações da 
América Latina e Caribe foram alertadas para 
o risco iminente de propagação do fungo, que 
é considerado a maior ameaça global para a 
produção da fruta em meio século.. 

...ameaça bananeiras no 
Brasil
Até agora, a Colômbia era o único país 
das Américas onde o fungo havia sido 
detectado. E o Equador decidiu pulveri-
zar veículos que cruzam a fronteira para 
evitar a entrada da doença. O TR4 devasta 
plantações. A única solução é queimar 
o solo, que não pode voltar a receber 
bananeiras.
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL
AVISO DE REABERTURA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO CM Nº 0035/2021

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 02/2021 (Versão 02)

OBJETO: Contratação de empresa especia-
lizada para locação de veículos para atender 
a demanda da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul, observados os detalhamen-
tos técnicos e operacionais, especifi cações 
e condições constantes no ANEXO I (Termo 
de Referência) e demais ANEXOS do pre-
sente instrumento convocatório, pelo perío-
do de 12 (doze) meses.
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul torna público a todos os 
interessados a REABERTURA do Pregão 
Presencial nº 02/2021, Processo CM nº 
0035/2021, cuja sessão pública será realiza-
da na Câmara Municipal de São Caetano do 
Sul, situada à Avenida Goiás, nº 600 – Cen-
tro – São Caetano do Sul – SP, no dia 07 de 
maio de 2021, às 10:00 horas, nos termos 
do Edital Pregão Presencial nº 02/2021 
(Versão 02).
A retirada do Edital completo (Pregão Pre-
sencial nº 02/2021 - Versão 02) e demais 
informações encontram-se no endereço 
eletrônico www.camarascs.sp.gov.br, poden-
do ainda, o Edital ser retirado no Setor de 
Pregão da Câmara Municipal, no endereço 
supramencionado. Telefones de contato: 
4228-6006, 4228-6416 e e-mail: licitacao@
camarascs.sp.gov.br. 

São Caetano do Sul, 23 de abril de 2021.
ECLERSON PIO MIELO
Presidente em exercício

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.em-
pro.com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE 
nº 29/2021, Processo SICOM 3121/2021 objeti-
vando a aquisição de 800.000 (oitocentos mil) 
de quilos de Hipoclorito de Sódio, para utiliza-
ção no tratamento da água, dos sistemas de 
abastecimento público sob responsabilidade 
do SeMAE, do município de São José do Rio 
Preto – SP e Distritos. Prazo de Entrega: 12 
meses. O recebimento das propostas dar-se- 
á até o dia 06.05.2021, às 08h30 e abertura a 
partir das 08h35. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no portal de compras. S. J. Rio Preto, 
15.04.2021 – Jaqueline Freitas Reis – Gerente 
de Operação e Manutenção - Água.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À 
AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de PERUÍBE o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
22/2021 - Processo nº 4599/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE, OPERAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 
E AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES 
(AME) NO MUNICÍPIO DE PERUIBE/SP, conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concor-
rencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a 
partir do dia 26/04/2021.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia  26/04/2021. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 
09:30 horas do dia 07/05/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: às 
09:31 horas do dia 07/05/2021.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 10:00 horas do dia  07/05/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PERUIBE, EM 22 DE ABRIL DE 2021.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 36/2021 – PROC. nº 300.045/2021, 
oriunda do proc. nº 4755/2020 – DETENTORA: 
DPM COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
EIRELI. OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de suprimentos para impressão. 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2021. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 
da publicação da respectiva ata. PREÇOS 
REGISTRADOS – Itens e Valores Unitários: Item 2 
– FITA DE IMPRESSÃO COLORIDA YMCKO OU 
RIBBON DE IMPRESSÃO COLORIDA YMCKO 
PARA IMPRESSORA FARGO DTC 1250E, 
COM CAPACIDADE PARA 250 IMPRESSÕES. 
CÓDIGO: 45015 DTC 1250E – R$ 357,94 a UN. 
Item 3 – FITA DE IMPRESSÃO PRETA YMCKO-K 
OU RIBBON DE IMPRESSÃO PRETA YMCKO-K 
PARA IMPRESSORA FARGO DTC 1250E, 
COM CAPACIDADE PARA 1000 IMPRESSÕES. 
CÓDIGO: 45102 DTC 1250E – R$ 187,23 a UN. 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 29.571,35. Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão.

Aviso de Licitação – Reabertura de prazo: O 
Departamento de Administração Municipal da 
Prefeitura de São Lourenço da Serra informa que o 
Pregão Presencial de nº 01/2021, processo admi-
nistrativo 172/2021, do tipo menor preço para aqui-
sição de uma ambulância tipo A simples remoção 
para o departamento de saúde, conforme especi-
ficações constantes no Edital e seus anexos. Que 
seria realizado no dia 27 de abril de 2021 terá nova 
data de abertura. O credenciamento via protocolo 
dos representantes das licitantes se dará no dia 07 
de maio de 2021 às 09:00 horas. Abertura do enve-
lope proposta e envelope documentos será na data 
de 07 de maio de 2021, às 09:30 horas. O edital em 
seu inteiro teor estará disposição dos interessados 
das 08:30 às 16:30 horas na Rua Onedina Maria 
de Camargo, 422, Centro neste Município de São 
Lourenço da Serra-SP. Podendo também ser soli-
citado no e_mail licitacao@saolourencodaserra.sp.
gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone 11-4687-1099. 
Felipe Geferson  Seme Amed Prefeito interino. 
Luiz Paulo de Lima – Pregoeiro. São Lourenço da 
Serra, 23 de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021
PROCESSO. N.º 724/2021

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAIS PARA A LIMPEZA E TRATAMENTO 
DAS PISCINAS DO PARQUE PINHEIRINHO E DO COMPLEXO AQUÁTICO ARENA DA FONTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, POR UM 
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedoras as empresas abaixo relacionadas, com os valores unitários a serem registrados por um período de 
12 meses, adjudicando-lhes o objeto deste Edital.

LOTE 01 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP 
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

ALGICIDA DE CHOQUE.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 01 
(UM) A 20 (VINTE) LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

900 LITROS R$ 30,62

LOTE 02 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

FLOCULANTE/CLARIFICANTE DE ÁGUA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.000 
LITROS R$ 7,10

LOTE 03 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICITA LEX LTDA 

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

LIMPA BORDAS DE PISCINA PRINCIPIO 
ATIVO ALQUIL ASPARTATO DE SÓDIO 1,8%.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

120 LITROS R$ 14,83

LOTE 04 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SOLUÇÃO REAGENTE PARA ANÁLISE DE 
CLORO.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 25 ML.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

15 
FRASCOS FRACASSADO

LOTE 05 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

CARBONATO DE SÓDIO (BARRILHA LEVE).
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.200 
QUILOS R$ 4,77

LOTE 06 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICITA LEX LTDA

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

REDUTOR DE PH.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

400 LITROS R$ 15,69

LOTE 07 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SOLUÇÃO REAGENTE PARA ANÁLISE DE 
PH.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 25 ML.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

32 
FRASCOS FRACASSADO

LOTE 08 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SULFATO DE ALUMINIO ISENTO DE FERRO 
– PÓ.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.400 
QUILOS R$ 3,00

LOTE 09 - COTA PRINCIPAL
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

HIPOCLORITO DE SODIO 12%.
P.H. = 10 A 14, NAOH: MÁXIMO 8 G/KG, TEOR 
DE FERRO: MÁXIMO 3 PPM, SOLUBILIDADE 
EM ÁGUA: SOLÚVEL, DENSIDADE: 20/25ºC: 
MÍNIMO 1,20 KG/L, APARÊNCIA E ODOR: 
LÍQUIDO AMARELO ESVERDEADO COM 
ODOR PICANTE, ISENTO DE MATERIAL EM 
SUSPENSÃO.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

48.000 
QUILOS R$ 1,62

LOTE 10 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICIT RIB COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SHAMPOO PARA PEDRA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.200 
LITROS R$ 9,50

LOTE 11 - COTA PRINCIPAL
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

CLORO GRANULADO ESTABELIZADO 60% 
SÓDIO DICLORO S TRIAZINA TRIONA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 (DEZ) A 45 (QUARENTA 
E CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

6.000 
QUILOS R$ 18,00

LOTE 12 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SODIUM CARBONATO “SOD SOLVAY”.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

750 QUILOS R$ 4,56

Araraquara, 23 de Abril de 2.021.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A Prefeitura de São Miguel Arcanjo-
SP faz saber que o  senhor prefeito PAULO 
RICARDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO, em 20 de abril de 2021, 
do resultado final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2021, para contratação 
temporária de excepcional interesse público 
de assistente social. E para que surta os 
efeitos jurídicos e legais, o presente ato 
deve ser publicado e fixado na sede da 
prefeitura na data supra. Demais informações 
e documentos referentes ao processo seletivo 
poderão ser consultados no Edital 02/2021, 
disponível no endereço eletrônico https://www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br/.

São Miguel Arcanjo 20 de abril de 2021

CONVOCAÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, através do Ser-
viço de Pessoal, CONVOCA os candidatos 
habilitados no Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 004/2019 - CONSAÚDE, conforme 
abaixo relacionados, a comparecer em data 
e local mencionados, a fim de manifestarem 
interesse pelas vagas oferecidas.
Os candidatos deverão comparecer no ho-
rário estabelecido neste Edital, munidos de 
documento de Identidade e Carteira de Tra-
balho e Previdência Social.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
LOCAL: HOSPITAL REGIONAL DR. 

LEOPOLDO BEVILACQUA-CONSAÚDE
ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 
nº 140 – Centro – Pariquera-Açu – SP.

DATA: 26 a 30 de abril de 2021
HORÁRIO:  das 09:00 h às 15:00 h

OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO – NOME
37º ALISANDE CORREIA CAMARGO

38º MARIA IZABEL DA COSTA 
RODRIGUES  

39º MARCO PONTES VIEIRA
Pariquera-Açu, 23 de abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM

Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
CONVOCAÇÃO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, através do Ser-
viço de Pessoal, CONVOCA o candidato 
habilitado no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 006/2019 - CONSAÚDE, conforme 
abaixo relacionado, a comparecer em data 
e local mencionados, a fim de manifestar in-
teresse pela vaga oferecida.
O candidato deverá comparecer no horário 
estabelecido neste Edital, munido de docu-
mento de Identidade e Carteira de Trabalho 
e Previdência Social.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
LOCAL: HOSPITAL REGIONAL DR. 

LEOPOLDO BEVILACQUA-CONSAÚDE
ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 
nº 140 – Centro – Pariquera-Açu – SP.

DATA: 26 a 30 de Abril de 2021
HORÁRIO:  das 09:00 h às 15:00 h

PSICÓLOGO
Nº DE VAGAS – 01
CLASSIFICAÇÃO – NOME

2º ANDRÉA BIANCA GONZALO
Pariquera-Açu, 23 de Abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM

 Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:018/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
120.288,00 (cento e vinte mil, duzentos e oitenta 
e oito reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: FIVE MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:021/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de 
R$ 38.324,00 (trinta e oito mil, trezentos e vinte 
e quatro reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO Nº 67761/2021

DECLARO inexigível, com fundamento no 
inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, a favor da empresa ELEK-
TRO REDES S.A, referente à à Contrata-
ção de serviços de fornecimento de energia 
elétrica para o imóvel onde está construída 
uma Creche - Pré - Escola no Bairro Capitão 
Bráz, a Estrada Municipal Capitão Bráz - Ita-
peúna, 0 - Bairro Capitão Bráz - Cajati - SP, 
por período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura contrato, por perío-
do de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Contrato, por período de 12 
(doze) meses, a contar da data da assina-
tura do Contrato, no valor de  R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais), com fornecimen-
to parcelado mensal de energia elétrica, 
conforme solicitação do Departamento de 
Planejamento Urbano, mensalmente, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.

Cajati, 23 de abril de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO N.º 018/2021. TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021. EDITAL Nº 006/2021. CONVÊNIO Nº  SDR-
100062/2020. CONVÊNIO Nº  SDR-100063/2020. Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a TOMADA DE PREÇOS N.º 
002/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM , para EXECUÇÃO DE: ITEM 01 -pavimentação, recapeamento asfáltica e drenagem 
de águas pluviais, sinalização e obras complementares - local: Rua Antônio Azevedo Salles,  Rua Sebastião Ribeiro – Bairro Barra do 
Braço e  Largo Manoel Higino e Viela 05, Rua Bento Cardoso, Rua Francisco Pinto e Rua Canário, Bairro Distrito de Itapeúna - (CONVÊNIO 
Nº  SDR-100062/2020); ITEM 02 - pavimentação asfáltica, drenagem e obras no bairro barra do braço -  local: Rua 1, Rua 2, Rua 
3 - CDHU – Bairro Barra do Braço -  (CONVÊNIO Nº  SDR-100063/2020); A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de maio 
de 2021 às 09h00min. O edital em inteiro teor estará à disposição no sítio eletrônico da prefeitura https://www.eldorado.sp.gov.br/
portal/editais/1/1/0/0/0/2/0/0/0/D . Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelos telefones (13) 3871-6100. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO N.º 019/2021. TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021. EDITAL Nº 007/2021. CONVÊNIO Nº MDR-
896677/2019. Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO. DRENAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES NOS BAIRROS: CENTRO, 
VILA NOVA ESPERANÇA E BELA VISTA no município de Eldorado/SP. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de maio 
de 2021 às 13h00min. O edital em inteiro teor estará à disposição no sítio eletrônico da prefeitura https://www.eldorado.sp.gov.br/
portal/editais/1/1/0/0/0/2/0/0/0/D. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelos telefones (13) 3871-6100. 
Prefeitura Municipal de Eldorado, 22 de abril de 2021. DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 07/2021
SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENA-
GEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SERVIÇOS CORRE-
LATOS NO BAIRRO JARDIM BRASIL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTAS: SOMENTE NO DIA 13 
DE MAIO DE 2021, no horário: das 09:00hs às 09:30 
horas, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 13 
DE MAIO DE 2021, às 09:40 horas nas dependên-
cias do Refeitório Municipal, sito à Rua Nilo Soares 
Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/SP (ao lado do Paço 
Municipal).
Disponibilidade do edital: A partir do dia 27/04/2021. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis para 
consulta ou aquisição gratuita somente no site da 
Prefeitura Municipal de Peruibe, www.peruibe.sp.gov.
br (menu “transparência” – item “licitações”). 
Ficam os licitantes cientes que, caso a portaria de 
acesso principal do Paço Municipal esteja fechada, o 
licitante poderá ter acesso ao Setor de Protocolo por 
meio da entrada lateral do Paço Municipal, informan-
do ao agente de serviço de portaria, sua finalidade de 
protocolizar os envelopes.
A Administração Pública Municipal adotará rigorosas 
medidas para prevenção à disseminação e combate 
ao novo coronavírus – Covid19: preparar o ambiente 
de modo que haja distanciamento dos participantes, 
intensificar as ações de limpeza no local que realiza-
rá a sessão pública, disponibilizar álcool em gel aos 
seus licitantes e exigir o uso de máscara de proteção 
facial de todos os presentes. Não será permitido a 
entrada de quaisquer pessoas no recinto da sessão e 
nas dependências do Paço Municipal, sem o devido 
uso de máscara de proteção facial.
As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de in-
ternet http://sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 23 DE MAIO DE 2021.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

DocuSign Envelope ID: 9CB87165-921C-41AF-808C-AEE4A0D9112D
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO CAETANO DO SUL
AVISO DE REABERTURA

DE LICITAÇÃO
PROCESSO CM Nº 0035/2021

PREGÃO PRESENCIAL
Nº 02/2021 (Versão 02)

OBJETO: Contratação de empresa especia-
lizada para locação de veículos para atender 
a demanda da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul, observados os detalhamen-
tos técnicos e operacionais, especifi cações 
e condições constantes no ANEXO I (Termo 
de Referência) e demais ANEXOS do pre-
sente instrumento convocatório, pelo perío-
do de 12 (doze) meses.
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul torna público a todos os 
interessados a REABERTURA do Pregão 
Presencial nº 02/2021, Processo CM nº 
0035/2021, cuja sessão pública será realiza-
da na Câmara Municipal de São Caetano do 
Sul, situada à Avenida Goiás, nº 600 – Cen-
tro – São Caetano do Sul – SP, no dia 07 de 
maio de 2021, às 10:00 horas, nos termos 
do Edital Pregão Presencial nº 02/2021 
(Versão 02).
A retirada do Edital completo (Pregão Pre-
sencial nº 02/2021 - Versão 02) e demais 
informações encontram-se no endereço 
eletrônico www.camarascs.sp.gov.br, poden-
do ainda, o Edital ser retirado no Setor de 
Pregão da Câmara Municipal, no endereço 
supramencionado. Telefones de contato: 
4228-6006, 4228-6416 e e-mail: licitacao@
camarascs.sp.gov.br. 

São Caetano do Sul, 23 de abril de 2021.
ECLERSON PIO MIELO
Presidente em exercício

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO - Acha-se publicado 
no portal de compras da Prefeitura Municipal de 
São José do Rio Preto-SP, https://compras.em-
pro.com.br/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE 
nº 29/2021, Processo SICOM 3121/2021 objeti-
vando a aquisição de 800.000 (oitocentos mil) 
de quilos de Hipoclorito de Sódio, para utiliza-
ção no tratamento da água, dos sistemas de 
abastecimento público sob responsabilidade 
do SeMAE, do município de São José do Rio 
Preto – SP e Distritos. Prazo de Entrega: 12 
meses. O recebimento das propostas dar-se- 
á até o dia 06.05.2021, às 08h30 e abertura a 
partir das 08h35. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no portal de compras. S. J. Rio Preto, 
15.04.2021 – Jaqueline Freitas Reis – Gerente 
de Operação e Manutenção - Água.

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SeMAE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2021 

LICITAÇÃO NÃO DIFERENCIADA (DESTINADA À 
AMPLA PARTICIPAÇÃO)

Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de PERUÍBE o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
22/2021 - Processo nº 4599/2021.
OBJETO: Contratação de empresa para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE, OPERAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFÍCIOS 
NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA) 
E AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES 
(AME) NO MUNICÍPIO DE PERUIBE/SP, conforme 
condições e especificações contidas no Edital e seus 
anexos, cujo edital se encontrará disponível no Site 
da Prefeitura Municipal de Peruíbe através do link: 
http://www.peruibe3.sp.gov.br/editais-para-concor-
rencia-publica/ e no site:  www.comprasbr.com.br a 
partir do dia 26/04/2021.
INICIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 09:00 
horas do dia  26/04/2021. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: às 
09:30 horas do dia 07/05/2021. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: às 
09:31 horas do dia 07/05/2021.
INÍCIO PREVISTO PARA AS DISPUTAS DE LAN-
CES DAS PROPOSTAS COMERCIAIS CLASSIFI-
CADAS: às 10:00 horas do dia  07/05/2021.
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília-DF.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasbr.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PERUIBE, EM 22 DE ABRIL DE 2021.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CAETANO DO SUL

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS nº 36/2021 – PROC. nº 300.045/2021, 
oriunda do proc. nº 4755/2020 – DETENTORA: 
DPM COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS 
EIRELI. OBJETO: Registro de Preços para 
aquisição de suprimentos para impressão. 
DATA DA ASSINATURA: 22/04/2021. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 
da publicação da respectiva ata. PREÇOS 
REGISTRADOS – Itens e Valores Unitários: Item 2 
– FITA DE IMPRESSÃO COLORIDA YMCKO OU 
RIBBON DE IMPRESSÃO COLORIDA YMCKO 
PARA IMPRESSORA FARGO DTC 1250E, 
COM CAPACIDADE PARA 250 IMPRESSÕES. 
CÓDIGO: 45015 DTC 1250E – R$ 357,94 a UN. 
Item 3 – FITA DE IMPRESSÃO PRETA YMCKO-K 
OU RIBBON DE IMPRESSÃO PRETA YMCKO-K 
PARA IMPRESSORA FARGO DTC 1250E, 
COM CAPACIDADE PARA 1000 IMPRESSÕES. 
CÓDIGO: 45102 DTC 1250E – R$ 187,23 a UN. 
VALOR TOTAL DA ARP: R$ 29.571,35. Secretaria 
Municipal de Planejamento e Gestão.

Aviso de Licitação – Reabertura de prazo: O 
Departamento de Administração Municipal da 
Prefeitura de São Lourenço da Serra informa que o 
Pregão Presencial de nº 01/2021, processo admi-
nistrativo 172/2021, do tipo menor preço para aqui-
sição de uma ambulância tipo A simples remoção 
para o departamento de saúde, conforme especi-
ficações constantes no Edital e seus anexos. Que 
seria realizado no dia 27 de abril de 2021 terá nova 
data de abertura. O credenciamento via protocolo 
dos representantes das licitantes se dará no dia 07 
de maio de 2021 às 09:00 horas. Abertura do enve-
lope proposta e envelope documentos será na data 
de 07 de maio de 2021, às 09:30 horas. O edital em 
seu inteiro teor estará disposição dos interessados 
das 08:30 às 16:30 horas na Rua Onedina Maria 
de Camargo, 422, Centro neste Município de São 
Lourenço da Serra-SP. Podendo também ser soli-
citado no e_mail licitacao@saolourencodaserra.sp.
gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no endereço acima ou pelo telefone 11-4687-1099. 
Felipe Geferson  Seme Amed Prefeito interino. 
Luiz Paulo de Lima – Pregoeiro. São Lourenço da 
Serra, 23 de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2021
PROCESSO. N.º 724/2021

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE MATERIAIS PARA A LIMPEZA E TRATAMENTO 
DAS PISCINAS DO PARQUE PINHEIRINHO E DO COMPLEXO AQUÁTICO ARENA DA FONTE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DESTE EDITAL, POR UM 
PERÍODO DE 12(DOZE) MESES
Homologo a adjudicação do pregoeiro, que considerou vencedoras as empresas abaixo relacionadas, com os valores unitários a serem registrados por um período de 
12 meses, adjudicando-lhes o objeto deste Edital.

LOTE 01 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP 
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

ALGICIDA DE CHOQUE.
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 01 
(UM) A 20 (VINTE) LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

900 LITROS R$ 30,62

LOTE 02 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

FLOCULANTE/CLARIFICANTE DE ÁGUA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.000 
LITROS R$ 7,10

LOTE 03 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICITA LEX LTDA 

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

LIMPA BORDAS DE PISCINA PRINCIPIO 
ATIVO ALQUIL ASPARTATO DE SÓDIO 1,8%.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

120 LITROS R$ 14,83

LOTE 04 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SOLUÇÃO REAGENTE PARA ANÁLISE DE 
CLORO.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 25 ML.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

15 
FRASCOS FRACASSADO

LOTE 05 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

CARBONATO DE SÓDIO (BARRILHA LEVE).
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.200 
QUILOS R$ 4,77

LOTE 06 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICITA LEX LTDA

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

REDUTOR DE PH.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

400 LITROS R$ 15,69

LOTE 07 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SOLUÇÃO REAGENTE PARA ANÁLISE DE 
PH.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE 25 ML.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

32 
FRASCOS FRACASSADO

LOTE 08 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SULFATO DE ALUMINIO ISENTO DE FERRO 
– PÓ.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.400 
QUILOS R$ 3,00

LOTE 09 - COTA PRINCIPAL
VENCEDORA: BELGIQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

HIPOCLORITO DE SODIO 12%.
P.H. = 10 A 14, NAOH: MÁXIMO 8 G/KG, TEOR 
DE FERRO: MÁXIMO 3 PPM, SOLUBILIDADE 
EM ÁGUA: SOLÚVEL, DENSIDADE: 20/25ºC: 
MÍNIMO 1,20 KG/L, APARÊNCIA E ODOR: 
LÍQUIDO AMARELO ESVERDEADO COM 
ODOR PICANTE, ISENTO DE MATERIAL EM 
SUSPENSÃO.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

48.000 
QUILOS R$ 1,62

LOTE 10 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  LICIT RIB COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA LTDA - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SHAMPOO PARA PEDRA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 01 (UM) A 20 (VINTE) 
LITROS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

1.200 
LITROS R$ 9,50

LOTE 11 - COTA PRINCIPAL
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

CLORO GRANULADO ESTABELIZADO 60% 
SÓDIO DICLORO S TRIAZINA TRIONA.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 10 (DEZ) A 45 (QUARENTA 
E CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

6.000 
QUILOS R$ 18,00

LOTE 12 - COTA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP
VENCEDORA:  APONTUAL COMÉRCIO EIRELI - EPP

Produto Quantidade 
Estimada Preço Unitário

SODIUM CARBONATO “SOD SOLVAY”.
PODENDO SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE 02 (DOIS) A 25 (VINTE E 
CINCO) QUILOS.
MARCA DO PRODUTO:
EMBALAGEM DE:

750 QUILOS R$ 4,56

Araraquara, 23 de Abril de 2.021.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE ARARAQUARA

COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE SÃO MIGUEL ARCANJO

A Prefeitura de São Miguel Arcanjo-
SP faz saber que o  senhor prefeito PAULO 
RICARDO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
São Miguel Arcanjo, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, torna pública a 
HOMOLOGAÇÃO, em 20 de abril de 2021, 
do resultado final do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2021, para contratação 
temporária de excepcional interesse público 
de assistente social. E para que surta os 
efeitos jurídicos e legais, o presente ato 
deve ser publicado e fixado na sede da 
prefeitura na data supra. Demais informações 
e documentos referentes ao processo seletivo 
poderão ser consultados no Edital 02/2021, 
disponível no endereço eletrônico https://www.
saomiguelarcanjo.sp.gov.br/.

São Miguel Arcanjo 20 de abril de 2021

CONVOCAÇÃO
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, através do Ser-
viço de Pessoal, CONVOCA os candidatos 
habilitados no Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 004/2019 - CONSAÚDE, conforme 
abaixo relacionados, a comparecer em data 
e local mencionados, a fim de manifestarem 
interesse pelas vagas oferecidas.
Os candidatos deverão comparecer no ho-
rário estabelecido neste Edital, munidos de 
documento de Identidade e Carteira de Tra-
balho e Previdência Social.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
LOCAL: HOSPITAL REGIONAL DR. 

LEOPOLDO BEVILACQUA-CONSAÚDE
ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 
nº 140 – Centro – Pariquera-Açu – SP.

DATA: 26 a 30 de abril de 2021
HORÁRIO:  das 09:00 h às 15:00 h

OFICIAL ADMINISTRATIVO
CLASSIFICAÇÃO – NOME
37º ALISANDE CORREIA CAMARGO

38º MARIA IZABEL DA COSTA 
RODRIGUES  

39º MARCO PONTES VIEIRA
Pariquera-Açu, 23 de abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM

Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 
CONVOCAÇÃO

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, através do Ser-
viço de Pessoal, CONVOCA o candidato 
habilitado no Processo Seletivo Simplifica-
do nº 006/2019 - CONSAÚDE, conforme 
abaixo relacionado, a comparecer em data 
e local mencionados, a fim de manifestar in-
teresse pela vaga oferecida.
O candidato deverá comparecer no horário 
estabelecido neste Edital, munido de docu-
mento de Identidade e Carteira de Trabalho 
e Previdência Social.

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS 
CONVOCADOS

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO
LOCAL: HOSPITAL REGIONAL DR. 

LEOPOLDO BEVILACQUA-CONSAÚDE
ENDEREÇO: Rua dos Expedicionários, 
nº 140 – Centro – Pariquera-Açu – SP.

DATA: 26 a 30 de Abril de 2021
HORÁRIO:  das 09:00 h às 15:00 h

PSICÓLOGO
Nº DE VAGAS – 01
CLASSIFICAÇÃO – NOME

2º ANDRÉA BIANCA GONZALO
Pariquera-Açu, 23 de Abril de 2021.
JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM

 Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA 
LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:018/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
120.288,00 (cento e vinte mil, duzentos e oitenta 
e oito reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: FIVE MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:021/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de 
R$ 38.324,00 (trinta e oito mil, trezentos e vinte 
e quatro reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO Nº 67761/2021

DECLARO inexigível, com fundamento no 
inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, a favor da empresa ELEK-
TRO REDES S.A, referente à à Contrata-
ção de serviços de fornecimento de energia 
elétrica para o imóvel onde está construída 
uma Creche - Pré - Escola no Bairro Capitão 
Bráz, a Estrada Municipal Capitão Bráz - Ita-
peúna, 0 - Bairro Capitão Bráz - Cajati - SP, 
por período de 12 (doze) meses, a contar 
da data da assinatura contrato, por perío-
do de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura do Contrato, por período de 12 
(doze) meses, a contar da data da assina-
tura do Contrato, no valor de  R$ 78.000,00 
(setenta e oito mil reais), com fornecimen-
to parcelado mensal de energia elétrica, 
conforme solicitação do Departamento de 
Planejamento Urbano, mensalmente, face 
ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e 
suas atualizações, vez que o processo se 
encontra devidamente instruído.

Cajati, 23 de abril de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO N.º 018/2021. TOMADA DE PREÇOS N.º 002/2021. EDITAL Nº 006/2021. CONVÊNIO Nº  SDR-
100062/2020. CONVÊNIO Nº  SDR-100063/2020. Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a TOMADA DE PREÇOS N.º 
002/2021, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL DO ITEM , para EXECUÇÃO DE: ITEM 01 -pavimentação, recapeamento asfáltica e drenagem 
de águas pluviais, sinalização e obras complementares - local: Rua Antônio Azevedo Salles,  Rua Sebastião Ribeiro – Bairro Barra do 
Braço e  Largo Manoel Higino e Viela 05, Rua Bento Cardoso, Rua Francisco Pinto e Rua Canário, Bairro Distrito de Itapeúna - (CONVÊNIO 
Nº  SDR-100062/2020); ITEM 02 - pavimentação asfáltica, drenagem e obras no bairro barra do braço -  local: Rua 1, Rua 2, Rua 
3 - CDHU – Bairro Barra do Braço -  (CONVÊNIO Nº  SDR-100063/2020); A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de maio 
de 2021 às 09h00min. O edital em inteiro teor estará à disposição no sítio eletrônico da prefeitura https://www.eldorado.sp.gov.br/
portal/editais/1/1/0/0/0/2/0/0/0/D . Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelos telefones (13) 3871-6100. 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO N.º 019/2021. TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021. EDITAL Nº 007/2021. CONVÊNIO Nº MDR-
896677/2019. Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Eldorado, a TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2021, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO. DRENAGEM E OBRAS COMPLEMENTARES NOS BAIRROS: CENTRO, 
VILA NOVA ESPERANÇA E BELA VISTA no município de Eldorado/SP. A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 17 de maio 
de 2021 às 13h00min. O edital em inteiro teor estará à disposição no sítio eletrônico da prefeitura https://www.eldorado.sp.gov.br/
portal/editais/1/1/0/0/0/2/0/0/0/D. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelos telefones (13) 3871-6100. 
Prefeitura Municipal de Eldorado, 22 de abril de 2021. DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 07/2021
SÍNTESE DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENA-
GEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E SERVIÇOS CORRE-
LATOS NO BAIRRO JARDIM BRASIL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES DE DOCU-
MENTAÇÃO E PROPOSTAS: SOMENTE NO DIA 13 
DE MAIO DE 2021, no horário: das 09:00hs às 09:30 
horas, no Setor de Protocolo do Paço Municipal.
DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: NO DIA 13 
DE MAIO DE 2021, às 09:40 horas nas dependên-
cias do Refeitório Municipal, sito à Rua Nilo Soares 
Ferreira nº 50, Centro, Peruibe/SP (ao lado do Paço 
Municipal).
Disponibilidade do edital: A partir do dia 27/04/2021. 
O Edital Completo e Anexos estarão disponíveis para 
consulta ou aquisição gratuita somente no site da 
Prefeitura Municipal de Peruibe, www.peruibe.sp.gov.
br (menu “transparência” – item “licitações”). 
Ficam os licitantes cientes que, caso a portaria de 
acesso principal do Paço Municipal esteja fechada, o 
licitante poderá ter acesso ao Setor de Protocolo por 
meio da entrada lateral do Paço Municipal, informan-
do ao agente de serviço de portaria, sua finalidade de 
protocolizar os envelopes.
A Administração Pública Municipal adotará rigorosas 
medidas para prevenção à disseminação e combate 
ao novo coronavírus – Covid19: preparar o ambiente 
de modo que haja distanciamento dos participantes, 
intensificar as ações de limpeza no local que realiza-
rá a sessão pública, disponibilizar álcool em gel aos 
seus licitantes e exigir o uso de máscara de proteção 
facial de todos os presentes. Não será permitido a 
entrada de quaisquer pessoas no recinto da sessão e 
nas dependências do Paço Municipal, sem o devido 
uso de máscara de proteção facial.
As sessões serão transmitidas em tempo real para 
acompanhamento público através do endereço de in-
ternet http://sessaopublica.peruibe2.sp.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 23 DE MAIO DE 2021.
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUÍBE
ESTADO DE SÃO PAULO

B15gazetasp.com.br
SÁBADO, 24 A SEGUNDA-FEIRA, 26 DE ABRIl DE 2021 

AVISO DE GREVE
SINDICATO DOS BANCÁRIOS DO VALE DO RIBEIRA, por seu Presidente, 
para cumprimento das exigências contidas na Lei nº 7.783/89, avisa aos 
usuários dos serviços e a população em geral, que os empregados per-
tencentes à categoria bancária que prestam serviços à Caixa Econômica 
Federal, em assembleia realizada em 22/04/2021 deliberaram por decre-
tar Estado de Greve e indicar a paralisação de suas atividades a partir da 
00h00m até às 23h59m do dia 27/04/2021 a critério da Diretoria do Sindicato 
que comunicará por seus meios de comunicação a manutenção ou não da 
paralisação até o dia 26 de abril de 2021.

Registro, 24 de abril de 2021.
Ari Algaba de Godoi Junior - Presidente 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITO-
RAL SUL – CONSAÚDE, torna público o 
Despacho do Diretor Superintendente de 
23 de abril de 2021, prorrogando o prazo de 
validade por mais 01 (um) ano, a contar de 
24 de abril de 2021, de acordo com o dis-
posto no Artigo 1.1 do do Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 004/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas 
no Serviço de Pessoal – CONSAÚDE.

JOSÉ ANTONIO ANTOSCZEZEM
Diretor Superintendente-CONSAÚDE

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: DUPATRI HOSPITALAR CO-
MERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:020/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
80.189,65 (oitenta mil, cento e oitenta e nove reais 
e sessenta e cinco centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: TECHPHARMA HOSPITALAR 
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
EIRELI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:028/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de 
R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 
reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IGUAPE 
CONTRATADA: INDMED HOSPITALAR EIRELI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°:024/2021 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de 
Medicamentos para Atender o Departamento de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Iguape, pelo pe-
ríodo de 12 (doze) meses. 
Pregão Presencial n°. 004/2021 
DATA: 05/04/2021 
VIGENCIA: 05/04/2021 à 04/04/2022 
VALOR: Pagará à contratada o valor global de R$ 
200.578,00 (duzentos mil, quinhentos e setenta e 
oito reais)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IGUAPE
Estância Balneária

PROCESSO Nº 66518/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021

OBJETO: Aquisição de equipamentos de 
informática para atender as diversas Unida-
des Escolares do Município de Cajati - SP, 
através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços).

Encontra-se reaberto o Pregão Eletrô-
nico em referência, sendo: ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 
07 de maio de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: à partir das 10:00 horas do dia 
07 de maio de 2021.
LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, direta-
mente em www.bllcompras.org.br ou atra-
vés de link no site da Prefeitura Municipal 
de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.
Informações poderão ser obtidas no ende-
reço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou 
pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati, 23 de abril de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

REVOGAÇÃO
PROCESSO Nº 67293/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para prestação de serviços de 
roçada e capina a serem executados nas 
diversas Escolas do Ensino Infantil, Ensino 
Fundamental, Departamento de Educação 
e Cultura, Divisão de Cultura e Cozinha 
Piloto, com fornecimento de mão-de-obra, 
materiais e equipamentos necessários, con-
forme Termo de Referência do edital.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 49 da Lei Federal nº 8666/93 e de-
mais atualizações, por razões de interesse 
público, pertinente e suficiente para justifi-
car tal conduta.

Cajati, 23 de abril de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO Nº 67759/2021

DECLARO inexigível, com fundamento no 
inciso I do art. 25, da Lei nº 8.666/93 e suas 
atualizações, a favor da empresa ELEK-
TRO REDES S.A, referente à Contratação 
de serviços de fornecimento de energia 
elétrica para o imóvel onde está construída 
uma Creche - Pré - Escola no Bairro Jardim 
São José, a Rua São José, nº 230 - Jardim 
São José - Cajati - SP - Memorando DPU 
149/21, por período de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura do Contrato, 
por período de 12 (doze) meses, a con-
tar da data da assinatura do Contrato, no 
valor de  R$ 78.000,00 (setenta e oito mil 
reais), com fornecimento parcelado mensal 
de energia elétrica, conforme solicitação do 
Departamento de Planejamento Urbano, 
mensalmente, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, vez 
que o processo se encontra devidamente 
instruído.

Cajati, 23 de abril de 2021.

SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

www.gazetasp.com.br

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003097-54.2017.8.26.0338. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiano Cesar Ceolin, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Aurea Lopes dos Santos (CPF. 008.262.979-00), que Centro de Ensino Técnico Método Ltda, 
lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 8.358,08 (08/2019), 
referente ao contrato de prestação de serviços educacionais às Fls. 12-17 dos autos. Estando o executado em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, 
ocasião em que a verba de honorários será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o 
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido 
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 286,81 - fls. 71. Estando em local incerto e não sabido, 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 09 de abril de 2021. 
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 A FORD MUSTANG 
MACH 1

Motor: 5 litros, V8, gasolina 
premium
Potência: 483 cavalos a 7 
mil rpm
Torque: 56,69 kgfm a 4.900 
rpm
Transmissão: automática 
com 10 velocidades com 
acionamento manual por 
meio de “paddles shifts” no 
volante
Tração: traseira
Carroceria: cupê esportivo 
de quatro lugares
Dimensões: 4,79 metros de 
comprimento, 1,91 metro de 
largura, 1,38 metro de altura 
e 2,72 metros de entre-eixos
Peso: 1.754 kg
Porta-malas: 383 litros
Tanque: 60 litros
Suspensão: Independente 
com MacPherson na 
dianteira e independente 
com molas helicoidais na 
traseira
Freios: discos com ABS na 
dianteira e na traseira
Pneus: dianteiros 
P255/40R19 e traseiros 
P275/40R19
Fabricação: Flat Rock, 
Michigan, Estados Unidos
Preço: R$ 499 mil (pode 
variar com os impostos 
estaduais)

FICHA TÉCNICA

 A A versão Mach 1 surgiu há 
52 anos como a mais requin-
tada do Mustang. E a atual 
geração mantém a tradição. 
O novo Mach 1 tem um in-
terior esportivo e esmerado, 
com cores e materiais de aca-
bamento especialmente se-
lecionados. A placa afixada 
no painel com o número de 
identificação de cada veículo 
reforça a exclusividade. A ca-
bine em estilo cockpit, com 
forte influência aeronáutica, 
é focada na ergonomia. Os co-
mandos na direção e as teclas 
no painel de instrumentos 
digital, o câmbio e o console 
central seguem a inspiração 
nos aviões. 

Os bancos fazem um tri-

buto ao Mach 1 original, com 
recortes horizontais e um de-
talhe de cor contrastante no 
encosto – laranja na versão 
Cinza Dover e em tom claro 
nas demais. O revestimento 
em couro perfurado serve ao 
sistema de aquecimento e res-
friamento. Detalhes de metal 
polido e escurecido ajudam a 
criar um ambiente de espor-
tividade. A soleira das portas 
traz um desenho com a assi-
natura “Mach 1” e iluminação 
que pode ser personalizada 
em sete cores. A luz de apro-
ximação dos retrovisores ex-
ternos que projeta o ícone do 
cavalo no chão ajuda a impres-
sionar ainda mais a vizinhan-
ça – como se fosse necessário...

IMPRESSÕES

Ostentação interior

P
or definição, um 
automóvel é um 
veículo de trans-
porte pessoal so-
bre quatro rodas. 

Mas há automóveis que vão 
muito além disso, o Mus-
tang é um desses. Lança-
do em 1964, o esportivo da 
Ford tornou-se um sucesso 
instantâneo e originou os 
“pony cars”, cupês esporti-
vos de quatro lugares com 
capô longo e traseira curta. 
Quase seis décadas após o 
lançamento e em sua sex-
ta geração, o Mustang con-
tinua fechou 2020 como o 
esportivo mais vendido do 
mundo pelo segundo ano 
seguido. Funciona como 
uma marca própria dentro 
da Ford. Parte da mística do 
modelo é creditada às suas 
icônicas versões e edições 
especiais, como o Shelby, o 
Bullitt e o Black Shadow. Tal 
“galeria” incorporou, em ju-
lho de 2020, o novo Mus-
tang Mach 1 – versão apre-
sentada originalmente em 
1969. Produzido em edi-
ção limitada – porém, sem 
quantidade especificada –, 
o Mach 1 já começou a rece-
ber pedidos de reserva no 
Brasil, com entregas a partir 
de junho. O preço base é R$ 
499 mil – mas pode variar 
com os impostos estaduais.

A quarta geração do 
Mach 1 é movida por um 
“powertrain” formado por 
motor Coyote V8 5.0 e trans-
missão automática de 10 ve-
locidades. Com uma calibra-
ção exclusiva que gera um 
ganho de 17 cavalos, entrega 
483 cavalos de potência (a 
7.250 rpm) e torque máxi-
mo de 56,69 kgfm (a 4.900 
rpm). O modelo agrega um 
novo conversor de torque, 
que proporciona trocas mais 
rápidas. A barra antitorção e 
o sistema de indução de ar 
“open air box” vêm do Mus-
tang Bullitt, enquanto cole-
tor de admissão, o sistema 
de arrefecimento do motor 
e o radiador da transmissão 
são originários do Shelby 
GT350. Já o escapamento, o 
difusor traseiro, o conjunto 
de braços e buchas da sus-
pensão e o sistema de ar-

Instinto

DIVULGAÇÃO

A frente traz uma nova grade, com o emblema do cavalo no 
centro e dois grafi smos redondos que evocam os faróis de 1969

O Mach 1 é movido por um “powertrain” formado por um motor 
Coyote V8 5.0 e transmissão automática de 10 velocidades

REVIVAL. A Ford traz para o Brasil o 
Mustang Mach 1, com seu exuberante 

motor V8 de 483 cavalos

Estilisticamente, o novo modelo Mach 1 ostenta referências históricas com uma interpretação 
moderna – começando pela faixa preta com friso colorido no capô e nas laterais

refecimento do diferencial 
são compartilhados com o 
Shelby GT500. A suspensão 
adaptativa MagneRide, com 
fluido eletromagnético vis-
coso, conta com uma cali-
bração exclusiva para au-
mentar a performance nas 
pistas. O Mach 1 acelera de 
zero a 100 km/h em 4,3 se-
gundos e tem velocidade 
máxima de 250 km/h, limi-
tada eletronicamente.

Estilisticamente, o novo 
Mach 1 ostenta referências 
históricas com interpreta-
ção moderna – começando 
pela faixa preta com friso 
colorido no capô e nas late-
rais. A frente traz uma nova 
grade, com o emblema do 
cavalo no centro e dois gra-
fismos redondos que evo-
cam os faróis auxiliares do 
modelo 1969. O para-cho-
que tem desenho exclusivo, 
com novo difusor inferior 
e duas entradas de ar late-
rais. Nos lados, os grafismos 
nas portas e na região infe-
rior da carroceria são com-
plementados pelo emblema 
“Mach 1” no para-lama dian-
teiro. As rodas de 19 polega-
das com acabamento cin-
za brilhante calçam pneus 
255/40 R19 na dianteira e 

275/40 R19 na traseira e dei-
xam à mostra os vistosos 
freios Brembo. Na traseira 
estão o aerofólio discreto, o 
difusor com recortes trian-
gulares e as quatro pontei-
ras de escapamento inte-
gradas, “emprestadas” do 
Shelby GT500. As lanternas 
são interligadas por uma fai-
xa preta, com a assinatura 
“Mach 1” no centro. O Mach 
1 é disponível em oito com-
binações de cores. O Cin-
za Dover traz faixas pretas 
com contorno laranja. Nos 
modelos Branco Ártico, Pre-
to Astúrias e Prata Orvalho, 
esse contorno é vermelho. 
Já no Azul Indianápolis, La-
ranja Astana, Vermelho Ari-
zona e Amarelo Talladega, o 
contraste é feito em branco.

São sete modos de dire-
ção no Mach 1 – “Normal”, 
“Esportivo”, “Esportivo+”, 
“Pista”, “Drag”, “Neve/Mo-
lhado” e “My Mode”. Para 
extrair o melhor desempe-
nho em cada condição de 
pista, eles variam os parâ-
metros de velocidade da tro-
ca de marchas, da resposta 
do acelerador, da atuação 
dos freios ABS, do contro-
le de estabilidade, do ajus-
te da direção, da suspen-

são adaptativa e do som do 
escapamento. O painel de 
instrumentos digital de 12 
polegadas permite persona-
lizar cores e mostradores e 
dá acesso aos Track Apps, 
que inclui o marcador de 
zero a 100 km/h e o Line 
Lock para “burn out”. O es-
capamento com ajuste de 
válvula ativo oferece quatro 
níveis sonoros: “silencioso”, 
“normal”, “esportivo” e “pis-
ta”. Para deter tanto ímpe-
to quando é necessário, os 
freios dianteiros Brembo de 
15 polegadas contam com 
pinças de alumínio, seis pis-
tões de 36 milímetros e pas-
tilhas desenvolvidas para as 
competições. A segurança 
autônoma está represen-
tada pelo alerta de colisão 
com detecção de pedestres 
e frenagem de emergência, 
pelo assistente de perma-
nência em faixa e pelo aler-
ta de fadiga. O modelo traz 
ainda oito airbags, controle 
eletrônico de estabilidade 
e tração, assistente de par-
tida em rampa, câmera de 
ré com sensor de estacio-
namento e monitoramen-
to individual de pressão dos 
pneus. (Luiz Humberto Monteiro 
Pereira/AutoMotrix)

animalanimal
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INOVAÇÃO

 A A Audi apresentou ao 
mundo seus novos veículos 
elétricos: o Q4 e-Tron e o Q4 
Sportback e-Tron. Os primei-
ros SUVs compactos 100% 
“verdes” da fabricante alemã 
impressionam pelo design 
externo e interno, cabine es-
paçosa e inovações tecnoló-
gicas. A gama compreenderá 
três versões de tração, duas 
com um motor acoplado ao 
eixo traseiro e uma “Quattro” 
com dois propulsores, um 
em cada eixo. Dependendo 
da versão, a autonomia pode 
chegar até 520 quilômetros 
de acordo com o ciclo WLTP. 
O Q4 e-Tron será lançado em 
junho no mercado europeu 
e, alguns meses depois, o Q4 
Sportback e-Tron.

Os modelos terão versões 
com dois tamanhos de bate-
rias e três opções de moto-
rização. O Q4 35 e-Tron tem 
uma bateria menor com ca-
pacidade bruta de armazena-
mento de energia de 55 kWh, 
que carrega até 7,4 kW em 
corrente alternada (AC) e até 
100 kW em corrente direta 
(DC). Os Q4 40 e-Tron e Q4 
50 e-Tron e o Q4 Sportback 
e-Tron “Quattro” terão uma 
bateria maior com capacida-
de bruta de 82 kWh, com re-
carga até 11 kW em corrente 

Prelúdio do amanhã
CONDUÇÃO VERDE. A Audi apresenta mundialmente o Q4 e-Tron e o Q4 Sportback 
e-Tron, seus primeiros utilitários esportivos elétricos compactos

alternada e até 125 kW em cor-
rente direta.

Em termos de trem-de-
-força, os dois primeiros – Q4 
35 e-Tron e Q4 40 e-Tron – 
têm um motor elétrico que 
traciona as rodas traseiras, 
com uma potência de 125 kW 
(170 cavalos) e 150 kW (204 
cavalos), respectivamente. A 
versão topo de linha Q4 50 
e-Tron “Quattro” e o Q4 Spor-
tback e-Tron “Quattro” têm 
dois motores elétricos para a 
tração integral. Eles fornecem 
uma potência máxima de 220 
kW (299 cavalos), suficiente 
para uma aceleração de zero 
a 100 km/h em 6,2 segun-
dos e velocidade máxima de 
180 km/h, limitada eletroni-

camente. Nas configurações 
com a bateria de capacidade 
máxima de carga de 125 kW, 
em condições ideais, é possí-
vel carregar eletricidade sufi-
ciente para cerca de 130 qui-
lômetros em dez minutos. A 
bateria de alta voltagem do 
Audi Q4 e-Tron e do Q4 Spor-
tback e-Tron está localizada 
entre os eixos, o que garante 
um baixo centro de gravida-
de e uma distribuição de peso 
equilibrada. 

Com o Q4 e-Tron e o Q4 
Sportback e-Tron, a Audi dá o 
próximo passo na linguagem 
de design de seus modelos 
elétricos. Na versão Sportback 
e-Tron, a linha do teto espe-
cialmente baixa em estilo 

cupê finaliza em uma trasei-
ra expressivamente projeta-
da, na qual o spoiler se assen-
ta profundamente no vidro. O 
projeto progressivo da marca 
é tão funcional quanto aero-
dinâmico: o Q4 e-Tron obtém 
um coeficiente de arrasto de 
0,28 e o Q4 Sportback e-Tron 
consegue um número ainda 
melhor, de 0,26. Os faróis das 
duas configurações são equi-
pados com leds de série. Além 
deles, as luzes de condução 
diurna (DRL) são uma novida-
de no mercado e representam 
o próximo estágio de evolu-
ção da tecnologia. 

Os novos modelos elétri-
cos podem ainda ser equipa-
dos com o head-up display 
com realidade aumentada. 
Ele projeta informações for-
necidas por alguns dos sis-
temas de assistência de for-
ma digital em cima da visão 
do mundo externo de forma 
conveniente para o motorista 
acompanhar. A informação 
é mostrada dinamicamen-
te em um grande campo de 
visão, no qual uma imagem 
virtual, que parece flutuar, é 
representada em uma distân-
cia de dez metros ou mais do 
motorista, criando um efeito 
que a Audi define como “fas-
cinante”. (Daniel Dias/AutoMotrix)

Os primeiros SUVs compactos 100% “verdes” da fabricante alemã 

DIVULGAÇÃO

O Q4 e-Tron e o Q4 Sportback e-Tron são uma evolução de design 

O modelo Q4 e-Tron obtém um coeficiente de arrasto de 0,28 

A 
BMW lança no Bra-
sil a edição come-
morativa aos 40 
anos da linha GS. 
Nas edições das 

motocicletas F 750 GS, F 850 
GS, F 850 GS Adventure, R 
1250 GS e R 1250 GS Adven-
ture, o design impressiona 
pelos elementos em pre-
to e amarelo, e os modelos 
contam com tecnologias de 
ponta.  

A linha GS 40 Anos é pro-
duzida na fábrica do BMW 
Group em Manaus (AM), úni-
ca fora da Alemanha dedi-
cada à produção de moto-
cicletas. 

A nova F 750 GS 40 Anos, 
disponível no pacote Pre-
mium (R$ 64.500), traz novi-
dades como o DTC (Controle 
de Tração Dinâmico) - per-
mite acelerar em segurança, 
mesmo em piso molhado, 
superfícies escorregadias e 
até em curvas, e o ABS Pro - 
proporciona melhor contro-
le da moto mesmo durante 
a frenagem em posição incli-
nada. A versão traz comodi-
dades como monitoramento 
de pressão dos pneus e ban-
co conforto. Entre os desta-
que estão a tecnologia Key-
less Ride - que permite ligar 
a moto por meio de um sim-
ples botão e o painel TFT & 
conectividade - o qual reúne 
ações como a realização de 
chamadas, receber ligações 
e a experiência de ouvir mú-
sicas por meio de um inter-
comunicador conectado via 
Bluetooth.

Nos modelos R 1250 GS 
e R 1250 GS Adventure, edi-

DIVULGAÇÃO

Na F 850 GS Adventure edição 40 Anos, a novidade  
é o MSR (Controle Dinâmico do Freio Motor)

A F 750 GS 40 Anos traz novidades como o DTC, que  
permite acelerar em segurança, mesmo em curvas

Nos modelos R 1250 GS (foto) e R 1250 GS Adventure,  
edição 40 Anos, a principal novidade é o MSR 

A parte interna assume a função de elementos de design

Quarentonas sem quarentena

ANIVERSÁRIO. Chegam ao mercado brasileiro as 
edições comemorativas da linha GS da BMW

ção 40 Anos, a principal no-
vidade é o MSR (Controle 
Dinâmico do Freio Motor). 
Os modelos contam tam-
bém com farol adaptativo. 
Para a R 1250 GS Adventure, 
outra novidade disponível 

como opcional são os assen-
tos aquecidos. A moto é ofe-
recida no pacote Premium 
(R$ 107.500), que acrescenta 
farol dianteiro adaptativo, 
controle dinâmico do freio 
motor, ajuste eletrônico di-

nâmico da suspensão (D-E-
SA), farol pro, assistente de 
troca de marchas pro, mo-
dos de pilotagem pro, kit 
baixo, piscas multifuncio-
nais, rodas raiadas pretas e 
banco baixo. Já o modelo R 

1250 GS Adventure 40 Anos, 
também à venda no pacote 
Premium (R$ 122.500), traz 
farol dianteiro adaptativo, 
controle dinâmico do freio-
-motor, ajuste eletrônico da 
suspensão (D-ESA), sistema 

de partida sem chave (key-
less), farol pro, assistente de 
troca de marchas pro, mo-
dos de pilotagem pro, prepa-
ração para GPS e protetor de 
escapamento cromado. (Ed-
mundo Dantas/AutoMotrix)
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